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CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº 05/2022
DISPENSA Nº 05/2022
DATA DE ASSINATURA: 26/03/2021
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
CONTRATADO(A): COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA PARA A 
CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, AINDA POR SE 
TRATAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTÍNUO E ESSENCIAL, COM FORNECIMENTO DO SERVIÇO 24 
HORAS POR DIA, ININTERRUPTAMENTE.
VALOR TOTAL: 25.000,00 (VINTE E CINCO MIL REAIS)
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES A PARTIR DE 29/04/2022.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.39.43.99
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo de Dispensa nº 05/2022 – Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, art. 24, inciso 
XXII e suas posteriores alterações sob as seguintes condições, completas e atualizada pelas Leis 8.883/94, 9.648/98, 
9.854/99 e Decreto Federal 9.412/18.

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 1644/2022
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório PREGÃO PRESENCIAL nº 9/2022, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
  Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 25/2022 de 13 de janeiro 
de 2022, sobre o Processo de Licitação na Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL nº 9/2022, que tem por objeto a 
(o) Contratação de empresa para fornecer refeições completas tipo serlf-service, sendo almoço e jantar no Município 
de Umuarama, conforme ANEXO I do edital.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL
EDITH PEREIRA RESTAURANTE - ME
R$ 39.000,00    trinta e nove mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 27 de abril de 2022
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 54/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: EDITH PEREIRA RESTAURANTE - ME
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecer refeições completas tipo serlf-service, sendo almoço e jantar no 
Município de Umuarama, conforme ANEXO I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
02 de maio de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais) a 
serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA PREGÃO nº 9/2022.
Alto Piquiri - PR, 03 de maio de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
EDITH PEREIRA
Representante Legal da Empresa
Contratado

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 55/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: UMUPREV FUNERÁRIA LTDA
DO OBJETO: Fornecimento de Auxilio Funeral..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
27 de abril de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 46.250,00 (quarenta e seis mil, 
duzentos e cinquenta reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA 
DISPENSA nº 22/2022.
Alto Piquiri - PR, 27 de abril de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
HILDA MACEDO DE OLIVEIRA SOUTO
Representante Legal da Empresa
         Contratado

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade Dispensa 
Por Limite nº 22/2022, para Fornecimento de Auxilio Funeral.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
UMUPREV FUNERÁRIA LTDA, CNPJ/MF: nº 07.208.779/0002-65, Fornecimento de Auxilio Funeral., determinando 
sua publicação na Imprensa Oficial como forma e eficácia dos atos, em conformidade com o estabelecido no Artigo 72 
da Lei n.º 14133/21 bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 27/04/2022
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispensa por Limite nº22/2022:
Fornecimento de Auxilio Funeral., conforme orçamento anexo que faz parte integrante do processo licitatório, para 
atender as necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ALTO PIQUIRI-PR.
O Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná, torna ao público para conhecimento que foi homologado a licitação na 
modalidade de Dispensa Por Limite nº 22/2022, visando a Fornecimento de Auxilio Funeral.
Alto Piquiri-Pr, 27 de abril de 2022.
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTôNIA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 024/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 095/2022
OBJETO: FORMALIZAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEDRA 
BRITADA PARA USO EM READEQUAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS, CONFORME CONVENIO FIRMADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE ALTÔNIA E A ITAIPU BINACIONAL,.
VALOR MÁXIMO: R$ 170.000,00  (cento e setenta mil reais)
EMISSÃO DO EDITAL:.02/05/2022
ABERTURA: 12/05/22 ÀS 10:00
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até 
o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa. Maiores informações, através do  
E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br
Altônia-PR, aos 02/05/22
PREGOEIRO
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EDITAL DE PREGÃO Nº 020/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2022 

 
Processo Licitatório: Pregão Presencial N. 020/2022 
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL, com sede administrativa na 
Avenida Adão Arcângelo Dal Bem, 882, na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, inscrito 
no CNPJ/MF sob n.º 95.640.520/0001-75, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. ALEX 
ANTONIO CAVALCANTE, brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de Identidade Civil 
RG n.º 5.309.590-9 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 017.600.129-80, residente e domiciliado a 
Estrada Cemiterinho, km 01, Estância Redenção, no Município de Brasilândia do Sul, Estado do 
Paraná doravante denominada CONTRATANTE. 
DETENTORAS: 
* GLI SOUZA COMBUSTIVEIS LTDA, situada na AV. Adão Arcangelo Dal Bem, n°1518, Centro, CEP 
87595-000, - CNPJ 38.827197/0001-00, na cidade de Brasilândia do Sul, neste ato representado por 
seu representante legal, Gabriel Leite Souza, portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º 
12.860.984-9-SSP/PR, inscrito (a) no CPF/MF sob n.º 088.278.279-78, residente e domiciliado (a) à AV. 
Adão Arcangelo Dal Bem, n°1518, Centro, CEP 87595-000, na cidade de Brasilândia do Sul - PR; 
 
* LUIS CARLOS LEITE MATOS – EIRELI, situada na Zona Rural, CEP: 87595-000 - CNPJ 12.077.973/0001-
08, na cidade de Brasilândia do Sul – PR, neste ato representado por seu representante legal, Luís 
Carlos Leite matos, portador (a) da cédula de identidade civil RG n. º 7.160.463-2 SSP/PR, inscrito (a) 
no CPF/MF sob n.º 021.762.799-48, residente e domiciliado  à Rod. Pr 486, CEP: 87595-000, na cidade 
de Brasilândia do Sul – PR. 
 
DORAVANTE DENOMINADAS DETENTORAS DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Objeto: REGISTRO DE PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) 
NO FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM, ETANOL e OLÉO DIESEL COMUM S500), 
PARA ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA 
DO SUL, de acordo com as especificações contidas no Anexo III, conforme segue: 
 
* GLI SOUZA COMBUSTIVEIS LTDA – CNPJ: 38.827197/0001-00: 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit.  
R$ 

Valor Total  
R$ 

Marca/ 
Especificaçã

o 

1 18833 ETANOL COTA 
EXCLUSIVA DE 25% 
PARA ME, EPP E 
MEI. 

LT 18.750,0000 R$ 5,140000 96.375,00 ALPES 

2 18704 ETANOL COTA DE 
75% PARA 
MERCADO GERAL 

LT 56.250,0000 R$ 5,140000 289.125,00 ALPES 

3 18835 GASOLINA COMUM 
COTA EXCLUSIVA 
DE 25% PARA ME, 
EPP E MEI. 

LT 20.000,0000 R$ 7,150000 143.000,00 GP 

Valor do Contrato R$528.500,00 (quinhentos e vinte e oito mil e quinhentos reais) 
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* LUIS CARLOS LEITE MATOS – EIRELI –CNPJ: 12.077.973/0001-08: 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
 R$ 

Valor Total 
 R$ 

Marca/ 
Especificação 

4 18707 GASOLINA 
COMUM COTA 
DE 75% PARA 
MERCADO GERAL 

LT 60.000,0000 R$ 7,150000 429.000,00 GP 

5 18836 OLEO DIESEL 
COMUM S500 
COTA EXCLUSIVA 
DE 25% PARA ME, 
EPP E MEI. 

LT 45.000,0000 R$ 6,440000 289.800,00  

6 18837 OLEO DIESEL 
COMUM S500 
COTA DE 75% 
PARA MERCADO 
GERAL. 

LT 135.000,000 R$ 6,440000 869.400,00 GP 

Valor do Contrato R$1.588.200,00 (um milhão, quinhentos e oitenta e oito mil e duzentos reais) 
 
 

  

VALOR:  R$2.116.700,00(DOIS MILHÕES CENTO E DEZESSEIS MIL E SETECENTOS REAIS) 
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE SOLICITADA 
E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS TERMOS DO EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL. 
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93; LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; DECRETO FEDERAL Nº 
3931/2001. 

VIGÊNCIA: 12 MESES 

DATA DA ASSINATURA: 02/05/2022. 

BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 02 de maio de 2022. 
  
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 028/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 068/2022
  PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e CONSTRUTORA LONGUINI LTDA. – CNPJ 16.514.870/0001-19
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO EM 
CBUQ DE TRECHO NA ESTRADA CEMITERINHO (ESTRADA RURAL), NO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO 
SUL, CONFORME CONTRATO DE REPASSE N.º
922368/2021 – MAPA/CAIXA.
VALOR TOTAL: R$1.045.520,65 (UM MILHÃO QUARENTA E CINCO MIL QUINHENTOS E VINTE REAIS E 
SESSENTA E CINCO CENTAVOS)
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º 8.666/1993 e alterações posteriores.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
ANDRÉ LONGUINI JUNIOR
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA. – CNPJ 16.514.870/0001-19
02/05/2022
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

PREfEITURA MUNICIPAL DE CAfEZAL DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 097/2022, DE 29 DE ABRIL DE 2022
SÚMULA: EXONERA FRANCISCO ALVES DA ROCHA DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, DANDO 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente,
DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado o Servidor FRANCISCO ALVES DA ROCHA, brasileiro, casado, inscrito na CI/RG n.º 
4.005.617-3 SSP/PR e CPF n.º 325.267.251-00, do Cargo de Provimento em Comissão de DIRETOR DE ASSUNTOS 
ESTRATÉGICOS, com lotação na Secretaria Municipal de Assuntos Estratégicos, a partir de 02 de maio de 2022.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de abril de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEITURA MUNICIPAL DE CAfEZAL DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 098/2022, DE 29 DE ABRIL DE 2022
SÚMULA: EXONERA MARCELO SASSI TRIVES DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, DANDO OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente,
DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado o Servidor MARCELO SASSI TRIVES, inscrito na CI/RG sob nº 8.862.469-6 SSP/PR e CPF 
sob nº 048.591.669-06, do Cargo de Provimento em Comissão de DIRETOR DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO, 
com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento, a partir de 02 de maio de 2022.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de abril de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEITURA MUNICIPAL DE CAfEZAL DO SUL
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO                                   Nº. 36/2021, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa: SEAPLAN – SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS & PLANEJAMENTO
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05. Representa a CONTRATANTE 
o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e 
domiciliado a Rua João Antônio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta  Cidade de Cafezal do 
Sul-PR, portador do RG nº 004.695.479-10 doravante denominada CONTRATANTE e a CONTRATADA, a empresa 
SEAPLAN – SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS & PLANEJAMENTO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob nº 37.525.718/0001-01 estabelecida à Avenida Manoel, 819, fundos - Centro- cidade Cafezal do Sul/ PR, 
neste ato representada por seu administrador o Srº. SERGIO DE ALMEIDA LAVERDE brasileiro, portador da CNH. 
sob nº 00403117539 e inscrito no CPF/MF sob nº 527.679.739-00 residente e domiciliado à Avenida Manoel Vicente 
do Carmo, 819, fundos, centro, na cidade de Cafezal do Sul – PR.
II – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo nº. 43/2021, Inexigibilidade 
nº 06/2021.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA SÉTIMA - VIGÊNCIA CONTRATUAL, - 
passando a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA SÉTIMA - VIGÊNCIA CONTRATUAL”
-Fica prorrogado por 06 meses o respectivo contrato. Sendo de 16 de maio de 2022 a 16 de maio de 2023.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 02 de maio de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
   SEAPLAN – SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS & PLANEJAMENTO
SERGIO APARECIDO LAVERDE
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 395.665.289-49                                                 CPF: 562.792.321-53

PREfEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura do Município de Cidade Gaúcha, através de sua Pregoeira, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº 049/2022
PREGÃO PRESENCIAL: 022/2022
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de reforma de vestiário masculino existente na parte 
superior do CTG Sepé Tiaraju, neste município de Cidade Gaúcha, incluindo parte elétrica, hidráulica e pintura, 
conforme Memorial Descritivo e Projeto Arquitetônico
PROTOCOLO DOS ENVELOPES: Até às 09h00min do dia 17/05/2022, no protocolo geral da Prefeitura do Município 
de Cidade Gaúcha – PR, com sede na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro.
ENTREGA DOS ENVELOPES E DO CREDENCIAMENTO COM INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA E 
JULGAMENTO DOS ENVELOPES DE PREÇO E HABILITAÇÃO: 17/05/2022 às 09h30min na sala da Divisão de 
Licitações, no mesmo endereço citado acima.
O edital poderá ser adquirido, a partir do dia 02/05/2022, pessoalmente, por meio de Representante Legal, 
devidamente comprovado, junto à Divisão de Licitações, na Prefeitura do Município de Cidade Gaúcha, no endereço 
citado acima, ou no site do Município Portal Transparência: www.cidadegaucha.pr.gov.br
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos à  Pregoeira, no Município de 
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Licitações ou pelo fone (44) 3675-4300 – RAMAL 4326
Cidade Gaúcha, 02/05/2022.
HENRIQUE DOMINGUES
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente ao Processo de Licitação n.º 002/2022, 
modalidade: Dispensa por Limite n.º 002/2022, cuja finalidade, consiste em adquirir parceladamente combustível, do 
tipo álcool e gasolina comum, destinado ao abastecimento do veículo, VW Voyage 1.6, ano 2020, cor branca, placa 
BEE-4D52, RENAVAM 01232933675, cedido em comodato a Câmara Municipal de Cidade Gaúcha – PR, pela Lei 
n.º 2.382/2020.
HOMOLOGO a presente decisão de Dispensa por Limite, para aquisição parcelada de combustível do tipo, 
álcool e gasolina comum, determinando sua publicação na Imprensa Oficial, como forma de eficácia dos atos, em 
conformidade com o inciso II do artigo 24 da Lei 8.666/93, bem como todas as providências necessárias ao bom e 
fiel cumprimento da Lei.
Cidade Gaúcha – PR; 30 de Abril de 2022.
AILTON FERREIRA GUIMARAES
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

PREfEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 002/2021
DISPENSA POR LIMITE              Nº 002/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 002/2021
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: AUTO POSTO A & D LTDA
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de combustível, do tipo álcool e gasolina comum, 
para abastecimento exclusivo do veículo, VW Voyage 1.6, ano 2020, cor branca, placa BEE-4D52, RENAVAM 
01232933675, cedido em comodato a Câmara Municipal de Cidade Gaúcha – PR, pela Lei n.º 2.382/2020.
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá sua vigência, a partir da data de sua assinatura, até o dia 31 de Dezembro de 
2022, podendo ser prorrogado, a critério das partes, conforme os preceitos do art. 57 da Lei n.º 8.666/1993.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 16.225,00 (dezesseis mil duzentos e vinte 
e cinco reais), a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos.
Fica eleito o foro da Comarca de Cidade Gaúcha – PR; para dirimir dúvidas ou questões decorrentes do presente 
Contrato.
As partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito, na presença de duas testemunhas.
Cidade Gaúcha - PR, em 02 de Maio de 2022.
AILTON FERREIRA GUIMARAES
Presidente da Câmara Municipal
Contratante 
ANTONIO BRUNO DI RICO
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

CÂMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 022/2022
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019, e tendo em vista a solicitação formulada pelo 
nobre vereador Carlos Alexandre Barbosa.
RESOLVE:
Fica o vereador Carlos Alexandre Barbosa, portador do CPF sob nº 060.640.169-57, autorizado viajar à cidade 
de Brasília-DF; nos dias 26 à 29 de Abril do corrente ano, para participar do “396° Curso sobre Fiscalização e 
Realização de Concurso para Provimentos de Cargos e Empregos”, no Brasília Park Hotel, promovido pela Gênesis 
– Capacitação em Gestão Pública, inscrita no CNPJ nº 24.450.024/0001-00, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 
03 (três) diárias, nos termos da Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019. “Art. 3º. Quando as viagens 
ocorrerem em localidades situadas fora do Estado do Paraná, a diária será acrescida de 50% (cinquenta por cento) e, 
fora do País, em 80% (oitenta por cento)”.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei n.º 2.356/2019, de 19 de novembro 
de 2019, conforme abaixo se especifica:
Período Horário Quantidade Valor Unitário R$ Valor Total R$
26 a 29/04/2021 Saída: 23:00:00hs dia 25/04 /Chegada: 24:00hs dia 29/04 03 
1.090,12 3.270,37
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 22 de Abril de 2.022.
Ailton Ferreira Guimarães
Presidente
Marina Marque Pinto
1ª Secretária

ATO DA MESA Nº 023/2022
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019, e tendo em vista a solicitação formulada pelo 
nobre vereador Valdecir Ribeiro de Almeida.
RESOLVE:
Fica o vereador Valdecir Ribeiro de Almeida, portador do CPF sob nº 600.778.089-9, autorizado viajar à cidade 
de Brasília-DF; nos dias 26 à 29 de Abril do corrente ano, para participar do “396° Curso sobre Fiscalização e 
Realização de Concurso para Provimentos de Cargos e Empregos”, no Brasília Park Hotel, promovido pela Gênesis 
– Capacitação em Gestão Pública, inscrita no CNPJ nº 24.450.024/0001-00, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 
03 (três) diárias, nos termos da Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019. “Art. 3º. Quando as viagens 
ocorrerem em localidades situadas fora do Estado do Paraná, a diária será acrescida de 50% (cinquenta por cento) e, 
fora do País, em 80% (oitenta por cento)”.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei n.º 2.356/2019, de 19 de novembro 
de 2019, conforme abaixo se especifica:
Período Horário Quantidade Valor Unitário R$ Valor Total R$
26 a 29/04/2021 Saída: 23:00:00hs dia 25/04 /Chegada: 24:00hs dia 29/04 03 
1.090,12 3.270,37
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 22 de Abril de 2.022.
Ailton Ferreira Guimarães
Presidente
Marina Marque Pinto
1ª Secretária

ATO DA MESA Nº 021/2022
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019, e tendo em vista a solicitação formulada pelo 
nobre vereador Ovídio Alves Teixeira.
RESOLVE:
Fica o vereador Ovídio Alves Teixeira, portador do CPF sob nº 577.012.969-72, autorizado viajar à cidade de Brasília-
DF; nos dias 26 à 29 de Abril do corrente ano, para participar do “396° Curso sobre Fiscalização e Realização de 
Concurso para Provimentos de Cargos e Empregos”, no Brasília Park Hotel, promovido pela Gênesis – Capacitação 
em Gestão Pública, inscrita no CNPJ nº 24.450.024/0001-00, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) 
diárias, nos termos da Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019. “Art. 3º. Quando as viagens 
ocorrerem em localidades situadas fora do Estado do Paraná, a diária será acrescida de 50% (cinquenta por cento) e, 
fora do País, em 80% (oitenta por cento)”.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei n.º 2.356/2019, de 19 de novembro 
de 2019, conforme abaixo se especifica:
Período Horário Quantidade Valor Unitário R$ Valor Total R$
26 a 29/04/2021 Saída: 23:00:00hs dia 25/04 /Chegada: 24:00hs dia 29/04 03 
1.090,12 3.270,37
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 22 de Abril de 2.022.
Ailton Ferreira Guimarães
Presidente
Marina Marque Pinto
1ª Secretária
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Pérola-Pr., 02 de maio de 2022

NOTIFICA

Dando cumprimento as disposições da Lei nº 9.452 de 20 de março de 1.997, notificamos aos Partidos,
ao Sindicato dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, o recebimento dos seguintes
Recursos Federais, compreendidos entre os dias 11/02/2022 à 20/02/2022

DATA BANCO CONTA HISTÓRICO DO RECURSO VALOR
18/02/2022 BRASIL 8924-9 Pref. Municipal de Pérola – FPM 164.757,46
18/02/2022 BRASIL 7995-2 Pref. Municipal de Pérola – QSE 44.471,26
18/02/2022 BRASIL 6983-3 Pref. Municipal de Pérola – IPMI 1.559,99
18/02/2022 BRASIL 19173-6 Pref. Municipal de Pérola – ITR 330,82
15/02/2022 BRASIL 16921-0 Fundo Munic. de Saúde – CUSTEIO ATENÇÃO BÁSICA 31.636,44
18/02/2022 BRASIL 16921-0 Fundo Munic. de Saúde – CUSTEIO ATENÇÃO BÁSICA 25.055,72
15/02/2022 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 30.270,74
16/02/2022 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 159.476,13
18/02/2022 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 17.610,67
19/01/2022 BRASIL 9124-3 Pref. Municipal de Pérola – ICMS 210.909,66
11/02/2022 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 102,43
14/02/2022 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 510,81
15/02/2022 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 100,79
16/02/2022 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 1508,17
17/01/2022 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 204,86
18/01/2022 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 166,10
16/02/2022 BRASIL 11117-1 Pref. Municipal de Pérola – MERENDA 14620,40

VALDETE CUNHA
Prefeita
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VALDETE CUNHA
Prefeita

PREfEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná
QUARTO TERMO ADITIVO A ATA DE  FORNECIMENTO N.º 011/2022, REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 
006/2022, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA AUTO POSTO 
A & D LTDA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 2394, centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-
000, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, residente e domiciliado 
na Av. Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado à empresa AUTO POSTO A & D LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob n.º 11.164.817/0001-11, Inscrição Estadual n.º 904.99734-00, devidamente instalada 
e em pleno funcionamento à AV. Comendador Gentil Geraldi, n.º 2941, centro, Telefone: (44) 3675-1335, e.mail: 
cidadeautoposto@hotmail.com, Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000, neste momento, representada 
pelo Sr. ANTONIO BRUNO DI RICO, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade civil RG n.º 
1.784.158-0 SSP/PR, inscrito pelo CPF n.º 331.323.999-49, residente e domiciliado na Rua Luiz Antônio de Moraes, 
1382, centro, Município de Cidade Gaúcha – PR, doravante denominada CONTRATADA.
Considerando a necessidade de aquisição parcelada de combustível (gasolina comum, óleo diesel S-500, óleo diesel 
S-10, etanol, e arla 32) para abastecimento da frota municipal, conforme a necessidade. Validade para 12 (doze) 
meses.
Considerando o requerimento da Contratada, em manter o reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, em 
decorrência da diminuição de preço dos combustíveis, autorizado pelo Governo Federal.
Considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da 
contratação no que diz respeito à economia de recursos, agilidade e principalmente a continuidade ao objeto licitado.
Considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e § 2º, art. 58 da Lei n.º 8.666/93.
Resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebrando o presente conforme 
as cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula primeira da Ata de Registro de Preços 
original, aumentando os valores as seguintes proporções vigorantes:
ITEM DESCRIÇÃO UND. VLR. UNIT. ACORDADO VLR. UNIT. AJUSTADO
002 Óleo Diesel s-500 Ltr 6,89 6,49
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições da Ata de Registro de Preço original, 
datado de 07 de Março de 2022.
2.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 22 de Março de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
ANTONIO BRUNO DI RICO
 Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 093/2021, REF. AO PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 022/2021, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A 
EMPRESA FELIPE & SILVA S/C LTDA.
Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR, pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, nesta cidade de Cidade Gaúcha, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n.º 75.377.200/0001-67, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal 
Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, 
inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, residente e domiciliado na Av. Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município 
de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, resultante da licitação na modalidade Pregão Presencial, sob n.º 022/2021, 
aqui denominado CONTRATANTE.
E de outro lado, a Empresa FELIPE & SILVA S/C LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 
03.086.382/0001-06, devidamente instalada e em pleno funcionamento a Avenida Antônio Tormena, n.° 2135, centro, 
fone: (44) 3675-1630, e-mail: clinicafelipesilva@yahoo.com.br, Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000, 
neste momento, representada pela Sra. ADRIANA SANTORO FELIPE DA SILVA, brasileira, casada, fisioterapeuta, 
portadora da cédula de identidade civil RG n.º 4.156.862-3 – SSP/PR, inscrita no CPF n.º 062.019.738-26, residente 
e domiciliada a Avenida Antônio Tormena, n.° 2135, centro, Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000, 
doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente Contrato sob a égide da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993 e suas 
alterações posteriores, combinada com a Lei Estadual n.º 15.608/07.
Considerando a necessidade de fornecimento de serviços parcelados de fisioterapia, destinados a atender os usuários 
do sistema único de saúde – SUS, encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Cidade Gaúcha 
– PR, em conformidade com as especificações constantes do Anexo I, do Pregão Presencial n.º 022/2021.
Considerando o princípio da economicidade e da continuidade do serviço público, aplicáveis à Administração Pública 
e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito à economia de recursos, agilidade 
e principalmente a continuidade ao objeto licitado.
Considerando a vantajosidade à Administração Pública e, observando a viabilidade técnica e econômica da 
contratação, no que diz respeito à economia de recursos, agilidade e principalmente a continuidade ao objeto licitado.
Considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e § 2º, art. 58 da Lei n.º 8.666/93.
Resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, celebrando o 
presente, conforme as cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 3 (TERCEIRA) do contrato original, 
aumentando os valores as seguintes proporções vigorantes:
ITEM DESCRIÇÃO VLR. UNIT.ACORDADO VLR. UNIT. AJUSTADO
1 Sessão de fisioterapia neurológica, com duração mínima de 45 minutos 60,00  70,00
2 Sessão de fisioterapia neurológica, com atendimento individual a domicilio, duração mínima de 45 min. 
80,00 100,00
3 Sessão de fisioterapia ortopédica, com duração mínima de 60 minutos. 30,00 35,00
4 Sessão de fisioterapia respiratória, com duração mínima de 45 minutos 20,00 25,00
CLÁUSULA SEGUNDA
 Permanecem inalteradas, e em pleno vigor, as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 28 de 
Abril de 2021.
Fica eleito o foro da Comarca de Cidade Gaúcha – PR; para dirimir dúvidas ou questões decorrentes do presente 
Contrato.
As partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito, na presença de duas testemunhas.
Cidade Gaúcha - PR, em 02 de Maio de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
ADRIANA SANTORO FELIPE DA SILVA
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
SEGUNDO TERMO ADITIVO A ATA DE  FORNECIMENTO N.º 011/2022, REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 
006/2022, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA AUTO POSTO 
A & D LTDA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 2394, centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-
000, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, residente e domiciliado 
na Av. Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado à empresa AUTO POSTO A & D LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob n.º 11.164.817/0001-11, Inscrição Estadual n.º 904.99734-00, devidamente instalada 
e em pleno funcionamento à AV. Comendador Gentil Geraldi, n.º 2941, centro, Telefone: (44) 3675-1335, e.mail: 
cidadeautoposto@hotmail.com, Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000, neste momento, representada 
pelo Sr. ANTONIO BRUNO DI RICO, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade civil RG n.º 
1.784.158-0 SSP/PR, inscrito pelo CPF n.º 331.323.999-49, residente e domiciliado na Rua Luiz Antônio de Moraes, 
1382, centro, Município de Cidade Gaúcha – PR, doravante denominada CONTRATADA.
Considerando a necessidade de aquisição parcelada de combustível (gasolina comum, óleo diesel S-500, óleo diesel 
S-10, etanol, e arla 32) para abastecimento da frota municipal, conforme a necessidade. Validade para 12 (doze) 
meses.
Considerando o requerimento da Contratada, em manter o reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, em 
decorrência do aumento de preço dos combustíveis, autorizado pelo Governo Federal.
Considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da 
contratação no que diz respeito à economia de recursos, agilidade e principalmente a continuidade ao objeto licitado.
Considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e § 2º, art. 58 da Lei n.º 8.666/93.
Resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebrando o presente conforme 
as cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula primeira da Ata de Registro de Preços 
original, aumentando os valores as seguintes proporções vigorantes:
ITEM DESCRIÇÃO UND. VLR. UNIT. ACORDADO VLR. UNIT. AJUSTADO
002 ÓLEO DIESEL S-500 COMUM Ltr 5,74 6,89
003 Óleo Diesel S-10 Ltr 5,84 6,76
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições da Ata de Registro de Preço original, 
datado de 07 de Março de 2022.
2.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 12 de Março de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
ANTONIO BRUNO DI RICO 
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

TERCEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE  FORNECIMENTO N.º 011/2022, REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 
006/2022, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA AUTO POSTO 
A & D LTDA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 2394, centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-
000, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, residente e domiciliado 
na Av. Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado à empresa AUTO POSTO A & D LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob n.º 11.164.817/0001-11, Inscrição Estadual n.º 904.99734-00, devidamente instalada 
e em pleno funcionamento à AV. Comendador Gentil Geraldi, n.º 2941, centro, Telefone: (44) 3675-1335, e.mail: 
cidadeautoposto@hotmail.com, Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000, neste momento, representada 
pelo Sr. ANTONIO BRUNO DI RICO, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade civil RG n.º 
1.784.158-0 SSP/PR, inscrito pelo CPF n.º 331.323.999-49, residente e domiciliado na Rua Luiz Antônio de Moraes, 
1382, centro, Município de Cidade Gaúcha – PR, doravante denominada CONTRATADA.
Considerando a necessidade de aquisição parcelada de combustível (gasolina comum, óleo diesel S-500, óleo diesel 
S-10, etanol, e arla 32) para abastecimento da frota municipal, conforme a necessidade. Validade para 12 (doze) 
meses.
Considerando o requerimento da Contratada, em manter o reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, em 
decorrência do aumento de preço dos combustíveis, autorizado pelo Governo Federal.
Considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da 
contratação no que diz respeito à economia de recursos, agilidade e principalmente a continuidade ao objeto licitado.
Considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e § 2º, art. 58 da Lei n.º 8.666/93.
Resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebrando o presente conforme 
as cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula primeira da Ata de Registro de Preços 
original, aumentando os valores as seguintes proporções vigorantes:
ITEM DESCRIÇÃO UND. VLR. UNIT. ACORDADO VLR. UNIT. AJUSTADO
003 Óleo Diesel S-10 Ltr 6,79 6,99
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições da Ata de Registro de Preço original, 
datado de 07 de Março de 2022.
2.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 17 de Março de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
ANTONIO BRUNO DI RICO 
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

PREfEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura do Município de Cidade Gaúcha, através de sua Pregoeira, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº 051/2022
PREGÃO ELETRÔNICO: 023/2022
O Município de Cidade Gaúcha, através de sua Pregoeira, torna público que foi publicado o PROCESSO Nº. 051/2022 
– Pregão nº 023/2022 (eletrônico). OBJETO: aquisição de equipamentos tipo TABLETS, conforme Resolução 
773/2019 do SESA e Termo de Adesão 1.071/2021 celebrado entre este município e a Secretaria Estadual de Saúde. 
Demais especificações no edital. Recebimento das propostas: até as 09h00min do dia 03/06/2022. Abertura das 
propostas: às 09h00min do dia 03/06/2022. Início da sessão de disputa de preços: 09h30min do dia 03/06/2022. Local: 
Plataforma BLL (www.bll.org.br). Modo de disputa: Aberto. Tipo de licitação: Menor Preço por lote (item). Aquisição 
do edital: Portal Transparência (www.cidadegaucha.pr.gov.br) ou pessoalmente, na Prefeitura, Rua Juscelino K. de 
Oliveira, 2394. Informações: Departamento de Licitações e Contratos ou pelo fone (44) 3675 – 4300 – Ramal 4326. 
Cidade Gaúcha, 02 de maio de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
PREFEITO MUNICIPAL

SúMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO
Usina de Açúcar Santa Terezinha Ltda. – Filial Ivaté, CNPJ 75.717.355/0004-48, torna público que recebeu do IAT, 
a Renovação da Licença de Operação para fabricação de açúcar e álcool, instalada na Rodovia PR 082, Km 8, S/N, 
zona rural, Município de Ivaté – Estado do Paraná. Validade 19/04/2024.

SúMULA DE REqUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA DE AMPLIAÇÃO
MINERAÇÃO PORTO CAMARGO LTDA., CNPJ Nº 02.737.928/0001-89, torna público que irá requerer ao IAT a 
Licença Prévia de Ampliação para implantação de projeto de recuperação de área degradada, instalado no local 
denominado Porto Cobrinco, Distrito e Município de Icaraíma, estado do Paraná.

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO N.º 109/2022
Súmula: Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o processo de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição da servidora  MARLY FORMICOLI.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica concedida a MARLY FORMICOLI,  brasileira, servidora pública municipal do município de Cruzeiro do 
Oeste–Pr, portadora da Cédula de identidade RG. nº 1.891.371-2 SSP/PR, e inscrita no CPF/MF nº 389.557.769-34, 
residente e domiciliada em Cruzeiro do Oeste-PR., APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, no cargo de Escriturário - I, nos termos do Art. 6º da EC 41/03, C.F.,  e  Art. 48 da Lei Municipal 
nº 59/2012.
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria, o valor de R$: 2.685,46 (dois mil, seiscentos 
e oitenta e cinco reais e quarenta e seis centavos), conforme planilha de calculo de proventos.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de publicação, com efeitos a partir de 03 de maio de 2022, revogadas 
as disposições em contrário.
Cruzeiro do Oeste,  03 de maio de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
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TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Estado do Paraná

ALTO PIQUIRI 02 de maio de 2022.

PAULO SERGIO SILVA

CONTRATADACONTRATANTE
SINALIZACAO CASTELO BRANCO LTDA

CNPJ:174.737.200-00177

RG:5858251-4
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

1° Termo aditivo do contrato nº.201/2021, decorrente de PREGÃO n°49/2021 de Contratação de empresa 
para prestação de serviços (mão de obra), para execução de serviços diversos de construção civil, nos 
imóveis pertencentes ao Município (próprios), de acordo com planilhas de serviços em anexo, baseada nos 
valores de referência da Tabela da Secretaria de Infraestrutura e Logística do Paraná (SEIL) e Paraná 
Edificações (PRED), referência Maio 2021 e Serviços Auxiliares.

O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
SINALIZACAO CASTELO BRANCO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 17.473.720/0001-77, com sede no 
endereço ROD RODOVIA PR 486 - KM 108, S/N, CENTRO, ZONA RURAL ALTO PIQUIRI-PR neste ato 
representada por PAULO SERGIO SILVA, portador do RG n° 5858251-4, portador do CPF sob n° 
792.505.059-49, acordam por meio deste o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 8666/93 
na importância de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais). Fica aditado o saldo do presente contrato em 
mais 25% sobre o valor inicial do contrato, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

CNPJ:76.247.352/0001-08

REPRESENTANTE LEGAL

s

CPF:792.505.059-49

www.elotech.com.br

TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Estado do Paraná

ALTO PIQUIRI 02 de maio de 2022.

DORIVAL PINTO DE ALMEIDA

CONTRATADACONTRATANTE
C2 TELECOMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA-ME

CNPJ:109.145.310-00143

RG:1931800
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

7° Termo aditivo do contrato nº.90/2018, decorrente de PREGÃO n°23/2018 de Contratação de empresa 
especializada para fornecimento de link de internet 100 % fibra ótica de 40 mbps, sem custo de instalação, 
para atender todas as Secretarias do Município de Alto Piquiri.

O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
C2 TELECOMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob nº. 10.914.531/0001-43, com 
sede no endereço AVENIDA DOS PIONEIROS, 1376, CENTRO, JARDIM EUROPA ASSIS 
CHATEAUBRIAND-PR neste ato representada por DORIVAL PINTO DE ALMEIDA, portador do RG n° 
1931800, portador do CPF sob n° 313.763.049-53, acordam por meio deste o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 02/05/2023. Fica 
prorrogado o prazo do presente contrato em mais 12 meses, com fundamento art. 57, inciso II da Lei nº. 
8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

CNPJ:76.247.352/0001-08

REPRESENTANTE LEGAL
CPF:313.763.049-53

www.elotech.com.br

TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Estado do Paraná

ALTO PIQUIRI 02 de maio de 2022.

DORIVAL PINTO DE ALMEIDA

CONTRATADACONTRATANTE
C2 TELECOMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA-ME

CNPJ:109.145.310-00143

RG:1931800
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

8° Termo aditivo do contrato nº.90/2018, decorrente de PREGÃO n°23/2018 de Contratação de empresa 
especializada para fornecimento de link de internet 100 % fibra óptica de 40 mbps, sem custo de instalação, 
para atender todas as Secretarias do Município de Alto Piquiri.

O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
C2 TELECOMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob nº. 10.914.531/0001-43, com 
sede no endereço AVENIDA DOS PIONEIROS, 1376, CENTRO, JARDIM EUROPA ASSIS 
CHATEAUBRIAND-PR neste ato representada por DORIVAL PINTO DE ALMEIDA, portador do RG n° 
1931800, portador do CPF sob n° 313.763.049-53, acordam por meio deste o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 28.807,80 (vinte e 
oito mil, oitocentos e sete reais e oitenta centavos). Fica aditado o valor do presente contrato para 
atendimento por 12 (doze) meses, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

CNPJ:76.247.352/0001-08

REPRESENTANTE LEGAL

v

CPF:313.763.049-53

www.elotech.com.br
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DECRETO Nº 096/2022, DE 29 DE ABRIL DE 2022 
 
SÚMULA: CONCEDE PROGRESSÃO POR DESEMPENHO 

FUNCIONAL NOS TERMOS DA LEI 
COMPLEMENTAR N° 003/2011, DANDO 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, e de 
conformidade com o Requerimento protocolado pela Secretaria Municipal de 
Educação, 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica concedido Progressão por Desempenho Funcional com 
Avanço de Classe a PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO 
INFANTIL do Magistério Municipal de Cafezal do Sul-PR, abaixo identificada, 
reenquadrando-a na Tabela de Vencimentos nos termos da Lei Complementar n° 
003/2011, de 04/03/2011 e alterações posteriores: 

Nome Período 
de Avaliação 

Carga 
Horária 

 
Nível 

Classe 
anterior 

Classe 
atual 

 
Rosemery Barbosa do Nascimento Capelatti 

27/04/2020 
 a  

27/04/2022 

 
20 h 

 
C 

 
06 

 
07 

 
Art. 2° - Fica o setor competente da Administração Municipal, autorizado a 

providenciar o devido registro e reenquadramento a partir do mês de maio de 2022. 
 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 

 

Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês 
de abril de 2022. 

 
 

 
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREfEITURA MUNICIPAL DE CAfEZAL DO SUL
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO                                   Nº. 22/2021, celebrado 
entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e a empresa: ANGELICA PARONI 
AMBROSIO DOMINGUES 13478295807
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ 
sob o n.º 95.640.652/0001-05. Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito 
Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, 
residente e domiciliado a Rua João Antônio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional 
Mão Amiga, nesta  Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG nº 004.695.479-10 
doravante denominada CONTRATANTE e a CONTRATADA, a empresa ANGELICA 
PARONI AMBROSIO DOMINGUES 13478295807, com sede a Rua Luis Antonio 
Carlos, 166, bairro Itararé, Embu Guaçu, SP CNPJ: 33.353.930/0001-88, neste 
ato representada por seu administrador a Srª. ANGELICA PARONI AMBROSIO 
DOMINGUES, brasileira, residente e domiciliada à Praça Antonio Carlos, casa 
B, bairro Itararé, município de Embu-Guaçu, estado de SP, portadora do RG n.º 
23049542 SSP/SP e CPF: 134.782.958-07.
II – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar 
do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo nº. 17/2021, 
Inexigibilidade nº 04/2021.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e 
condições nele contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA QUARTA – 
DO PRAZO, - passando a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO”
-Fica prorrogado por 12 meses o respectivo contrato. Sendo de 06 de abril  de 2022 
a 06 de abril de 2023.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando 
o presente Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença 
de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 06 abril de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
   ANGELICA PARONI AMBROSIO DOMINGUES 13478295807
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 395.665.289-49                                                 CPF: 562.792.321-53

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO N.º 108/2022
Súmula: Concede Aposentadoria Voluntária por Idade.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita do Município de Cruzeiro do 
Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por 
Lei, e
Considerando o processo de Aposentadoria por Idade da servidora NEIDE 
FERRAREZI,
D E C R E T A
Art. 1º - Fica concedida à servidora NEIDE FERRAREZI, brasileira, servidora pública 
municipal de Cruzeiro do Oeste–Pr, portadora da Cédula de identidade RG. nº 
1.598.695-6 SSP/PR, e inscrita no CPF/MF nº 728.590.679-49, residente e domiciliada 
em Cruzeiro do Oeste-PR., APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE, no cargo 
de Professor (Educação Infantil e anos iniciais do Ensino Fundamental),  nos termos 
do Art. 40º § 1º, III “b” da C . F , e Art. 50 da Lei Municipal nº 59/2012.
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensal de sua aposentadoria, o valor de R$ 
1.332,51 (um mil, trezentos e trinta e dois e cinquenta e um centavos), referente  a 
média aritmética obtida em 49.05% dos maiores salários corrigidos  desde Junho/96, 
conforme planilha de cálculo de proventos.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de publicação, com efeitos desde 03 de 
maio de 2022, revogadas as disposições em contrário.
Cruzeiro do Oeste,  03 de maio de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                Prefeita Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
Dispensa por INEXIGIBILIDADE 06/2022
Processo n° 13/2022
A Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e em conformidade com o disposto 
na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, atendendo à solicitação da 
“CONTRATAÇÃO DE 02 (DUAS) INSCRIÇÕES PARA O CURSO “ELABORAÇÃO 
E FISCALIZAÇÃO NA EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO PÚBLICO E POLÍTICA 
REMUNERATÓRIA DOS MUNICÍPIOS”, A SER REALIZADO NOS DIAS 04, 05 E 
06 DE MAIO DE 2022 EM CURITIBA – PR, PARA TREINAMENTO DE AGENTES 
POLÍTICOS”, AUTORIZO a abertura do processo de inexigibilidade de licitação nos 
termos do artigo 25, inciso II da referida Lei.
Esta autorização de dispensa de licitação se dá em conformidade com as informações 
do Contador desta casa que existe dotação orçamentária e recursos financeiros para 
execução das despesas.
Cruzeiro do Oeste, 02 de maio de 2022.
ROSY ANNE ALMODOVAS RODRIGUES RIBEIRO
Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste

PREfEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito, torna público que se 
acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 36/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 12/2022
OBJETO: Aquisição de picador de madeira e distribuidor de calcário, atendendo a 
Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de Douradina-PR.
Tipo: MENOR PREÇO (Item).
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e 
disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.bll.
org.br.
A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá em 27 de maio 
de 2022 as 09h00min, no site www.bll.org.br, nos termos das condições descritas 
neste Edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00min do dia 03/05/2022 até as 
08h10min do dia 27/05/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h10min às 08h45min do 
dia 27/05/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h00min do dia 27/05/2022.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 
Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.º 147, de 14 de agosto 
de 2014, Lei Municipal nº. 2.147/2018, Decreto Municipal nº. 73, de 19 de abril de 
2.021 e legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 8.666 
de 21 de junho de 1993.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, 
junto ao setor de licitações, no endereço acima e no site: www.douradina.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone 
(44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-PR, 02 de maio de 2022.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ.
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 12/2022
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, torna 
público, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 
MENOR PREÇO, objetivando a contratação do objeto abaixo especificado, observada 
as disposições contidas na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, na Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, e demais 
legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário/Por Item.
OBJETO: A aquisição de escada giratória para veículos, destinada ao Departamento 
de Transporte Controle e Frotas de Esperança Nova/PR, bem como a todas as 
Secretarias que dela necessitarem, conforme especificado no termo de referência 
constante no anexo I, do presente edital.
VALOR TOTAL MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$21.100,00 (vinte e um mil, cem reais).
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: às 
09h do dia 16 de abril de 2022, sendo que os envelopes contendo a proposta e os 
documentos de habilitação deverão ser protocolados na Recepção da Prefeitura 
Municipal de Esperança Nova, sito à Avenida Juvenal Silva Braga, 181, Centro, até às 
08h50min, prazo improrrogável.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Divisão de Compras, Licitações, Contratos e 
Controle de Bens no Paço Municipal, sito na Avenida Juvenal Silva Braga, 181, 
Centro, Esperança Nova/PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei 
Complementar n° 123/06 e suas alterações.
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão 
de Compras e Patrimônio no endereço acima ou pelo Portal Transparência: www.
esperancanova.pr.gov.br
Esperança Nova/PR, 02 de maio de 2022.
EVERTON BARBIERI
Prefeito

PREfEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ
TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2022
PROCESSO Nº. 17/2022
OBJETO: A contratação de empresa por empreitada global para execução de 
pavimentação asfáltica em CBUQ das Estradas Sertania, Cascalho e Terra Virgem, 
com recursos provenientes do Convênio n.º 29/2022, firmado entre a Secretária 
de Infraestrutura e Logística – SEIL, e o município de Esperança Nova/PR, com a 
interveniência do Departamento de Estradas de Rodagem – DER, e com contrapartida 
do Município de Esperança Nova/PR, conforme projetos, memoriais descritivos, 
planilhas e de acordo com as normas e condições e especificações estabelecidas 
neste edital e seus anexos.
A execução da obra deverá obedecer aos critérios de boa qualidade, às normas e 
padrões a que estiverem sujeitos, a fim de atender eficazmente às finalidades que 
dele (s) se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
LOCAL DE EXECUÇÃO: Trecho 01 – Estrada Sertania 216.422.73 E, 7.373.006,38 
S, 216.754,71 E, 7.373.700,00 S, 5.113,30 m²; Trecho 02 – Estrada Cascalho 
214.081,00 E, 7.373.434,47 S, 214.084,73 E, 7.374.025,33 S, 5.195,08 m²; Trecho 
03 – Estrada Terra Virgem 213.723,46 E, 7.373.686,95 S, 214.293,17 E, 7.374.254,95 
S, 3.547,80 m².

ATA DE SESSÃO PÚBLICA
Às 09:00 horas do dia 02 de maio de 2022, na cidade de Esperança Nova – PR, à 
Av. Juvenal Silva Braga, 181, reuniram-se o Sr. Presidente da Comissão, Adriano 
Bazan e os demais membros da comissão composta pelos Integrantes citados 
abaixo, designados pela Portaria nº. 034/2022, publicada no Jornal Umuarama 
Ilustrado em 11/01/2022, e ainda o aviso permaneceu afixado no mural da Prefeitura 
Municipal de Esperança Nova – PR, bem como foi publicado no Portal Transparência 
(www.esperancanova.pr.gov.br), no Mural TCE/PR (www.tce1.pr.gov.br), e no Jornal 
Umuarama Ilustrado em 13/04/2022. Iniciado os trabalhos, a Comissão constatou que 
nenhum licitante se fez presente à sessão ou enviou os envelopes de propostas de 
preços e documentação. Desta forma, o Presidente da Comissão declarou à sessão 
da Tomada de Preço 02/2022 DESERTA. Tendo em vista que houve questionamento 
anterior, informando que o orçamento estava desatualizado, tendo em vista que havia 
item que o valor cotado era inferior ao custo da interessada, aliado ao fato de que 
a presente licitação deu deserta, o que pode evidenciar, de fato, a defasagem no 
orçamento, encaminhe-se o processo ao Engenheiro do município para análise do 
valor da cotação inicial e o praticado pelo mercado nesta data. Nada mais havendo a 
tratar, o Presidente da Comissão e os demais membros deu por encerrado o presente 
ato público, e eu, Adriano Bazan, lavrei a presente Ata que vai assinada pelos demais 
membros.
ADRIANO BAZAN LUZIA AP. B. FERNEDA BANDEIRA
Presidente Secretária
ANGELITA DE M. COELHO SOUZA
Membro

PREfEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ
Avenida Juvenal Silva Braga, 181 – Centro – CEP 87545-000 – Fone PABX ( 44) 
3640–8000 - Fax 3640-8024
Site – esperancanova.pr.gov.br - E-mail prefeitura@esperancanova.pr.gov.br.
CNPJ 01.612.269/0001-91 – ESPERANÇA NOVA – PARANÁ.
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispensa de Licitação n° 06/2022
Processo nº 21/2022
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do artigo 
26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual 
foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu parecer 
favorável, RATIFICO a aquisição do aparelho de Diatermia tipo Ondas Curtas, MC 
MEDICALL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA., inscrita no CNPJ sob o 
nº 27.330.244/0001-99, para suprir o atendimento de reabilitação física dos pacientes 
que necessitam de atendimento na clínica de fisioterapia, tendo como fundamento o 
art. 24, inciso ll, da Lei 8.666/93.
Esperança Nova /PR, 29 de abril de 2022.
Everton Barbieri
Prefeito
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2° TERMO DE RETIFICAÇÃO 
DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
021/2022 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, Estado de 

Paraná, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 
02/2022, torna público para conhecimento dos interessados a RETIFICAÇÃO ao 
edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2022, tipo Menor Preço por Item, relativo 
ao Processo nº: 036/202, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS 
NOVOS ZERO KM tipo furgão  original de fábrica, adaptada, para AMBULÂNCIA 
TIPO A SIMPLES REMOÇÃO,  Ano/Modelo: 2021/2021 ou ultimo modelo2021/2021 
acima, através do  Programa VIGIA/SUS, de acordo com a necessidade da Secretaria 
Municipal de Saúde do município de Francisco Alves, Paraná: 

 

No Termo de Referência  Anexo I 
1. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DO PRODUTO 

     
Onde se lê: 

Item 
 

Descrição dos Produtos 

 

UNID 
Qtde Valor Unit Valor Total 

 

Marca 

01 

Veículo O km, novo, tipo furgão original de fábrica, adaptada, para 
AMBULÂNCIA TIPO A SIMPLES REMOÇÃO combustível 
diesel Ano/Modelo: 2021/2021 ou último modelo 2021/2021 acima; 
cor branca tração traseira/dianteira;  

Características mínimas: Motor mínimo 2.3 , Potência mínima 130 
CV, Injeção eletrônica, freios ABS, Apoio de cabeça em todos os 
bancos com regulagem de altura, Pneus de no mínimo 215/75 R16, 
Direção hidráulica/elétrica, Ar condicionado, Vidros e Travas 
elétricas, volante com regulagem de profundidade, com travamento 
remoto; Computador de bordo; Câmbio manual de 6(seis) marchas, 
06(seis) a frente e uma(1) à Ré; Tanque de Combustível de no 
mínimo: 75 litros; Comprimento total mínimo 5.990 e altura mínima 
de 2500  mm; Equipado com todos os equipamentos de série não 
especificados e exigidos pelo CONTRAN; A estrutura da cabine e 
da carroceria será original, construída em aço. O painel elétrico 
interno, deverá possuir 2 tomadas p/ 12V (DC). As tomadas elétricas 
deverão manter uma distância mínima de 31cm de qualquer tornada 
de Oxigênio. A iluminação do comp. de atendimento deve ser de 2 
tipos: Natural e Artificial – deverá ser feita por no mínimo 4 
luminárias, instaladas no teto, com diâmetro mínimo de 150mm, em 
base estampada em alumino ou injetada em plástico em modelo 
LED. A iluminação externa deverá contar com holofote tipo farol 
articulado reg. manualmente na parte traseira da carroceria, com 
acionamento independente e foco direcional ajustável 180 0 na 

UNID 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 
530.000,00 
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vertical. Deverá possuir 1 sinalizador principal do tipo barra linear 
ou em formato de arco ou similar, com módulo único; 2 sinalizadores 
na parte, traseira da AMBULANCIA na cor vermelha, com freq. 
mínima de 90 flashes por minuto, quando acionado com lente 
injetada de policarbonato. Podendo utilizar um dos conceitos de Led. 
Sinalizador acústico com amplificador de potência mínima de 100 
W RMS @13,8 VCC, mínimo de 3 tons distintos, sistema de 
megafone c/ ajuste de ganho e pressão-sonora a 1m. de no mínimo 
100 dB @13,8 VCC; Sistema fixo de Oxigênio (rede integrada): 
contendo 1 cilindro de oxigênio de no mínimo. 16L. Em suporte 
individual, com cintas reguláveis e mecanismo confiável resistente a 
vibrações, trepidações e/ou capotamentos, possibilitando receber 
cilindros de capacidade diferentes, equipado com válvula pré-
regulada p/ 3,5 a 4,0 kgf/cm2 e manômetro; na região da bancada, 
deverá existir uma régua e possuir: fluxômetro, umidificador p/02 e 
aspirador tipo venturi, c/ roscas padrão ABNT. Conexões IN/OUT 
normatizadas pela ABNT. A climatização do salão deverá permitir o 
resfriamento/aquecimento. O compartimento do motorista deverá 
ser fornecido com o sistema original do fabricante do chassi ou 
homologado pela fábrica para ar condicionado, ventilação, 
aquecedor e desembaçador. 

Para o compartimento paciente. deverá ser fornecido original do 
fabricante do chassi ou homologado pela fábrica um sist. de Ár 
Condicionado, c/ aquecimento e ventilação tipo exaustão lateral nos 
termos do item 5.12 da NBR 14.561. Sua capacidade térmica deverá 
ser com no mínimo de 26.000 BTUs e unidade condensadora de teto. 
Maca retrátil, com no mínimo 1.900 mm de comprimento, com a 
cabeceira voltada para frente; c/ pés dobráveis, sist. escarnoteável; 
provida de rodízios, 3 cintos de segurança fixos, que permitam 
perfeita segurança e desengate rápido. Acompanham: colchonete. 
Balaústre. Deverá ter 2 pega-mão no teto do salão de atendimento. 
Ambos posicionados próximos às bordas da maca, sentido traseira-
frente do veículo. 

Confeccionado em alumínio de no mínimo 1 polegada de diâmetro, 
com 3 pontos de fixação no teto, instalados sobre o eixo longitudinal 
do compartimento através de parafusos e c/ 2 sistema de suporte de 
soro deslizável, devendo possuir 02 ganchos cada para frascos de 
soro. 

Piso: Deverá ser resistente a tráfego pesado, revestido com material 
tipo vinil ou similar em cor clara, de alta. resistência, lavável, 
impermeável, antiderrapante mesmo quando molhado. Armário em 
um só lado da viatura (lado esquerdo). As portas devem ser dotadas 
de trinco para impedir a abertura espontânea das mesmas durante o 
deslocamento. Deverá possuir um armário tipo bancada para 
acomodação de equipamentos com batente frontal de 50 mm, para 
apoio de equipamentos e medicamentos, com aproximadamente 1 m 
de  altura de 0,70 m; Fornecimento de vinil adesivo para grafismo 
do veículo, composto por (cruzes) e palavra (ambulância) no capô 
vidros laterais e vidros traseiros; Bem como, as marcas do Governo 
Federal. 

 

 

 

 

 

02 

 

 

 

 

R$ 
265.000,00 
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EQUIPADO COM TODOS OS EQUIPAMENTOS DE SÉRIE 
ESPECIFICADOS E EXIGIDOS PELO DENATRAN. Além das 
demais especificações supramencionadas, deverão acompanhar o 
veículo todos os equipamentos obrigatórios de segurança, bem como 
todos os itens obrigatórios do Código de Trânsito.  O Proponente 
deverá apresentar declaração de que é representante autorizado da 
marca ofertada. ASSISTÊNCIA TÉCNICA: A assistência técnica 
completa ao veículo obrigatória, representada por meio de uma 
revenda autorizada da marca (apresentar alvará da  
revenda onde será realizada as revisões), deverá estar localizada 
numa distância máxima de 100 km do Município de  FRANCISCO 
ALVES - PR. 

A garantia de veículo deverá ser total, inclusive abarcando os 
acessórios instalados pela empresa, com cobertura pelo período 
mínimo de 12 (doze) meses e sem limite de quilometragem a contar 
do efetivo recebimento do veículo pelo contratante. Será de 
responsabilidade da empresa fornecedora a Alteração Marca Modelo 
de van para ambulância junto ao DENATRAN - Departamento 
Nacional de Trânsito e obtenção do CAT - Certificado de Adequação 
a Legislação de Trânsito. 

Valor Total dos Itens R$530.000,00 

 
 
 

Leia-se: 

 

Item 

 

Descrição dos Produtos 

 

UNID 

 

Qtde 

 

Valor Unit 

 

Valor Total 

 

Marca 

01 

Veículo O km, novo, tipo furgão original de fábrica, adaptada, para 
AMBULÂNCIA TIPO A SIMPLES REMOÇÃO combustível 
diesel Ano/Modelo: 2021/2021 ou último modelo 2021/2021 acima; 
cor branca tração traseira/dianteira;  

Características mínimas: Potência mínima 130 CV, Injeção 
eletrônica, freios ABS, Apoio de cabeça em todos os bancos com 
regulagem de altura, Pneus  novos e originais conforme 
especificação da fabricante do veículo, Direção hidráulica/elétrica, 
Ar condicionado, Vidros e Travas elétricas, volante com regulagem 
de altura, com travamento remoto; Computador de bordo; Câmbio 
manual de 6(seis) marchas, 06(seis) a frente e uma(1) à Ré; Tanque 
de Combustível de no mínimo: 70 litros; Comprimento total 
mínimo 5.990 e altura mínima de 2400  mm; Equipado com todos os 
equipamentos de série não especificados e exigidos pelo 
CONTRAN; A estrutura da cabine e da carroceria será original, 
construída em aço. O painel elétrico interno, deverá possuir 2 
tomadas p/ 12V (DC). As tomadas elétricas deverão manter uma 
distância mínima de 31cm de qualquer tornada de Oxigênio. A 
iluminação do comp. de atendimento deve ser de 2 tipos: Natural e 
Artificial – deverá ser feita por no mínimo 4 luminárias, instaladas 
no teto, com diâmetro mínimo de 150mm, em base estampada em 

UNID 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 
530.000,00 
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alumino ou injetada em plástico em modelo LED. A iluminação 
externa deverá contar com holofote tipo farol articulado reg. 
manualmente na parte traseira da carroceria, com acionamento 
independente e foco direcional ajustável 180 0 na vertical. Deverá 
possuir 1 sinalizador principal do tipo barra linear ou em formato de 
arco ou similar, com módulo único; 2 sinalizadores na parte, traseira 
da AMBULANCIA na cor vermelha, com freq. mínima de 90 flashes 
por minuto, quando acionado com lente injetada de policarbonato. 
Podendo utilizar um dos conceitos de Led. Sinalizador acústico com 
amplificador de potência mínima de 100 W RMS @13,8 VCC, 
mínimo de 3 tons distintos, sistema de megafone c/ ajuste de ganho 
e pressão-sonora a 1m. de no mínimo 100 dB @13,8 VCC; Sistema 
fixo de Oxigênio (rede integrada): contendo 1 cilindro de oxigênio 
de no mínimo. 16L. Em suporte individual, com cintas reguláveis e 
mecanismo confiável resistente a vibrações, trepidações e/ou 
capotamentos, possibilitando receber cilindros de capacidade 
diferentes, equipado com válvula pré-regulada p/ 3,5 a 4,0 kgf/cm2 
e manômetro; na região da bancada, deverá existir uma régua e 
possuir: fluxômetro, umidificador p/02 e aspirador tipo venturi, c/ 
roscas padrão ABNT. Conexões IN/OUT normatizadas pela ABNT. 
A climatização do salão deverá permitir o 
resfriamento/aquecimento. O compartimento do motorista deverá 
ser fornecido com o sistema original do fabricante do chassi ou 
homologado pela fábrica para ar condicionado, ventilação, 
aquecedor e desembaçador. 

Para o compartimento paciente. deverá ser fornecido original do 
fabricante do chassi ou homologado pela fábrica um sist. de Ár 
Condicionado, c/ aquecimento e ventilação tipo exaustão lateral nos 
termos do item 5.12 da NBR 14.561. Sua capacidade térmica deverá 
ser com no mínimo de 26.000 BTUs e unidade condensadora de teto. 
Maca retrátil, com no mínimo 1.900 mm de comprimento, com a 
cabeceira voltada para frente; c/ pés dobráveis, sist. escarnoteável; 
provida de rodízios, 3 cintos de segurança fixos, que permitam 
perfeita segurança e desengate rápido. Acompanham: colchonete. 
Balaústre. Deverá ter 2 pega-mão no teto do salão de atendimento. 
Ambos posicionados próximos às bordas da maca, sentido traseira-
frente do veículo. 

Confeccionado em alumínio de no mínimo 1 polegada de diâmetro, 
com 3 pontos de fixação no teto, instalados sobre o eixo longitudinal 
do compartimento através de parafusos e c/ 2 sistema de suporte de 
soro deslizável, devendo possuir 02 ganchos cada para frascos de 
soro. 

Piso: Deverá ser resistente a tráfego pesado, revestido com material 
tipo vinil ou similar em cor clara, de alta. resistência, lavável, 
impermeável, antiderrapante mesmo quando molhado. Armário em 
um só lado da viatura (lado esquerdo). As portas devem ser dotadas 
de trinco para impedir a abertura espontânea das mesmas durante o 
deslocamento. Deverá possuir um armário tipo bancada para 
acomodação de equipamentos com batente frontal de 50 mm, para 
apoio de equipamentos e medicamentos, com aproximadamente 1 m 
de  altura de 0,70 m; Fornecimento de vinil adesivo para grafismo 
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R$ 
265.000,00 

  Prefeitura Municipal de Francisco Alves  

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67 

Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 

do veículo, composto por (cruzes) e palavra (ambulância) no capô 
vidros laterais e vidros traseiros; Bem como, as marcas do Governo 
Federal. 

EQUIPADO COM TODOS OS EQUIPAMENTOS DE SÉRIE 
ESPECIFICADOS E EXIGIDOS PELO DENATRAN. Além das 
demais especificações supramencionadas, deverão acompanhar o 
veículo todos os equipamentos obrigatórios de segurança, bem como 
todos os itens obrigatórios do Código de Trânsito.  O Proponente 
deverá apresentar declaração de que é representante autorizado da 
marca ofertada. ASSISTÊNCIA TÉCNICA: A assistência técnica 
completa ao veículo obrigatória, representada por meio de uma 
revenda autorizada da marca (apresentar alvará da  
revenda onde será realizada as revisões), deverá estar localizada 
numa distância máxima de 130 km do Município de  FRANCISCO 
ALVES - PR. 

A garantia de veículo deverá ser total, inclusive abarcando os 
acessórios instalados pela empresa, com cobertura pelo período 
mínimo de 12 (doze) meses e sem limite de quilometragem a contar 
do efetivo recebimento do veículo pelo contratante. Será de 
responsabilidade da empresa fornecedora a Alteração Marca Modelo 
de van para ambulância junto ao DENATRAN - Departamento 
Nacional de Trânsito e obtenção do CAT - Certificado de Adequação 
a Legislação de Trânsito. 

Valor Total dos Itens R$530.000,00 

 
 
 
Tendo em vista que a alteração supracitada interfere na elaboração da 

proposta,  fica definida nova data de realização do Pregão: 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 13/05/2022. 

 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do 
dia 13/05/2022. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 
13/05/2022. 

 
Todos os demais termos e condições estabelecidas no edital de Licitação 

e seus  anexos, permanecem inalterados. 
 

O EDITAL RETIFICADO ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO 
DE FRANISCO ALVES – http://www.franciscoalves.pr.gov.br–Licitações, ou 
diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Francisco 
Alves, situado à Rua Jorge Ferreira, 627, mediante preenchimento da solicitação de 
edital. 

OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 

  Prefeitura Municipal de Francisco Alves
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ.77.356.665/0001-67

Rua Jorge Ferreira, 627  - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 

LICITAÇÃO E CONTRATOS, à Rua Jorge Ferreira, 627, FRANCISCO ALVES –
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3643-000 ou pelo 
email:pmfalicitacao@gmail.com.

Francisco Alves, Paraná, 02 de Maio de 2022. 

Daniel Dos Santos Terceiro 
Chamorro 
Pregoeiro 

CONSELhO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA

FRANCISCO ALVES – PARANÁ
RESOLUÇÃO 002/2022
SUMULA: O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, 
reunidos em Sessão Plenária Ordinária no dia 02 de maio de 2022, para análise 
e aprovação das alterações no Plano de Ação do Repasse: Incentivo Crianças e 
Adolescentes que sofreram impactos pelo COVID.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar as alterações no Plano de Ação do Repasse: Incentivo Crianças e 
Adolescentes que sofreram impactos pelo COVID.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves – PR, 02 de maio de 2022.
Rita de Cássia Gonçalves da Silva Paiva
Presidente do CMDCA

CONSELhO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA

FRANCISCO ALVES – PARANÁ
RESOLUÇÃO 003/2022
SUMULA: O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, 
reunidos em Sessão Plenária Ordinária no dia 02 de maio de 2022, para análise e 
aprovação das alterações no Plano de Ação do Repasse: Incentivo Atenção à Criança 
e Adolescente.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar as alterações no Plano de Ação do Repasse: Incentivo Atenção à 
Criança e Adolescente.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves – PR, 02 de maio de 2022.
Rita de Cássia Gonçalves da Silva Paiva
Presidente do CMDCA

CONSELhO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA

FRANCISCO ALVES – PARANÁ
RESOLUÇÃO 004/2022
SUMULA: O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, 
reunidos em Sessão Plenária Ordinária no dia 02 de maio de 2022, para análise e 
aprovação das alterações no Plano de Ação do Repasse: Incentivo CMDCA.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar as alterações no Plano de Ação do Repasse: Incentivo CMDCA.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves – PR, 02 de maio de 2022.
Rita de Cássia Gonçalves da Silva Paiva
Presidente do CMDCA

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 091/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a aquisição 
de equipamentos de processamento de dados (TABLETS), para uso 
nas Unidades de Saúde desse Município, em conformidade com as 
Resoluções SESA n° 773/2019 e n° 1071/2021. LICITAÇÃO 
EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min. do dia 
16/05/2022 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min. às 08h59min do dia 
16/05/2022 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min. do dia 
16/05/2022 

1º A D E N D O - ESCLARECEDOR 
TOMADA DE PREÇOS - EDITAL Nº 003/2022 

O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria 
Municipal de Administração, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitações, no uso de suas atribuições legais, 
comunica aos interessados e em especial às empresas que 
adquiriram o edital em epígrafe o teor do presente ADENDO, 
referente ao Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 003/2022, a seguir: 
A Secretaria Municipal de Administração, por meio deste adendo, 
vem esclarecer o seguinte: 
NO DESCRITIVO DO OBJETO, ITEM 4, SUBITEM 04.1 E ONDE 
CONSTAR NO EDITAL; 
ONDE SE LÊ: 
Contratação de empresa especializada para execução de obras de 
pavimentação poliédrica em pedra irregular na área rural do 
município, da Estrada Encruzo Lovera, trecho compreendido entre a 
BR 163 até a antiga Estrada Guaíra-Toledo, numa extensão de 
3.430,00 metros lineares, correspondente a 20.580,00 m2 e da Antiga 
Estrada Guaíra-Toledo, trecho compreendido entre Estrada Encruzo 
Lovera até a Estrada Pavimentada de Guaíra-Dr. Oliveira Castro, 
numa extensão de 1.873,00 metros lineares, correspondente a 
11.238,00 m2, totalizando numa extensão de 5.303,00 metros 
lineares e área de pavimentação de 31.818,00 m2 a ser executado em 
conformidade com o projeto básico de engenharia, planilha de 
composição de serviços e memorial descritivo e demais anexos do 
edital. 
LEIA-SE: 
Contratação de empresa especializada para execução de obras de 
pavimentação poliédrica em pedra irregular na área rural do 
município, da Estrada Encruzo Lovera, trecho compreendido entre a 
BR 163 até a antiga Estrada Guaíra-Toledo, numa extensão de 
3.430,00 metros lineares, correspondente a 20.580,00 m2 e da Antiga 
Estrada Guaíra-Toledo, trecho compreendido entre Estrada Encruzo 
Lovera até a Estrada Pavimentada de Guaíra-Dr. Oliveira Castro, 
numa extensão de 1.873,00 metros lineares, correspondente a 
11.238,00 m2, totalizando numa extensão de 5.303,00 metros 
lineares e área de pavimentação de 31.818,00 m2 a ser executado em 
conformidade com o Convênio SEAB n° 288/2021, projeto básico de 
engenharia, planilha de composição de serviços e memorial 
descritivo e demais anexos do edital. 
Justificativa: Adequação do objeto em conformidade com o 
Convênio SEAB n° 288/2021. 
O presente Adendo é meramente esclarecedor e passa a fazer parte 
integrante do Edital de Licitação do Edital de Tomada de Preços nº 
003/2022, ficando ratificadas todas as demais cláusulas e condições 
e seus anexos no que não colidirem com as deste Adendo, inclusive 
quanto à data da sessão pública para o julgamento do certame. 
Dê ciência a todas empresas que adquiriram o edital. Publique-se. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bllcompras.com/. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 02 de maio de 2022. 
Marcelo Celestrino/Pregoeiro/Comissão Permanente de Licitações 
 

  
 

PREfEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
EXTRATO CONTRATUAL
CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 003/2022
PARTES: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
JOSÉ NORBERTO DE SOUZA
OBJETO: Locação de imóvel
VALOR MENSAL: R$ 868,95
Duração: 12 (doze) meses.
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
EXTRATO CONTRATUAL
CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 005/2022
PARTES: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
JESSICA PATRICIA DA COSTA VEIGA
OBJETO: Locação de imóvel
VALOR MENSAL: R$ 3.708,11
Duração: 12 (doze) meses.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
EXTRATO CONTRATUAL
CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 006/2022
PARTES: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
ALZERINA VIEIRA ROZA DE SOUZA
OBJETO: Locação de imóvel
VALOR MENSAL: R$ 4.361,80
Duração: 12 (doze) meses.
Secretaria de Compras e Patrimônio
Brasilândia do Sul-PR
Fone (44) 3654-1235

RESOLUÇÃO N° 043/2022

SÚMULA: Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  dá
outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS - 12ª R.S. 
no uso de suas atribuições e considerando o contido no Art. 6º, do Ato de Consócio nº 004/2021 
(orçamento): 

R E S O L V E:

Art.  1º.  Fica aberto no orçamento do corrente exercício
financeiro do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA AMERIOS, crédito Adicional
Suplementar do valor de R$ 36.892,68  (trinta e seis mil  oitocentos e noventa e dois reais e
sessenta e oito centavos), para reforço das seguintes dotações:

Fonte de Recursos: 001 – Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Exercício Corrente

01.001.10.302.0002.2002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE

33.90.34.00.00
Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 
Contratos de Terceirização R$ 36.892,68

Total R$ 36.892,68

Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito aberto,
será utilizada a redução parcial ou integral das seguintes dotações do orçamento vigente:

Fonte de Recursos: 001 – Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Exercício Corrente

01.001.10.122.0001.2001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSÓRCIO

33.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 14.741,24

33.90.40.00.00
Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação – Pessoa Jurídica R$ 4.168,42

01.001.10.302.0002.2002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE

31.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$ 9.626,27

33.90.40.00.00
Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação – Pessoa Jurídica R$ 5.256,75

01.001.10.302.0002.2004
MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ESPECIALIDADES 
ODONTOLÓGICAS - CEO

33.90.34.00.00
Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 
Contratos de Terceirização R$ 3.100,00

Total R$ 36.892,68

Art. 3º Esta resolução entra em vigor a partir da data de
sua publicação.

SEDE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE –
CISA/AMERIOS – 12ª R.S. aos 02 de Maio de 2022.

CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 001/2022
PROCESSO N° 14/2022
O PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, torna Público que fará realizar no dia 07/06/2022, às 09h:00min, na 
sede do Poder Legislativo de Cruzeiro do Oeste (Divisão de Licitação), sito à Avenida 
Brasil, 2580, Centro, em Cruzeiro do Oeste — PR, licitação na modalidade TOMADA 
DE PREÇOS, do tipo  (MENOR PREÇO GLOBAL), conforme se especifica a seguir:
Data de início de acolhimento de PROPOSTA: 04/05/2022 07:30h (Horário de 
Brasília/DF).
Data limite para acolhimento de PROPOSTA: 07/06/2022 09:00h (Horário de Brasília/
DF).
OBJETO: É OBJETO DA PRESENTE, A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SOB 
REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, A PREÇOS FIXOS E SEM REAJUSTE PARA 
A SEGUINTE OBRA:LOTE: ÚNICO: OBRA DE REFORMA E READEQUAÇÃO DE 
ESPAÇOS DO PREDÍO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE.
Informações Complementares, bem como, a retirada do Edital Completo, poderão 
ser obtidos pelos telefones (44) 3676-1262 ou (44) 92001-4490 com Leonardo e-mail 
contabilidade@cmcruzeirodooeste.pr.gov.br - De Segunda a Sexta-feira, das 7:30 às 
11:30 e das 13:00 às 17:00h.
Cruzeiro do Oeste, 02 de maio de 2022.
Gian Leonardo Saullin Alvaro
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREfEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
PORTARIA N.º 262
De 29/04/2022
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital 
nº. 08/2022;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 25, de 21/02/2022 – Homologação de Resultado e o 
Edital n.º 51, de 27/04/2022 – Convocação da candidata
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR a Sra. AMANDA DOS SANTOS SILVA VIEIRA, inscrita no CPF-
N.º-095.106.589-01 e no RG-N.º-65.700.788-2-SSP/SP, sob o Regime CLT, no cargo 
temporário de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 40 horas semanais, 
a contar de 02/05/2022
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e nove dias do mês de abril do 
ano de dois mil e vinte e dois. (29/04/2022).
Oberdam José de Oliveira
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 263
De 29/04/2022
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE ENFERMEIRO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e,
 CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital 
nº. 10/2021;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 03, de 06/01/2022 – Homologação de Resultado e o 
Edital n.º 50, de 25/04/2022 – Convocação da candidata
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR a Sra. IVA GOMES DE SOUZA, inscrita no CPF-N.º-028.167.401.-96 
e no RG-N.º-14.592.313-1-SSP/PR, sob o Regime CLT, no cargo temporário de 
Enfermeira, com carga horária de 40 horas semanais, a contar de 02/05/2022
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e nove dias do mês de abril do 
ano de dois mil e vinte e dois. (29/04/2022).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo determinado n.º 50/2022
Contratante: Município de Douradina/PR
Contratada: Amanda dos Santos Silva Vieira
Objeto: Prestação de serviços na função Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na 
Secretaria de Saúde de Douradina-PR, conforme Processo Seletivo Simplificado-
PSS, aberto através do Edital n.º 08/2021.
Carga horária: 40 horas semanais
Valor contratado: R$-1.212,00-mensais
Vigência: 02/05/2022 até 31/10/2022 (06 meses)

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo determinado n.º 51/2022
Contratante: Município de Douradina/PR
Contratada: Iva Gomes de Souza
Objeto: Prestação de serviços na função Enfermeira, lotada na Secretaria de Saúde 
de Douradina-PR, conforme Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do 
Edital n.º 10/2021.
Carga horária: 40 horas semanais
Valor contratado: R$-5.651,36-mensais
Vigência: 02/05/2022 até 31/10/2022 (06 meses)

 PREfEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 141/2022
Data: 02.05.2022
Ementa: exonera a pedido Servidora Pública Municipal do cargo de Professor, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de 
conformidade com as disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e, considerando o memorando on-line sob o nº 081/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido a Servidora Pública Municipal Sra. MARCIA BORGES, RG 
nº  7.140.678-4 SESPII/PR, admitida em 14.03.2011, para o cargo de Professor, com 
desligamento no dia 02 de maio de 2022, sendo este o seu último dia de trabalho.
Art. 2º Declara vago o cargo de Professor, ocupado até então pela referida Servidora.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de maio de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

 PREfEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 074/2022
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: M T REINA LTDA
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de Palestra, para a 
Secretaria de Assistência Social do município de Iporã/Pr.
Valor Total: R$ 600,00 (seiscentos reais)
Vigência: 02/05/2022 a 02/07/2022
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº 028/2022
Iporã-PR, 02 de maio de 2022
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal
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PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2722/2022
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 552, de 26 (vinte e seis) de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial do 
Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 27 (vinte e sete) de novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro no valor de R$ 
321.000,00 (trezentos e vinte e um mil reais), referente aos saldos disponíveis em bancos do exercício financeiro de 
2021, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo 
com a seguinte ordem classificatória:
06    SECRETARIA DE CULTURA
06.02 DIVISAO DE CULTURA
133920011.2.036000 Manutenção da Divisão de Cultura
1577 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 321.000,00
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente os saldos disponíveis em bancos do exercício financeiro de 2021, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
Fonte de Recursos Descrição Valor
0 Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente 321.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 02 (dois) dias do mês de maio de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
        Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 014/2022
SÚMULA: Concede diária ao Senhor EDVAR VEIGA BRITO
EDVAR VEIGA BRITO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 011/2022, datada de 29 de Abril de 2022;
Considerando as disposições contidas na Lei Municipal n.º 762/2020, datada de 06 de outubro de 2020;
 R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor EDVAR VEIGA BRITO ocupante do cargo de Presidente desta Câmara 
Municipal, para empreender viagem de interesse do Processo Legislativo, nas seguintes condições:
a) Data de inicio: 04/05/2022;
b) Data do fim: 06/05/2022;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias
d) Destino da viagem: Maringá– Pr
Objetivo do deslocamento: Participar do Treinamento:
 “LEI 13.709/2018 – LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – APLICADA NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 
FISCALIZAÇÃO, RESPONSABILIDADE, TRANSPARÊNCIA, ACESSO E PROTEÇÃO DOS DADOS.”
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do Paraná, 02 de 
Maio de 2022.
 EDVAR VEIGA BRITO
 Presidente da Câmara

PORTARIA Nº. 015/2022
SÚMULA: Concede diária ao Senhor HAROLDO PIRES RAMOS
EDVAR VEIGA BRITO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 012/2022, datada de 29 de Abril de 2022;
Considerando as disposições contidas na Lei Municipal n.º 762/2020, datada de 06 de outubro de 2020;
 R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor HAROLDO PIRES RAMOS ocupante do cargo de Vereador desta Câmara 
Municipal, para empreender viagem de interesse do Processo Legislativo, nas seguintes condições:
a) Data de inicio: 04/05/2022;
b) Data do fim: 06/05/2022;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias
d) Destino da viagem: Maringá– Pr
Objetivo do deslocamento: Participar do Treinamento:
 “LEI 13.709/2018 – LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – APLICADA NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 
FISCALIZAÇÃO, RESPONSABILIDADE, TRANSPARÊNCIA, ACESSO E PROTEÇÃO DOS DADOS.”
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do Paraná, 02 de 
Maio de 2022.
 EDVAR VEIGA BRITO
 Presidente da Câmara

PORTARIA Nº. 016/2022
SÚMULA: Concede diária ao Senhor AGOSTINHO ANDRADE SCUTERI
EDVAR VEIGA BRITO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 013/2022, datada de 29 de Abril de 2022;
Considerando as disposições contidas na Lei Municipal n.º 762/2020, datada de 06 de outubro de 2020;
 R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor AGOSTINHO ANDRADE SCUTERI ocupante do cargo de Vereador desta 
Câmara Municipal, para empreender viagem de interesse do Processo Legislativo, nas seguintes condições:
a) Data de inicio: 04/05/2022;
b) Data do fim: 06/05/2022;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias
d) Destino da viagem: Maringá– Pr
Objetivo do deslocamento: Participar do Treinamento:
 “LEI 13.709/2018 – LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – APLICADA NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 
FISCALIZAÇÃO, RESPONSABILIDADE, TRANSPARÊNCIA, ACESSO E PROTEÇÃO DOS DADOS.”
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do Paraná, 02 de 
Maio de 2022.
 EDVAR VEIGA BRITO
 Presidente da Câmara

PORTARIA Nº. 017/2022
SÚMULA: Concede diária ao Senhor VALDECIR ANDRADE DA SILVA
EDVAR VEIGA BRITO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 014/2022, datada de 29 de Abril de 2022;
Considerando as disposições contidas na Lei Municipal n.º 762/2020, datada de 06 de outubro de 2020;
 R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor VALDECIR ANDRADE DA SILVA ocupante do cargo de Vereador desta 
Câmara Municipal, para empreender viagem de interesse do Processo Legislativo, nas seguintes condições:
a) Data de inicio: 04/05/2022;
b) Data do fim: 06/05/2022;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias
d) Destino da viagem: Maringá– Pr
Objetivo do deslocamento: Participar do Treinamento:
 “LEI 13.709/2018 – LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – APLICADA NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 
FISCALIZAÇÃO, RESPONSABILIDADE, TRANSPARÊNCIA, ACESSO E PROTEÇÃO DOS DADOS.”
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do Paraná, 02 de 
Maio de 2022.
 EDVAR VEIGA BRITO
 Presidente da Câmara

PORTARIA Nº. 018/2022
SÚMULA: Concede diária ao Senhor EDUARDO DE SOUZA
EDVAR VEIGA BRITO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 015/2022, datada de 29 de Abril de 2022;
Considerando as disposições contidas na Lei Municipal n.º 762/2020, datada de 06 de outubro de 2020;
 R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor EDUARDO DE SOUZA ocupante do cargo de Vereador desta Câmara 
Municipal, para empreender viagem de interesse do Processo Legislativo, nas seguintes condições:
a) Data de inicio: 04/05/2022;
b) Data do fim: 06/05/2022;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias
d) Destino da viagem: Maringá– Pr
Objetivo do deslocamento: Participar do Treinamento:
 “LEI 13.709/2018 – LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – APLICADA NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 
FISCALIZAÇÃO, RESPONSABILIDADE, TRANSPARÊNCIA, ACESSO E PROTEÇÃO DOS DADOS.”
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do Paraná, 02 de 
Maio de 2022.
           EDVAR VEIGA BRITO
                                                                         Presidente da Câmara

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO 
MOBILIÁRIO DE UMUARAMA 

 
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA ESPECÍFICA 

O Presidente da Entidade supra, no uso de suas atribuições que lhe conferem o Estatuto Social 
e a Legislação vigente, C O N V O C A os senhores associados em dia com suas obrigações 
sociais dos municípios de: Alto Paraíso, Alto Piquiri, Altônia, Brasilândia do Sul, Douradina, 
Icaraíma, Ivaté, Perobal, São Jorge do Patrocínio, Tapira e Umuarama, para participarem da 
Assembleia Geral Extraordinária Específica, a ser realizada no dia 07 de maio de 2022, na sede 
do Sindicato, sito á Rua Japurá, nº 3247, em Umuarama–PR, às 09:00 horas em primeira 
convocação, com a presença de 2/3 dos associados em condições de voto e, em segunda 
convocação às 09:30 horas, com a maioria dos presentes, para deliberarem por escrutínio 
secreto, a seguinte ordem do dia:  

a) Apresentação, Autorização para a Diretoria da entidade vender ou trocar o Imóvel 
Residencial – Matricula 23.074 – Jardim Real – Lote de Terra nº 15, da Quadra nº 15, 
situada a Rua Maria Jose Guedes de Souza, 2339 em Umuarama/PR, sendo a 
construção residencial com a metragem de 99.87m². 

b) Fixação do valor de venda ou troca. 
Umuarama, 03 de maio de 2022 – MARCOS ANTONIO BERALDO – Presidente. 
 
 
 
 

PREfEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 266
 DE 02 DE MAIO DE 2022
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais), ao Servidor Municipal 
JANDELSON APª ALVES, matrícula n° 1634, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão 
da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
03/05/2022 04:30h/16:00h Cascavel- Paraná
Conduzir pacientes para tratamento de saúde (CA), no Hospital Uopecan.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 02 de maio  de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 265
 DE 02 DE MAIO DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$- 200,00 (duzentos reais), ao Servidor Municipal 
MARCIO HENRIQUE MORICO, matrícula n° 1707, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da 
Divisão da UBS Jardim do Ivaí, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
02/05/2022 04:30h/16:00h Maringá- Paraná
    Conduzir pacientes para tratamento de saúde, no Hospital Santa Rita.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 02 de maio de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 142/2022
Data: 02.05.2022
Ementa: defere o pedido dos candidatos aprovados no concurso público de 2019 que renunciaram à sua respectiva 
classificação e solicitaram recolocação no final da relação dos aprovados, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista os dispositivos;
CONSIDERANDO os termos do Item 16.7 do edital de abertura nº 001/2019, e item 5 do edital de convocação nº 
013/2022 e 016/2022, e ainda, considerando o memorando sob o nº 3.018/2019,
DECRETA:
Art. 1o Fica deferido os pedidos dos candidatos relacionados no Anexo Único deste Decreto, que aprovados no 
concurso público de 2019, renunciaram à sua respectiva classificação e solicitaram recolocação no final da relação 
dos aprovados.
Parágrafo único. A inserção do nome no final da relação de aprovados será ordenada conforme classificação final 
dos candidatos no certame.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de maio de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO
Ref. Decreto nº 142/2022 de 02.05.2022
Registrado no memorando on-line sob o nº 3.018/2019
Para o Cargo de Professor
Nome Inscrição  Da Classificação  Para Classificação
Marcelo Rodrigues 101586 136º  361º
TOTAL = 1
Para o Cargo de Assistente Administrativo Escolar
Nome Inscrição  Da Classificação  Para Classificação
Caroline Aranão Passos 104895 14º  375º
TOTAL = 1
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de maio de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 143/2022
ata: 02.05.2022
Ementa: não atendimento aos Editais de Convocação nºs 11/2022 e 12/2022 para os cargos de provimentos efetivos, 
conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, 
e com fundamento nos dispositivos das Leis Municipais nºs 1.246 e 1.247, de 03.12.2003;
Considerando que os candidatos a seguir mencionados, não atenderam aos Atos Convocatórios de nºs 11/2022 e 
12/2022, devidamente publicados no Jornal Umuarama Ilustrado e no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, e, 
ainda, considerando os memorandos sob os nºs 3018/2019 e 100/2022,
DECRETA:
Art. 1º Ficam considerados como desistentes e substituídos, na sequência, pelo imediatamente classificado, nos 
termos do item 16.2 do Edital de Abertura do Concurso nº 001/2019, os candidatos a seguir mencionados, em razão 
do não comparecimento no prazo fixado nos Editais de Convocação nºs 11/2022 e 12/2022:
Cargo de Assistente Administrativo Escolar
Nome Classificação Inscrição Nascimento
Robson de Melo Souza 13º lugar 114531 03/01/1987
Cargo de Técnico em Enfermagem
Nome Classificação Inscrição Nascimento
Suzana Tereza de Oliveira 11º lugar 104269 13/11/1976
Fabiana Aparecida Alves 12º lugar 111275 08/06/1983
 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de maio de 2022.
HERALDO TRENTO
 Prefeito Municipal

DECRETO Nº 145/2022
Data: 02.05.2022
Ementa: homologa o Projeto Político Pedagógico da Escola Municipal Áurea Del Cortez Benck, e dá outras 
providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, em conformidade com as Deliberações nºs 02 e 03/2018 CP/CEE/PR e o Parecer de 
Legalidade nº 770/2021 de 26 de agosto de 2021 do Núcleo Regional de Educação de Toledo, Estado do Paraná, e,
Considerando que o Município de Guaíra, Estado do Paraná, é mantenedor da Escola Municipal Áurea Del Cortez 
Benck;
Considerando o memorando online sob o nº 644/2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o Projeto Político Pedagógico da Escola Municipal Áurea Del Cortez Benck, do município de 
Guaíra, Estado do Paraná, com a oferta de Educação Infantil e Ensino Fundamental.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com eficácia retroativa a data de 1º de fevereiro de 2022.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de maio de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 146/2022
Ementa: homologa o Projeto Político Pedagógico da Escola Municipal Professor Erik Andersen, e dá outras 
providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, em conformidade com as Deliberações nºs 02 e 03/2018 CP/CEE/PR e o Parecer de 
Legalidade nº 764/2021 de 26 de agosto de 2021 do Núcleo Regional de Educação de Toledo, Estado do Paraná, e,
Considerando que o Município de Guaíra, Estado do Paraná é mantenedor da Escola Municipal Professor Erik 
Andersen;
Considerando o memorando online sob o nº 644/2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o Projeto Político Pedagógico da Escola Municipal Professor Erik Andersen, do município de 
Guaíra, Estado do Paraná, com a oferta de Educação Infantil e Ensino Fundamental.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com eficácia retroativa a data de 1º de fevereiro de 2022.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de maio de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 148/2022
Data: 02.05.2022
Ementa: homologa o Projeto Político Pedagógico da Escola Rural Municipal José de Alencar, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, em conformidade com as Deliberações nºs 02 e 03/2018 CP/CEE/PR e o Parecer de 
Legalidade nº 767/2021 de 26 de agosto de 2021 do Núcleo Regional de Educação de Toledo, Estado do Paraná, e,
Considerando que o Município de Guaíra, Estado do Paraná é mantenedor da Escola Rural Municipal José de Alencar;
Considerando o memorando online sob o nº 644/2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o Projeto Político Pedagógico da Escola Rural Municipal José de Alencar, do município de 
Guaíra, Estado do Paraná, com a oferta de Educação Infantil e Ensino Fundamental.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com eficácia retroativa a data de 1º de fevereiro de 2022.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de maio de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 149/2022
Data: 02.05.2022
Ementa: homologa o Projeto Político Pedagógico da Escola Municipal Almirante Tamandaré, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, em conformidade com as Deliberações nºs 02 e 03/2018 CP/CEE/PR e o Parecer de 
Legalidade nº 766/2021 de 26 de agosto de 2021 do Núcleo Regional de Educação de Toledo, Estado do Paraná, e,
Considerando que o Município de Guaíra, Estado do Paraná é mantenedor da Escola Municipal Almirante Tamandaré;
Considerando o memorando online sob o nº 644/2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o Projeto Político Pedagógico da Escola Municipal Almirante Tamandaré, do município de 
Guaíra, Estado do Paraná, com a oferta de Educação Infantil e Ensino Fundamental.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com eficácia retroativa a data de 1º de fevereiro de 2022.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de maio de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 150/2022
Data: 02.05.2022
Ementa: homologa o Projeto Político Pedagógico da Escola Municipal Duque de Caxias, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, em conformidade com as Deliberações nºs 02 e 03/2018 CP/CEE/PR e o Parecer de 
Legalidade nº 766/2021 de 26 de agosto de 2021 do Núcleo Regional de Educação de Toledo,Estado do Paraná, e,
Considerando que o Município de Guaíra, Estado do Paraná é mantenedor da Escola Municipal Duque de Caxias;
Considerando o memorando online sob o nº 644/2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o Projeto Político Pedagógico da Escola Municipal Duque de Caxias, do município de Guaíra, 
Estado do Paraná, com a oferta de  Ensino Fundamental.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com eficácia retroativa a data de 1º de fevereiro de 2022.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de maio de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 144/2022
Data: 02.05.2022
Ementa: perde direito à vaga para o cargo de provimento efetivo por desistência a candidata ao cargo de Professor, 
conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela LOM - 
Lei Orgânica Municipal, e com fundamento nos dispositivos das Leis Municipais nºs 1.246 e 1.247 de 03.12.2003, 
considerando o Edital de Convocação nº 014/2022, e, considerando o memorando online sob o nº 293/2022,
DECRETA:
Art. 1º Perde o direito a vaga e ao provimento do cargo efetivo, por desistência, a candidata a seguir mencionada, 
aprovada no concurso público aberto pelo edital nº 01/2019 e alterações subsequentes, convocada pelo Edital de 
Convocação nº 14/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado edição nº 12398 de 09 de abril de 2022, página B 
4 – caderno de publicações legais e no diário oficial eletrônico, edição nº 2495 de 11 de abril de 2022:
Nome Cargo Classificação  Inscrição Nascida
Regyanne Nunes Silva Cirurgião Dentista
(40 Horas Semanais)  3º Lugar 110412 04/08/1991
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de maio de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 147/2022
Data: 02.05.2022
Ementa: homologa o Projeto Político Pedagógico da Escola Municipal Professor João Ambrózio, e dá outras 
providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, em conformidade com as Deliberações nºs 02 e 03/2018 CP/CEE/PR e o Parecer de 
Legalidade nº 772/2021 de 26 de agosto de 2021 do Núcleo Regional de Educação de Toledo, Estado do Paraná, e,
Considerando que o Município de Guaíra, Estado do Paraná é mantenedor da Escola Municipal Professor João 
Ambrózio;
Considerando o memorando online sob o nº 644/2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o Projeto Político Pedagógico da Escola Municipal Professor João Ambrózio, do município de 
Guaíra, Estado do Paraná, com a oferta de Ensino Fundamental.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com eficácia retroativa a data de 1º de fevereiro de 2022.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de maio de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 017/2022
Ref. Concurso Público Municipal – Edital de Abertura nº 001/2019
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei Orgânica de Guaíra, e 
tendo em vista a homologação do resultado do concurso público municipal conforme Edital de abertura nº 01/2019, e 
considerando os memorandos online sob os nºs 3.018/2019, 100/2022 e 293/2022,
RESOLVE:
1. CONVOCAR os candidatos descritos a seguir, aprovados e classificados no concurso público municipal, aberto 
pelo edital nº 01/2019 e alterações subsequentes, a comparecerem na Diretoria de Pessoal desta Municipalidade, 
sito à Avenida Coronel Otávio Tosta, nº 126, Centro, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, impreterivelmente, 
no período de 03.05.2022 a 02.06.2022, no horário de expediente, das 07:30h às 12:00h e das 13:30h às 17:00h, 
munidos de documentos constantes no item 2 deste Edital, para provimento dos cargos conforme a seguir:
Cargo de Professor
Nome Classificação Inscrição nº Data de nascimento
Cássia Cassiane de Oliveira Menezes 142º Lugar 105005 02/01/1987
Cargo de Assistente Administrativo Escolar
Nome Classificação Inscrição nº Data de nascimento
William de Andrade Silva 15º Lugar 114443 01/01/1993
Silvio Borges 16º Lugar 109371  30/07/1982
Cargo de Técnico de Enfermagem
Nome Classificação Inscrição nº Data de nascimento
Luciana da Silva Lima 13º Lugar 107250 29/12/1995
Ana Carina dos Anjos Donola Battisti 14º Lugar 111910 24/04/1987
Cargo de Cirurgião Dentista (40 Horas Semanais)
Nome Classificação Inscrição nº Data de nascimento
Jordana Heidemann Pandini 4º Lugar 108948 23/02/1995
 2. Os candidatos convocados deverão comparecer na Diretoria de Pessoal munidos dos seguintes documentos 
originais e cópias:
I - Cédula de Identidade (R.G.) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista ou documento correspondente, quando couber;
III - Título de eleitor;
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
V - Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.);
VI - Registro no órgão da classe (quando for o caso);
VII - Certidão de registro de nascimento ou casamento;
VIII - Certidão de registro de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos, quando couber;
IX - Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos;
X - Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade;
XI - Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente;
XII - Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o candidato 
residiu nos 5 (cinco) últimos anos; devendo ser a via original;
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública, inclusive declaração de não 
ter sido demitido do serviço público municipal, estadual ou federal e, declaração de bens e valores que constituam 
seu patrimônio e, declaração de proventos de inatividade e/ou aposentadoria; devendo ser a via original com firma 
reconhecida em cartório;
XIV - Número do PIS/PASEP/NIT/NIS;
XV - Comprovante de endereço atualizado;
XVI - Certidão de regularidade da qualificação cadastral no e-social;
XVII - Comprovante de escolaridade exigida.
2.1 – As Certidões deverão ser apresentadas, necessariamente, no original.
3. Na forma do disposto no Edital nº 01/2019, as candidatas convocadas serão submetidas, antes da nomeação, a 
Perícia Médica Oficial que consiste em exames médicos e clínicos e exames complementares para avaliação de sua 
capacidade física e mental para o desempenho das atividades e atribuições do cargo.
3.1 – Na oportunidade da entrega dos documentos previstos no item 2, será entregue as candidatas a relação dos 
exames complementares que deverão ser obrigatoriamente realizados pelo candidato e apresentada a Comissão de 
Perícia Médica Oficial, sendo que as despesas com a sua realização correrão por conta das candidatas convocadas. 
Na mesma oportunidade será informada a data em que a candidata deverá submeter-se ao exame médico.
3.2 - A falta da apresentação dos exames mencionados no item anterior caracterizará desistência da candidata.
3.3 - A omissão e/ou negação pela candidata de informações relevantes na entrevista médica, intencionalmente 
ou não, implicará em sua perda do direito à nomeação, e caso já tenha sido nomeada e empossada, poderá ser 
exonerada do seu respectivo cargo, observado o contraditório e a ampla defesa.
3.4 - O resultado dos Exames Médicos Admissionais será expresso com a indicação de apto ou inapto para o exercício 
das atribuições do cargo.
3.5 - Os candidatos considerados inaptos nos Exames Médicos Admissionais ou que não se sujeitarem à realização 
dos mesmos serão eliminadas do Concurso.
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação irregular de documentos, ainda que 
verificado posteriormente, eliminará os candidatos, anulando todos os atos decorrentes da respectiva nomeação e a 
tomada de posse.
5. O candidato poderá optar uma única vez pelo final de lista, devendo preencher formulário próprio a ser requisitado 
na Diretoria de Pessoal e protocolar impreterivelmente até o último dia do prazo de sua convocação.
6. Determinar que o não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, sendo considerado 
como desistente e substituída, na sequência, pelo imediatamente classificado.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de maio de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 233/2022
DATA: 02/05/2022
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeada a Sra. Claudete Rodrigues Nunes Campos, portadora da RG n.º 4.476.227-7 e do CPF nº 
735.650.169-49, Como Fiscal de Contrato nº 063/2022 Empresa: L. J. DA SILVA COMÉRCIO DE BRINQUEDOS 
LTDA, Fiscal de Contrato nº 064/2022 Empresa: MK SCHITICOSKI – ME, Fiscal de Contrato nº 065/2022 Empresa: 
CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA - ME.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera – se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 02 dias do Mês de Maio de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 202/2022
Data: 02.05.2022
Ementa: concede elevação de referência de vencimento a servidora pública municipal, por conclusão de Curso de 
Graduação, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no 
artigo 28 e seguintes da Lei Municipal nº 1.247/2003, e, considerando o memorando sob o nº 1.071/2022,
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida a elevação de referência de vencimento a servidora pública municipal, a título de incentivo pela 
conclusão de Curso Superior, conforme segue:
Nome/ Cargo RG nº Da Referência Para a Referência A partir de
Valdirene de Cassio de Oliveira /
Auxiliar de Serviços Gerais 10.096.665-4 - SESPII/PR 09 12 01/05/2022
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a partir de 1º de maio de 2022.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de maio de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 6.249/2022
DATA: 02/05/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira a Sra. Joyce da Silva F. Vergentino.
DECRETA:
Art. 1º)  Fica Adjudicado em favor das empresas ALAN DE OLIVEIRA 08122987990 e NILCELI DA SILVA - ME o 
resultado do processo licitatório, modalidade Pregão Eletrônico n.º 021/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico n.º 021/2022 em favor 
das empresas ALAN DE OLIVEIRA 08122987990 e NILCELI DA SILVA - ME, cujo objeto trata-se da celebração de 
ata de registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de carimbos, para uso na execução das atividades 
rotineiras dos servidores da prefeitura municipal de Icaraíma, de acordo com o Termo de Referência Anexo I do Edital.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 02 dias do mês de Maio de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito MunicipalPREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA

REAVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 002/2022
O município de Icaraíma torna público que, às 09:00 do dia 19/05/2022, sala de licitações do Paço municipal, realizará 
licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, para 
a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE REVITALIZAÇÃO NA PRAÇA DE ICARAIMA, 
CONTENDO: QUADRA DE BASQUETE, MESAS E BANCOS EM CONCRETO, LIXEIRAS, CALÇAMENTO, RAMPA 
DE ACESSIBILIDADE, ILUMINAÇÃO E PAISAGISMO, TUDO DE ACORDO COM PROJETO, ESPECIFICAÇÕES 
TECNICAS, MEMORIAIS E DEMAIS DOCUMENTOS REFERENTE AO PROJETO SAM 61, no valor de máximo R$ 
237.141,56 (duzentos e trinta e sete mil cento e quarenta e um  reais e cinquenta e seis centavos).
Local do Objeto Objeto Quantidade e Unidade de Medida Prazo de execução (dias)
Sede  Revitalização da Praça 3.787,99 m² 120
A pasta técnica com o inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderão ser examinados 
no site oficial da Prefeitura Municipal de Icaraíma, sendo este: http://www.icaraima.pr.gov.br, ou poderá ser examinada 
no endereço acima indicado, no horário comercial ou ainda solicitada através do e-mail planejamento@icaraima.
pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação 
no endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone 44-3665-8011.
Icaraíma, 02 de Maio de 2022.
Joyce da Silva Francisco Vergentino
Presidente Comissão Permanente de Licitação

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO 
Nº 063/2022
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2022
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 de Abril de 2022
CONTRATADA: L.J. DA SILVA COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA 
CNPJ: 42.616.543/0001-88
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ESPECIFICOS PARA MONTAR UMA SALA MULTISSENSORIAL PARA 
ATENDER OS ALUNOS DA APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS,  TUDO DE ACORDO 
COM O  TERMO DE REFERENCIA E ANEXOS DO EDITAL.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 33.995,27 (trinta e três mil, novecentos e noventa  e cinco reais e vinte sete 
centavos).  
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será até 31 de dezembro de 2022, após a assinatura do 
contrato, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE CONTRATO 
Nº 064/2022
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2022
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 de Abril de 2022
CONTRATADA: MK SCHITICOSKI - ME
CNPJ: 03.426.221/0001-14
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ESPECIFICOS PARA MONTAR UMA SALA MULTISSENSORIAL PARA 
ATENDER OS ALUNOS DA APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS,  TUDO DE ACORDO 
COM O  TERMO DE REFERENCIA E ANEXOS DO EDITAL.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 8.609,45 (oito mil, seiscentos e nove reais e quarenta e cinco centavos).  
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será até 31 de dezembro de 2022, após a assinatura do 
contrato, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE CONTRATO 
Nº 065/2022
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2022
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 de Abril de 2022
CONTRATADACONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA - ME
CNPJ: 37.550.502/1000-04
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ESPECIFICOS PARA MONTAR UMA SALA MULTISSENSORIAL PARA 
ATENDER OS ALUNOS DA APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS,  TUDO DE ACORDO 
COM O  TERMO DE REFERENCIA E ANEXOS DO EDITAL.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 573,00 (quinhentos e setenta e três reais).  
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será até 31 de dezembro de 2022, após a assinatura do 
contrato, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Com fulcro art. 24, X da Lei 8.666/93, e em conformidade com o Parecer jurídico acostado aos autos, exigência do 
art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal, FICA AUTORIZADO a realização da despesa, por meio de Dispensa de 
Licitação.
DISPENSA Nº016/2022
PROCESSO Nº053/2022
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL, TIPO COMERCIAL, LOCALIZADO NO DISTRITO DE VILA RICA DO IVAÍ, 
AVENIDA RECIFE S/N, LOTE 03, DA QUADRA 16, PARA SER UTILIZADO COMO POSTO DE CORREIO.
CONTRATADO: CAMILA FERNANDA PERIM
CPF:071.637.289-48
VALOR TOTAL: R$ 2.640,00 (dois mil, seiscentos e quarenta reais), a serem pagos em 12(doze) parcelas mensais no 
valor de R$ 220,00 (duzentos e vinte reais).
VIGÊNCIA: A vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir de 01 de maio de 2022.
Icaraíma, 02 de maio de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 025/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 096/2022
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE objetivando  
REGISTRO DE PREÇOS tem como objeto o fornecimento de óleo diesel para uso da Secretaria de Meio Ambiente, 
conforme Convenio Firmado entre a Itaipu Binacional e a Prefeitura Municipal de Altônia, com percentual de desconto  
mínimo a ser concedido com base na Tabela ANP (Agência Nacional do Petróleo)
VALOR MÁXIMO: R$ 403.850,00  (quatrocentos e três mil oitocentos e cinquenta reais)
EMISSÃO DO EDITAL: 02/05/2022
ABERTURA: 12/05/22 ÀS 10:00 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde 
que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem 
no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da 
abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, maiores informações, através do  E-mail: 
licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 02/05/22
PREGOEIRO

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
 DECRETO N.º 6250/22
 DATA – 02/05/22
 SUMULA – Aposenta por Idade, a Srª Rosalina Augusta de Souza Carvechi, dá outras providências.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
 RESOLVE:
 Art. 1º) Fica aposentada por idade, a Servidora Municipal Rosalina Augusta de Souza Carvechi, atualmente ocupante 
do cargo de Zeladora, lotado no Departamento de Educação, nos termos do Processo n.º 222/22, Fundamentado 
no Art. art. 40, §1º, inciso III, “b” da CF - Voluntária por Idade, e a Lei Municipal 1214/15 em apenso, proventos 
proporcional e verbas transitórias proporcional ao tempo de contribuição de R$ 1.366,95 ( Um mil trezentos e sessenta 
e seis reais e noventa e cinco centavos), a serem pagos a servidora a partir de 01 de Maio de 2022, entretanto no 
período de 01 de Maio de 2022 a 30 de Junho de 2022, perceberá seus proventos do erário Publico em conformidade 
com os acórdãos nº 1223/06 e 1491/06, após esse período (a partir de 01 de Julho de 2022) percebera seus proventos 
do FAPI – Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Municipais de Icaraíma.
 Art. 2º) Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 02 de Maio de 2022.
 MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 143/2022.
SÚMULA: Nomeia.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições;
CONSIDERANDO   o   Edital   de   Concurso   Público    n.º  001/2019,  para preenchimento de vagas no quadro de 
pessoal, de Provimento Efetivo da Administração Pública Municipal;
CONSIDERANDO os dispositivos legais, Lei Orgânica Municipal e Leis Complementares n.º 008/1994, 027/2010, 
032/2011, 034/2011, 035/2011, 086/2017, 094/2019 e 099/2020;
CONSIDERANDO o resultado final, Homologado pelo Edital n.º 010/2019, de 22 de maio de 2019;
CONSIDERANDO  o  Edital  de  Convocação       n.º 002/2022, de 27 de abril de 2022.
RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada JOSEANNE DE ALMEIDA LEME, portadora da CI/RG n.º 13.864.790-0 e do Cadastro de Pessoa 
Física/CPF sob n.º 105.603.819-56, para  ocupar o cargo de Provimento Efetivo de FISCAL DE SANEAMENTO, lotada 
na SECRETARIA DE SAÚDE, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a partir do dia 03 de maio de 2022.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 02 (dois) dias do mês de 
maio de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 141/2022, de 02 de Maio de 2022.
SÚMULA: Concede Licença Maternidade a servidora ANIELLY DA SILVA MORO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder LICENÇA MATERNIDADE prevista no artigo 1º da Lei Nº 072/2009 pelo prazo de 180 (cento 
e oitenta) dias, a servidora abaixo relacionada:
NOME MATRICULA CARGO PERÍODO DE GOZO
ANIELLY DA SILVA MORO 355 PROFESSOR - TEMPORÁRIO 02/05/2022 Á 28/10/2022
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e financeiros 
a 02 de maio de 2022.
Alto Piquiri, 02 de Maio de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

SúMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 
DINORP - DISTRIBUIÇÃO E ABASTECIMENTO NOROESTE DO PARANÁ LTDA, torna público que recebeu do 
IAT, a LICENÇA DE OPERAÇÃO, para ARMAZENAMENTO E ATIVIDADES AUXILIARES DOS TRANSPORTES, 
ARMAZENAMENTO DE GRANÉIS LÍQUIDOS, instalada na RODOVIA PR 482, S/N, KM 05, LOTE 22-F-2/B, 
UMUARAMA-PR. VALIDADE 02/05/2028. 
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PREfEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 201/2022
Data: 02.05.2022
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando os memorandos on-line sob os n°s 1.690/2021 e 4.092/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Janete Albano dos Santos 8.699.623-5 –SESPII/PR 2019/2020 02/05/2022 a 16/05/2022
Renan dos Santos Tortajada 9.048.826-0 –SESPII/PR 2020/2021 09/05/2022 a 23/05/2022
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
     Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de maio de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

 

 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 

REF: TOMADA DE PREÇO N.º 005/2022-PMI 
PROCESSO n.º 045/2022-PMI 
A comissão de licitação do Município de Iporã/Pr, vem através deste comunicar aos 
interessados na realização de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO 
SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM TST 
NO DISTRITO DE NOVA SANTA HELENA - MUNICÍPIO DE IPORÃ/PR, que após 
análise da documentação relativa a proposta de preços referente o envelope nº 02 – 
PROPOSTA DE PREÇOS e DESEMPATE apresentadas pelas proponentes habilitadas 
SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA E CONSTRUTORA LONGUINI 
LTDA, teve a seguinte conclusão e decidiu classificar a(s) seguinte(s) proponente(s): 

Proponentes Valor proposto  
SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 
inscrita sob CNPJ: 67.156.943/0001-89 R$ 697.161,63 

CONSTRUTORA LONGUINI LTDA inscrita sob CNPJ: 
16.514.870/0001-19 R$ 704.198,07 

Diante do exposto, e em conformidade com o item 17.8.1.1 – Será considerado empate 
situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sejam, iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais 
bem classificada, (art. 44, §1º da Lei Complementar nº 123). 

Empresa vencedora: 
Proponentes Valor proposto  

SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM 
LTDA inscrita sob CNPJ: 67.156.943/0001-89 R$ 697.161,63 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, a comissão de licitação dará 
vistas ao respectivo processo licitatório, nos termos do art. 110, da Lei nº8.666/93, o prazo 
recursal previsto no art. 109, inciso I, alínea “b”, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada, para interposição de recurso quanto a classificação das propostas de preços. 
Iporã/Pr, 29 de Abril de 2022. 

Gilberto Marciaki
Comissão de licitação 

MUNICÍPIO DE IPORÃ -PARANÁ  
EDITAL DE HABILITAÇÃO 

REF:EDITAL  DE TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2022 
PROCESSO n° 045/2022 

A comissão de licitação desta municipalidade, comunica aos interessados na execução de 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO SOB REGIME DE EMPREITADA 
GLOBAL, PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM TST NO DISTRITO DE NOVA SANTA 
HELENA - MUNICÍPIO DE IPORÃ/PR, que após análise da documentação de habilitação 
referente o envelope nº 01 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO apresentadas pelas 
proponentes CONSTRUTORA LONGUINI LTDA, SOTRAM-CONSTRUTORA E 
TERRAPLENAGEM LTDA, teve a seguinte conclusão e decidiu: 

Habilitar a(s) seguinte(s) proponente(s): 

Proponentes Situação Motivo
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA- CNPJ: 
16.514.870/0001-19

Habilitada Cumpriua o exigido no edital 

SOTRAM-CONSTRUTORA E 
TERRAPLENAGEM LTDA - CNPJ: 
67.156.943/0001-89

Habilitada Cumpriua o exigido no edital 

Iporã/Pr, 29 de Abril de 2022. 

GILBERTO MARCIAKI 
ISABELE SALATA ALVES 
GABRIEL FERNANDO GAZOLA 
MICHELE LINARIS DE OLIVEIRA 
EMERSON DOS SANTOS LEANDRO 
Comissão de licitação  

PREfEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 072/2022
HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA COMISSÃO MUNICIPAL DE 
LICITAÇÃO P/ MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL-SRP Nº 020/2022, DO 
PROCESSO LICITATÓRIO 052/2022, TIPO MENOR PREÇO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
SERGIO LUIZ BORGES, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei;
DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Municipal de 
Licitação, nomeada pela Portaria nº. 008/2022 de 05/01/2022, do Processo Licitatório 
052/2022, na modalidade Pregão Presencial-SRP nº. 020/2022-PMI, cujo objeto trata 
de registro de preços para contratação de empresa para o fornecimento de peças, 
para atender a frota desta municipalidade.
- A. H. FERNANDES & CIA LTDA
- AUTO PEÇAS SÃO PAULO LTDA
- GRANUCCI COMERCIO DE PEÇAS LTDA.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Paço Municipal, 29 de abril de 2022.
SERGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 558/2022
AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL A VIAJAR A CIDADE DE CURITIBA NO 
ESTADO DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, fundamentado na Lei Municipal nº. 275/1995 de 1º de 
março de 1995.
RESOLVE;
I – AUTORIZA o PREFEITO MUNICIPAL, o Senhor SÉRGIO LUIZ BORGES, a viajar 
nos dias 03, 04 e 05 de maio de 2022 a cidade de Curitiba no Estado do Paraná, 
para tratar de assuntos desta Municipalidade, junto a Assembleia Legislativa, SEDU 
– Secretaria de Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas, SEIL – Secretaria 
de Infraestrutura e Logística e Tribunal de Contas, IAP-Instituto Ambiental do 
Paraná, Secretaria da Segurança Pública e COHAPAR, cabendo-lhe o recebimento 
antecipado de 03 (três) diárias.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 02 de maio de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 559/2022
AUTORIZA O PROCURADOR JURÍDICO A VIAJAR A CIDADE DE CURITIBA NO 
ESTADO DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, fundamentado na Lei Municipal nº. 275/1995 de 1º de 
março de 1995.
RESOLVE;
I – AUTORIZA o PROCURADOR JURÍDICO, o Senhor ARILDO ANTONIO DE 
CAMPOS, a viajar nos dias 03, 04 e 05 de maio de 2022 a cidade de Curitiba no 
Estado do Paraná, para tratar de assuntos desta Municipalidade, junto a Assembleia 
Legislativa, SEDU – Secretaria de Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas, 
SEIL – Secretaria de Infraestrutura e Logística e Tribunal de Contas, IAP-Instituto 
Ambiental do Paraná, Secretaria da Segurança Pública e COHAPAR, cabendo-lhe o 
recebimento antecipado de 03 (três) diárias.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 02 de maio de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 560/2022
AUTORIZA O ASSESSOR TÉCNICO SÊNIOR A VIAJAR A CIDADE DE CURITIBA 
NO ESTADO DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, fundamentado na Lei Municipal nº. 275/1995 de 1º de 
março de 1995.
RESOLVE;
I – AUTORIZA o ASSESSOR TÉCNICO SÊNIOR, o Senhor SAMUEL AUGUSTO 
PIRES DA CUNHA, a viajar nos dias 03, 04 e 05 de maio de 2022 a cidade de 
Curitiba no Estado do Paraná, para tratar de assuntos desta Municipalidade, junto a 
Assembleia Legislativa, SEDU – Secretaria de Desenvolvimento Urbano e de Obras 
Públicas, SEIL – Secretaria de Infraestrutura e Logística, IAP-Instituto Ambiental do 
Paraná, Secretaria da Segurança Pública e COHAPAR, cabendo-lhe o recebimento 
antecipado de 03 (três) diárias.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 02 de maio de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 561/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA CLEONICE 
GARCIA DA COSTA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 29 de abril de 2022 a 05 de maio de 2022, 07 (sete) dias de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora CLEONICE GARCIA DA 
COSTA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.004.869-6 - 
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 035.424.429-92, residente e domiciliada nesta 
cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada 
em Concurso Público, para o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, nomeada 
através da Portaria nº. 159/2012 de 02 de março de 2012, lotada na Secretaria de 
Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 29 de abril de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 02 de maio de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 562/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA FRANCIELI 
DA SILVA SANTOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SERGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições e considerando:
c)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
d)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 01 de maio de 2022 a 15 de maio de 2022, 15 (quinze) dias 
de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora FRANCIELE DA SILVA 
SANTOS, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.726.745-0 
- SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 072.222.869-42, residente e domiciliada nesta 
cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada 
em Concurso Público, para o cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM, nomeada 
através da Portaria nº. 108/2014 de 19 de fevereiro de 2014, lotada na Secretaria 
de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de maio de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 02 de maio de 2022.
      SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 02 de maio de 2022. 

CARLOS EDUARDO ZANQUETTA CARDOZO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMERCIO DE 

SOFTWARE LTDA 
CNPJ:107.865.170-00101 

RG:7500065-0 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.74/2021, decorrente de PREGÃO n°25/2021 de Contratação de empresa 
para fornecimento de peças e mão de obra em relógio ponto, conforme ANEXO I do edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMERCIO DE SOFTWARE LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 
10.786.517/0001-01, com sede no endereço RUA INDEPENDENCIA, 880, CENTRO, CENTRO 
MARECHAL CÂNDIDO RONDON-PR neste ato representada por CARLOS EDUARDO ZANQUETTA 
CARDOZO, portador do RG n° 7500065-0, portador do CPF sob n° 045.143.419-67, acordam por meio 
deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 02/05/2023. Fica 
aditado o presente contrato para atender por mais 12 (doze) meses, com fundamento art. 57, inciso II da Lei 
nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:045.143.419-67 

www.elotech.com.br 

CÂMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná
Republicar por incorreção
ATO DA MESA Nº 020/2022
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 
de Novembro de 2019, e tendo em vista a solicitação formulada pelo senhor José 
Carlos Leal.
RESOLVE:
Fica autoriza o senhor José Carlos Leal – Técnico Contábil, portador do CPF sob nº 
600.773.369-68, viajar à cidade de Curitiba, Estado do Paraná, nos dias 12 à 14 de 
Abril do corrente ano, para participar do Seminário sobre “Redação Oficial na Prática, 
Entendendo os Atos Oficiais, Regras de Escrita, a Oratória, como Complemento 
da Comunicação, Formalidade e Padronização da Redação Oficial conforme 
Lei Complementar 95/98”, no Hotel Nikko, promovido pela NS – Treinamentos e 
Capacitação em Gestão Pública, inscrita no CNPJ nº 12.137.995/0001-16, cabendo-
lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos termos da Lei Municipal nº 
2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei 
n.º 2.356/2019, de 19 de novembro de 2019, conforme abaixo se especifica:
Período Horário Quantidade Valor Unitário R$ Valor Total R$
12 a 14/04/2022 Saída: 13:00:00hs dia 12/04 /Chegada: 22:00hs dia 
14/04 03 726,75 2.180,25
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à 
comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade 
Gaúcha-PR; em 08 de Abril de 2.022.
Ailton Ferreira Guimarães
Presidente
Marina Marque Pinto
1ª Secretária

PREfEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº142/2022
CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO o teor do Art. 62 e seguintes da Lei Municipal nº 438/2010;
CONSIDERANDO o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT, 
feito em Abril de 2015;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder, nos termos do Art. 62 e seguintes, da Lei Municipal nº 438/2010, 
Adicional de Insalubridade, em favor do servidor Sr. JOSÉ VALDEMIR CIUFF, 
portador do RG nº 5.260.100-2, ocupante do Cargo de Auxiliar de serviços gerais 
- PSS, lotado na Divisão de Obras e Serviços Urbanos, correspondente a 40% 
(quarenta por cento) do salário mínimo nacional, a partir de 01/05/2022.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dois dias 
do mês de Maio do ano de dois mil e vinte e dois.
EVERTON BARBIERI
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 143/2022
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor NIVALDO CEZAR SINFRONI, 
e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor NIVALDO CEZAR SINFRONI, 
brasileiro, Portador da Carteira de Identidade RG nº 5.456.193-8, relativas ao período 
aquisitivo 26/03/2021 à 25/03/2022, por 30 (trinta) dias, devendo entrar em gozo da 
mesma a partir de 02 de maio de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dois dias 
do mês de Maio do ano de dois mil e vinte e dois.
  Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 144/2022
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor VALDEMIR DE SOUZA 
MODESTO, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor VALDEMIR DE SOUZA 
MODESTO, brasileiro, Portador da Carteira de Identidade RG nº 3.277.550-0, 
relativas ao período aquisitivo 21/06/2019 à 20/06/2020, por 15 (quinze) dias, 
devendo entrar em gozo da mesma a partir de 02 de maio de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dois dias 
do mês de Maio do ano de dois mil e vinte e dois.
  Everton Barbieri
    Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ.
TERMO ADITIVO Nº 75 /2022
REF. CONTRATO Nº 172 / 2019
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do 
CPF nº. 795.588.109-59, residente e do-miciliado, nesta cidade, de ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa INGÁ 
DIGITAL LTDA - CNPJ:  14.376.039/0001-12 -   Endereço: AVENIDA CERRO AZUL 
nº 864, Bairro ZONA 02, CEP 87010000, Maringá -  PR, doravante denominado 
CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) Sr. MARCELO ALEXANDRE 
FERREIRA RAMPASI – CPF: 040.555.399-40, tem entre si justo e acertado na melhor 
forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: O objeto Contratação de Empresa para Locação De Software 
para Con-trolar e Gerenciar a Rede Sócio Assistencial do Município de Cruzeiro Do 
Oeste - Pr, Inte-grando as Informações Unidades de Atendimentos. Órgão solicitante 
Secretaria Municipal de Ação Social - Divisão Fundo Municipal de Assistência Social, 
por um período de 12 (do-ze) meses. Conforme especificações em Anexo I., da (o) 
Tomada de Preços 02/2019, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos 
itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
lici-tatório na Modalidade Tomada de Preços 02/2019, na forma da Lei 8.666/93, bem 
como pe-las demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código 
Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 172 / 2019, a contar do dia 
11/05/2022 com venci-mento em 11/05/2023, e acrescer R$27.045,84 (Vinte sete 
mil quarenta e cinco reais e oiten-ta e quatro centavos) correspondente ao índice 
inflacionário de 11,3% pelo IPCA, passando o valor mensal de R$2.025,00 (Dois mil 
e vinte cinco reais) para R$2.253,82 (Dois mil du-zentos e cinquenta e três reais e 
oitenta e dois centavos). Conforme justificativa e memoran-do 2022001009.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabele-cidas pela licitação Tomada de Preços 02/2019, que não colidirem com as 
disposições des-te aditivo, obedecendo ao Contrato nº 172 / 2019.
Cruzeiro do Oeste,27 de abril de 2022.
INGÁ DIGITAL LTDA
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legis-lação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 
e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 145/2022
b) Licitação Nrº             :            74/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 02/05/2022
e) Objeto Homologado  : Locação de Imóvel Urbano – Área de 490,00 m², 
localizado no lote 20, da quadra n°12, com frente para a Rua João O. Resende, numa 
extensão de 14,00 metros; Lateral direita: para o lote n° 19 numa extensão de 35,00 
metros; Lateral esquerda: para os lotes n°s 01, 02 e 03, numa extensão de 35,00 
metros e Fundos: para o lote n°06, numa extensão de 14,00 metros. Imóvel Comercial 
Localizado no centro da cidade de Cruzeiro do Oeste/PR, possuindo edificação de 
sala comercial de alvenaria no total de 517,46m².
 f) Dotação Orçamentaria:
23.122.0049.2.007. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM A DIVISAO DE 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) CLAUDIO FARINAZZO MEDEIROS inscrito no CNPJ/CPF Nº 474.354.889-68 no 
valor total dos itens ven-cidos de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 02 de maio de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 
e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 146/2022
b) Licitação Nrº             :            75/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 02/05/2022
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO PARA EXECUÇÃO DE 
RE-FORMA NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DE SÃO SIL-VESTRE.
 f) Dotação Orçamentaria:
10.301.0020.2.043. - MANUTENCAO E ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE
10.303.0021.2.048. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM POSTOS DE SAUDE 
MUNICIPAL/PSF
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) MARCOS ANTONIO MEDEIROS 01999414918 inscrito no CNPJ/CPF Nº 
29.128.297/0001-57 no valor total dos itens vencidos de R$ 16.000,00 (dezesseis 
mil reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 02 de maio de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 132/2022
SÚMULA: Exclui o candidato aprovado em Processo Seletivo Simplificado n° 01/2021.
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, EXCLUI o candidato abaixo relacionada da lista dos aprovados, 
referente ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO n° 001/2021 e Edital de 
Convocação nº. 128/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 30/04/2022 
e, abdica por motivo estritamente particular do candidato desistindo da nomeação.
   CARGO: VIGIA
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4354 JOSÉ GONZAGA DOS SANTOS   705.147.989-04 23°
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 02 (dois) dias do mês de Maio de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL Nº 133/2022
SÚMULA: Exclui a candidata aprovada em Processo Seletivo Simplificado n° 01/2022.
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, EXCLUI a candidata abaixo relacionada da lista dos aprovados, 
referente ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO n° 01/2022 e Edital de 
Convocação nº. 131/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 
30/04/2022, abdica, por motivo estritamente particular da candidata desistindo da 
nomeação.
CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
22824 FLAVIA FELIZARDO 085.798.839-54 16º
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 02 (dois) dias do mês de Abril de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ.
EXTRATO DO CONTRATO nº 226/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: C.H. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA
 SEDE: Umuarama – PR
 O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão Eletrônico registro de preços nº 91/2021, na forma da Lei 
8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
O Objeto do presente Contrato é Aquisição de material de limpeza, destinado a 
Secretaria de Administração, Secretaria de Saúde, Secretaria de Obras e Viação 
Publica, Secretaria de Industria e Comércio, Secretaria da Assistência Social, 
Secretaria da Agricultura e Pecuária e Secretaria de Educação, Cultura, Esporte 
e Turismo e Secretaria de Saúde, com objetivo de atender as demandas, visando 
manter o pleno funcionamento das atividades, no suporte das tarefas e ações 
operacionais. Com base no levantamento do consumo necessário para atender as 
demandas de cada órgão, período previsto de 12 meses
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 5.315,52 (cinco mil 
trezentos e quinze, cinquenta e dois centavos)
Data da assinatura do contrato: 29 de abril de 2022
Vigência do contrato: 29 de abril de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

PREfEITURA MUNICIPAL DE fRANCISCO ALVES
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 044 DE 02 DE MAIO DE 2022
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR (A) MUNICIPAL.
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
I. Conceder FÉRIAS ao Servidor (a) Municipal abaixo nominado e qualificado, para 
serem gozadas no período de 02 de maio de 2022 a 31 de maio de 2022.
DEPARTAMENTO SAÚDE.
•	 LIOMAR	 MENDES	 LISBOA,	 portador	 da	 cédula	 de	 Identidade	 RG	
sob nº 4.539.980-0 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 685.358.569-00 ocupante 
do cargo de Motorista categoria D, referente ao período aquisitivo de 28/06/2018 à 
27/06/2019.
II. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 02 de maio de 2022, 201º da Independência e 134º da República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

PREFEITURA DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
 

Contrato de Fornecimento nº 17/2022 
Contratante: Município de Esperança Nova/PR 
Contratado: A. PEREIRA BARBOSA COMÉRCIO DE PEÇAS 
Objeto: Aquisição de implementos agrícolas, destinados às necessidades da Secretaria Municipal 
de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo do município de Esperança Nova/PR. 
Valor Total: 22.100,00 (vinte e dois mil e cem reais) 
Vigência: 02 de maio de 2022 a 02 de novembro de 2022. 
Fundamentação: Pregão Presencial n.º 11/2022 
 

 

ITEM QUANT. UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VLR. 
UNITÁRIO 

VLR. 
TOTAL 

1 1 UN 

Sulcador (novo) para cana-de-
açúcar de no mínimo duas linhas 
com regulagem de espaçamento 
entre hastes, com regulagens de 

abertura da haste sulcadora, 
engate no terceiro ponto do 

trator, largura mínima total de 
2100mm, altura livre de trabalho 

de no mínimo 810mm, 
profundidade de trabalho de no 
mínimo 300mm, bico da haste 
sulcadora de alta resistência. 

RC 
AGRO 12.800,00 12.800,00 

2 1 UN 

Plaina traseira (novo) para 
engate no terceiro ponto do 

trator, comprimento da lâmina 
de no mínimo 2400mm, altura 
mínima da lâmina de 450mm, 
giro de 360º da lâmina, com 

ajuste de ângulo de inclinação 
horizontal e vertical e reforços 

estrutural. 

BECKER 9.300,00 9.300,00 

VALOR TOTAL: R$ 22.100,00 (vinte e dois mil e cem reais) 
 
 
 

EVERTON BARBIERI 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
   ESTADO DO PARANÁ. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 10/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2022 
PROCESSO Nº 16/2022 
Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para o fornecimento de 
cascalho rígido natural, para manutenção das estradas vicinais do município de Esperança Nova/PR. 
Empresa classificada: J D BARRIM JUNIOR - CASCALHO - EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº 17.955.368/0001-06, estabelecida na Estrada Boa Sorte, Lote, 129-A,Gleba Ligeiro, 
Zona Rural, na cidade de Cianorte/PR , conforme especificações, condições e preços registrados 
constantes abaixo: 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Descrição: 

ITEM QUANT. UNIDADE DESCRIÇÃO 
VLR. 

UNITÁRIO 
VLR. 

TOTAL 
Marca 

1 1800 TON 

Cascalho rígido natural.  
A entrega deverá ocorrer neste 
Município de Esperança Nova/PR, no 
Pátio Rodoviário Municipal ou em 
um raio de até 10km dentro do 
município indicado pelo Solicitante 
da licitação, sem qualquer ônus 
excedente a esta Administração. 

R$ 71,00 127.800,00 CRN-
Mole 

2  700 TON 

Cascalho rígido natural. 
O Município de Esperança Nova/PR 
efetuará a retirada do produto no 
local indicado pela Contratada em 
um raio máximo de 200km. 

R$ 22,50 15.750,00 CRN-
Mole 

 
VALOR TOTAL DA ATA = 143.550,00 (cento e quarenta e três mil, quinhentos e cinquenta reais) 

 
Vigência: 12 (doze) meses contados a partir da data de assinatura. 

 
 

 
Assinatura da Ata: ______________________________________ 

 
EVERTON BARBIERI 

045.879.159-80 
 
 
 
 

 

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 442/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ADRIANA APARECIDA BARBOSA LOPES, CPF. nº  
752.962.099-15, ocupante do cargo de Conselheira Tutelar, junto à Secretaria 
Municipal de Assistência Social, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 10/01/2021 a 09/01/2022, a contar do dia 08/05/2022 a 06/06/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 29 de Abril de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREfEITURA MUNICIPAL DE fRANCISCO ALVES
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 443/2022
  A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora THAIS OLIVEIRA SANTOS, CPF. nº 083.717.719-
75, ocupante do cargo de Assistente Social- CLT, junto a Secretaria Municipal de 
Assistência Social, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 06/06/2020 a 05/06/2021, a contar do dia 06/05/2022 a 04/06/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Abril de 2022.
MARA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 444/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor MARCOS GONÇALVES RIBEIRO, CPF. nº 695.489.609-
82, ocupante do cargo de Contador, junto a Secretaria Municipal de Finanças, 90 
(noventa) dias de licença prêmio regulamentar, referente ao período aquisitivo 
18/02/2016 a 16/02/2021, a contar  do dia 26/04/2022 a 24/07/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Abril de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 445/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora MICHELLE PEREIRA DE LIMA DA SILVA RODRIGUES, 
CPF. nº 088.281.299-80, ocupante do cargo de Professor (20H),  junto a  Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 180 (cento e oitenta) dias de Licença 
Maternidade, a contar do dia 14/04/2022 a 10/10/2022, conforme Lei Complementar 
nº 004/2009 do dia 14/12/2009.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 29 de Abril de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 449/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora DANIELI SILVA DOMINGOS, CPF. nº 083.121.759-62, 
ocupante do cargo de Agente Comunitária de Saúde, junto a Secretaria Municipal 
de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 
13/01/2021 a 12/01/2022, a contar  do dia 18/04/2022 a 17/05/2022.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Abril de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 450/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora ELIANE RINALDI, CPF. nº 811.354.249-34, ocupante do 
cargo de Agente comunitário de Saúde , junto à divisão da Unidade Básica de Saúde 
do Jardim Cruzeiro, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 01/05/2021 a 30/04/2022, a contar do dia 09/05/2022 a 07/06/2022.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 29 de Abril de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREfEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estado do Paraná
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PREfEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº 002/2022
HOMOLOGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
Maria Helena, 02 de maio de 2022
PROFESSOR 20HS
Classificação Nome Pontuação Data de Nascimento
1.  Maria Da Penha Lira Xavier 100 06/09/1971
2.  Camila Lopes Fernandes 100 04/11/1988
3.  Maria Penha De Freitas Reis 90 22/10/1965
4.  Salete Pereira Da Silva 90 14/02/1966
5.  Eva Iolanda De Freitas Dos Santos 90 07/03/1971
6.  Elizabete Dos Santos Trentini 90 04/08/1972
7.  Marcia Silva 90 18/01/1976
8.  Vera Lucia Do Carmo De Jesus Vaz 90 21/09/1976
9.  Josinéia Marques De Arruda Cunha 90 09/04/1981
10.  Francieli Marques Silva Rossi 90 06/05/1981
11.  Edineia Freitas De Lima 90 17/08/1987
12.  Gloria Regina Cardoso Siqueira 80 20/12/1968
13.  Solange Medeiros De Oliveira Beraldo 80 02/04/1970
14.  Sueli Teixeira Dos Santos 80 29/11/1974
15.  Roberta Adriana Expedito Dos Santos 80 04/02/1984
16.  Jéssica Figueredo De Lima Siqueira 80 09/08/1991
17.  Fernanda Alvina Silvestre 80 21/03/1993
18.  Amanda Pamela Da Silva 80 03/08/1996
19.  Thayná Solange Cerriali 80 05/08/1998
20.  Luciana Maria Telles De Aguiar 70 23/10/1970
21.  Silvia Cristina Alves 70 11/07/1974
22.  Lucimar Alves De Oliveira 70 15/07/1974
23.  Daniela De Brito Bertoni 70 31/08/1986
24.  Carine Barbosa De Oliveira 70 22/02/1987
25.  Valdirene Maria Pereira Boriero 70 28/02/1987
26.  Suellen Alves Maioli 70 21/12/1987
27.  Alessandra Da Costa 70 02/03/1988
28.  Amanda Oliveira Da Rocha 70 19/07/1988
29.  Simonica Da Silva Ferreira Haubt 70 27/08/1988
30.  Elaine Dos Santos 70 09/10/1989
31.  Jéssica Iolaine Pires 70 08/10/1991
32.  Vanessa Fernanda Quaquio 70 18/01/1992
33.  Daniela Fernanda Dos Reis Fregne 70 28/12/1992
34.  Ariani Freire De Sousa 70 26/03/1994
35.  Ana Maria Magalhaes De Araujo 70 07/10/1994
36.  Renata Alves Rufato 70 25/11/1994
37.  Francielen De Oliveira Caracanha Pinheiro 70 09/09/1996
38.  Juliana Ramos Rebeque Couto 70 20/08/1998
39.  Stefani Da Silva 70 10/12/1998
40.  Marli Adriana Suffi Da Silva 65 01/01/1973
41.  Tania Mara De Paiva Primo 55 25/06/1974
42.  Rosemeire Thaís Expedito 55 11/09/1993
43.  Silvandir Ferreira De Souza Bordini 45 13/10/1970
44.  Milene Aparecida Sampaio 35 31/03/1975
45.  Fernanda Azumi 35 15/09/1987
46.  Estefani Freire De Sousa 35 05/04/2001
47.  Maria Eduarda Leite Barbosa Buzeli 35 14/11/2001
48.  Alana Costa Araujo 35 27/03/2003

PROFESSOR 40HS
Classificação Nome Pontuação Data de Nascimento
1.  Renato Fidelis Ramos 100 21/10/1988
2.  Marli Cardoso Molina 90 07/01/1964
3.  Salete Pereira da Silva 90 14/02/1966
4.  Lucineia Leonço Ramos 90 27/11/1970
5.  Eva Iolanda de Freitas dos Santos 90 07/03/1971
6.  Francisca Rosa da Silva Peres 90 05/04/1972
7.  Glauber Antonio Santos 90 06/06/1975
8.  Vera Lucia do Carmo de Jesus Vaz 90 21/09/1976
9.  Sirley Angelica de Souza 90 21/12/1976
10.  Josinéia Marques de Arruda Cunha 90 09/04/1981
11.  Zenaide Leandro de Brito 90 12/12/1981
12.  Edineia Freitas de Lima 90 17/08/1987
13.  Beatriz Medeiros Bazana 90 03/08/1998
14.  Gloria Regina Cardoso Siqueira 80 20/12/1968
15.  Maria Lucia da Silva Gonçalves 80 16/05/1970
16.  Solange de Souza de Paula 80 29/10/1978
17.  Simone Gonçalves de Souza 80 15/01/1980
18.  Alexandra Cristina de Almeida Almeida 80 24/04/1980
19.  Marie Jane Ribeiro de Matos 80 04/11/1983
20.  Roberta Adriana Expedito dos Santos 80 04/02/1984
21.  Jéssica Figueredo de Lima Siqueira 80 09/08/1991
22.  Thayná Solange Cerriali 80 05/08/1998
23.  Luciana Maria Telles de Aguiar 70 23/10/1970
24.  Silvia Cristina Alves 70 11/07/1974
25.  Claudenice De Lima 70 19/01/1982
26.  Catia de Lima Bratfisch 70 03/06/1984
27.  Daniela de Brito Bertoni 70 31/08/1986
28.  Valdirene Maria Pereira Boriero 70 28/02/1987
29.  Marta Fernandes dos Santos Figueira 70 10/11/1987
30.  Suellen Alves Maioli 70 21/12/1987
31.  Alessandra Da Costa 70 02/03/1988
32.  Elaine dos Santos 70 09/10/1989
33.  Jéssica Iolaine Pires 70 08/10/1991
34.  Vanessa Fernanda Quaquio 70 18/01/1992
35.  Emily Vitoria Silva de Souza 70 17/12/1992
36.  Jessica Nayara Rodrigues Teixeira 70 05/06/1993
37.  Ana Maria Magalhaes de Araujo 70 07/10/1994
38.  Francielen de Oliveira Caracanha Pinheiro 70 09/09/1996
39.  Bruna Carla Lanutte de Godoi 70 16/10/1996
40.  Maria Giovanna Silva Gonçalves 70 05/07/1997
41.  Thais Mariana Nespoli Lima 70 02/01/1998
42.  Juliana Ramos Rebeque couto 70 20/08/1998
43.  Mylena Oliveira dos Santos 70 25/09/1998
44.  Rafaella Correia Floriano 70 26/10/1998
45.  Amanda Lima Silva 70 22/03/2000
46.  Marli Adriana Suffi da Silva 65 01/01/1973
47.  Izabel Cristina Resende da Silva Resende da Silva 55 27/04/1972
48.  Tania Mara De Paiva Primo 55 25/06/1974
49.  Silvandir Ferreira de Souza Bordini 45 13/10/1970
50.  Marli Alves de Almeida Dias 35 17/08/1975
51.  Debora Festa 35 21/07/1984
52.  Fernanda Rodrigues Louza 35 02/01/1987
53.  Adrielli Alves Silveira 35 25/09/1995
54.  Thais Fernanda Pfeffer Silva 35 03/08/2000
55.  Karina dos Santos 35 04/09/2000
56.  Lais Araujo de Andrade 35 01/10/2000
57.  Estefani Freire de Sousa 35 05/04/2001
58.  Ana Carolina Vignoto Silva 35 21/08/2001
59.  Maria Eduarda Leite Barbosa Buzeli 35 14/11/2001
60.  Alana Costa Araujo 35 27/03/2003

PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA
Classificação Nome Pontuação Data de Nascimento
1.  Wagner Do Nascimento 90 05/11/1983
2.  Gracieli Aparecida Rufato 90 07/05/1988
3.  Fábio Henrique Dos Santos 90 30/11/1994
4.  Ivanildo Pinheiro 70 13/03/1993
5.  Iasmim Garcia Todero 70 11/07/1996

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 451/2022
 A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARCIA MESQUIARI LUIZ, CPF. nº, 763.510.689-91, ocupante do cargo de Professora 
(20h), junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 25/06/2021 a 24/06/2022, a contar do dia 18/04/2022 a 17/05/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Abril de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

 P O R T A R I A Nº 452/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora LUCIMARA SOFIENTINI CPF. nº 018.263.539-25, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Secretaria, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 12/06/2020 a 11/06/2021, a contar do dia 02/05/2022 a 31/05/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 29 de Abril de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 453/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora CAMILA MAYARA MARTINS DE CARVALHO, CPF. nº 400.491.358-64, ocupante do cargo 
de Agente Comunitário de Saúde na Divisão da Unidade Básica de Saúde Maria Nair Vieira Pretti, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 01/08/2020 a 
31/07/2021, a contar do dia 02/05/2022 a 31/05/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 29 de Abril de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 454/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar do dia 07 de Abril de 2022, a servidora SIMONE DE SOUZA MARTINS DE ARAUJO, 
CPF. nº 025.102.779-10, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, na UAB (Universidade Aberta do Brasil), 
para a Escola Municipal Nísia Floresta, junto Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Abril de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

 P O R T A R I A Nº 455/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 DEMITIR a pedido a contar do dia 01 de Maio de 2022, a servidora MAURA GRACIELA SOARES, CPF. nº 
042.215.429-69, ocupante do cargo de Técnica de Enfermagem, junto a Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 02 de Maio de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 456/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora ANGELA MARIA BARBOSA, CPF nº 903.973.719-34, ocupante do cargo de Servente no 
Hospital Municipal, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 04/09/2020 a 03/09/2021, a contar do dia 20/04/2022 a 19/05/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 02 (dois) dias do mês de Maio de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 457/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 20 de Abril de 2022, a servidora ALINE CRISTINA BARBOSA LOPES, CPF. 
nº 481.725.348-76, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, na Escola Municipal Nísia Floresta, para a UAB 
(Universidade Aberta do Brasil), junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 02 de Maio de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
    -Prefeita Municipal-

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 097/2022 
Pregão Presencial nº 049/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: NELSON TERUO OKADA 30097568953, CNPJ nº 24.222.280/0001-40
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada em fornecimento e montagem 
de mobiliário em geral, a saber: balcões e armários, a serem utilizados nas estruturas física das repartições das 
Secretarias Municipais de Administração e de Desenvolvimento Econômico e Emprego, desse Município.
Valor Total: R$ 74.987,50 (setenta e quatro mil, novecentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 02 de maio de 2022 e término em 01 de maio de 2023.
Data de Assinatura: 02 de maio de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 02 de maio de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 098/2022 
Pregão Presencial nº 049/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: MÓVEIS INDUSTRIAL CAMILI EIRELI - EPP, CNPJ nº 26.562.781/0001-00
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada em fornecimento e montagem 
de mobiliário em geral, a saber: mesas, a serem utilizados nas estruturas física das repartições das Secretarias 
Municipais de Administração e de Desenvolvimento Econômico e Emprego, desse Município.
Valor Total: R$ 74.465,40 (setenta e quatro mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e quarenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 02 de maio de 2022 e término em 01 de maio de 2023.
Data de Assinatura: 02 de maio de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 02 de maio de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 086/2022, Dispensa de 
Licitação por Justificativa nº 033/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: POSSOLI CAMINHOES LTDA, CNPJ Nº 04.640.295/0001-11
Objeto do Contrato: Contratação da empresa POSSOLI CAMINHOES LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.640.295/0001-11, 
que será responsável pelo fornecimento de peças, materiais e serviços a serem utilizados na revisão preventiva de 
20.000 KM das Frotas 510, 518, 519 e 520, pertencentes a Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio 
Ambiente, deste município de Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 11.116,08 (onze mil e cento e dezesseis reais e oito centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do contrato e término em 02 de agosto de 
2022.
Data de Assinatura: 02 de maio de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 02 de maio de 2022.

PORTARIA Nº 200/2022
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Eletrônico nº 056/2022 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Eletrônico nº 056/2022, cujo objeto é o Registro de Preços visando a aquisição de máquinas e equipamentos, os quais 
serão disponibilizados em concessão de uso não onerosa pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Emprego, 
sendo as empresas vencedoras:
GAMA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS - EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ nº 18.255.981/0001-83, vencedora dos 
itens 5 e 9 da licitação, com valor total máximo de R$ 28.624,00 (vinte e oito mil, seiscentos e vinte e quatro reais);
ATEC INDUSTRIAL COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nº 28.432.472/0001-32, vencedora do 
item 10 da licitação, com valor total máximo de R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais);
ASCINOX MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 22.358.904/0001-26, vencedora dos itens 
1, 2, 3, 4, 6 e 7 da licitação, com valor total máximo de R$ 59.000,00 (cinquenta e nove mil reais);
PARCINOX FABRICAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 22.437.137/0001-
40, vencedora do item 8 da licitação, com valor total máximo de R$ 23.972,00 (vinte e três mil, novecentos e setenta 
e dois reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Guaíra, Paraná, 29 de abril de 2022.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posterio-res, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº: 85/2022
b) Licitação Nrº:            23/2022
c) Modalidade :            Pregão
d) Data Homologação: 02/05/2022
e) Objeto Homologado: Contratação de empresa para fornecimento de Materiais Elétricos para aplicação na 
manutenção da iluminação pública, em diversas ruas e aveni-das do município de Cruzeiro do Oeste e no distri-to de 
São Silvestre, visando proporcionar um am-biente adequado, bem iluminado, que trará mais  segurança  e bem estar 
para os nossos cidadãos, para um período de 12( dozes) meses, conforme item 3 ( Especificação dos Materiais), deste 
Termo de Referência.
 f) Dotação Orçamentaria:
15.452.0037.2.026. - MANUTENCAO DA DIVISAO DE SERVICOS URBANOS
25.752.0031.2.029. - MANUTENCAO E MELHORIA COM SERVICOS DE ILUMINACAO PUBLICA
g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) ELETROMEGA COMERCIO DE MATERIAIS EL?TRICOS E OBRAS EIRELI inscrito no CNPJ/CPF Nº 
40.995.218/0001-48 no valor total dos itens vencidos de R$ 171.223,50 (cento e setenta e um mil, duzentos e vinte e 
três reais e cinquenta centa-vos).
2) L BLANCO & BLANCOLTDA ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 82.337.502/0001-77 no va-lor total dos itens vencidos de 
R$ 44.470,50 (quarenta e quatro mil, quatrocentos e se-tenta reais e cinquenta centavos).
3) TARCILA FERNANDA PACHECO MARTINS DE ANDRADE  ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 07.270.992/0001-16 
no valor total dos itens vencidos de R$ 20.997,75 (vinte mil, novecentos e noventa e sete reais e setenta e cinco 
centavos).
4) EFICILUX COMÉRCIO E SERVIÇO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA  inscrito no CNPJ/CPF Nº 
26.503.796/0001-99 no valor total dos itens vencidos de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 02 de maio de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 092/2022 
Pregão Eletrônico nº 056/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: GAMA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS - EIRELI - EPP, CNPJ nº 18.255.981/0001-83
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de máquinas e equipamentos, os quais serão disponibilizados em 
concessão de uso não onerosa pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Emprego.
Valor Total: R$ 28.624,00 (vinte e oito mil, seiscentos e vinte e quatro reais).
Prazo de Vigência: início em 29 de abril de 2022 e término em 28 de abril de 2023.
Data de Assinatura: 29 de abril de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 29 de abril de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 093/2022 
Pregão Eletrônico nº 056/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: ATEC INDUSTRIAL COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME, CNPJ nº 28.432.472/0001-32
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de máquinas e equipamentos, os quais serão disponibilizados em 
concessão de uso não onerosa pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Emprego.
Valor Total: R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais).
Prazo de Vigência: início em 29 de abril de 2022 e término em 28 de abril de 2023.
Data de Assinatura: 29 de abril de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 29 de abril de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 094/2022 
Pregão Eletrônico nº 056/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: ASCINOX MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME, CNPJ nº 22.358.904/0001-26
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de máquinas e equipamentos, os quais serão disponibilizados em 
concessão de uso não onerosa pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Emprego.
Valor Total: R$ 59.000,00 (cinquenta e nove mil reais).
Prazo de Vigência: início em 29 de abril de 2022 e término em 28 de abril de 2023.
Data de Assinatura: 29 de abril de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 29 de abril de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 095/2022 
Pregão Eletrônico nº 056/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: PARCINOX FABRICAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP, CNPJ nº 
22.437.137/0001-40
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de máquinas e equipamentos, os quais serão disponibilizados em 
concessão de uso não onerosa pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Emprego.
Valor Total: R$ 23.972,00 (vinte e três mil, novecentos e setenta e dois reais).
Prazo de Vigência: início em 29 de abril de 2022 e término em 28 de abril de 2023.
Data de Assinatura: 29 de abril de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 29 de abril de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 096/2022 
Pregão Presencial nº 049/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: MARCENARIA MARCHETTO LTDA - ME, CNPJ nº 20.796.794/0001-59
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada em fornecimento e montagem 
de mobiliário em geral, a saber: balcões e armários, a serem utilizados nas estruturas física das repartições das 
Secretarias Municipais de Administração e de Desenvolvimento Econômico e Emprego, desse Município.
Valor Total: R$ 81.078,30 (oitenta e um mil, setenta e oito reais e trinta centavos).
Prazo de Vigência: início em 02 de maio de 2022 e término em 01 de maio de 2023.
Data de Assinatura: 02 de maio de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 02 de maio de 2022.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posterio-res, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº               95/2022
b) Licitação Nrº:            27/2022
c) Modalidade:            Pregão
d) Data Homologação: 02/05/2022
e) Objeto Homologado: Aquisição de equipamentos para atender a borra-charia, conforme às necessidades da 
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos.
 f) Dotação Orçamentaria: 26.782.0051.2.034. - MANUTENCAO DA DIVISAO DO SERVI-COS RODOVIARIO 
MUNICIPAL
15.452.0037.2.026. - MANUTENCAO DA DIVISAO DE SERVICOS URBANOS
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) PR PNEUS PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA-EPP inscrito no CNPJ/CPF Nº 10.948.417/0001-34 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 42.876,00 (quarenta e dois mil, oitocentos e setenta e seis).
CRUZEIRO DO OESTE, 02 de maio de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 081/2022
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 109/2021, do Edital de Pregão Presencial 
nº 065/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMERCIO DE SOFTWARE LTDA, CNPJ nº 10.786.517/0001-01
Objeto do Contrato: contratação de cessão de uso de sistema de controle de frequência de entrada e saída de 
servidores públicos municipais, com fornecimento do software para gestão, capacitação de servidores, fornecimento 
de equipamentos de coleta, manutenção preventiva e corretiva, atualizações, suprimentos (Bobinas) garantia de 
funcionamento, equipamentos de backup e suporte técnico e visitas mensais in loco em atendimento às necessidades 
da Administração Municipal para os servidores públicos, com comodato de equipamento, cabendo ao município o 
direito de contratar no todo ou em parte o objeto licitado, conforme a necessidade da administração municipal.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e valor do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 109/2021.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica Prorrogado o prazo de Vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, ou 
seja, de 03 de maio de 2022 até 02 de maio de 2023.
Do valor contratual: A Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor total máximo de R$ 89.597,76 
(oitenta e nove mil, quinhentos e noventa e sete reais e setenta e seis centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços inicial. Guaíra, Paraná, 02 de 
maio de 2022.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 082/2022
Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 109/2021, do Edital de Pregão Presencial 
nº 065/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMERCIO DE SOFTWARE LTDA, CNPJ nº 10.786.517/0001-01
Objeto do Contrato: contratação de cessão de uso de sistema de controle de frequência de entrada e saída de 
servidores públicos municipais, com fornecimento do software para gestão, capacitação de servidores, fornecimento 
de equipamentos de coleta, manutenção preventiva e corretiva, atualizações, suprimentos (Bobinas) garantia de 
funcionamento, equipamentos de backup e suporte técnico e visitas mensais in loco em atendimento às necessidades 
da Administração Municipal para os servidores públicos, com comodato de equipamento, cabendo ao município o 
direito de contratar no todo ou em parte o objeto licitado, conforme a necessidade da administração municipal.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é aumento de metafísica nos lotes 06 e 09 do Contrato de Prestação 
de Serviços nº 109/2021, que se refere à cessão de uso de sistema de controle de frequência de entrada e saída 
(Ponto Eletrônico) de servidores públicos municipais.
Do Acréscimo de Valor: A Contratante pagará a Contratada, pela inclusão dos pontos eletrônicos listados no Anexo 
I do presente Aditivo, o valor total máximo de R$ 3.199,92 (três mil, cento e noventa e nove reais e noventa e dois 
centavos), que corresponde ao percentual de 3,57% do valor total do contrato, que é de R$ 89.597,76 (oitenta e nove 
mil, quinhentos e noventa e sete reais e setenta e seis centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços inicial. Guaíra, Paraná, 02 de 
maio de 2022.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 083/2022
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 113/2021, do Edital de Tomada de Preços 
nº 003/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: RS CONSULTORIA GESTAO EMPRESARIAL LTDA, CNPJ nº 31.676.209/0001-01
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para a realização dos serviços de assessoria técnica 
especializada para a execução dos serviços de acompanhamento e orientação técnica ao operador do Aeroporto 
de Guaíra sito à BR 272 km 257, Cidade de Guaíra Estado do Paraná Na realização da gestão e administração 
aeroportuária.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e reajuste de valor do Contrato 
de Prestação de Serviços nº 113/2021.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica Prorrogado o prazo de Vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, ou 
seja, de 05 de maio de 2022 até 04 de maio de 2023.
Do valor contratual: A Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor total máximo, reajustado 
conforme o INPC (IBGE) de R$ 53.100,00 (cinquenta e três mil e cem reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços inicial.
Guaíra, Paraná, 02 de maio de 2022. 
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 203/2022
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Presencial nº 049/2022 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Presencial nº 049/2022, cujo objeto é o Registro de Preços visando a contratação de empresa especializada em 
fornecimento e montagem de mobiliário em geral, a saber: poltronas, balcões, mesas e armários, a serem utilizados 
nas estruturas física das repartições das Secretarias Municipais de Administração e de Desenvolvimento Econômico 
e Emprego, desse Município, sendo as empresas vencedoras:
MARCENARIA MARCHETTO LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 20.796.794/0001-59, vencedora dos itens 3, 5 e 8 da 
licitação, com valor total máximo de R$ 81.078,30 (oitenta e um mil, setenta e oito reais e trinta centavos);
NELSON TERUO OKADA 30097568953, inscrita no CNPJ nº 24.222.280/0001-40, vencedora dos itens 4, 6 e 7 da 
licitação, com valor total máximo de R$ 74.987,50 (setenta e quatro mil, novecentos e oitenta e sete reais e cinquenta 
centavos); e
MÓVEIS INDUSTRIAL CAMILI EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ nº 26.562.781/0001-00, vencedora do item 2 da 
licitação, com valor total máximo de R$ 74.465,40 (setenta e quatro mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e 
quarenta centavos);
Art. 2º - Declarar FRACASSADO o item 1 da Licitação;
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Guaíra, Paraná, 02 de maio de 2022.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
 DECRETO N.º 6250/22
 DATA – 02/05/22
 SUMULA – Aposenta por Idade, a Srª Rosalina Augusta de Souza Carvechi, dá outras providências.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
 RESOLVE:
 Art. 1º) Fica aposentada por idade, a Servidora Municipal Rosalina Augusta de Souza Carvechi, atualmente ocupante 
do cargo de Zeladora, lotado no Departamento de Educação, nos termos do Processo n.º 222/22, Fundamentado 
no Art. art. 40, §1º, inciso III, “b” da CF - Voluntária por Idade, e a Lei Municipal 1214/15 em apenso, proventos 
proporcional e verbas transitórias proporcional ao tempo de contribuição de R$ 1.366,95 ( Um mil trezentos e sessenta 
e seis reais e noventa e cinco centavos), a serem pagos a servidora a partir de 01 de Maio de 2022, entretanto no 
período de 01 de Maio de 2022 a 30 de Junho de 2022, perceberá seus proventos do erário Publico em conformidade 
com os acórdãos nº 1223/06 e 1491/06, após esse período (a partir de 01 de Julho de 2022) percebera seus proventos 
do FAPI – Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Municipais de Icaraíma.
 Art. 2º) Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 02 de Maio de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 6.251/2022
DATA: 02/05/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro o Sr. João Gilson Prado.
DECRETA:
Art. 1º)  Fica Adjudicado em favor da empresa I Z DA SILVA EQUIPAMENTOS ME, resultado do processo licitatório, 
modalidade Pregão Eletrônico N.º 018/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico N.º 018/2022 em favor 
da empresa I Z DA SILVA EQUIPAMENTOS ME, cujo objeto trata  da Aquisição de Descamador de Peixes (tilápias), 
construído em aço inox, com capacidade de produção de 350kg por ciclo/batida (item deserto pregão 013) a ser 
destinado a Associação de Produtores de Peixe de Icaraíma - APPIR.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 02 dias do mês de Maio de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
 PUBLICAÇAO POR INCORREÇÃO
 DECRETO N.º 4108/17
 DATA – 03/04/2017
 SUMULA – Aposenta por Idade, a Srª. Joanna Darc da Silva, dá outras providências.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
 RESOLVE:
 Art. 1º) Fica aposentada por idade, a Servidora Municipal Joanna Darc da Silva, atualmente ocupante do cargo de 
Auxiliar de Enfermagem, lotado no Departamento de Saúde - Divisão de Saúde, nos termos do Processo n.º 181/17, 
Fundamentado no Art. art. 40, §1º, inciso III, “a” da CF - Voluntária por Idade, e a Lei Municipal 1214/15 em apenso, 
proventos proporcional e verbas transitórias proporcional ao tempo de contribuição de R$ 1.357,75 ( Um mil trezentos 
e cinquenta e sete reais e setenta e cinco centavos), a serem pagos ao servidor a partir de 01 de Abril de 2017, 
entretanto no período de 01 de Abril de 2017 a 31 de Maio de 2017, perceberá seus proventos do erário Publico em 
conformidade com os acórdãos nº 1223/06 e 1491/06, após esse período ( a partir de 01 de Junho de 2017) percebera 
seus proventos do FAPI – Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Municipais de Icaraíma.
 Art. 2º) Este decreto entra em vigor nesta data.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 02 de Maio de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 062/2018
INEXIGIBILIDADE 002/2018
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 35.868.656-8 SSP/PR e CPF/MF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta 
cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa, 
MEDPRIME – CLINICA GESTÃO E SAÚDE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o nº 23.481.981/0001-31, com sede à Rua Cajubi, nº 23, Bairro Santa Felicidade, CEP 82.015-130, na cidade de 
Curitiba-PR, telefone (41) 3010-7859, e-mail: supervisaomedprime@gmail.com, ou financeiromedprime@gmail.com, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Luiz Silva dos Santos, Diretor Geral, portador 
do RG nº 6.159.215-6 SSP-PR e devidamente inscrito no CPF sob o nº 922.284.109-34, doravante denominada 
CONTRATADA, como segue:
CONSIDERANDO a vantajosidade para administração dos preços contratados, o comum acordo e aprovação entre as 
partes, Parecer jurídico aprovando e a consonância com o artigo 57 inciso II da lei 8.666/1993;
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula sétima do contrato 062/2018 que passa a ter a seguinte redação: 
“CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência até 30 de Abril de 2023, a 
contar de 01 de Maio de 2022, podendo, contudo ser prorrogável por iguais e sucessivos períodos, até o limite previsto 
na Lei nº 8.666/93, se for de interesse do CONTRATANTE”.
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a clausula terceira do contrato 062/2018 que passa a ter a seguinte redação: 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ESPECIFICAÇÕES E VALORES:
3.1. Pelos serviços prestados a Credenciada receberá um valor total de até R$1.300.680,00 (um milhão e trezentos mil 
e seiscentos e oitenta reais), de acordo com a proposta apresentada pela Credenciada. Como segue:
ITEM ESPECIALIDADES UND. QTDE. MÁXIMA VALOR MENSAL 
VALOR MAXIMO ESTIMADO
3 (01) MEDICO CLINICO GERAL PARA ATENDIMENTO DURANTE 40 HORAS/SEMANAIS. MÊS 
12 R$ 19.000,00 R$ 228.000,00
6 (01) MEDICO FISIOTERAPEUTA PARA ATENDIMENTO DURANTE 30 HORAS/SEMANAIS. MÊS 
12 R$ 2.640,00 R$ 31.680,00
9 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ATENDER DE PLANTÕES MÉDICOS NO SISTEMA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE ICARAÍMA.  PLANTÃO 720 R$ 1.300,00 R$ 936.000,00
10 PLANTÕES PARA MÉDICO SUBSTITUTO DO MÉDICO PLANTONISTA NO CASO DE REMOÇÃO DE 
PACIENTE QUE NECESSITE DE ACOMPANHAMENTO  HORA 1.000 R$ 105,00 R $ 
105.000,00
TOTAL: R$ 1.300.680,00
3.2. O valor estimado não implica em nenhuma previsão de crédito em favor dos Contratados, que só farão 
jus aos valores correspondentes aos serviços efetivamente prestados nos termos do Contrato.
3.3. A remuneração dos serviços credenciados será feita com base no preço indicado no Anexo I e proposta 
apresentada pela Credenciada até os limites máximos informados no contrato.
3.4. Os valores oferecidos pela Contratante já deverão estar inclusos todas as despesas e encargos sociais, 
administrativos e quaisquer outros emolumentos e/ou taxas.
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente aditivo, na presença de 
duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 de Abril de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
MEDPRIME – CLINICA GESTÃO E SAÚDE LTDA
Contratada
Testemunhas:
Nome: Daiele Fernanda Sabec
RG: 10.419.480-0
Nome: Keyla Carolina da Silva
RG: 14.216.853-7

    
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº028/2022 PMI-PROCESSO 067/2022 

SOLICITANTE: 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Ao Senhor Prefeito:
Solicita-se autorização para abertura de procedimento administrativo de Dispensa com fulcro no artigo 24, inciso 
IV da Lei 8.666/93, bem como o artigo 4º da Lei nº 13.979/2020, que prevêem a possibilidade de dispensa de 
licitação e outras formalidades para contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de Palestra, para a 
Secretaria de Assistência Social. 

1. Objeto  
Contratação emergencial da empresa M T REINA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 43.850.350/0001-50, no 
valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), para prestação de serviços de Palestra, para a Secretaria de Assistência 
Social do município de Iporã/Pr., determinadas no quadro demonstrativo abaixo: 

Item Quant. Unidade Descrição V. Unitário Valor total 

1 1 UND 
PALESTRA SOBRE TEMA: LEI Nº 13.431, DE 
04 DE ABRIL DE 2017 – ESCUTA 
ESPECIALIZADA 

R$ 600,00 R$ 600,00 

2. Justificativa
Justifica tal aquisição uma vez que a prestação de serviços de Palestra será destinada à suprir as necessidades da 
Secretaria de Assistência Social do município de Iporã/Pr. 
Deve ficar claro que mesmo com a urgência na prestação de serviços de Palestra, foram elaborados 03 (três) 
orçamentos de empresas do mesmo ramo de atividade, com objetivo de verificar o menor preço. 

3. Condições de pagamento  
A data prevista para o pagamento deverá ser informada pelo Departamento de Tesouraria e Secretária de 
Finanças. 

4. Orçamento 
As despesas decorrentes da contratação serão informadas pelo Departamento de Contabilidade.

5. Valor 
O valor total do presente objeto é de R$ 600,00 (seiscentos reais). 

• R$ 600,00 (seiscentos reais) em prestação de serviços de Palestra. 

Iporã/PR, 02 de maio de 2022 

                                       

                                                              DIRCE A. DA S. DE PAULA                          

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PREfEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

PREfEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 066/2022
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: A. H. FERNANDES & CIA LTDA
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de peças, para atender a frota do município de Iporã/PR.
Vigência: 02/05/2022 a 02/05/2023
Fundamentação: Pregão Presencial nº 020/2022
Contrato de Fornecimento nº 067/2022
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: AUTO PEÇAS SÃO PAULO LTDA
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de peças, para atender a frota do município de Iporã/PR.
Vigência: 02/05/2022 a 02/05/2023
Fundamentação: Pregão Presencial nº 020/2022
Contrato de Fornecimento nº 068/2022
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: GRANUCCI COMERCIO DE PEÇAS LTDA.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de peças, para atender a frota do município de Iporã/PR.
Vigência: 02/05/2022 a 02/05/2023
Fundamentação: Pregão Presencial nº 020/2022
Iporã-PR, 02 de maio de 2022
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 069/2022
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: HUGO PEROSSO ALVES 04954141907
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de aulas de música, para a Secretaria de 
Assistência Social do município de Iporã/Pr.
Valor Total: R$ 10.560,00 (dez mil quinhentos e sessenta reais)
Vigência: 02/05/2022 a 02/05/2023
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº 023/2022
Iporã-PR, 02 de maio de 2022
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 070/2022
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: ADRIANO RODRIGUES DE SOUZA 81557795991
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de aulas de música, para a Secretaria de 
Assistência Social do município de Iporã/Pr.
Valor Total: R$ 10.560,00 (dez mil quinhentos e sessenta reais)
Vigência: 02/05/2022 a 02/05/2023
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº 024/2022
Iporã-PR, 02 de maio de 2022
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 071/2022
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: VALDIRENE CERRIALI FRANCA 73990221949
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de aulas de culinária, para a Secretaria de 
Assistência Social do município de Iporã/Pr.
Valor Total: R$ 10.560,00 (dez mil quinhentos e sessenta reais)
Vigência: 02/05/2022 a 02/05/2023
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº 025/2022
Iporã-PR, 02 de maio de 2022
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 072/2022
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: JEFTE RODRIGO DE OLIVEIRA 05547309958
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de aulas de fanfarra, para a Secretaria de 
Assistência Social do município de Iporã/Pr.
Valor Total: R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais)
Vigência: 02/05/2022 a 02/05/2023
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº 026/2022
Iporã-PR, 02 de maio de 2022
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ 
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 028/2022
HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão 
Eletrônico nº 028/2022 cujo objeto é a Contratação de empresa destinada a aquisição parcelada de medicamentos 
manipulados, dispensação de formas alopáticas, conforme especificações contidas no termo de referência, e nos 
elementos instrutores do edital.
EMPRESA (S) VENCEDORA(S):
LOTE I – EXTRATUS FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LTDA – EPP – CNPJ: 82.399.320/0001-20; com proposta de 
R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais).
Fica(m) a(s) empresa(s) vencedora(s) convocada(s) no prazo de 03 (três) dias úteis contados da publicação, para 
assinatura do contrato na Divisão de Compras.
Mariluz, 02 de maio de 2022.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 2.258, DE 02 DE MAIO DE 2022.
Constitui o Núcleo Municipal de Regularização Fundiária – NMRF, no âmbito do Município de Mariluz.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do Art. 66, da Lei 
Orgânica do Município;
D E C R E T A
Art. 1º. Fica constituído o Núcleo Municipal de Regularização Fundiária – NMRF com o fim específico de coordenar a execução do Acordo de 
Cooperação Técnica celebrado entre o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária e a Prefeitura Municipal de Mariluz – PR, visando à 
execução do Programa Titula Brasil, mediante Acordo de Cooperação Técnica nº 54000.014355/2021-48.
Art. 2º. Ficam designados para compor o Núcleo Municipal de Regularização Fundiária – NMRF, de que trata o art. 1º deste Decreto, os servidores 
abaixo relacionados:
I – Coordenador: ANDREIA GOMES DE CRISTO QUINTANILHA, matrícula 500151, responsável pela Sala de Cidadania; e
II – Membro: MARIO BAZZANELLA NETO, matrícula nº 500136, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, em 02 de maio de 2022.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
ANDREIA GOMES DE CRISTO QUINTANILHA
Responsável pela Sala de Cidadania
MARIO BAZZANELLA NETO
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº025/2022 PMI-PROCESSO 070/2022 

SOLICITANTE: 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Ao Senhor Prefeito:
Solicita-se autorização para abertura de procedimento administrativo de Dispensa com fulcro no artigo 24, inciso 
IV da Lei 8.666/93, bem como o artigo 4º da Lei nº 13.979/2020, que prevêem a possibilidade de dispensa de 
licitação e outras formalidades para contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de aulas de 
culinária, para a Secretaria de Assistência Social.

1. Objeto  
Contratação emergencial da empresa VALDIRENE CERRIALI FRANCA 73990221949, inscrita no CNPJ sob 
o nº 34.605.167/0001-06, no valor de R$ 10.560,00 (dez mil quinhentos e sessenta reais), para prestação de 
serviços de aulas de culinária, para a Secretaria de Assistência Social do município de Iporã/Pr., determinadas no 
quadro demonstrativo abaixo: 

Item Quant. Unidade Descrição V. Unitário Valor total 

1 12 MÊS AULAS DE CULINÁRIA R$ 880,00 R$ 10.560,00 

2. Justificativa
Justifica tal aquisição uma vez que a prestação de serviços de aulas de culinária será destinada à suprir as 
necessidades da Secretaria de Assistência Social do município de Iporã/Pr. 
Deve ficar claro que mesmo com a urgência na prestação de serviços de aulas de culinária, foram elaborados 03 
(três) orçamentos de empresas do mesmo ramo de atividade, com objetivo de verificar o menor preço. 

3. Condições de pagamento  
A data prevista para o pagamento deverá ser informada pelo Departamento de Tesouraria e Secretária de 
Finanças. 

4. Orçamento 
As despesas decorrentes da contratação serão informadas pelo Departamento de Contabilidade.

5. Valor 
O valor total do presente objeto é de R$ 10.560,00 (dez mil quinhentos e sessenta reais). 

• R$ 10.560,00 (dez mil quinhentos e sessenta reais) em prestação de serviços de aulas de culinária. 

Iporã/PR, 02 de maio de 2022 

                                       

                                              DIRCE A. DA S. DE PAULA                                                  
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

    
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº026/2022 PMI-PROCESSO 071/2022 

SOLICITANTE: 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Ao Senhor Prefeito:
Solicita-se autorização para abertura de procedimento administrativo de Dispensa com fulcro no artigo 24, inciso 
IV da Lei 8.666/93, bem como o artigo 4º da Lei nº 13.979/2020, que prevêem a possibilidade de dispensa de 
licitação e outras formalidades para contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de aulas de fanfarra, 
para a Secretaria de Assistência Social. 

1. Objeto  
Contratação emergencial da empresa JEFTE RODRIGO DE OLIVEIRA 05547309958, inscrita no CNPJ sob o 
nº 14.969.848/0001-38, no valor de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais), para prestação de serviços de 
aulas de fanfarra, para a Secretaria de Assistência Social do município de Iporã/Pr., determinadas no quadro 
demonstrativo abaixo: 

Item Quant. Unidade Descrição V. Unitário Valor total 

1 12 MÊS AULAS DE CULINÁRIA R$ 1.400,00 R$ 16.800,00 

2. Justificativa
Justifica tal aquisição uma vez que a prestação de serviços de aulas de fanfarra será destinada à suprir as 
necessidades da Secretaria de Assistência Social do município de Iporã/Pr. 
Deve ficar claro que mesmo com a urgência na prestação de serviços de aulas de fanfarra, foram elaborados 03 
(três) orçamentos de empresas do mesmo ramo de atividade, com objetivo de verificar o menor preço. 

3. Condições de pagamento  
A data prevista para o pagamento deverá ser informada pelo Departamento de Tesouraria e Secretária de 
Finanças. 

4. Orçamento 
As despesas decorrentes da contratação serão informadas pelo Departamento de Contabilidade.

5. Valor 
O valor total do presente objeto é de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais). 

• R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais) em prestação de serviços de aulas de fanfarra. 

Iporã/PR, 02 de maio de 2022 

                                       

                                                    DIRCE A. DA S. DE PAULA                                 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

    
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº023/2022 PMI-PROCESSO 068/2022 

SOLICITANTE: 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Ao Senhor Prefeito:
Solicita-se autorização para abertura de procedimento administrativo de Dispensa com fulcro no artigo 24, inciso 
IV da Lei 8.666/93, bem como o artigo 4º da Lei nº 13.979/2020, que prevêem a possibilidade de dispensa de 
licitação e outras formalidades para contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de aulas de música, 
para a Secretaria de Assistência Social. 

1. Objeto  
Contratação emergencial da empresa HUGO PEROSSO ALVES 04954141907, inscrita no CNPJ sob o nº 
23.900.518/0001-87, no valor de R$ 10.560,00 (dez mil quinhentos e sessenta reais), para prestação de serviços 
de aulas de música, para a Secretaria de Assistência Social do município de Iporã/Pr., determinadas no quadro 
demonstrativo abaixo: 

Item Quant. Unidade Descrição V. Unitário Valor total 

1 12 MÊS AULAS DE MUSICA R$ 880,00 R$ 10.560,00 

2. Justificativa
Justifica tal aquisição uma vez que a prestação de serviços de aulas de música será destinada à suprir as 
necessidades da Secretaria de Assistência Social do município de Iporã/Pr. 
Deve ficar claro que mesmo com a urgência na prestação de serviços de aulas de música, foram elaborados 03 
(três) orçamentos de empresas do mesmo ramo de atividade, com objetivo de verificar o menor preço. 

3. Condições de pagamento  
A data prevista para o pagamento deverá ser informada pelo Departamento de Tesouraria e Secretária de 
Finanças. 

4. Orçamento 
As despesas decorrentes da contratação serão informadas pelo Departamento de Contabilidade.

5. Valor 
O valor total do presente objeto é de R$ 10.560,00 (dez mil quinhentos e sessenta reais). 

• R$ 10.560,00 (dez mil quinhentos e sessenta reais) em prestação de serviços de aulas de música. 

Iporã/PR, 02 de maio de 2022 

                                                            

                                                       DIRCE A. DA S. DE PAULA                          

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

    
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº024/2022 PMI-PROCESSO 069/2022 

SOLICITANTE: 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Ao Senhor Prefeito:
Solicita-se autorização para abertura de procedimento administrativo de Dispensa com fulcro no artigo 24, inciso 
IV da Lei 8.666/93, bem como o artigo 4º da Lei nº 13.979/2020, que prevêem a possibilidade de dispensa de 
licitação e outras formalidades para contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de aulas de dança, 
para a Secretaria de Assistência Social. 

1. Objeto  
Contratação emergencial da empresa ADRIANO RODRIGUES DE SOUZA 81557795991, inscrita no CNPJ 
sob o nº 37.800.169/0001-36, no valor de R$ 10.560,00 (dez mil quinhentos e sessenta reais), para prestação de 
serviços de aulas de dança, para a Secretaria de Assistência Social do município de Iporã/Pr., determinadas no 
quadro demonstrativo abaixo: 

Item Quant. Unidade Descrição V. Unitário Valor total 

1 12 MÊS AULAS DE DANÇA R$ 880,00 R$ 10.560,00 

2. Justificativa
Justifica tal aquisição uma vez que a prestação de serviços de aulas de dança será destinada à suprir as 
necessidades da Secretaria de Assistência Social do município de Iporã/Pr. 
Deve ficar claro que mesmo com a urgência na prestação de serviços de aulas de dança, foram elaborados 03 
(três) orçamentos de empresas do mesmo ramo de atividade, com objetivo de verificar o menor preço. 

3. Condições de pagamento  
A data prevista para o pagamento deverá ser informada pelo Departamento de Tesouraria e Secretária de 
Finanças. 

4. Orçamento 
As despesas decorrentes da contratação serão informadas pelo Departamento de Contabilidade.

5. Valor 
O valor total do presente objeto é de R$ 10.560,00 (dez mil quinhentos e sessenta reais). 

• R$ 10.560,00 (dez mil quinhentos e sessenta reais) em prestação de serviços de aulas de dança. 

Iporã/PR, 02 de maio de 2022 

                                       

                                                              DIRCE A. DA S. DE PAULA                          
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

MUNICÍPIO DE IPORÃ -PARANÁ  
EDITAL DE HABILITAÇÃO 

REF:EDITAL  DE TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2022 
PROCESSO n° 047/2022 

A comissão de licitação desta municipalidade, comunica aos interessados na execução de 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO SOB REGIME DE EMPREITADA 
GLOBAL, PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM TST NO DISTRITO DE NILZA – MUNICÍPIO 
DE IPORÃ/PR, que após análise da documentação de habilitação referente o envelope nº 01 – 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO apresentadas pelas proponentes CONSTRUTORA 
LONGUINI LTDA, SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA,  , teve a 
seguinte conclusão e decidiu: 

Habilitar a(s) seguinte(s) proponente(s): 

Proponentes Situação Motivo
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA- CNPJ: 
16.514.870/0001-19

Habilitada Cumpriua o exigido no edital 

SOTRAM-CONSTRUTORA E 
TERRAPLENAGEM LTDA - CNPJ: 
67.156.943/0001-89

Habilitada Cumpriua o exigido no edital 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, a comissão de licitação dará 
vistas ao respectivo processo licitatório, nos termos do art. 110, da Lei nº8.666/93, o prazo recursal 
previsto no art. 109, inciso I, alínea “a”, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para 
interposição de recurso. 

Iporã/Pr, 29 de Abril de 2022. 

GILBERTO MARCIAKI 

ISABELE SALATA ALVES 
GABRIEL FERNANDO GAZOLA 
MICHELE LINARIS DE OLIVEIRA 
EMERSON DOS SANTOS LEANDRO
Comissão de licitação  

PREfEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

PREfEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

PREfEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº 002/2022
HOMOLOGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
Maria Helena, 02 de maio de 2022
PROFESSOR 20HS
Classificação Nome Pontuação Data de Nascimento
1.  Maria Da Penha Lira Xavier 100 06/09/1971
2.  Camila Lopes Fernandes 100 04/11/1988
3.  Maria Penha De Freitas Reis 90 22/10/1965
4.  Salete Pereira Da Silva 90 14/02/1966
5.  Eva Iolanda De Freitas Dos Santos 90 07/03/1971
6.  Elizabete Dos Santos Trentini 90 04/08/1972
7.  Marcia Silva 90 18/01/1976
8.  Vera Lucia Do Carmo De Jesus Vaz 90 21/09/1976
9.  Josinéia Marques De Arruda Cunha 90 09/04/1981
10.  Francieli Marques Silva Rossi 90 06/05/1981
11.  Edineia Freitas De Lima 90 17/08/1987
12.  Gloria Regina Cardoso Siqueira 80 20/12/1968
13.  Solange Medeiros De Oliveira Beraldo 80 02/04/1970
14.  Sueli Teixeira Dos Santos 80 29/11/1974
15.  Roberta Adriana Expedito Dos Santos 80 04/02/1984
16.  Jéssica Figueredo De Lima Siqueira 80 09/08/1991
17.  Fernanda Alvina Silvestre 80 21/03/1993
18.  Amanda Pamela Da Silva 80 03/08/1996
19.  Thayná Solange Cerriali 80 05/08/1998
20.  Luciana Maria Telles De Aguiar 70 23/10/1970
21.  Silvia Cristina Alves 70 11/07/1974
22.  Lucimar Alves De Oliveira 70 15/07/1974
23.  Daniela De Brito Bertoni 70 31/08/1986
24.  Carine Barbosa De Oliveira 70 22/02/1987
25.  Valdirene Maria Pereira Boriero 70 28/02/1987
26.  Suellen Alves Maioli 70 21/12/1987
27.  Alessandra Da Costa 70 02/03/1988
28.  Amanda Oliveira Da Rocha 70 19/07/1988
29.  Simonica Da Silva Ferreira Haubt 70 27/08/1988
30.  Elaine Dos Santos 70 09/10/1989
31.  Jéssica Iolaine Pires 70 08/10/1991
32.  Vanessa Fernanda Quaquio 70 18/01/1992
33.  Daniela Fernanda Dos Reis Fregne 70 28/12/1992
34.  Ariani Freire De Sousa 70 26/03/1994
35.  Ana Maria Magalhaes De Araujo 70 07/10/1994
36.  Renata Alves Rufato 70 25/11/1994
37.  Francielen De Oliveira Caracanha Pinheiro 70 09/09/1996
38.  Juliana Ramos Rebeque Couto 70 20/08/1998
39.  Stefani Da Silva 70 10/12/1998
40.  Marli Adriana Suffi Da Silva 65 01/01/1973
41.  Tania Mara De Paiva Primo 55 25/06/1974
42.  Rosemeire Thaís Expedito 55 11/09/1993
43.  Silvandir Ferreira De Souza Bordini 45 13/10/1970
44.  Milene Aparecida Sampaio 35 31/03/1975
45.  Fernanda Azumi 35 15/09/1987
46.  Estefani Freire De Sousa 35 05/04/2001
47.  Maria Eduarda Leite Barbosa Buzeli 35 14/11/2001
48.  Alana Costa Araujo 35 27/03/2003
PROFESSOR 40HS
Classificação Nome Pontuação Data de Nascimento
1.  Renato Fidelis Ramos 100 21/10/1988
2.  Marli Cardoso Molina 90 07/01/1964
3.  Salete Pereira da Silva 90 14/02/1966
4.  Lucineia Leonço Ramos 90 27/11/1970
5.  Eva Iolanda de Freitas dos Santos 90 07/03/1971
6.  Francisca Rosa da Silva Peres 90 05/04/1972
7.  Glauber Antonio Santos 90 06/06/1975
8.  Vera Lucia do Carmo de Jesus Vaz 90 21/09/1976
9.  Sirley Angelica de Souza 90 21/12/1976
10.  Josinéia Marques de Arruda Cunha 90 09/04/1981
11.  Zenaide Leandro de Brito 90 12/12/1981
12.  Edineia Freitas de Lima 90 17/08/1987
13.  Beatriz Medeiros Bazana 90 03/08/1998
14.  Gloria Regina Cardoso Siqueira 80 20/12/1968
15.  Maria Lucia da Silva Gonçalves 80 16/05/1970
16.  Solange de Souza de Paula 80 29/10/1978
17.  Simone Gonçalves de Souza 80 15/01/1980
18.  Alexandra Cristina de Almeida Almeida 80 24/04/1980
19.  Marie Jane Ribeiro de Matos 80 04/11/1983
20.  Roberta Adriana Expedito dos Santos 80 04/02/1984
21.  Jéssica Figueredo de Lima Siqueira 80 09/08/1991
22.  Thayná Solange Cerriali 80 05/08/1998
23.  Luciana Maria Telles de Aguiar 70 23/10/1970
24.  Silvia Cristina Alves 70 11/07/1974
25.  Claudenice De Lima 70 19/01/1982
26.  Catia de Lima Bratfisch 70 03/06/1984
27.  Daniela de Brito Bertoni 70 31/08/1986
28.  Valdirene Maria Pereira Boriero 70 28/02/1987
29.  Marta Fernandes dos Santos Figueira 70 10/11/1987
30.  Suellen Alves Maioli 70 21/12/1987
31.  Alessandra Da Costa 70 02/03/1988
32.  Elaine dos Santos 70 09/10/1989
33.  Jéssica Iolaine Pires 70 08/10/1991
34.  Vanessa Fernanda Quaquio 70 18/01/1992
35.  Emily Vitoria Silva de Souza 70 17/12/1992
36.  Jessica Nayara Rodrigues Teixeira 70 05/06/1993
37.  Ana Maria Magalhaes de Araujo 70 07/10/1994
38.  Francielen de Oliveira Caracanha Pinheiro 70 09/09/1996
39.  Bruna Carla Lanutte de Godoi 70 16/10/1996
40.  Maria Giovanna Silva Gonçalves 70 05/07/1997
41.  Thais Mariana Nespoli Lima 70 02/01/1998
42.  Juliana Ramos Rebeque couto 70 20/08/1998
43.  Mylena Oliveira dos Santos 70 25/09/1998
44.  Rafaella Correia Floriano 70 26/10/1998
45.  Amanda Lima Silva 70 22/03/2000
46.  Marli Adriana Suffi da Silva 65 01/01/1973
47.  Izabel Cristina Resende da Silva Resende da Silva 55 27/04/1972
48.  Tania Mara De Paiva Primo 55 25/06/1974
49.  Silvandir Ferreira de Souza Bordini 45 13/10/1970
50.  Marli Alves de Almeida Dias 35 17/08/1975
51.  Debora Festa 35 21/07/1984
52.  Fernanda Rodrigues Louza 35 02/01/1987
53.  Adrielli Alves Silveira 35 25/09/1995
54.  Thais Fernanda Pfeffer Silva 35 03/08/2000
55.  Karina dos Santos 35 04/09/2000
56.  Lais Araujo de Andrade 35 01/10/2000
57.  Estefani Freire de Sousa 35 05/04/2001
58.  Ana Carolina Vignoto Silva 35 21/08/2001
59.  Maria Eduarda Leite Barbosa Buzeli 35 14/11/2001
60.  Alana Costa Araujo 35 27/03/2003
PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA
Classificação Nome Pontuação Data de Nascimento
1.  Wagner Do Nascimento 90 05/11/1983
2.  Gracieli Aparecida Rufato 90 07/05/1988
3.  Fábio Henrique Dos Santos 90 30/11/1994
4.  Ivanildo Pinheiro 70 13/03/1993
5.  Iasmim Garcia Todero 70 11/07/1996

 

 
EXTRATO TERMO ADITIVO N.º 02 

AO CONTRATO N° 097/2021, FIRMADO NO DIA 14 DE MAIO DE 2021, PREGÃO ELETRONICO Nº 035/2021  

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: BERALDO ARTES GRÁFICA LTDA - ME, com base na Lei federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas 
e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a alteração do prazo de vigência 
estabelecido na clausula terceira do contrato n° 097/2021, bem como a concessão de reajuste com base no índice 
INPC, acumulado até março/2022 

CLAUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo contratual se fundamenta na Lei 
n° 8.666/93, art. 65, II, e Cláusulas  do contrato n° 097/2021, bem como na solicitação e justificativa enviada pela 
secretaria de saúde, Of. 075/2022 -SMS. 

CLAUSULA TERCEIRA – DA PRORROGAÇÃO: Fica prorrogado até 14/05/2023 o prazo de vigência estabelecido 
na Cláusula Terceira do contrato n° 097/2021 
 
CLAUSULA QUARTA– DO VALOR:  O valor dos itens passará a ser o descrito na tabela abaixo, correspondente 
ao reajuste concedido com base no índice INPC acumulado até março/2022:   
 

Item Descrição PREÇO 
ANTERIOR 

ÍNDICE 
INPC 

(11,73%) 

PREÇO 
ATUAL 

2 Auto Termo - (bloco com 50 x3 vias ), Tam A4 cm, 1x0 cor, Papel 
copiativo (1ª via Branca - 2ª Via Azul - 3ª Via Verde) Numerado 12,45 1,46 13,91 

10 
Cartilha ou Gibi temas variados  - Tam 21x15 cm (fechada) - 
Capa e Interno - Couche 115g - 4x4 cores - Dobrada com 2 
Grampos - 36 Paginas 

6,60 0,77 7,37 

22 Prontuário Odontológico  Branco - 1x1 cor - Sulfite 180g - Tam 
A4 0,14 0,02 0,16 

25 Receituário branco Médico -  (bloco com 100 folhas), 15x21 cm, 
1x0 cor, sulfite 56 gramas 1,98 0,23 2,21 

28 Requisição/Resultado de Exames - Tam 16x11,5 - 1x0 cor - 
Sulfite 56g - (Blocos 100 fls) 1,94 0,23 2,17 

36 Pastas personalizadas UV total com bolsa, couchê 250gr 
31X23cm 1,99 0,23 2,22 

37 Adesivo de papel colorido formato redondo personalizado 
8x8CM (confecção fracionada por campanha) 0,34 0,04 0,38 

40 Envelope Saco 24x34 personalizado com nome da secretaria 
de saúde e brasão do município 0,64 0,08 0,72 

41 Prontuário Acompanhamento Gestante Tam 21,5x31 cm - 4x4 
cor - 5 páginas frente e verso - Sulfite 180g 4,49 0,53 5,02 

42 Carteirinha de vacinação de animais tam. A4- 4x4 cores - Sulfite 
180g - uma dobra 3,20 0,38 3,58 

 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Maria Helena – PR, 02 de maio de 2022. 
 
 

 

 

 
EXTRATO TERMO ADITIVO N.º 02 

AO CONTRATO N° 098/2021, FIRMADO NO DIA 14 DE MAIO DE 2021, PREGÃO ELETRONICO Nº 035/2021  

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: DANIEL ROGERIO DA ROCHA-ME, com base na Lei federal nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto: Constitui objeto do presente instrumento a alteração do prazo de vigência 
estabelecido na clausula terceira do contrato n° 098/2021, bem como a concessão de reajuste com base no índice 
INPC, acumulado até março/2022 

CLAUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo contratual se fundamenta na Lei 
n° 8.666/93, art. 65, II, e Cláusulas  do contrato n° 098/2021, bem como na solicitação e justificativa enviada pela 
secretaria de saúde, Of. 075/2022 -SMS. 

CLAUSULA TERCEIRA – DA PRORROGAÇÃO: Fica prorrogado até 14/05/2023 o prazo de vigência estabelecido 
na Cláusula Terceira do contrato n° 098/2021 
 
CLAUSULA QUARTA – DO VALOR:  O valor dos itens passará a ser o descrito na tabela abaixo, correspondente 
ao reajuste concedido com base no índice INPC acumulado até março/2022:   
 

Item Descrição PREÇO 
ANTERIOR 

ÍNDICE 
INPC 

(11,73%) 

PREÇO 
ATUAL 

12 Envelope Saco 24x34  Branco - Prontuário Odontológico  - 1x0 
cor 0,50 0,06 0,56 

13 Envelope Saco 24x34 Branco -Programa Saúde da Familia -    
1x0 cor 0,50 0,06 0,56 

14 E-SUS  - Cadastro domiliciar - Tam A4 - 1x0 cor - Sulfite 75g  - 
Blocos 50 fls 3,00 0,35 3,35 

16 Estratificação de Risco em Saúde Bucal - Tam A4 - 4x4 cor - 
Sulfite 75g - Blocos 50fls 3,60 0,42 4,02 

26 Referência Tratamento Fora do Domicílio - Tam 29x21 cm - 1x1 
cor - Sulfite 75gr - Blocos 100 fls 3,80 0,45 4,25 

38 Placas de identificação/informação personalizadas em PVC 
2mm 91,50 10,73 102,23 

 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Maria Helena – PR, 02 de maio de 2022. 
 
 

 

 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 02 

AO CONTRATO N° 099/2021, FIRMADO NO DIA 14 DE MAIO DE 2021, PREGÃO ELETRONICO Nº 035/2021  

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: LONQUINI GRAFICA LTDA - ME, com base na Lei federal nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto: Constitui objeto do presente instrumento a alteração do prazo de vigência 
estabelecido na clausula terceira do contrato n° 099/2021, bem como a concessão de reajuste com base no índice 
INPC, acumulado até março/2022 

CLAUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo contratual se fundamenta na Lei 
n° 8.666/93, art. 65, II, e Cláusulas  do contrato n° 099/2021, bem como na solicitação e justificativa enviada pela 
secretaria de saúde, Of. 075/2022 -SMS. 

CLAUSULA TERCEIRA – DA PRORROGAÇÃO: Fica prorrogado até 14/05/2023 o prazo de vigência estabelecido 
na Cláusula Terceira do contrato n° 099/2021 
 
CLAUSULA QUARTA – DO VALOR:  O valor dos itens passará a ser o descrito na tabela abaixo, correspondente 
ao reajuste concedido com base no índice INPC acumulado até março/2022:   
 

Item Descrição 
PREÇO 
ANTERIO
R 

ÍNDICE 
INPC 

(11,73%) 

PREÇO 
ATUAL 

3 
Caderneta Espelho do Menina - Tam 20x47 cm - 4x4 cores - 
Cartolina Amarela 180g - 3 Vincos 1,00 0,12 1,12 

4 
Caderneta Espelho do Menino - Tam 20x47 cm - 4x4 cores - 
Cartolina Verde 180g - 3 Vincos 1,00 0,12 1,12 

6 
Cartão de Acompanhamento do Diabético - Sulfite 180g - 1x1 
cor - tam 23,5x15cm - 2 vincos 0,08 0,01 0,09 

7 
Cartão de Controle da Pressão Arterial - Sulfite 180g - 1x1 cor - 
tam 21x15cm - 2 vincos 0,08 0,01 0,09 

9 
Carteirinha Programa Planejamento Familiar - Tam 21x11,5 cm 
- 1x1 cor - Cartolina Rosa 180g 0,15 0,02 0,17 

15 
E-SUS  - Cadastro Individual - Tam A4 - 1x1 cor - Sulfite 75g  - 
Blocos 50 fls 2,80 0,33 3,13 

17 

Ficha Amarela - Atendimento Méd. Ambulatorial 
Urgência/Emergencia- Tam A4 - 1x1 cor - Papel Bond Amarelo  
- Blocos 50 fls 

2,80 0,33 3,13 

18 
Ficha de Controle de Vacinação - Tam 16x11,2 cm - 1x0 cor - 
Sulfite 180g 0,12 0,01 0,13 

20 Ficha Geral Adulto - Tam 21,5x31 cm - 1x1 cor - Sulfite180g 0,12 0,01 0,13 

21 
Folders Informativos - Tam 15x21 cm - 4x0 cores - Couche 
115g 0,14 0,02 0,16 

23 
Prontuário Clinico  - Tam 23x31 cm - 1x1 cor -Sultite 75g - 
Blocos 100 fls 2,80 0,33 3,13 

24 
Receituário Azul - Tam 21x11 cm - 1x0 cor - Bond Azul 75g - 
1x0 cor (Blocos de 50 fls) - Numerado - Picotado 3,50 0,41 3,91 

 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Maria Helena – PR, 02 de maio de 2022. 
 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 02 
AO CONTRATO N° 100/2021, FIRMADO NO DIA 14 DE MAIO DE 2021, PREGÃO ELETRONICO Nº 035/2021  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: REDUCÓPIA – COPIADORA LTDA – ME, com base na Lei federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas 
e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a alteração do prazo de vigência 
estabelecido na clausula terceira do contrato n° 100/2021, bem como a concessão de reajuste com base no índice 
INPC, acumulado até março/2022 

CLAUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo contratual se fundamenta na Lei 
n° 8.666/93, art. 65, II, e Cláusulas  do contrato n° 100/2021, bem como na solicitação e justificativa enviada pela 
secretaria de saúde, Of. 075/2022 -SMS. 

CLAUSULA TERCEIRA – DA PRORROGAÇÃO: Fica prorrogado até 14/05/2023 o prazo de vigência estabelecido 
na Cláusula Terceira do contrato n° 100/2021 
 
CLAUSULA QUARTA - DO VALOR:  O valor dos itens passará a ser o descrito na tabela abaixo, correspondente 
ao reajuste concedido com base no índice INPC acumulado até março/2022:   
 

Item Descrição PREÇO 
ANTERIOR 

ÍNDICE 
INPC 

(11,73%) 

PREÇO 
ATUAL 

30 

Prestação de serviços de confecção de banners tamanhos 
diversos, incluindo impressão e acabamento; - Caberá ao 
solicitante indicar as suas medidas (altura x largura) - Os 
banners serão medidos em m² (metro quadrado); - Os banners 
terão dimensões que poderão variar tanto na largura quanto na 
altura; - O solicitante enviará a arte a ser impressa; - O preço de 
cada banner será o resultado de sua área vezes o valor do m² 
(metro quadrado) - Os banners deverão ser impressos em lona, 
resistente aos efeitos do tempo e do vento. 

43,72 5,13 48,85 

31 Prestação de serviços de plotagem tamanhos diversos em 
adesivo, impressão digital, plotagem colorida. 49,90 5,85 55,75 

32 Encadernação com espiral plástico A3 cristal 14mm para até 85 
folhas com capa e contracapa transparente. 8,15 0,96 9,11 

33 Plastificação filme de polietileno com espessura de 0,07mm 
(175 micras) sobre o impresso para papel tamanho A4 5,35 0,63 5,98 

34 
Crachás de identificação em PVC ? impressão colorida Frente: 
com foto, nome, cargo, brasão, Verso: com nome completo, 
cargo e brasão. Tamanho 86x54 mm, Espessura 0,30 mm 

6,99 0,82 7,81 

35 

Cordão para crachá 100% poliéster antialérgico, comprimento 
padrão de 85 cm, largura 11mm, personalizado em um lado com 
até 2 cores, com escrita: Secretaria Municipal de Saúde Maria 
Helena. Acompanha fixador e presilha para crachá. 

4,65 0,55 5,20 

 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Maria Helena – PR, 02 de maio de 2022. 
 
 
 

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 103/2021 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE MAT. PARA ADEQUAÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS, MAT. 
PARA PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA COMBATE A COVID 19 E EQUIPAMENTOS 
PARA UTILIZAÇÃO NA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA, CONTIDA NO TERMO 
DE REFERÊNCIA E NO EDITAL, DE ACORDO COM PROCESSO LICITATORIO 
PREGÃO Nº 42/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de 
outro lado O SRA. CRISTINA CAYMEL LORENTE MITSUMOTO, brasileiro (, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 112.596.918-02, residente e domiciliado na cidade de SÃO 
CAETANO DE SUL SP. representante da empresa AUTOMX SOLUCOES EIRELI, 
aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o 
disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do contrato nº 103/2021, 
para o dia 28/05/2023, em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
MARILUZ, 02 DE MAIO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
               Contratante
AUTOMX SOLUCOES EIRELI
CRISTINA CAYMEL LORENTE MITSUMOTO
              Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

PREfEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 002 /2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base no resultado final do Concurso Público Municipal Nº. 
001/2022, constante no Edital de homologação Nº. 008/2022, CONVOCA os abaixo 
relacionados, para comparecer à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Perobal, sito à Avenida Paraná, nº. 609, para:
I – No prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da publicação no Diário Oficial do 
Município, (Umuarama Ilustrado), deste Edital, manifestar sobre a aceitação SIM 
ou NÃO do cargo público e sua apresentação devera ocorrer no prazo máximo de 
30 (trinta) dias corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do 
cargo público.
II – A relação de documentos, certidões, exames médicos e outros requisitos inerentes 
ao cargo público, serão exigidos pela Divisão de Recursos Humanos e exibidos pelo 
candidato até a nomeação.
III – O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de 
deslocamento, implicará automaticamente a desclassificação do candidato desde a 
primeira chamada.
CARGO: ZELADOR  40 HORAS
Nº. NOME: CLASSIF. CPF
01  ELZA RODRIGUES DA SILVA 001 043.400.649-12
02 ALEX SANDRO RINCO DE OLIVEIRA  002  036.473.949-55
03 DIOGO LEONARDO COLOMBARI 003 051.005.459-50
04 MIRIAM PEREIRA LEAL LIMA 004 007.120.389-30
05 NEIDE MARILEI PAGNONCELLI 005 065.040.309-60
06 CELIA REGINA MARCELINO DE OLIVEIRA 006 810.658.509-30
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 02
de Maio de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 007 /2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base no resultado final do Concurso Público Municipal Nº. 
001/2018, constante no Edital de homologação Nº. 012/2018 CONVOCA os abaixo 
relacionados, para comparecer à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Perobal, sito à Avenida Paraná, nº. 609, para:
I – No prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da publicação no Diário Oficial do 
Município, (Umuarama Ilustrado), deste Edital, manifestar sobre a aceitação SIM 
ou NÃO do cargo público e sua apresentação devera ocorrer no prazo máximo de 
30 (trinta) dias corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do 
cargo público.
II – A relação de documentos, certidões, exames médicos e outros requisitos inerentes 
ao cargo público, serão exigidos pela Divisão de Recursos Humanos e exibidos pelo 
candidato até a nomeação.
III – O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de 
deslocamento, implicará automaticamente a desclassificação do candidato desde a 
primeira chamada.
CARGO: MOTORISTA CAT D  40 HORAS
Nº. NOME: CLASSIF. CPF
01 IVANILDO MORESCHI BARBATO 001 016.315.499-60
02 LUCIANO AUGUSTINHO DA SILVA 002 050.494.889-07
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 02
 de Maio de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 189/2022
Nomeia JEAN CARLOS BETINELLI, para exercer o cargo de Provimento em 
Comissão de Assessor de Transporte Oficial e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei nº 2951, de 30 de            dezembro de 
2020(Estrutura Administrativa).
RESOLVE:
Art. 1º Nomear JEAN CARLOS BETINELLI, portador da Cédula de Identidade nº 
7.791.670-9-SESP-PR, inscrito com o CPF nº 025.052.619-03, para exercer o cargo 
de Provimento em Comissão de Assessor de Transporte Oficial, Símbolo CC-4, a 
partir de 02 de maio de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 02 de maio de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2022
  EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL–ME/EPP/MEI
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, observada as disposições contidas na Lei 
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 
123/06 e suas alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de março de 2017 e o Decreto 
Municipal nº 012/2009, e demais legislações pertinentes, bem como as disposições 
contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Registro de Preços, para eventual e futura contratação de empresas para 
aquisição de materiais que serão utilizados nos canteiros e praças do Município de 
Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 
14h00min do dia 16/05/2022.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 120.969,68 (cento e vinte mil, novecentos e 
sessenta e nove reais e sessenta e oito centavos).
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito 
na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado 
do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02 de 17 de julho de 2002, Lei 8666/93 e suas 
alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 
012/2009 e Decreto Municipal nº 257 de 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do presente Edital e seus anexos, encontra-se 
disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos 
Licitatórios. Demais informações pelo telefone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-
feira, das 8h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR, 27 de abril de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2022
  EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL–ME/EPP/MEI
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, observada as disposições contidas na Lei 
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 
123/06 e suas alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de março de 2017 e o Decreto 
Municipal nº 012/2009, e demais legislações pertinentes, bem como as disposições 
contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Lote.
OBJETO: Registro de Preços, para eventual e futura aquisição de medicamentos 
manipulados para distribuição gratuita aos pacientes do Município de Pérola, Estado 
do Paraná.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 
09h00min do dia 18/05/2022.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 61.925,00 (sessenta e um mil, novecentos e 
vinte e cinco reais).
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito 
na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado 
do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02 de 17 de julho de 2002, Lei 8666/93 e suas 
alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 
012/2009 e Decreto Municipal nº 257 de 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do presente Edital e seus anexos, encontra-se 
disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos 
Licitatórios. Demais informações pelo telefone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-
feira, das 8h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR, 02 de maio de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.800     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 – Fax: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 11/2022 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 11/
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2022 

 
Processo: n.º 49/2022. Pregão Presencial nº 10/2022. Objeto: Contratação de oficina de Karatê, para 
atender à Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura 
da Ata: 02/05/22. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: DOJO KAN 
SPORTS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.959.029/0001-00, 
estabelecida na RUA: XV DE NOVEMBRO, 175, centro, CEP  87705-360, na cidade de PARANAVAI, PR, 
conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor 
Total 

1 1 Ministrar aulas de Karatê com 
carga horária de 16 horas 
semanais, conforme 
disponibilidade do município, 
para atender crianças e 
adolescentes do Município 
atendidos pelo Serviço de 
Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos SCFV.  

Ser 12 PROPRIA 2.700,00 32.400,00 

 
TOTAL DO FORNECEDOR  32.400,00 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocentos reais). 

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 58/2022
Pregão Eletrônico nº 09/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: ANA CAROLINA MIRANDA CAMPOS - ME
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de assentos 
(cadeiras) na arquibancada do Ginásio de Esportes Marcio Aparecido de Oliveira, 
no Município de Pérola, Estado do Paraná, com recursos provenientes da Emenda 
Parlamentar nº 202140740001.
Valor Total: R$ 151.184,00 (cento e cinquenta e um mil, cento e oitenta quatro reais).
Vigência: 02/05/2022 à 01/05/2023
Adjudicada e Homologada: 29/04/2022

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento n.º 51/2022.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES 
LTDA
Objeto: Registro de Preços, para eventual e futura aquisição de materiais e 
medicamentos para serem utilizados na Secretaria Municipal de Saúde, no Hospital 
Municipal Dr. Raul Sergio Bittencourt, no ambulatório da Covid, nos postos de saúde 
e para distribuição gratuita, do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 4.371,00 (quatro mil trezentos e setenta e um reais)
Vigência: 29/04/2022 a 28/10/2022.
Pregão nº: 02/2021
Adjudicada e Homologada: 30/04/2021.
Data de Assinatura: 29/04/2022

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento n.º 52/2022.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: PRO-SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI 
- ME
Objeto: Registro de Preços, para eventual e futura aquisição de materiais e 
medicamentos para serem utilizados na Secretaria Municipal de Saúde, no Hospital 
Municipal Dr. Raul Sergio Bittencourt, no ambulatório da Covid, nos postos de saúde 
e para distribuição gratuita, do Município de Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 6.215,00 (seis mil duzentos e quinze reais)
Vigência: 29/04/2022 a 28/10/2022.
Pregão nº: 02/2021
Adjudicada e Homologada: 30/04/2021.
Data de Assinatura: 29/04/2022

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento n.º 53/2022.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: MC MEDICALL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI - ME
Objeto: Registro de Preços, para eventual e futura aquisição de materiais e 
medicamentos para serem utilizados na Secretaria Municipal de Saúde, no Hospital 
Municipal Dr. Raul Sergio Bittencourt, no ambulatório da Covid, nos postos de saúde 
e para distribuição gratuita, do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 18.047,00 (dezoito mil e quarenta e sete reais).
Vigência: 29/04/2022 a 28/10/2022.
Pregão nº: 02/2021
Adjudicada e Homologada: 30/04/2021.
Data de Assinatura: 29/04/2022

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento n.º 54/2022.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS 
EIRELI - ME
Objeto: Registro de Preços, para eventual e futura aquisição de materiais e 
medicamentos para serem utilizados na Secretaria Municipal de Saúde, no Hospital 
Municipal Dr. Raul Sergio Bittencourt, no ambulatório da Covid, nos postos de saúde 
e para distribuição gratuita, do Município de Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$3.410,00 (três mil quatrocentos e dez reais)
Vigência: 29/04/2022 a 28/10/2022.
Pregão nº: 02/2021
Adjudicada e Homologada: 30/04/2021.
Data de Assinatura: 29/04/2022

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento n.º 55/2022.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: RANGEL HOSPITALAR - EIRELI
Objeto: Registro de Preços, para eventual e futura aquisição de materiais e 
medicamentos para serem utilizados na Secretaria Municipal de Saúde, no Hospital 
Municipal Dr. Raul Sergio Bittencourt, no ambulatório da Covid, nos postos de saúde 
e para distribuição gratuita, do Município de Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$3.606,50 (três mil seiscentos e seis reais e cinquenta centavos)
Vigência: 29/04/2022 a 28/10/2022.
Pregão nº: 02/2021
Adjudicada e Homologada: 30/04/2021.
Data de Assinatura: 29/04/2022

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento n.º 56/2022.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: CIRURGICA NOSSA SENHORA EIRELI
Objeto: Registro de Preços, para eventual e futura aquisição de materiais e 
medicamentos para serem utilizados na Secretaria Municipal de Saúde, no Hospital 
Municipal Dr. Raul Sergio Bittencourt, no ambulatório da Covid, nos postos de saúde 
e para distribuição gratuita, do Município de Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$11.459,92 (onze mil quatrocentos e cinquenta e nove reais e noventa 
e dois centavos)
Vigência: 29/04/2022 a 28/10/2022.
Pregão nº: 02/2021
Adjudicada e Homologada: 30/04/2021.
Data de Assinatura: 29/04/2022

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato Fornecimento n.º 57/2022.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: NOSSA DENTAL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA - ME
Objeto: Registro de Preços, para eventual e futura aquisição de materiais e 
medicamentos para serem utilizados na Secretaria Municipal de Saúde, no Hospital 
Municipal Dr. Raul Sergio Bittencourt, no ambulatório da Covid, nos postos de saúde 
e para distribuição gratuita, do Município de Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$8.744,00 (oito mil setecentos e quarenta e quatro reais)
Vigência: 29/04/2022 a 28/10/2022.
Pregão nº: 02/2021
Adjudicada e Homologada: 30/04/2021.
Data de Assinatura: 29/04/2022

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

1 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2021 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLICOS PARA O CIUENP – CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 006/2022 

 

O Presidente em exercício do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 

- CIUENP, no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 002/2021 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 004/2021, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 03/05/2022 a 
06/05/2022, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 

87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e 

agendamento de exame admissional: 

13ª REGIONAL DE  CIANORTE 
 

Class. Insc. Nome Cargo Base 

1º 022 Bruno Ronchini Montalvão Médico Intervencionista Cianorte/PR 

 
3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

f) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

g) Certidão de Nascimento ou Casamento; CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

i) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

j) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

k) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

p) 01 Foto 3x4 recente; 

q) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

r) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, da Comarca onde 

residir, emitidas há no máximo 90 (noventa) dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório 

Distribuidor; 

s) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

u) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 02 de maio de 2022. 
 
 

Otávio Henrique Grendene bono 
Presidente em exercício do CIUENP 
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PORTARIA Nº 135/2022 
       Republicado por incorreção 
 

Revoga Gratificação de Função por Auxiliar de Frota da 
Regional de Paranavaí do Sr. Rogerio Bezerra Lopes Ribeiro 

 
 

O Presidente em Exercício do Consórcio Intermunicipal de Urgências e 

Emergências do Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as 

contidas na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro 

de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. Revogar, a partir de 11 de abril de 2022, a Portaria nº 406/2021 - 

CIUENP de 16 de novembro de 2021, que concedera Gratificação de Função por Auxiliar de Frota da 

Regional de Paranavaí ao servidor ROGERIO BEZERRA LOPES RIBEIRO, portador Cédula de 

Identidade RG nº. 7.242.657-6 SESP-PR, ocupante do emprego público de provimento efetivo de 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA, pelo regime CLT, lotado na Base Descentralizada 

situada no Município de Paranavaí, Estado do Paraná. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a partir de 11 de abril de 2022. 

 

Umuarama/PR, 02 de maio de 2022. 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

Presidente em Exercício do CIUENP 
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PREfEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 05 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 056/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, 
na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ 
CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, 
residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: N. FACCI 
SA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.718.226/0001-83, com sede à RUA JOSE HERMINIO VISCONCINI, nº 357, 
CENTRO - 87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍ, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo 
Srª. KATIA REGINA FACCI SA, portadora do RG. nº 6.725.464-3 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 015.960.829-50, residente 
e domiciliada à Rua Antonio Bonatto, n° 27, Centro, CEP - 87.555-000, no município de São Jorge do Patrocínio, 
estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão nº 12/2021, Processo n° 
43, data da homologação da licitação 09/03/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor
   Em razão da necessidade do objeto fica estabelecido o acréscimo do quantitativo de alguns itens do presente 
contrato dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) em conformidade com o Art. 65, Parágrafo §1° da 
Lei 8.666/93.
ITEM QUANT DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QUANT ADITIVADA VL/UNIT V L /
TOTAL
26 1.200 BISCOITO ÁGUA E SAL, TIPO ÁGUA E SAL, CONTENDO CLORETO DE SÓDIO 
EM QUANTIDADE QUE ACENTUE O SABOR SALGADO, ALÉM DOS SUBSTANCIAIS NORMAIS DO RPODUTO, 
EMBALAGAM INDIVIDUALIZADAS EM PAPEL CELOFANE, DATA DE FABRICAÇÃO EM LOCAL VISÍVEL DA 
EMBALAGEM, COM 400 GR COM QUALIDADE EQUIVALENTE OU SUPERIOR A MARCA ISABELA. 300 
4,89 1.467,00
VALOR ADITIVO R$ 1.467,00
Do Prazo
Fica estabelecido a prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais 30 (trinta) dias, até dia 31 de Maio de 2022, 
contados a partir de 30 de abril de 2022, prazo acordado anteriormente.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 29 de ABRIL de 2022.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 02 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 054/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: 
ANTONIO ADELMO BEZERRA DA SILVA - ME, inscrita no CNPJ nº 01.170.442/0001-49, com sede à Rua Genarino 
de Oliveira, nº 3-B, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, neste 
ato representado pelo Sr. ANTONIO ADELMO BEZERRA DA SILVA, brasileiro, casado, portador do RG. nº 39753324 
SSP/PR, e do CPF/MF Nº 589.212.739-72, residente e domiciliado à Rua Jesus Alves da Silva, 3B, Centro, CEP – 
87.555-000, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, residente e domiciliado à  , resolvem firmar o 
presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão nº 12/2021, Processo n° 43, data da homologação da licitação 
09/03/21, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Prazo
Fica estabelecido a prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais 30(trinta) dias, até dia 31/05/2022, 
contados a partir de 30/04/2022 prazo acordado anteriormente.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente contrato.
São Jorge do Patrocínio, 29/04/2022.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 04 AO CONTRATO DE COMPRA N° 057/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: FAGO 
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 27.163.152/0001-61, com sede à CESALTINA M AFONSO, 
nº 02, Centro - 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo 
Sr. EDER DA SILVA GOTTARDI, portador do RG. nº 8.310.647-6 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 047.579.009-02, residente 
e domiciliado à Rua José Paulino Duarte, nº 591, CEP nº 87555-000, centro, Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão nº 12/2021, Processo n° 
43, data da homologação da licitação 09/03/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Prazo
Fica estabelecido a prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais 30 (trinta) dias, até dia 31 de Maio de 2022, 
contados a partir de 30 de abril de 2022, prazo acordado anteriormente.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 29 de ABRIL de 2022.

PREfEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 346/2022, de 29 de abril de 2022.
NOMEIA o Sr. THIAGO NUNIS VICENTE e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a aprovação do Candidato THIAGO NUNIS VICENTE no Concurso Público nº 001/2019, alçando 
a 1ª colocação para o Cargo de Operador de Máquina Rodoviária; sua convocação por meio do Edital nº 12/2022 
de 07/04/2022; e tendo cumprido com todos os requisitos para ingresso no cargo público ao qual foi classificada;
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR o Sr. THIAGO NUNIS VICENTE, brasileiro, casado, portador do RG nº 10.256.599-1 SSP/SP, para 
ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de Operador de Máquina Rodoviária, junto ao quadro próprio de Servidores 
Público do Município de São Jorge do Patrocínio/PR; a ser Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão – 
03 Secretaria Municipal de Administração, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 08 – Departamento de 
Transportes; Atividade: 2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário; o qual entrará em exercício em 03 de 
maio de 2022, mediante a posse dada pelo Prefeito Municipal.
Art. 2º. Sob o Regime Jurídico Único Estatutário o Servidor estará sujeito a Legislação Municipal, Estadual e Federal 
atinentes ao Cargo, com suas contribuições previdenciárias destinadas para o RPPS – Regime Próprio de Previdência 
Social, e sujeito ao Estágio Probatório de 3 (três) anos nos termos do Art. 82 da Lei Orgânica Municipal.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 347/2022, de 29 de abril de 2022.
NOMEIA o Sr. DOUGLAS DO NASCIMENTO MARIANO e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a aprovação do Candidato DOUGLAS DO NASCIMENTO MARIANO no Concurso Público nº 
001/2019, alçando a 1ª colocação para o Cargo de Motorista; sua convocação por meio do Edital nº 12/2022 de 
07/04/2022; e tendo cumprido com todos os requisitos para ingresso no cargo público ao qual foi classificada;
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR o Sr. DOUGLAS DO NASCIMENTO MARIANO, brasileiro, casado, portador do RG nº 10.729.544-5 
SSP/SP, para ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de Motorista, junto ao quadro próprio de Servidores Público do 
Município de São Jorge do Patrocínio/PR; a ser Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão – 03 Secretaria 
Municipal de Administração, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 08 – Departamento de Transportes; 
Atividade: 2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário; o qual entrará em exercício em 03 de maio de 2022, 
mediante a posse dada pelo Prefeito Municipal.
Art. 2º. Sob o Regime Jurídico Único Estatutário o Servidor estará sujeito a Legislação Municipal, Estadual e Federal 
atinentes ao Cargo, com suas contribuições previdenciárias destinadas para o RPPS – Regime Próprio de Previdência 
Social, e sujeito ao Estágio Probatório de 3 (três) anos nos termos do Art. 82 da Lei Orgânica Municipal.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 348/2022 de 29 de abril de 2022.
CONCEDE Licença Maternidade e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
Considerando atestado médico específico expedido em favor da Servidora Pública SRA. TATIANE GRIGOLETTO 
VETORATO AÇALIN,
R E S O L V E:
Art. 1 - Conceder nos termos do Art. 81, da Lei Municipal n°. 410/93, e art. 7º, XVIII, da Constituição Federativa do 
Brasil, LICENÇA MATERNIDADE com duração de 120 (cento e vinte) dias, no período de 25 de abril de 2022 a 22 de 
agosto de 2022, tendo em vista atestado médico expedido em favor da Servidora Pública Sra. TATIANE GRIGOLETTO 
VETORATO, portadora do RG n°. 9.734.645-3 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnica em 
Enfermagem, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão – 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 
03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 - Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, 
Ambulatorial e Hospitalar – MAC.
Art. 2º. Fica também concedida a prorrogação a título de LICENÇA LACTAÇÃO, com o amparo do Art. 1º da Lei 
Municipal n°. 1.848/2014, e art. 7º, Inciso XVIII da Constituição Federativa do Brasil, com duração de 60 (sessenta) 
dias, a partir da data de término da licença maternidade no período de 23 de agosto de 2022 a 21 de outubro de 2022.
Art. 3º. Enquanto perdurar o período das Licenças a Servidora terá seus vencimentos custeados integralmente pelo 
Município de São Jorge do Patrocínio, em atendimento ao §2º do Art. 9º da Emenda Constitucional 103/2019.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 349/2022, de 02 de maio de 2022.
CONTRATA sob Regime Especial de Trabalho, a Candidata Aprovada no Processo Seletivo Simplificado – PSS, 
instituído pelo Decreto Municipal nº 02/2022, Sra. ARIELE DOS SANTOS SOARES, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONTRATAR sob Regime Especial de Trabalho, instituído pela Lei Municipal nº 2.098/2017, alterado pela 
Lei Municipal nº. 2.017/2017, e Decreto Regulamentar nº. 93/2017, pelo período de 12 (doze) meses, com vigência 
a partir de 03 de maio de 2022, a Sra. ARIELE DOS SANTOS SOARES, brasileira, casada, portadora do RG nº 
10.289.133-3 SSP/PR, para assumir o Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, visando cobrir temporariamente o período 
de Licença sem Vencimentos concedida à Servidora VILMA APARECIDA DE SOUZA LOPES, ficando lotada na 
seguinte Funcional Programática: Órgão: Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes; Unidade 
Orçamentária: 02 – Departamento de Educação: 2.062 Manutenção e Encargos do ensino Fundamental; no qual a 
Candidata Contratada desempenhara as atividades inerentes ao Cargo, cuja previsão de término é dia 02/05/2023, 
podendo ser interrompida a qualquer momento caso haja interrupção da licença sem vencimento ora concedida.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 350/2022, de 02 de maio de 2022.
CONTRATA sob Regime Especial de Trabalho, a Candidata Aprovada no Processo Seletivo Simplificado – PSS, 
instituído pelo Decreto Municipal nº 02/2022, Sra. PATRICIA CRISTINA LAUREANO RODRIGUES, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONTRATAR sob Regime Especial de Trabalho, instituído pela Lei Municipal nº 2.098/2017, alterado pela 
Lei Municipal nº. 2.017/2017, e Decreto Regulamentar nº. 93/2017, pelo período de 12 (doze) meses, com vigência a 
partir de 03 de maio de 2022, a Sra. PATRÍCIA CRISTINA LAUREANO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora do 
RG nº 6.227.197-3 SSP/PR, para assumir o Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, visando cobrir temporariamente o 
período de Licença sem Vencimentos concedida à Servidora FERNANDA DA SILVA PRANDINI ALVES, ficando lotada 
na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo 
Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; no qual 
a Candidata Contratada desempenhara as atividades inerentes ao Cargo, cuja previsão de término é dia 02/05/2023, 
podendo ser interrompida a qualquer momento caso haja interrupção da licença sem vencimento ora concedida.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 351/2022, de 02 de maio de 2022.
CONTRATA sob Regime Especial de Trabalho, a Candidata Aprovada no Processo Seletivo Simplificado – PSS, 
instituído pelo Decreto Municipal nº 02/2022, Sra. ELIARA DE LIMA SILVA, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONTRATAR sob Regime Especial de Trabalho, instituído pela Lei Municipal nº 2.098/2017, alterado pela Lei 
Municipal nº. 2.017/2017, e Decreto Regulamentar nº. 93/2017, pelo período de 172 (cento e setenta e dois) dias, 
com vigência a partir de 03 de maio de 2022, a Sra. ELIARA DE LIMA SILVA, brasileira, solteira, portadora do RG nº 
12.801.354-7 SSP/PR, para assumir o Cargo de TÉCNICA EM ENFERMAGEM, visando cobrir temporariamente o 
período de Licença Maternidade concedido à Servidora TATIANE GRIGOLETTO VETORATO AÇALIN, ficando lotada 
na seguinte Funcional Programática: Órgão – 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal 
de Saúde; Atividade: 2.138 - Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar - 
MAC; no qual a Candidata Contratada desempenhara as atividades inerentes ao Cargo, cuja previsão de término é 
dia 21/10/2022, podendo ser prorrogada ou interrompida nos termos da legislação em vigor.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Dispensa Nº 27/2022, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 26 de abril de 2022. 
 
Fornecedor: CAMPO TELAS LTDA 
CNPJ/CPF: 09.252.548/0001-01 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 FABRICAÇÃO DE 56 JANELAS DE 01 PORTA EM 
ESQUADRIA DE ALUMINIO E TELA MOSQUITEIRO DE 
FIBRA DE VIDRO, ESTA INCLUSO NO VALOR TOTAL DO 
ORÇAMENTO, NO TODO O MATERIAL E A MÃO DE OBRA 
DE FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO 

1,00 R$ 21.412,00 R$ 21.412,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 21.412,00  (vinte e um mil, quatrocentos e doze reais)         
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 02 de maio de 2022. 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 27/2022, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 25 de abril de 2022. 
 
Fornecedor: J D BARRIM JUNIOR CASCALHO EIRELI-EPP 
CNPJ/CPF: 17.955.368/0001-06 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CASCALHO DE PRIMEIRA QUALIDADE; SEDIMENTO DE 
CERTA VARIAÇÃO DE TAMANHO, NEUTRAS 
DESGASTADAS PELA AÇÃO NATURAL COM CERTA 
RIGIDEZ; - COM CAPACIDADE DE DURABILIDADE E 
RESISTÊNCIA NA UTILIZAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE 
ESTRADA; - ORIGINÁRIO DE FRAGMENTO DE ROCHAS 
PREEXISTENTES E SE ENQUADRAM NUMA FAIXA 
GRANUMÉTRICA VARIÁVEL: - AGREGADO DE ORIGEM 
NATURAL  E TAMANHO GRAÚDO; - PRODUTO COM 
APRESENTAÇÃO MÍNIMA DE 7,0MM E MÁXIMO DE 
256MM DE DIÂMETRO; - LIVRE DE TERRA, AREIA, 
ARGILA, MATERIAL ORGÂNICO OU QUALQUER OUTRO 
QUE INTERFIRA NA QUALIDADE DO PRODUTO. NÃO 
SERÁ ACEITO RESÍDUOS DE BRITAGEM DE PEDRA; 

12.000,00 R$ 22,00 R$ 264.000,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 264.000,00  (duzentos e sessenta e quatro mil reais)         
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 02 de maio de 2022. 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

SAMAE – SERVIÇO AUTôNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A fUNDAÇÃO NACIONAL DE SAúDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0002-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
 HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA Nº 017/2022
TIPO DE LICITAÇÃO:  Dispensa nº 017/2022
OBJETO: Prestação de serviço de monitoramento motorizado durante todas as noites inclusive nos domingos e 
feriados.
RESULTADO:  Homologo o presente procedimento de licitação realizado, uma vez que, de acordo com 
os instrumentos ora apresentados no presente processo tudo transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos da Lei 
Federal nº 10.520/02 e pela Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas demais alterações, e como não há qualquer 
recurso pendente, hei por bem que HOMOLOGO os atos de julgamento respectivos, de modo a considerar adjudicado 
o objeto em favor da empresa:
EMPRESA VENCEDORA:  S.R dos Santos Silva Eventos Eireli ME - CNPJ 19.068.801/0001-17
VALOR TOTAL: R$ - 9.000,00 (nove mil reais).
RECURSOS:   Próprios.
PAGAMENTO:  Mensalmente após a apresentação da nota fiscal.
PRAZO DE SERVIÇO: Até o dia 31/12/2022.
Tapejara, em 02 de maio de 2022.
Ramiro Cândido de Souza Junior
Diretor do SAMAE

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 077/2022
O Município de Tapejara, Estado do Paraná, através da Divisão de Licitação e Compras, torna público para 
conhecimento dos interessados que estará realizando no dia 18 de maio de 2022, às 08h30min, licitação na 
modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2022, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, tendo por objetivo a Execução 
de Pavimentação Asfáltica de Área Degradada e Galeria, na Rua Luis Cuarelli – Trecho 01 e Setor 01 – em frente 
á Unidade Pronto Atendimento - (UPA), Conforme Projetos Técnicos, Planilha de Orçamento, Cronograma Físico-
Financeiro e Memorial Descritivo. Outrossim, comunica às empresas que manifestarem interesse até 24h00min antes 
do horário estabelecido para apresentação das propostas, poderão participar da presente licitação. Comunica ainda 
que o Edital completo está disponível aos interessados junto à Divisão de Licitação e Compras, na Prefeitura Municipal 
de Tapejara, sito a Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, 442, das 07h30min às 11h30min, e das 13h00min 
às 17h00min. Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (044) 3677-1222/3677-1461 (Engenharia) ou 
pelo site: http://www.tapejara.pr.gov.br. Tapejara/PR, 02 de maio de 2022. Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Paranaguá, 518 – CEP 87830-000 – Telefone (044) 3679-1133
C.N.P.J.: 75.801.738/0001-57

TAPIRA - PARANÁ

DECRETO N.º 2125/2022 de 02 de maio de 2022. 

NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A 
EQUIPE TÉCNICA MUNICIPAL PARA 
ACOMPANHAMENTO E ELABORAÇÃO 
DA REVISÃO DO PLANO DIRETOR 
MUNICIPAL 

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município; 

DECRETA: 

Art. 1º Ficam nomeados, representantes do Poder Público, para compor a Equipe Técnica 
Municipal para acompanhamento e elaboração da revisão do Plano Diretor Municipal de Tapira, os 
seguintes membros: 

I - Representantes do Poder Público: 
a) Evandro Carlos Cunha Pereira – Secretário Municipal de Administração;
b) Matheus Sant’ana Andrade – Secretário Municipal Planejamento, Habitação e Projetos;
c) Paulo Victor de Oliveira Freitas – Secretário Municipal de Finanças;
d) Ilson de Paula – Secretário Municipal de Saúde;
e) Antonio Brás da Costa – Secretário Municipal de Obras, Serviços Públicos e Viação;
f) Tiago Cabrera de Oliveira – Engenheiro Agrônomo;
g) Douglas Bossone Alves – Representante da Emater;
h) Isio Travaglia – Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Tapira;
i) Cleber Laurito Vieira – Representante da Associação Comercial;
j) Frank Vieira de Araújo – Representante da Cooperativa dos Cafeicultores de Maringá;
k) Layla Verena Bozzano da Silva – Representante da Associação dos Servidores Públicos;
l) Rafael Silveira Ferreira – Engenheiro Civil.

Art.2º A presente Equipe Técnica Municipal será coordenada, pelo Senhor Tiago Cabrera de 
Oliveira (Titular) e Rafael Silveira Ferreira (Suplente). 

Art. 3º A elaboração da Revisão do Plano Diretor Municipal, será realizada de acordo com o modelo 
de termo de referência para revisão de Plano Diretor da SEDU/PARANACIDADE, adequando à 
realidade municipal em anexo. 

Art.4º Os membros da Equipe Técnica Municipal para acompanhamento da elaboração da reforma 
do Plano Diretor Municipal de Tapira, não serão remunerados de forma alguma, sendo os serviços 
prestados considerados de relevante interesse social. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Paranaguá, 518 – CEP 87830-000 – Telefone (044) 3679-1133
C.N.P.J.: 75.801.738/0001-57

TAPIRA - PARANÁ

Art.5º - Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação, revogando os Decretos 1692/2019 
e 1963/2021. 

Paço Municipal aos 02 (dois) dias do mês de maio de 2022. 

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA 
PREFEITO  

MATHEUS SANT’ANA ANDRADE 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

HABITAÇÃO EPROJETOS 

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 20/2022
Processo nº. 059/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADO: RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES LTDA
CNPJ 25.244.319/0001-93
VALOR: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CONCRETO ASFÁLTICO USINADO A 
QUENTE, EMABALAGEM DE 25 KG
BASE LEGAL: ARTIGO 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021
Tapira, em 02 de maio de 2022
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº.  2126/2022
 CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e 
servindo-se das faculdades do inciso IX, Art. 37, da Constituição Federal, Lei Complementar Estadual nº108/2005 e 
das disposições da Lei Orgânica do Município de Tapira – PR e de acordo com o Edital 001/2022 do Processo Seletivo 
Simplificado/PSS, com data de 13 de janeiro de 2022, que institui o regulamento:
        RESOLVE:
Art.1º-Nomear, PAULA CAROLINE DOS SANTOS SILVA, portador da carteira de identidade RG sob nº. 14.179.608-
9 SESP-PR, e portador do cadastro de pessoa física CPF sob nº. 114.623.529-10, para exercer temporariamente o 
Cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, pelo Regime CLT, a partir de 02 de maio de 2022, com vencimentos de 
acordo com o fixado no Edital 001/2022.
Art. 2º- A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades inadiáveis da Administração Pública, 
em caráter excepcional, tendo a vigência do contrato observando o disposto no Item 13.5 do Edital 001/2022, podendo 
ser prorrogado no interesse da administração.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias do mês de maio de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
 DECRETO Nº. 2127/2022
 CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e 
servindo-se das faculdades do inciso IX, Art. 37, da Constituição Federal, Lei Complementar Estadual nº108/2005 e 
das disposições da Lei Orgânica do Município de Tapira – PR e de acordo com o Edital 001/2022 do Processo Seletivo 
Simplificado/PSS, com data de 13 de janeiro de 2022, que institui o regulamento:
 RESOLVE:
Art.1º-Nomear, NADINE CAMPO MESCHIAL, portador da carteira de identidade RG sob nº. 12.784.244-2 SESP-
PR, e portador do cadastro de pessoa física CPF sob nº. 102.854.959-84, para exercer temporariamente o Cargo 
de ENFERMEIRO, pelo Regime CLT, a partir de 02 de maio de 2022, com vencimentos de acordo com o fixado no 
Edital 001/2022.
 Art. 2º- A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades inadiáveis da Administração 
Pública, em caráter excepcional, tendo a vigência do contrato observando o disposto no Item 13.5 do Edital 001/2022, 
podendo ser prorrogado no interesse da administração.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias do mês de maio de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 22/2022
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 08/2022
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público aos interessados, que promoverá 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 
tendo por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM EM 
EVENTOS REALIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, em conformidade com o disposto no 
Edital e seus anexos.
Valor máximo: R$ 77.533,50 (setenta e sete mil quinhentos e trinta e três reais e cinquenta centavos).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão – O credenciamento e o 
recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação será até dia 13 de Maio de 2022 às 14:00 hr 
(quatorze horas), e o início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 14:00 hr (quatorze horas), 
nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, Estado do 
Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital poderá ser obtida no site www.tapira.pr.gov.br. 
Maiores esclarecimentos por parte dos interessados serão obtidos exclusivamente junto a Divisão de Licitações da 
Prefeitura Municipal, de segunda à sexta feira, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas às 17:00 
horas, na Rua Paranaguá, 518, em Tapira/PR ou pelo telefone (44) 3679-8000, até 24 (vinte e quatro) horas do horário 
fixado para o credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 02 de Maio de 2022.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 21/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 16/2022
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público aos interessados, que promoverá 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto a AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DIDÁTICOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em conformidade com o disposto 
no Edital e seus anexos.
Valor máximo: R$ 159.725,44 (cento e cinquenta e nove mil setecentos e vinte e cinco reais e quarenta e quatro 
centavos).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão – O credenciamento e o 
recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação será até dia 13 de Maio de 2022 às 09:00 hr 
(nove horas), e o início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 09:00 hr (nove horas), nas 
dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital poderá ser obtida no site www.tapira.pr.gov.br. 
Maiores esclarecimentos por parte dos interessados serão obtidos exclusivamente junto a Divisão de Licitações da 
Prefeitura Municipal, de segunda à sexta feira, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas às 17:00 
horas, na Rua Paranaguá, 518, em Tapira/PR ou pelo telefone (44) 3679-8000, até 24 (vinte e quatro) horas do horário 
fixado para o credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 02 de Maio de 2022.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO 58/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DA EDIFICAÇÃO DO 
CONSELHO TUTELAR E SECRETARIA DE AGRICULTURA
DATA DO PROTOCOLO: ATÉ DIA 18/05/2022 ÀS 09:00 HORAS
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA: 18/05/2022 ÀS 09:00 HORAS
LOCAL DE ABERTURA: SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL.
ENDEREÇO: RUA PARANAGUÁ, 518 – CENTRO – TAPIRA – PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Empreitada Global
VALOR MÁXIMO: R$ 165.903,67 (cento e sessenta e cinco mil novecentos e três reais e sessenta e sete centavos).
DO EDITAL: O edital completo está disponível para os interessados no site da Prefeitura Municipal de Tapira – www.
tapira.pr.gov.br. Os interessados poderão obter melhores informações na Divisão de Licitação da Prefeitura Municipal 
de Tapira, durante o período normal de expediente até 16 de Maio de 2022.
Tapira, 02 de Maio de 2022
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 74/2021 - ID Nº. 2232
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2021
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, e L. B. GONÇALVES - EPP, já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato representada pelo 
Senhor Procurador Leonel Berson Gonçalves, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal no art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
Aditiva-se ao valor do contrato a quantia de R$ 18.081,13 (dezoito mil e oitenta e um reais e treze centavos), passando 
o seu valor para R$ 204.694,13 (duzentos e quatro reais e treze centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos 
termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 25 de Abril de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
Contratante
Leonel Berson Gonçalves
L. B. GONÇALVES - EPP
Contratada
Testemunhas:
Nome:
CPF:
RG:
Nome:
CPF:
RG:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2022 
O Município de Tapira, Estado do Paraná torna público que fará realizar, às 
14:00 horas do dia 18 de Maio  do ano de 2022, na Sala de Licitações, sito a 
Rua Paranaguá  n° 518  em Tapira , Paraná, Brasil, TOMADA DE PREÇOS, 
sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) 
obra(s): 

Local do 
objeto 

Objeto Quantidade e 
unidade de medida 

Prazo de 
execução (dias) 

Sede Construção Capela 
Mortuária 

118,92 m² 180 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail licitacao@tapira.pr.gov.br, 
ou no site da prefeitura municipal - www.tapira.pr.gov.br. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados à 
Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone 
(44) 3679-8000. 
Tapira, 02 de Maio  de 2022. 
Edner João Peres da Silva 
Presidente da CPL 

 
PREfEITURA MUNICIPAL DE TUNERIAS DO OESTE

ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 395/2022, de 02 de maio de 2022
Sumula: Noneia mebros do Comite Gestor Municipal do Transporte Escolar para o biênio 2020/2022, e dá outras 
providencias.
O Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, Sr TAKETOSHI SAKURADA, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Instrução Normativa nº 05/2011- SEED/SUDE/DILOG, de 13 de outubro de 2011 e 
lei municipal nº 129/2016 de 05/05/2016, que estabelece os procedimentos para criação do Comitê Gestor Municipal 
do Transporte Escolar.
Considerando que o Parágrafo Segundo do Artigo 3º da Lei Municipal nº 129/2016 preconiza que Os representantes 
do Comitê terão mandado de, no Máximo, 02 (dois) anos, permitida 01 (uma) recondução por igual período.
DECRETA
Art. 1º Ficam reconduzidos para mais um mandato os integrantes do Comitê Gestor Municipal do Transporte Escolar, 
conforme composição a baixo:
Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Valeria Simone da Cruz
Suplente; Edna Barbosa Torres
Representante dos Diretores da Rede Estadual de Ensino:
Titular: Mirian Léia da Silva Beluci Ferreira
Suplente; Juliana Guarnieri Loiola
Representante dos Diretores das Escolas Básicas Publicas:
Titular: Lucinéia Antônia Dias Pereira
Suplente: Rejane Freitas Pereira da Silva
Representante dos Pais dos Alunos:
Titular: Juliana Alves Moreira
Suplente: Andréia Antônia Dias Napoleão
Art. 2º O mandato deste comitê inicia-se em 05/05/2022 e terá sua vigência até 05/05/2024.
Art. 3º As competências, funcionamento, impedimentos e demais disposições estão previstas na Instrução Normativa 
nº 005/2011 – SEED/SUDE/DILOG, de 13 de outubro de 2011 e lei municipal nº 129 de 05 de maio de 2016, que 
estabelece os procedimentos para criação do Comitê Municipal do Transporte Escolar.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Paço Municipal de Tunerias do Oeste, em 02 de maio de 2022.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste

PREfEITURA MUNICIPAL DE TUNERIAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 016/2021
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente 
de CONTRATANTE, e por outro lado à empresa TERRAPLENAGEM A R J LTDA – ME, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 22.387.875/0001-20, com estabelecimento à Rua Manoel Português, nº 352, Cond. Alfa II, Apto. 18, Centro na 
cidade de Tapejara, Estado de Paraná, representada neste ato por Aroldo Rask Junior, brasileiro, casado, empresário, 
portador da CI/RG nº 8.766.075-3 SESP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 041.260.719-03, doravante denominada 
CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 016/2021, oriundo do 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2021), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de 25% (vinte e cinco por cento) do item, oriundo do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 003/2021, considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica 
e econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e 
principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS ADITIVADOS:
2.2 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor do Contrato passa de R$-810.095,00 
(oitocentos e dez mil e noventa e cinco reais) para R$-994.382,50 (novecentos e noventa e quatro mil, trezentos e 
oitenta e dois reais e cinquenta centavos), considerando o acréscimo de R$-184.287,50 (cento e oitenta e quatro mil, 
duzentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) referente a 25% do valor do item aditivado, conforme tabela 
abaixo:
Item Descrição Unid. Quant. Aditivad. Valor
Unit. (R$) Valor
Total (R$)
01 CAMINHÃO BASCULANTE COM CAÇAMBA COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 10M3 KM 
25.000 3,60 90.000,00
02 TRATOR DE ESTEIRAS, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 170HP, COM MOTOR À DIESEL 
HORAS 125 209,50 26.187,50
03 PÁ CARREDEIRA DE RODAS COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 152HP, COM MOTOR À DIESEL 
HORAS 125 146,40 18.300,00
05 CAMINHÃO COM PRANCHA COM, NO MÁXIMO, 9 METROS DE COMPRIMENTO KM 
7.500 4,32 32.400,00
06 CAMINHÃO PIPA COM CAPACIDADE MÁXIMA DE 10.000 LITROS KM 3.750 
4,64 17.400,00
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no permissivo da Cláusula 
Quarta, 4§ do Contrato nº 016/2021 e do art. 65, §1º da Lei nº 8.666/93.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença de 2 
(duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 02 de maio de 2022.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal TERRAPLENAGEM A R J LTDA. – ME
Aroldo Rask Junior
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola Pompolo Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950.034-2 SSP/PR R.G.  :  9.205.965-0 SSP/PR

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 30/2022
Concede férias à servidora de provimento efetivo, e dá outras providências.
O Senhor Fernando Galmassi, Presidente da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná no uso das suas 
legais atribuições, e tendo em vista a solicitação formulada pela servidora Rosana Teixeira de Oliveira,
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam concedidas férias de 30 (trinta) dias, a partir do dia 02 de maio de 2022, com a conversão de 10 (dez) 
dias em abono pecuniário, nos termos do Art. 92, § 1º e 2º da Lei Complementar nº 018/92, à servidora Rosana 
Teixeira de Oliveira, ocupante do cargo efetivo de Assessor Legislativo, férias essas relativas ao período aquisitivo de 
01 de setembro de 2020 a 31 de agosto de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de maio de 2022.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 02 de maio de 2022.
Fernando Galmassi
Presidente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNERIAs Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
8º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 056/2021
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e a empresa AUTO POSTO ANA OLINDA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.853.755/0001-
88, com estabelecimento à Av. Rio de Janeiro, 205, centro na cidade de Tuneiras do Oeste/PR, representada neste 
ato por Ritcheli Seiti do Prado, brasileiro, solteiro, empresário, portador da CI/RG nº 9.780.436-2 SSP/PR, e inscrito no 
CPF/MF nº 076.999.879-85, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO 
ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 056/2021, oriundo da INEXIGIBILIDADE Nº 003/2021 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 027/2021), com as seguintes condições:
1.0 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato supra, oriundo 
da INEXIGIBILIDADE Nº 003/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2021), considerando a vantajosidade à 
Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia 
de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 056/2021, que findaria em 03 de abril de 2022, fica 
prorrogado por mais 90 (noventa) dias, findando em 01 de agosto de 2022.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos artigos 57, II da Lei nº 
8.666/93, e Cláusula Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 056/2021.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 056/2021.
Tuneiras do Oeste, 02 de maio de 2022.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
AUTO POSTO ANA OLINDA LTDA - EPP
Ritcheli Seiti do Prado
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola Pompolo Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950,034-2 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

9º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 057/2021
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e a empresa V. H. AUTO POSTO LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ/MF 08.992.446/0001-51 sob o nº, 
com estabelecimento à Rodovia PR 479, KM 0,5, na cidade de Tuneiras do Oeste/PR, representada neste ato por 
Ritcheli Seiti do Prado, brasileiro, solteiro, empresário, portador da CI/RG nº 9.780.436-2 SSP/PR, e inscrito no CPF/
MF nº 076.999.879-85, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO 
ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 057/2021, oriundo da INEXIGIBILIDADE Nº 004/2021 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 028/2021), com as seguintes condições:
1.0 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.2 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato supra, oriundo 
da INEXIGIBILIDADE Nº 004/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2021), considerando a vantajosidade à 
Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia 
de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 057/2021, que findaria em 03 de abril de 2022, fica 
prorrogado por mais 90 (noventa) dias, findando em 01 de agosto de 2022.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos artigos 57, II da Lei nº 
8.666/93, e Cláusula Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 057/2021.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 057/2021.
Tuneiras do Oeste, 02 de maio de 2021.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal 
V H AUTO POSTO LTDA - EPP
Ritcheli Seiti do Prado
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola Pompolo Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950,034-2 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

10º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 058/2021
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e a empresa V H AUTO POSTO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.992.446/0001-51, 
com estabelecimento na Rodovia Pr 479 Km 0,5 s/nº, na cidade de Tuneiras do Oeste/PR, representada neste ato 
por Ritcheli Seiti do Prado, brasileiro, solteiro, empresário, portador da CI/RG nº 9.780.436-2 SSP/PR, e inscrito no 
CPF/MF nº 076.999.879-85, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO 
ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 058/2021, oriundo da INEXIGIBILIDADE Nº 005/2021 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 029/2021), com as seguintes condições:
1.0 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.3 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato supra, oriundo 
da INEXIGIBILIDADE Nº 005/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2021), considerando a vantajosidade à 
Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia 
de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 058/2021, que findaria em 03 de abril de 2022, fica 
prorrogado por mais 90 (noventa) dias, findando em 01 de agosto de 2022.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos artigos 57, II da Lei nº 
8.666/93, e Cláusula Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 058/2021.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 058/2021.
Tuneiras do Oeste, 02 de maio de 2022.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal 
V. H. AUTO POSTO LTDA - EPP
Ritcheli Seiti do Prado
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola Pompolo Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950,034-2 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

10º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 059/2021
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e a empresa AUTO POSTO ANA OLINDA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.853.755/0001-
88, com estabelecimento à Av. Rio de Janeiro, 205, centro na cidade de Tuneiras do Oeste/PR, representada neste 
ato por Ritcheli Seiti do Prado, brasileiro, solteiro, empresário, portador da CI/RG nº 9.780.436-2 SSP/PR, e inscrito no 
CPF/MF nº 076.999.879-85, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO 
ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 059/2021, oriundo da INEXIGIBILIDADE Nº 006/2021 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 030/2021), com as seguintes condições:
1.0 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.4 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato supra, oriundo 
da INEXIGIBILIDADE Nº 006/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2021), considerando a vantajosidade à 
Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia 
de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 059/2021, que findaria em 03 de abril de 2022, fica 
prorrogado por mais 90 (noventa) dias, findando em 01 de agosto de 2022.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos artigos 57, II da Lei nº 
8.666/93, e Cláusula Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 059/2021.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 059/2021.
Tuneiras do Oeste, 02 de maio de 2022.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal 
AUTO POSTO ANA OLINDA - EPP
Ritcheli Seiti do Prado
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola Pompolo Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950,034-2 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná

Rua Santa Catarina, 409 - Centro - Tuneiras do Oeste - Paraná
CEP 87450-000 - Fone: (44) 3653-1301

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Nº 000033/2022

AM CIANORTE DISTRIBUIDORA LTDA

Pregão Presencial Nº 000007/2022

Processo Nº 000014 / 2022

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS E DIETAS ALIMENTARES SUPLEMENTARES
ESPECIAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
TUNEIRAS DO OESTE.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

PRAZO VIGÊNCIA:

CONTRATADA:

28/04/2022 á 28/04/2023

VALOR:R$ 102.800,00- cento e dois mil oitocentos  reais

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.

Tuneiras do Oeste, em 28/04/2022

TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

_________________________________

Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná

Rua Santa Catarina, 409 - Centro - Tuneiras do Oeste - Paraná
CEP 87450-000 - Fone: (44) 3653-1301

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Nº 000034/2022

NUTRICLIN SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA

Pregão Presencial Nº 000007/2022

Processo Nº 000014 / 2022

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS E DIETAS ALIMENTARES SUPLEMENTARES
ESPECIAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
TUNEIRAS DO OESTE.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

PRAZO VIGÊNCIA:

CONTRATADA:

28/04/2022 á 28/04/2023

VALOR:R$ 12.800,00-doze mil oitocentos  reais

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.

Tuneiras do Oeste, em 28/04/2022

TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

_________________________________

Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná

Rua Santa Catarina, 409 - Centro - Tuneiras do Oeste - Paraná
CEP 87450-000 - Fone: (44) 3653-1301

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Nº 000035/2022

NUTRIPORT COMERCIAL LTDA.

Pregão Presencial Nº 000007/2022

Processo Nº 000014 / 2022

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS E DIETAS ALIMENTARES SUPLEMENTARES
ESPECIAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
TUNEIRAS DO OESTE.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

PRAZO VIGÊNCIA:

CONTRATADA:

28/04/2022 á 28/04/2023

VALOR:R$ 81.280,00-oitenta e um mil duzentos e oitenta  reais

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.

Tuneiras do Oeste, em 28/04/2022

TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

_________________________________

Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná

Rua Santa Catarina, 409 - Centro - Tuneiras do Oeste - Paraná
CEP 87450-000 - Fone: (44) 3653-1301

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Nº 000036/2022

SAVIMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS EIRELI

Pregão Presencial Nº 000007/2022

Processo Nº 000014 / 2022

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS E DIETAS ALIMENTARES SUPLEMENTARES
ESPECIAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
TUNEIRAS DO OESTE.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

PRAZO VIGÊNCIA:

CONTRATADA:

28/04/2022 á 28/04/2023

VALOR:R$ 45.010,00-quarenta e cinco mil dez reais

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.

Tuneiras do Oeste, em 28/04/2022

TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

_________________________________

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 31/2022
Concede férias a servidor de provimento efetivo, e dá outras providências.
O Senhor Fernando Galmassi, Presidente da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná no uso das suas 
legais atribuições, e tendo em vista a solicitação formulada pelo servidor Leonardo Romero Cardoso,
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam concedidas férias de trinta dias, a contar do dia 09 de maio de 2021, com a conversão de um terço em 
abono pecuniário, nos termos do Art. 92, § 1º da Lei Complementar nº 018/92, ao servidor Leonardo Romero Cardoso, 
ocupante do cargo efetivo de Assessor Jurídico; férias essas relativas ao período aquisitivo de 23 de outubro de 2020 
a 22 de outubro de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 02 de maio de 2022.
Fernando Galmassi
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 32/2022
Concede férias a servidora de provimento efetivo, e dá outras providências.
O Senhor Fernando Galmassi, Presidente da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná no uso das suas 
legais atribuições, e tendo em vista a solicitação formulada pela servidora Lenilse Vaz da Costa,
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam concedidas férias de trinta dias, a contar do dia 09 de maio de 2022, com a conversão de um terço em 
abono pecuniário, nos termos do Art. 92, §1º e §2º da Lei Complementar nº 018/92, à servidora Lenilse Vaz da Costa, 
ocupante do cargo efetivo de Telefonista; férias essas relativas ao período aquisitivo de 01 de setembro de 2020 a 
31 de agosto de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 02 de maio de 2022.
Fernando Galmassi
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 018/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão 
Eletrônico nº 004/2022 – FMS.
   O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, através do Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
        Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 004/2022 – FMS, que tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de 
medicamentos, para atender as necessidades da Central Farmacêutica, Pronto Atendimento, Unidades Básicas de 
Saúde, Ambulatório de Síndromes Gripais e Ações Judiciais do Município de Umuarama – PR., tendo sido declaradas 
vencedoras as empresas CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., para 
os itens 03, 09, 16, 18, 20, 28, 109, 116, 120, 135, 165 e 169, RANGEL HOSPITALAR EIRELI, para os itens 04 e 
17, CMH – CENTRAL DE MEDICAMENTOS EIRELI, para os itens 05, 07, 14, 34, 36, 39, 41, 42, 44, 45, 49, 52, 65, 
70, 71, 72, 75, 78, 85, 86, 89, 93, 94, 95, 103, 112, 125, 129, 134, 137, 139, 141, 145, 156, 163, 164, 171, 172, 173, 
174, 183, e 187, NOVASUL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., para os itens 06 e 24, ANTONIO 
CARLOS OLIVEIRA MARTINS EPP., para os itens 11, 23, 26, 31, 47, 67, 77, 80, 87, 111, 118, 121, 122, 142, 162 e 
182,  NOVA MEDICAMENTOS LTDA., para os itens 12, 13, 22, 29, 37, 46, 83, 98, 100, 110, 151, e 181, DIMENSÃO 
COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA., para os itens 19, 32, 51, 61, 88, 102, 131 e 166, 
WF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., para os itens 25, 27 e 97, CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS 
FARMACÊUTICOS LTDA., para o item 33, CIRURGICA NOSSA SENHORA EIRELI, para os itens 50, 64, 92, 104, 126, 
128, 140, 144, 152, 158, 159 e 185, TOLESUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., para os itens 54, 68 
e 82, SANTO REMÉDIO COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR EIRELI, para os itens 55, 136 e 148, 
MEDICINALE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES, para o item 155,
Art.  2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 02 de maio de 2022.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário de Saúde
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 CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Alberto Byington nº. 665 Tel. (44) 3632.1272 
EMAIL camaraxbr@yahoo.com.br CEP. 87535000 

 
 

 

   

 
 

PORTARIA Nº. 10/2022 
 
  
 

AUTORIZA VIAGEM PARA CIDADE DE CURITIBA COM USO DE VEÚCULO 
DA CÂMARA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 
 
 
O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
 
 
RESOLVE: 
 
 
  

Art. Primeiro- Autorizar os Senhores vereadores, EDSON BOTELHO E 
ADRIANO CARDOZO DA SILVA a se deslocarem em viagem para a cidade de 
Curitiba, com uso de veículo de propriedade da Câmara no período de 02, 
03 e 04 de maio do corrente ano de 2022, onde participarão de reuniões 
na Assembléia Legislativa e Secretarias de Estado. 
 
Art. Segundo - Fica o vereador EDSON BOTELHO responsável pela condução 
do veículo. 
 
 
Art. Terceiro - A presente Portaria entra em vigor nesta data. 
 
 
 
  Edifício da Câmara Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, em 
02 de maio de 2022. 

 
 
 

 
EDSON BOTELHO                           EDINALVO LIMA VENTURI 

  -PRESIDENTE-                -VICE-PRESIDENTE- 
 

 
 

 
 

   ADRIANO CARDOZO DA SILVA       ARTUR FERRAZ VIANA 
 -1° SECRETÁRIO-            -2° SECRETÁRIO- 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 102/2022
Revoga gratificação de servidor que especifica.
O Prefeito do Município de Xambrê, Estado do Paraná, no exercício das atribuições legais, especialmente as que lhe 
são conferidas pelo art. 71, incisos VI e XXIV da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1°- REVOGAR a Portaria n°009/2022 de concessão de gratificação da servidora ALINE SAYURI MORITA, 
portadora do RG n.º 12.794.751-1 e inscrita no CPF nº 336.374.698-98, ocupante do cargo efetivo de Enfermeira, 
para responder pela Coordenação da Atenção Primária do Município de Xambrê, passando assim a exercer apenas a 
função de origem, a partir de 01 de maio de 2022, esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Xambrê, 29 de abril de 2022
DÉCIO JARDIM
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 103/2022
Concede gratificação a servidor que especifica.
O Prefeito do Município de Xambrê, Estado do Paraná, no exercício das atribuições legais, especialmente as que lhe 
são conferidas pelo art. 71, incisos VI e XXIV da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1°- Conceder a servidora MICHELE GOSALAN STEL, portadora do RG n.º 7.524.389-8 e inscrita no CPF nº 
034.703.789-59, ocupante do cargo efetivo de Enfermeira, a título de gratificação o percentual de 36% (trinta e seis por 
cento) sobre o salário base da referida servidora para responder pela Coordenação da Atenção Primária do Município 
de Xambrê, a partir de 01 de maio de 2022, esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Xambrê, 29 de abril de 2022
DÉCIO JARDIM
Prefeito
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 CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Alberto Byington nº. 665 Tel. (44) 3632.1272 
EMAIL camaraxbr@yahoo.com.br CEP. 87535000 

 
 

 

   

 
 

PORTARIA Nº. 10/2022 
 
  
 

AUTORIZA VIAGEM PARA CIDADE DE CURITIBA COM USO DE VEÚCULO 
DA CÂMARA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 
 
 
O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
 
 
RESOLVE: 
 
 
  

Art. Primeiro- Autorizar os Senhores vereadores, EDSON BOTELHO E 
ADRIANO CARDOZO DA SILVA a se deslocarem em viagem para a cidade de 
Curitiba, com uso de veículo de propriedade da Câmara no período de 02, 
03 e 04 de maio do corrente ano de 2022, onde participarão de reuniões 
na Assembléia Legislativa e Secretarias de Estado. 
 
Art. Segundo - Fica o vereador EDSON BOTELHO responsável pela condução 
do veículo. 
 
 
Art. Terceiro - A presente Portaria entra em vigor nesta data. 
 
 
 
  Edifício da Câmara Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, em 
02 de maio de 2022. 

 
 
 

 
EDSON BOTELHO                           EDINALVO LIMA VENTURI 

  -PRESIDENTE-                -VICE-PRESIDENTE- 
 

 
 

 
 

   ADRIANO CARDOZO DA SILVA       ARTUR FERRAZ VIANA 
 -1° SECRETÁRIO-            -2° SECRETÁRIO- 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO N° 187/2022 - CESSÃO DE USO NÃO ONEROSA cumulado com Cláusula de Reversão Contratante: 
Município de Umuarama
Contratado: PORTAL LICITAÇÕES MUNICIPAIS LTDA
Objeto: cessão de uso precária à empresa VINICIUS SABATINI HORWAT, doravante denominada apenas 
BENEFICIADA, de 01 (um) espaço, denominado Sala, com área de 104,57m2, do CID - Centro Industrial Diversificado, 
existentes no barracão do extinto IBC – Instituto Brasileiro do Café, localizado na Av. José Germano Neto Júnior, 
nº 3052, neste município, para implantação de empresas industriais que ali pretenderem explorar a atividade de 
CONFECÇÃO, cedido ao Município pela União, em consonância com o Contrato de Cessão lavrado às fls. 136 
do Livro PR-06, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, Secretaria do Patrimônio da União, Gerência 
Regional no Estado do Paraná, conforme processo 04936.003554/2007-43, tendo em vista a autorização contida na 
Portaria, 411 de 20 de novembro de 2009, do Ministério de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, publicada 
no Diário Oficial da União de 23.11.2009, Seção I, página 93, para que ali seja edificada nova unidade industrial da 
BENEFICIADA; bem como o disposto no artigo 104, §1º, da Lei Orgânica Municipal.
Vigência: 18/04/2022 a 18/04/2024.
Fundamentação: Fundamento no Processo Administrativo nº 2021/12/1678 processo licitatório na modalidade de 
Concorrência Pública nº 003/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.618/2022, em 06 de abril de 2022, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 07 de abril de 2022, edição nº. 12.396, regida pela Lei Federal nº 8666/93, 
conforme as cláusulas e condições do contrato.

Contrato de Compra n° 159/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: PSA TECNOLOGIA E DISTRIBUIÇÃO EIRELI
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de equipamentos de informática para a Secretaria de Assistência 
Social e seus programas: Centro Pop, CREAS, CRAS, Família Acolhedora, Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos para Idoso e Adolescente, Ações Estratégicas do PETI, Conselho Tutelar, CRAM, Cadastro Único – Bolsa 
Família e Secretaria Executiva dos Conselhos, deste Município, através da Emenda Parlamentar n° 201836500002, 
Deliberação 107/2017 – FIA/PR e recursos livres.
Valor: R$ 30.570,00 (trinta mil e quinhentos e setenta reais).
Vigência: 07/04/2022 a 07/04/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2021/10/1314, 
e no Pregão Eletrônico n° 001/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.545/2022, em 1º de abril de 2022, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 05 de abril de 2022, edição nº. 12.394, que integram o presente Termo e na Lei 
nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019. 

Contrato de Compra n° 166/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: BERALDO ARTES GRÁFICA LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento  parcelado  de materiais gráficos (Panfletos, folders, convites, 
crachás, fichas) para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Umuarama – PR e 
seus programas, Centro de Referência em Assistência Social — CRAS, Conselho Tutelar, Programa de Erradicação 
do Trabalho Infantil – PETI, Programa Família Acolhedora, Centro Pop, Centro de Referência Especializado 
da Assistência Social — CREAS, Centro de Referência de Atendimento à Mulher – CREAS/CRAM, Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos para idosos e crianças e Conselhos Municipais de Direitos da Secretaria 
Executiva dos Conselhos e para o Conselho Municipal de Assistência Social.
Valor: R$ 16.265,00 (dezesseis mil e duzentos e sessenta e cinco reais).
Vigência: 11/04/2022 a 11/04/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2021/11/1588, 
e no Pregão Eletrônico n° 015/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.546/2022, em 1º de abril de 2022, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 05 de abril de 2022, edição nº. 12.394, que integram o presente Termo e na Lei 
nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019. 

Contrato de Compra n° 165/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de equipamentos de informática para a Secretaria de Assistência 
Social e seus programas: Centro Pop, CREAS, CRAS, Família Acolhedora, Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos para Idoso e Adolescente, Ações Estratégicas do PETI, Conselho Tutelar, CRAM, Cadastro Único – Bolsa 
Família e Secretaria Executiva dos Conselhos, deste Município, através da Emenda Parlamentar n° 201836500002, 
Deliberação 107/2017 – FIA/PR e recursos livres.
Valor: R$ 2.622,00 (dois mil e seiscentos e vinte e dois reais).
Vigência: 07/04/2022 a 07/04/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2021/10/1314, 
e no Pregão Eletrônico n° 001/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.545/2022, em 1º de abril de 2022, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 05 de abril de 2022, edição nº. 12.394, que integram o presente Termo e na Lei 
nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019. 

Contrato de Compra n° 163/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: RODRIGO AUGUSTO CADAMURO ALBINO - INFORMÁTICA
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de equipamentos de informática para a Secretaria de Assistência 
Social e seus programas: Centro Pop, CREAS, CRAS, Família Acolhedora, Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos para Idoso e Adolescente, Ações Estratégicas do PETI, Conselho Tutelar, CRAM, Cadastro Único – Bolsa 
Família e Secretaria Executiva dos Conselhos, deste Município, através da Emenda Parlamentar n° 201836500002, 
Deliberação 107/2017 – FIA/PR e recursos livres.
Valor: R$ 2.154,00 (dois mil e cento e cinquenta e quatro reais).
Vigência: 07/04/2022 a 07/04/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2021/10/1314, 
e no Pregão Eletrônico n° 001/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.545/2022, em 1º de abril de 2022, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 05 de abril de 2022, edição nº. 12.394, que integram o presente Termo e na Lei 
nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019. 

Contrato de Compra n° 173/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: REDUCÓPIA COPIADORA LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento  parcelado  de materiais gráficos (encadernações) para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social de Umuarama – PR e seus programas, Centro de 
Referência em Assistência Social — CRAS, Conselho Tutelar, Programa de Erradicação do Trabalho Infantil – PETI, 
Programa Família Acolhedora, Centro Pop, Centro de Referência Especializado da Assistência Social — CREAS, 
Centro de Referência de Atendimento à Mulher – CREAS/CRAM, Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos para idosos e crianças e Conselhos Municipais de Direitos da Secretaria Executiva dos Conselhos e para o 
Conselho Municipal de Assistência Social.
Valor: R$ 190,00 (cento e noventa reais).
Vigência: 11/04/2022 a 11/04/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2021/11/1588, 
e no Pregão Eletrônico n° 015/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.546/2022, em 1º de abril de 2022, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 05 de abril de 2022, edição nº. 12.394, que integram o presente Termo e na Lei 
nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019. 

Contrato de Prestação de Serviços n° 182/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: NATAL FENATO TERRAPLENAGEM EIRELI
Objeto: Contratação de empresa especializada,  para o serviço de horas máquina de escavadeira hidráulica e diárias 
de caminhão basculante, para atender as necessidades da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, deste Município.
Valor: R$ 405.000,00 (quatrocentos e cinco mil reais).
Vigência: 13/04/2022 a 13/04/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2022/02/102, e 
no Pregão Eletrônico n° 024/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.653/2022, em 11 de abril de 2022, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 13 de abril de 2022, edição nº. 12.401, que integram o presente Termo e na Lei 
nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019. 

Contrato de Prestação de Serviços n° 180/2022
Contratante: Município de Umuarama 
Contratado: SEBASTIÃO DO NASCIMENTO 52749673968
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção de 23 (vinte e três) máquinas de costura, 
para fins de realização de cursos na Agência do Trabalhador, através da Secretaria Municipal de Indústria e Comércio.
Valor: R$ 2.178,00 (dois mil e cento e setenta e oito reais).
Vigência: 13/04/2022 a 13/10/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do Processo 
Administrativo n.º 2022/03/314 e do art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada 
pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais alterações.
 Umuarama, 02 de maio de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMOS DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato 083/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: SHIOTANI IMÓVEIS LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 01 de abril de 2023. 
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor mensal do presente contrato passando para R$ 3.285,75 (três mil duzentos 
e oitenta e cinco reais e setenta e cinco centavos), atualizado pelo índice IPCA do período (9,525%), perfazendo o 
valor deste termo em R$ 39.429,00 (trinta e nove mil quatrocentos e vinte e nove reais). Passando e atualizando o 
valor total do contrato de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), para R$ 75.429,00 (setenta e cinco mil quatrocentos 
e vinte e nove reais). 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
  20.001.06.181.0016.2.288. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 1122 – F: 1000
Cláusula Quarta: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser a sra. Jessica Domingas Miranda do 
Nascimento, inscrita no CPF sob n° 081.416.393-21, Assistente Administrativo.
Cláusula Quinta: Altera-se o Fiscal do presente contrato, passando a ser a sra. Laís Barbosa Galdino Leite, inscrita no 
CPF sob n° 068.654.045-05, Assessora Especial.
Cláusula Sexta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 01/04/2022

Termo Aditivo 004 ao Contrato 241/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: COPY-SÍMILE – REPRODUÇÕES GRÁFICAS EIRELI – EPP
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o dia 07 de junho de 2022.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 04/03/2022

Termo Aditivo 003 ao Contrato 158/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: MAX CESTAS.COM LTDA
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao reequilíbrio econômico financeiro, dos 
itens: 01 e 02, perfazendo o valor deste termo em R$ 19.872,88 (dezenove mil oitocentos e setenta e dois reais e 
oitenta e oito centavos), conforme descrição constante no anexo I. Passando e atualizando o valor total deste contrato 
de R$ 130.001,65 (cento e trinta mil um real e sessenta e cinco centavos), para R$ 149.874,53 (cento e quarenta e 
nove mil oitocentos e setenta e quatro reais e cinquenta e três centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada as seguintes dotações orçamentárias:
 Conforme Anexo II.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 20/04/2022

Termo Aditivo 005 ao Contrato 242/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: REDUCÓPIA COPIADORA LTDA – ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 07 de junho de 2022.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 04/03/2022

Termo de Aditivo 002 ao Contrato 219/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: MATO VERDE ELABORAÇÃO E PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS AMBIENTAIS LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 27 de dezembro de 2022.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 12.250,00 (doze mil duzentos e cinquenta reais), 
perfazendo o valor deste termo, conforme descrição abaixo. Passando e atualizando o valor total deste contrato de 
R$ 443.000,00 (quatrocentos e quarenta e três mil reais), para R$ 455.250,00 (quatrocentos e cinquenta e cinco mil 
duzentos e cinquenta reais).
ITEM DESCRIÇÃO Qtde V.unit Aditivo % Valor Total Termo Aditivo 2
05 Aquisição de Imagem MDE 1 R$ 49.000,00 25% R$ 12.250,00
Valor Total Termo Aditivo 002 R$ 12.250,00
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
25.002.18.541.0011.2.301. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 1400 – F: 555
25.002.18.541.0011.2.301. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 1401 – F: 300555
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 18/04/2022
Umuarama, 02 de maio de 2022
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2022 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ 
sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, de conformidade com a Lei nº 
8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90, Lei Estadual nº 15.608/2007, art. 24 e demais legislações aplicáveis à 
espécie, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, nos 
termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de 
Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade com os parâmetros e requisitos 
estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria técnica e o 
cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2 - OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas na Área de Saúde para 
a prestação de serviços de consultas, exames e atendimentos especializados, nos pacientes encaminhados pela 
Secretaria Municipal de Saúde, que serão pagos de acordo com os valores constantes na tabela SIA/SUS, disponível 
no endereço eletrônico - sigtap.datasus.gov.br.
OBS: SERÃO FORNECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE AS MODALIDADES PARA O 
CREDENCIAMENTO DA ÁREA DE SAÚDE, CONFORME DISCRIMINAÇÃO CONSTANTE NO ANEXO DESTE 
EDITAL.
3 - REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores 
e demais legislação pertinente, aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito público, suplementados pelo 
direito privado.
4 - PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento, acompanhado 
de toda a documentação exigida de acordo com o item 5 deste Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria 
Municipal de Saúde, a qualquer momento, entre o dia 24 de janeiro de 2022 e o dia 31 de dezembro de 2022, durante 
o horário de funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde, em envelope lacrado;
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de até 12 (doze) meses, 
contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 
(sessenta) meses, conforme legislação aplicável à espécie;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do interessado.
5 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente com o pedido de 
credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta 
RFB/PGFN nº1.751, de 02/10/2014. A regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social, poderá ser 
comprovada individualmente, mediante a apresentação da Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, 
expedida pela Receita Federal e Certidão Quanto a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da 
República e a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS-CND),desde que dentro do prazo de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Tributários e a Dívida Ativa Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará de funcionamento (licença) e 
certidão negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do Município da sede da proponente, ou outra equivalente, na 
forma da lei, em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela Caixa Econômica 
Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
h) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde;
i) Inscrição do profissional no Conselho Regional pertinente;
j) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente;
k) Memorial descritivo com os seguintes itens;
* Recursos humanos;
* Equipamentos;
* Área física;
* Relação do Corpo Clínico para atendimento Ambulatorial, com seu respectivo título de especialidade na área, 
exclusivamente para hospitais e clinicas.
l)Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitido pelo CNAS (quando couber);
m) Anexo I preenchido
n) Anexo II preenchido
5.2. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro processo de cópia 
autenticada, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa 
estabelecida; devendo ser protocolado no Setor de Media e Alta Complexidade da Secretaria Municipal de Saúde 
de Umuarama.
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados 
para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital.
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação exigida.
5.6.  Na ocasião da assinatura do contrato a contratada deverá apresentar as seguintes certidões abaixo descritas em 
atendimento a  Lei Municipal nº 4.384, de 29 de agosto de 2019, conforme segue:
a) As certidões negativas  em nome da proponente e seus sócios (em plena validade), referente à Justiça Federal 
podendo ser expedidas nos sítios eletrônicos disponibilizados pelos Tribunais Regionais Federais.
b) As certidões negativas em nome da proponente e seus sócios (em plena validade), referente à Justiça Estadual 
podendo ser expedidas na Comarca da sede ou principal endereço comercial, ressalvado do direito do Município 
requerer certidões de outras comarcas, após a devida motivação.
c) Em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, as pessoas jurídicas tratadas na presente Lei 
deverão apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.
d) Quando o prazo de validade não estiver expresso na certidão, o mesmo será considerado validado até  o prazo de 
180(cento e oitenta) dias, contados da data de emissão.
6 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos neste Edital, de acordo com as 
necessidades e conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e com base no parecer técnico elaborado pela Comissão Técnica de 
Credenciamento, esta emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do credenciamento, por especialidade e/ou 
área de interesse, o qual será submetido de imediato para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à Comissão Especial, no prazo de 05 
dias, a contar da data da ciência da decisão;
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise de toda a documentação, estejam os requisitos atendidos ou não para o 
credenciamento, os interessados serão comunicados no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias corridos, a contar 
da data final de entrada das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por meio de instrumento de 
prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se 
estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer 
tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente a Secretaria 
Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
8. DO PREÇO
A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com o repasse do Ministério da Saúde ao Município 
de Umuarama, conforme valores constantes da Tabela do Sistema Único de Saúde, conforme relatório de serviços 
realizados.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios e que estejam livres e não 
comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente do Fundo Municipal de Saúde, a serem discriminadas 
no ato da contratação.
1 -O pagamento será efetuado mensalmente, até o ____ (_____) dia do mês subsequente ao da prestação dos 
serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá vir acompanhada pelos 
relatórios de faturamento do Sistema Informatizado da CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento 
e data da realização dos exames/e/ou consultas, sendo que a empresa CONTRATADA deverá autenticar o código de 
barras das requisições de autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes 
atendidos.
2-.  As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 
após a reapresentação da mesma.
3 -  O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada.
4 – Quando o CONTRATANTE atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será aplicado o índice 
oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV, alínea “c”, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante a Fazenda Federal, Municipal e 
Estadual, apresentar a CRF (FGTS), bem como manter-se regularizada perante a Justiça do Trabalho, para que o 
CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da CNDs e CNDT 
por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 55, inciso XIII da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao 
pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária;
Parágrafo Quinto: As notas fiscais deverão ser encaminhadas diretamente a Secretaria de Saúde.
Parágrafo Sexto: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo 
para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva representação;
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, assegurando o direito 
de ampla defesa.
- DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO: Além das sanções previstas na cláusula décima primeira, 
a Contratada ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos 
previstos na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.
– DAS MULTAS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste instrumento ou em 
outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e 
responsabilidades civil e criminal:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor 
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto 
prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação e/ou contrato, ensejar o retardamento da 
execução do certame e/ou contrato, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as 
seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade;
d) nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e 
recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.
– DAS CONDIÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL:
a) - Pagará a CONTRATADA, o valor da multa calculada sobre o valor de contrato, por dia de atraso, conforme 
disposto na cláusula décima quarta, independente de interpelação judicial ou extrajudicial podendo, a critério do 
MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ser descontado de preço previsto no presente instrumento, sem prejuízo da ação de 
perdas e danos e das responsabilidades daí decorrentes.
b) - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir à terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste Contrato.
c) - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, independente de quaisquer procedimentos 
judiciais e extrajudiciais, a ocorrência das seguintes hipóteses:
 - O requerimento de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, e alteração social ou modificação da finalidade ou 
estrutura interna da CONTRATADA que, à juízo do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
prejudique a execução deste contrato;
- Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
11 DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou parcialmente, 
ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para 
os interessados, seja de que natureza for;
11.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da divulgação 
de um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital deverá 
ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do município e na internet através do site. 
www.umuarama.pr.gov.br
Umuarama, 13 de janeiro de 2022.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
 Secretário Municipal de Saúde
ANEXO I
MODELO DE DECLARAÇÃO
DECLARAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

Razão Social/Nome da Pessoa Física:
Endereço:
Cidade/Estado:
CNPJ/CPF:
(Nome da Empresa ou Pessoa Física)_______________________________, inscrito (a) no CNPJ/CPF 
nº_______________________, DECLARA, sob as penas da lei, que:
-       - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública;
-       - em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal de que não possui em seu 
quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 
16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos;
-        - não possui em seu quadro de pessoal servidor público municipal, seus fundos, fundações e 
autarquias.
- a pessoa jurídica (a empresa e seus sócios) e/ou a pessoa física a ser contratada preenche os requisitos da Lei 
Municipal nº 4.384 de 29 de agosto de 2019.
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
________________, em ______ de __________________ de 2022.
ASSINAR E CARIMBAR
(Assinatura do representante legal da pessoa jurídica (empresa) ou pessoa física)
ANEXO II
MODELO I – PESSOA JURÍDICA (ADEQUAR COM A ÁREA PRETENDIDA)
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
A Prefeitura Municipal de Umuarama – Secretaria Municipal de Saúde
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS NA ÁREA MÉDICA 
divulgado pelo Município de Umuarama – Secretaria Municipal de Saúde, objetivando a prestação de serviços 
médicos nos termos do chamamento público n°_____________________.
Razão Social: _______________________________________________________________________
Nome Fantasia: _____________________________________________________________________
Endereço Comercial:  _________________________________________________________________
CEP:___________________________ Cidade: ______________ Estado: _______________________
Telefone: ___________________________________________________________________________
CNPJ:___________________________ Home Page: _______________________________________
e-mail. ____________________________________________________________________________
Conta Bancária da Pessoa Jurídica nº________________________, Agência _______________, Banco 
________________________, Cidade ______________, Estado__________.
Especialidade:__________________________, para realização de até (tipo e quantidade de procedimentos/consultas        
(informar) mensal.
Procedimentos (relacionar os códigos de acordo com a Tabela de Procedimentos Médicos)
Médico Responsável:__________________________________________________________________
CRM do Médico Responsável:____________________R.G. do Médico Responsável :____________ CPF do Médico 
Responsável: ___________________________________________________________
Inscrição da empresa no CRM : CIE Nº____________
Data: ______________________________________________________________________________
(assinatura do solicitante)
____________________________
(nome do solicitante)
ANEXO III
a) Consultas Especializadas:
- Angiologista
- Cardiologista
- Cirurgião cabeça e pescoço
- Cirurgião geral
- Cirurgião vascular
- Cirurgião pediátrico
- Dermatologista
- Endocrinologista/ Endocrinologista pediátrico
- Gastroenterologista/ Gastroenterologista pediátrico
- Homeopata
- Hematologista
- Neurocirurgião
- Neurologista/ neurologista pediátrico
- Oftalmologista
- Oncologista
- Ortopedista
- Otorrinolaringologista
- Psiquiatria
- Reumatologista
- Urologista
- Traumatologista buco maxilo facial
- Traumatologista
- Proctologista
- Pneumologista
- Traumatologista buco maxilo facial
b)  Exames especializados:
- Ultrassonografias com e sem Doppler
- Análises clínicas
- Patologia clínica
- Radiodiagnóstico
- Audiometria
- Imitanciometria
- Tomografia computadorizada
- Mamografia
- Ressonância magnética
- Eletrocardiograma
- Densitometria óssea
- Ecocardiograma
- Teste de esforço
- Anatomo Patológico
- Himunohistoquímica
- Cintilografia
- Eletroneumiografia
- Endoscopia
- Colonoscopia
- Retossigmoidoscopia
 c) Atendimentos especializados:
- Atendimento hospitalar de média e alta complexidade
- Procedimentos ambulatoriais especializados de média e alta complexidade
-Atendimento/acompanhamento de pacientes em reabilitação do desenvolvimento neuropsicomotor
- Terapia renal
- Procedimentos oftalmológicos
- Saúde mental
- Órtese/prótese
- Fisioterapia
- Pequenas cirurgias ambulatoriais
- Cirurgia cardiovascular e procedimentos em cardiologia intervencionista – adulto e infantil
- Litotripsia extracorpórea
- Avaliação/acompanhamento e tratamento do glaucoma com fornecimento de colírio.
- Procedimentos odontológicos especializados
Outros procedimentos, exames e consultas, bem como os detalhamentos dos códigos, valores e procedimentos estão 
no Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, disponível no site sigtap.datasus.gov.br.
ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº ____/2022
           Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, 
nesta cidade de Umuarama - Pr, neste ato representado pelo Secretário de Saúde o Sr. HERISON CLEIK DA SILVA 
LIMA, brasileiro, casado, servidor público, inscrito no CPF sob nº 055.559.169-73, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 9.885.007-4 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante 
denominada CONTRATANTE e a empresa ___________________________________, pessoa jurí¬dica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº _______________, com sede à Rua ____________, nº _____ – CEP: 
___________, na cidade de Umuarama-PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
sócio administrador o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº 
_____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado nesta cidade de 
Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo - Protocolo nº ____, de ___ de ____ de ______ , Inexigibilidade nº ____/2022, ratificado em ___ de 
____________ de 2022, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia ___ de ____________ de 2022, edição nº 
____, regido pelo Artigo 25 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a prestação 
de serviços de __________________ aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, 
conforme Edital de Chamamento Público nº _____/2022 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Procedimentos Previsão de quant. de exames/ano Valor unitário Tabela SUS (recurso 
federal) Valor do complemento (recurso próprio) Valor total Unitário  Valor total
Total anual
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR: O valor total anual do presente contrato em R$ __________(_____________), de 
acordo com os valores constantes na Tabela do Chamamento _____/2022 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de ISSQN, nos 
termos da Legislação Municipal em vigor;
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município fará a retenção de 
11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, devendo, para apuração 
da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições gerais:
I - o acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II - encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabelecidas para a referência e contra-
referência;
III - gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não podendo haver cobrança, aos usuários ou seus 
acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
IV - a eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, conformando-se às 
listagens Municipal, Estadual e Federal;
V – a eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados na Tabela de 
Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
VI – as solicitações de exames, procedimentos e medicamentos não contemplados nos instrumentos referidos no 
inciso anterior, uma vez geradas pela CONTRATADA, passam a configurar como direito do usuário, e deverão ser 
atendidas exclusivamente pela CONTRATADA, sem expectativa de remuneração adicional pelo CONTRATANTE, a 
qualquer título;
VII - atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS;
VIII - observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da 
Saúde e respectivos gestores do SUS;
IX - sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar exercidos pelo CONTRATANTE 
sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade 
normativa genérica da direção nacional e municipal do SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde 8.080/90.
X - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do objeto 
deste contrato, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo 
empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE ou 
para o Ministério da Saúde.
XI - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos os insumos necessários à 
execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais 
comuns ou especiais, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
XII - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou seja, por membro do seu corpo 
técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo empregatício com a CONTRATADA ou por profissional 
autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área de saúde e 
que prestem serviços à CONTRATADA.
CLÁUSULA QUINTA – DA INDICAÇÃO DO GESTOR/FISCAL: De acordo com os requisitos exigidos no artigo 2º, 
da Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal 
de Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR (A) DE CONTRATO do presente contrato o Sr.(Sra.) ____________, 
inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, e como FISCAL 
DE CONTRATO: Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________,, da Secretaria Municipal 
de Saúde de Umuarama - Pr.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO:
1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o _____ (_____) dia do mês subsequente ao da prestação dos 
serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá vir acompanhada pelos 
relatórios de faturamento do Sistema Informatizado da CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento 
e data da realização dos exames/e/ou consultas, sendo que a empresa CONTRATADA deverá autenticar o código de 
barras das requisições de autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes 
atendidos.
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem acompanhadas da documentação 
exigida no item 01 desta cláusula serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá após a reapresentação 
da mesma.
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome da CONTRATADA.
4 – Quando o CONTRATANTE atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será aplicado o índice 
oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV, alínea “c”, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante a Fazenda Federal, Municipal e 
Estadual, apresentar a CRF (FGTS), bem como manter-se regularizada perante a Justiça do Trabalho, para que o 
CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da CNDs e CNDT 
por parte da CONTRATADA.

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 55, inciso XIII da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao 
pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária;
Parágrafo Quinto: As notas fiscais deverão ser encaminhadas diretamente a Secretaria de Saúde.
Parágrafo Sexto: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo 
para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva representação;
CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO:
I - O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria Municipal 
de Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do presente contrato.
II -  Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA.
III - A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, regulamentados pela 
Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade suplementar, 
exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa 
de controle e a autoridade normativa genérica da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da 
Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal
para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese 
poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no presente 
Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo CONTRATANTE, 
ressalvadas às situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/
ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos valores pagos pela 
Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
CLÁUSULA OITAVA – OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA ainda se obriga a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade 
na prestação de serviços;
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não 
realização de qualquer ato profissional decorrente deste contrato;
Parágrafo Primeiro: A Contratada deverá atender a todos com dignidade e respeitos, de modo universal e igualitário, 
mantendo-se sempre a qualidade na prestação de serviços;
Parágrafo Segundo: Notificar o CONTRATANTE de eventual alteração de sua razão social ou de seu controle 
acionário e de mudança em sua diretoria, contrato ou estatuto, enviado ao CONTRATANTE, no prazo de sessenta 
(60) dias, contados a partir da data do registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do 
Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas.
CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA é responsável pela 
indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária 
ou de negligência, imperícia ou imprudência, praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando assegurado ao 
CONTRATANTE o direito de regresso.
PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes da 
Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação 
referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência com início em ___ de ______ de 2022 e com 
término previsto para _____de _________ de 2022, podendo, contudo ser prorrogável  até o limite previsto na Lei nº 
8.666/93, se for de interesse do CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do presente 
contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os 
valores pactuados neste Contrato serão pagos da seguinte forma:
I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente à 
prestação dos serviços.
II - O CONTRATANTE, após revisão dos documentos, os encaminhará à Secretaria Municipal de Fazenda, para que 
esta efetue o pagamento do valor finalmente apurado, até o _____ dia do mês subsequente à prestação de serviços;
III - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento será entregue à 
CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor do CONTRATANTE, com aposição do respectivo, carimbo 
funcional.
IV - As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas à CONTRATADA para as correções 
cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser representadas até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente àquele 
em que ocorreu a devolução. O documento reapresentado será acompanhado do correspondente documento original 
devidamente inutilizado por meio de carimbo.
V - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do CONTRATANTE, este garantirá a 
CONTRATADA, o pagamento no prazo avençado neste contrato, pelos valores do mês imediatamente anterior, 
acertando-se as diferenças que houver, no pagamento seguinte, mas ficando a Secretaria Municipal de Saúde 
exonerada do pagamento de multas e sanções financeiras obrigando-se, entretanto, a corrigir monetariamente os 
critérios da CONTRATADA.
VI - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de controle, avaliação e auditoria da 
Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: A CONTRATADA quando da emissão das notas 
fiscais/faturas, deverá fazer constar na mesma o nº do Processo Inexigibilidade nº _________ – Saúde e Contrato 
nº ______ – Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO:
A execução do presente contrato será avaliada pelos setores competentes da Secretaria Municipal de Saúde, 
mediante procedimentos de supervisão, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas 
neste contrato, a verificação do movimento dos atendimentos e de quaisquer outros dados necessários ao controle e 
avaliação dos serviços prestados.
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, não eximirá a 
CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente 
dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados.
Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla defesa e ao 
contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA, sujeita a multa de 20% (vinte por cento) do 
valor total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição deste Contrato, sem prejuízo das demais penalidades 
previstas na legislação referente às licitações e contratos administrativos, assegurado o direito à ampla defesa.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS MULTAS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: A CONTRATADA sujeitar-se-á, 
em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as 
seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor 
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto 
prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação e/ou contrato, ensejar o retardamento da 
execução do certame e/ou contrato, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as 
seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade;
d) nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e 
recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.
Parágrafo Único: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE à 
CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO:
Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos 
na Lei 8.666/93, e posteriores alterações, bem como na legislação correlata em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – ANTICORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à 
corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a 
Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes 
poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal 
ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores 
e colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA DECIMA NONA  – RESCISÃO PELO CONTRATANTE: O CONTRATANTE poderá rescindir 
administrativamente o presente contrato nas hipóteses e condições previstas nos artigos 78 e 79, no que couber, 
da Lei 8.666/93, sem que caiba à contratada direito a indenização e sem prejuízo das penalidades. Poderá ainda, 
ser rescindido por interesse da administração, devendo nesta hipótese o CONTRATANTE notificar a CONTRATADA 
com antecedência de 30 (trinta) dias, não sendo devida neste caso nenhuma indenização ou pagamento além do 
estabelecido na Cláusula Terceira, pelos dias que efetivamente tenha prestado os serviços e/ou produtos que tenham 
sido entregues.
CLÁUSULA VIGÉSIMA– DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O presente contrato terá duração até 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 
57, da Lei 8.666/93 e suas alterações;
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/PROPOSTA: O presente 
contrato é oriundo do processo administrativo – Protocolo nº _____, de ____ de ______ de _____ - Inexigibilidade nº 
_____/2022 – Saúde, bem como vincula-se à proposta da empresa vencedora, ora CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos documentos e registros 
contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores dos órgãos e entidades públicas 
concedentes e dos órgãos de controle interno e externo, conforme Portaria Interministerial nº 424 de 30 de dezembro 
de 2016, bem como alterações posteriores e/ou legislação correlata.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL:
a) - Pagará a CONTRATADA, o valor da multa calculada sobre o valor de contrato, por dia de atraso, conforme 
disposto na cláusula décima sexta, independente de interpelação judicial ou extrajudicial podendo, a critério do 
MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ser descontado de preço previsto no presente instrumento, sem prejuízo da ação de 
perdas e danos e das responsabilidades daí decorrentes.
b) - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir à terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste Contrato.
c) - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, independente de quaisquer procedimentos 
judiciais e extrajudiciais, a ocorrência das seguintes hipóteses:
 - O requerimento de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, e alteração social ou modificação da finalidade ou 
estrutura interna da CONTRATADA que, à juízo do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
prejudique a execução deste contrato;
- Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO – A cessão total ou parcial a terceiros dos 
direitos decorrentes deste contrato, dependerá da prévia anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão de pleno 
direito, sujeitando o inadimplemento às condições previstas neste contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da CONTRATADA todas 
as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre os serviços 
objeto deste Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Por determinação da CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do preço 
inicial atualizado do contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente Contrato, o não 
cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente às 
licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula Décima Sexta.
Parágrafo Único: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder causar 
prejuízo à população, será observado o prazo de (60) sessenta dias para a ocorrência de tal rescisão. Se durante 
este período, a CONTRATADA cometer qualquer infração, seja ela causada por culpa ou dolo, que trague prejuízo à 
prestação dos serviços contratados, a multa cabível poderá ser duplicada.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente contrato será objeto de Termo 
Aditivo, em atendimento à legislação referente às licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre 
as partes, com base na legislação em vigor, sobretudo na Lei 8.666/93 e alterações posteriores.
CLAUSULA TRIGÉSIMA – DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de Umuarama-PR, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente contrato que não puderem 
ser resolvidas pelas partes e pelo Conselho Municipal de Saúde.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza 
seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2022.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
 Secretário Municipal de Saúde
Contratante
Empresa Prestadora dos Serviços
CONTRATADA
GESTORES:
 (Gestor do contrato)
 (Fiscal de Contrato)
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO N° 51/2022
PRORROGAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 90/2021
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 60/2021
Objeto do Edital nº 98 de 15 de outubro de 2021 – 5ª Chamada
Item Class. Nome Lotação Admissão Prorrogação CPF Salário
1 9° CLAUDINEIA APARECIDA GRANDE DA SILVA Secretaria Municipal de Saúde 18/11/2021 19/11/2022 031.417.859-70 R$  2.027,22
TÉCNICO EM ENFERMAGEM - 40 HORAS SEMANAIS
FARMACÊUTICO - 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão Prorrogação CPF Salário
1 6° TALITA LARA DOS SANTOS SOUZA Secretaria Municipal de Saúde 18/11/2021 19/11/2022 085.812.149-24 R$ 4.183,70
2 7° SILVANA VICENTIN FERREIRA Secretaria Municipal de Saúde 18/11/2021 19/11/2022 035.298.889-40 R$ 4.183,70
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 28 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos

EXTRATO Nº 52/2022
PRORROGAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 91/2021
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 60/2021
Objeto do Edital nº 102 de 25 de outubro de 2021 – 6ª Chamada
Item Class. Nome Lotação Admissão Prorrogação CPF Salário
1 10º Alice Del Monaco Dos Santos Lopes e Avelar Secretaria Municipal de Saúde 22/11/2021 23/11/2022 010.736.259-74 R$ 2.027,22
2 12º Eloiza Estercio Franco Secretaria Municipal de Saúde 22/11/2021 23/11/2022 135.973.609-39 R$ 2.027,22
3 16º Juliana Moscardini Cruz Secretaria Municipal de Saúde 22/11/2021 23/11/2022 040.676.729-77 R$ 2.027,22
4 19º Cristien Vanessa Batista Secretaria Municipal de Saúde 22/11/2021 23/11/2022 018.730.069-00 R$ 2.027,22
5 20º Hemyly Haydy Luchtenberg Secretaria Municipal de Saúde 22/11/2021 23/11/2022 073.956.509-56 R$ 2.027,22
6 21º Janaina Moitinho De Oliveira Secretaria Municipal de Saúde 22/11/2021 23/11/2022 055.145.449-07 R$ 2.027,22
7 23º Patricia Da Silva Albuquerque Secretaria Municipal de Saúde 22/11/2021 23/11/2022 074.931.679-90 R$ 2.027,22
TÉCNICO EM ENFERMAGEM - 40 HORAS SEMANAIS
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 28 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
   Prefeito Municipal
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos

EXTRATO N° 49/2022
PRORROGAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 43/2021
DO ADMITIDO NO REGIME CLT – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 082/2019
Objeto do Edital nº 19 de 25 de fevereiro de 2021 – 9ª Chamada
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão Prorrogação CTPS Salário
1 102° Fabiana Cristina Da Silva Carvalho Secretaria Municipal de Educação 03/05/2021 04/05/2023 1321501/001-0-PR R$ 1.439,17
2 103° Franciele Teixeira Secretaria Municipal de Educação 03/05/2021 04/05/2023 4660804/0030-PR R$ 1.439,17
3 105° Thais Dos Reis Buzzo Secretaria Municipal de Educação 03/05/2021 04/05/2023 0966452/003-0-PR R$ 1.439,17
4 110° Daniela Silva Marinho Houessinon Secretaria Municipal de Educação 03/05/2021 04/05/2023 0965730/003-0-PR R$ 1.439,17
5 111° Denise Beatriz Dos Santos Secretaria Municipal de Educação 03/05/2021 04/05/2023 8596667/0030-PR R$ 1.439,17
6 112° Josefina Maria Da Silva Domingos Secretaria Municipal de Educação 03/05/2021 04/05/2023 9840835/001-0-PR R$ 1.439,17
7 114° Crislaine Vieira De Souza Secretaria Municipal de Educação 03/05/2021 04/05/2023 0473305/0050-PR R$ 1.439,17
8 117° Vanderlei Ribeiro Dos Santos Secretaria Municipal de Educação 03/05/2021 04/05/2023 5049747/002-0-PR R$ 1.439,17
9 123° Claudineia Nazaré Da Silva Secretaria Municipal de Educação 03/05/2021 04/05/2023 023053/00340-SP R$ 1.439,17
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão Prorrogação CTPS Salário
1 51° Heloisa Da Matta Silva Secretaria Municipal de Educação 03/05/2021 04/05/2023 4660787/0030-PR R$ 3.289,09
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 28 de abril de 2022.
Hermes Pimentel da Silva
Prefeito Municipal
Alexandre Faker Ribeiro
Diretor de Recursos Humanos

EXTRATO N° 50/2022
PRORROGAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 44/2021
DO ADMITIDO NO REGIME CLT – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 082/2019
Objeto do Edital nº 24 de 11 de março de 2021 – 10ª Chamada
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - 20 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão Prorrogação CTPS Salário
1 54° Adna De Oliveira Gouveia Secretaria Municipal de Educação 03/05/2021   04/05/2023 92924/0022-PR R$ 2.648,50
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão Prorrogação CTPS Salário
1 134° Cibele Alves De Souza Secretaria Municipal de Educação 03/05/2021 04/05/2023 7630557/001-0-PR R$ 1.439,17
2 136° Queila Alves Moreira Do Carmo Secretaria Municipal de Educação 03/05/2021 04/05/2023 7657026/001-0-PR R$ 1.439,17
3 144° Elaine Vieira Secretaria Municipal de Educação 03/05/2021 04/05/2023 70579/00050-PR R$ 1.439,17
4 145° Neide Fernandes Ribeiro Siqueira Secretaria Municipal de Educação 03/05/2021 04/05/2023 3241307/0050-PR R$ 1.439,17
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 28 de abril de 2022.
Hermes Pimentel da Silva
Prefeito Municipal
Alexandre Faker Ribeiro
Diretor de Recursos Humanos

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.783/2022
Concede licença para acompanhar dependente a servidora VIVIANE RAFAEL DA TRINDADE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder a servidora VIVIANE RAFAEL DA TRINDADE, matricula 1000661, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 10.110.778-7 – SESP-PR e inscrita no CPF n.º 077.595.519-16, 
nomeada em 03 de março de 2016, para ocupar o cargo de carreira de Professor de Educação 
Infantil, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença para 
acompanhar dependente por 30 (trinta) dias, com base no Art. 99, parágrafos 1.º e 2.º da Lei 
Complementar nº 018/1992, alterada pela Lei Complementar nº 067/1999, conforme o Processo 
nº 016/2021 no período de 19 de abril de 2022 à 18 de maio de 2022, sem prejuízo de seu 
vencimento.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.784/2022
Concede licença para acompanhar dependente a servidora ROSANI MINCHIGUERRE DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder a servidora ROSANI MINCHIGUERRE DA SILVA, matricula 1000881, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 9.826.154-0 – SESP-PR e inscrita no CPF n.º 082.049.179-96, 
nomeada em 04 de março de 2016, para ocupar o cargo de carreira de Professor, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença para acompanhar dependente 
por 30 (trinta) dias, com base no Art. 99, parágrafos 1.º e 2.º da Lei Complementar nº 018/1992, 
alterada pela Lei Complementar nº 067/1999, conforme o Processo nº 016/2021 no período de 18 
de abril de 2022 à 17 de maio de 2022, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.785/2022
Concede licença para acompanhar dependente a servidora ROSANI MINCHIGUERRE DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder a servidora ROSANI MINCHIGUERRE DA SILVA, matricula 1008536, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 9.826.154-0 – SESP-PR e inscrita no CPF n.º 082.049.179-96, 
nomeada em 02 de fevereiro de 2022, para ocupar o cargo de carreira de Professor, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença para acompanhar dependente 
por 30 (trinta) dias, com base no Art. 99, parágrafos 1.º e 2.º da Lei Complementar nº 018/1992, 
alterada pela Lei Complementar nº 067/1999, conforme o Processo nº 016/2021 no período de 18 
de abril de 2022 à 17 de maio de 2022, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                      PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2022 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo Municipal de Saúde, 
inscrito no CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, de 
conformidade com a Lei nº 8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90, Lei Estadual nº 15.608/2007, art. 24 e 
demais legislações aplicáveis à espécie, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, nos termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de 
Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de 
Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade com os parâmetros 
e requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria técnica e o 
cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2 - OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas na Área de 
Saúde para a prestação de serviços de consultas, exames e atendimentos especializados, nos pacientes 
encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde, que serão pagos de acordo com os valores constantes 
na tabela SIA/SUS, disponível no endereço eletrônico – sigtap.datasus.gov.br e complemento com recurso 
próprio.
2.2. O Chamamento tem como objetivo otimizar os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso 
da população às ações e aos serviços de saúde no aspecto qualiquantitativo, e garantir a legalidade dos 
serviços, ordenar a rede de serviço de saúde em cumprimento as diretrizes do Plano Municipal de Saúde, 
Termo de Compromisso de Gestão e Plano Diretor Regionalizado - PDR e da Programação Pactuada. 
Sendo assim necessário complementar os serviços por meio de prestador privado, para garantir o 
atendimento a população usuária dos serviços de saúde, nos termos da Portaria de consolidação n° 01 
de 28 de setembro de 2017 (Normas sobre o direito e deveres dos usuários da saúde, a organização e o 
funcionamento do Sistema Único de Saúde, em seu título VI – Da Participação Complementar).
OBSERVAÇÕES:
I - SERÃO FORNECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE AS MODALIDADES PARA O 
CREDENCIAMENTO DA ÁREA DE SAÚDE, CONFORME DISCRIMINAÇÃO CONSTANTE NO ANEXO 
DESTE EDITAL.
II - CASO O PRESTADOR REALIZE O CREDENCIAMENTO, E JÁ TENHA CONTRATO DO MESMO 
SERVIÇO VIGENTE COM A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, O NOVO CONTRATO SOMENTE 
ENTRARA EM VIGOR APÓS O VENCIMENTO DO CONTRATO QUE ESTIVER VIGENTE.
3 - REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores e demais legislação pertinente, aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito público, 
suplementados pelo direito privado.
4 - PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento, 
acompanhado de toda a documentação exigida de acordo com o item 5 deste Edital, devendo ser 
protocolado junto à Secretaria Municipal de Saúde, a qualquer momento, entre o dia 02 de maio de 2022 
e o dia 10 de junho de 2022, durante o horário de funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde, em 
envelope lacrado;
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de até 12 
(doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos 
períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme legislação aplicável à espécie;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do 
interessado.
5 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente com o pedido 
de credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014. A regularidade com a Fazenda Federal e com 
a Seguridade Social, poderá ser comprovada individualmente, mediante a apresentação da Certidão 
de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Receita Federal e Certidão Quanto a 
Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da República e a Prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social (INSS-CND), desde que dentro do prazo de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Tributários e a Dívida Ativa Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará de funcionamento 
(licença) e certidão negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do Município da sede da proponente, ou 
outra equivalente, na forma da lei, em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela Caixa 
Econômica Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
h) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde ( Licença Sanitaria);
i) Inscrição do profissional no Conselho Regional pertinente;
j) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente;
k) Anexo II Preenchido;
l) Anexo III preenchido;
m) Memorial descritivo com os seguintes itens;
- Recursos humanos;
- Equipamentos;
- Área física;
- Relação do Corpo Clínico para atendimento Ambulatorial, com seu respectivo título de especialidade na 
área, exclusivamente para hospitais e clinicas.
n) Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitidas pelo CNAS (quando couber);
1.2.Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro processo de 
cópia autenticada, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação 
completa estabelecida.
6 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos neste Edital, de acordo 
com as necessidades e conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e com base no parecer técnico elaborado pela Comissão Técnica 
de Credenciamento, esta emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do credenciamento, por 
especialidade e/ou área de interesse, o qual será submetido de imediato para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à Comissão Especial, no prazo 
de 05 dias, a contar da data da ciência da decisão;
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise de toda a documentação, estejam os requisitos atendidos ou não para o 
credenciamento, os interessados serão comunicados no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias corridos, 
a contar da data final de entrada das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por meio de instrumento 
de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, 
onde se estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato 
ser rescindido, a qualquer tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou 
indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos 
encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente 
a Secretaria Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução do 
contrato.
8. DO PREÇO
A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com o repasse do Ministério da Saúde ao 
Município de Umuarama, conforme valores constantes da Tabela do Sistema Único de Saúde e Valor do 
complemento (recurso próprio), conforme relatório de serviços realizados.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios e que estejam 
livres e não comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente do Fundo Municipal de Saúde, 
a serem discriminadas no ato da contratação.
1 -O pagamento será efetuado mensalmente, até o ____ (_____) dia do mês subsequente ao da prestação 
dos serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá vir 
acompanhada pelos relatórios de faturamento do Sistema Informatizado da CONTRATANTE contendo o 
nome do paciente, procedimento e data da realização dos exames/e/ou consultas, sendo que a empresa 
CONTRATADA deverá autenticar o código de barras das requisições de autorização emitidas pela 
Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes atendidos.
2-.  As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento 
ocorrerá após a reapresentação da mesma.
3 -  O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada.
4 – Quando o CONTRATANTE atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será aplicado 
o índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV, alínea “c”, da Lei 
n.º 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante a Fazenda Federal, Municipal 
e Estadual, apresentar a CRF (FGTS), bem como manter-se regularizada perante a Justiça do Trabalho, 
para que o CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da CNDs 
e CNDT por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 55, inciso XIII da 
Lei 8.666/93.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária;
Parágrafo Quinto: As notas fiscais deverão ser encaminhadas diretamente a Secretaria de Saúde.
Parágrafo Sexto: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, 
o prazo para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva representação;
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, 
assegurando o direito de ampla defesa.
- DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO: Além das sanções previstas na cláusula décima 
primeira, a Contratada ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 02 
(dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que 
praticar quaisquer atos previstos na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.
– DAS MULTAS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste instrumento 
ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da 
Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre 
o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do 
contrato, exceto prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação e/ou contrato, ensejar 
o retardamento da execução do certame e/ou contrato, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos 
causados à (citar o órgão) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade;
d) nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 
interessado e recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.
– DAS CONDIÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL:
a) - Pagará a CONTRATADA, o valor da multa calculada sobre o valor de contrato, por dia de atraso, 
conforme disposto na cláusula décima quarta, independente de interpelação judicial ou extrajudicial 
podendo, a critério do MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ser descontado de preço previsto no presente 
instrumento, sem prejuízo da ação de perdas e danos e das responsabilidades daí decorrentes.
b) - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir à terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste 
Contrato.
c) - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, independente de quaisquer 
procedimentos judiciais e extrajudiciais, a ocorrência das seguintes hipóteses:
 - O requerimento de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, e alteração social ou modificação da 
finalidade ou estrutura interna da CONTRATADA que, à juízo do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, prejudique a execução deste contrato;
- Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência do MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
11 DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou 
parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização 
ou ressarcimento para os interessados, seja de que natureza for;
11.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da 
divulgação de um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente 
Edital deverá ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do município e na internet 
através do site. www.umuarama.pr.gov.br
Umuarama, 18 de abril de 2022.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
 Secretário Municipal de Saúde
ANEXO I
MODELO DE DECLARAÇÃO
DECLARAÇÃO
Razão Social/Nome da Pessoa Física:
Endereço:
Cidade/Estado:
CNPJ/CPF:
(Nome da Empresa ou Pessoa Física)_______________________________, inscrito (a) no CNPJ/CPF 
nº_______________________, DECLARA, sob as penas da lei, que:
-       - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública;
-       - em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal de que não possui 
em seu quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 
(quatorze) anos;
-        - não possui em seu quadro de pessoal servidor público municipal, seus fundos, fundações 
e autarquias.
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
________________, em ______ de __________________ de 2022.
ASSINAR E CARIMBAR
(Assinatura do representante legal da pessoa jurídica (empresa) ou pessoa física)
ANEXO II
   (Em papel timbrado da empresa)
Modelo de proposta de inscrição no cadastro de serviços especializados –
Chamamento público nº¬_____
(adequar à área pretendida)
A……….(razão social)………………...CNPJ:……………………………..situada no 
endereço:…………………………………………………..na cidade de ………………………...vem manifestar 
seu interesse no credenciamento para prestação de serviços especializados de atenção a saúde de acordo 
com os critérios e condições estabelecidos  no Edital de Chamamento Público nº¬______Credenciamento 
de Serviços de Saúde, para prestação de serviços nas seguintes áreas:
Anexo_____                                                                                   Quantidade de procedimentos/mês

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

(listar procedimentos conforme consta do edital)
_________________________________________
_________________________________________
_________________________________________
Nome e CRM do médico responsável pela realização dos procedimentos:
Médico responsável pela empresa:
CRM do médico responsável:
RG do médico responsável:
CPF do médico responsável:
Data:
                                                                                              ___________________________________
                                                                                                             Assinatura do responsável
ANEXO III
EXAMES ESPECIALIZADOS DE APOIO DIAGNÓSTICO E CONSULTAS.
Obs: os exames de apoio diagnóstico e os procedimentos serão realizados nas dependências da 
contratada, com fornecimento de profissionais especializados para cada área, insumos e todos os materiais 
necessários para realização dos mesmos.
As empresas interessadas localizadas em Umuarama terão preferência, por ser mais cômodo e rápido ao 
paciente/usuário e não demandar gastos com transporte para a Secretaria Municipal de Saúde. Mas em 
não havendo empresas aptas e/ou interessadas no município, poderão ser credenciadas empresas de 
outros municípios, ficando a cargo do contratante o transporte do paciente.
CONSULTAS:
Descrição Valor Tabela SUS (federal) Complemento rec. próprios Valor total
Alergologista R$ 10,00 R$ 40,00 R$ 50,00
Cardiologia R$ 10,00 R$ 25,00 R$ 35,00
Cardiopediatria R$ 10,00 R$ 40,00 R$ 50,00
Cirurgia (cabeça e pescoço) R$ 10,00  R$ 40,00 R$ 50,00
Cirurgia Geral R$ 10,00 R$ 25,00 R$ 35,00
Dermatopediatria R$ 10,00 R$ 45,00 R$ 55,00
Endocrinopediatria R$ 10,00  R$ 55,00 R$ 65,00
Endocrinologia R$ 10,00 R$ 55,00  R$ 65,00
Geriatria R$ 10,00 R$ 50,00 R$ 60,00
Hematopediatra R$ 10,00 R$ 50,00 R$ 60,00
Hematologista R$ 10,00 R$ 40,00 R$ 50,00
Hepatologia R$ 10,00 R$ 50,00 R$ 60,00
Mastologia R$ 10,00 R$ 35,00 R$ 45,00
Neurocirurgia R$ 10,00 R$ 65,00 R$ 75,00
Oftalmologia R$ 10,00 R$ 30,00 R$ 40,00
Otorrinolaringologia R$ 10,00 R$ 35,00 R$ 45,00
Pneumologia R$ 10,00 R$ 50,00 R$ 60,00
Psquiatria R$ 10,00 R$ 60,00 R$ 70,00
Psiquiatria Infantil R$ 10,00 R$ 60,00 R$ 70,00
Angiologia e Vascular R$ 10,00 R$ 30,00 R$ 40,00
Ortopedia R$ 10,00 R$ 36,00 R$ 46,00
*Ortopedia  ( ambulatório ) R$ 10,00 R$ 31,00 R$ 41,00
Anestesista (avaliação pré-operatório eletiva)  R$ 10,00 R$ 25,00 R$ 35,00
Fonoaudiologia ( terapia Fonoaudiologia eletiva ) R$ 10,90 R$ 14,10 R$ 25,00
- A empresa deve contar com profissional médico com especialização ou titulação  comprovada na área.
- O atendimentos poderão ser realizados no CEM ( Centro de Especialidades Médicas ) do município.
*Os atendimentos de ambulatório de Ortopedia, deverão ser realizados no CEM ( Centro de Especialidades 
Médicas )do município.
EXAMES ESPECIALIZADOS DIVERSOS:
Descrição Valor Tabela SUS (federal) Complemento rec. próprios Valor total
Colonoscopia pediátrica R$ 122,66  R$ 1.677,34   R$ 1.800,00
Colonoscopia pediátrica terapêutica** R$ 122,66 R$ 1.977,34 R$ 2.100,00
Ecocardiografia Transesofagica R$ 165,00  R$ 285,00 R$ 450,00
Ecocardiograma R$ 39,94 R$ 100,06 R$ 140,00
Eletroneuromiografia membro superior / inferior (unilateral) R$ 27,00
 R$ 173,00 200,00
Endoscopia pediátrica R$ 48,16 R$ 1.201,84   R$ 1.250,00
Endoscopia pediátrica terapêutica* R$ 48,16 R$ 1.601,84 R$ 1.650,00
Nefrectomia laparoscópica; R$ 0,00 R$ 4.300,00 R$ 4.300,00
Nefrolitotripsia percutânea; R$ 0,00 R$ 4.300,00 R$ 4.300,00
Passagem de cateter DJ; R$ 0,00 R$ 1.550,00 R$ 1.550,00
RTU de próstata; R$ 0,00 R$ 1.550,00 R$ 1.550,00
Serviço de anestesia para cirurgias urológicas. R$ 0,00  R$ 100,00 R$ 100,00
Teste de esforço R$ 30,00 R$ 85,00 R$ 115,00
Ureterolitotripsia/LTU; R$ 0,00 R$ 1.550,00 R$ 1.550,00
Polissonografia R$ 125,00 R$ 195,00 R$ 320,00
Radiografia panorâmica (odontologia) R$ 9,03 R$ 25,97 R$ 35,00
Ressonância Magnética de mamas R$ 0,00 R$ 700,00 R$ 700,00
Mucosectomia endoscópica (1clipe) R$ 0,00 R$ 3.100,00 R$ 3.100,00
Mucosectomia endoscópica (2 clipes) R$ 0,00 R$ 3.600,00 R$ 3.600,00
Mucosectomia endoscópica (3 clipes) R$ 0,00 R$ 4.100,00 R$ 4.100,00
Ligadura elástica de varizes de esôfago R$ 51,75 R$ 3.048,25 R$ 3.100,00
Endoscopia com Dilatação R$ 49,50 R$ 1.700,50    R$ 1.750,00
Cauterização Nasal R$1,48 R$ 58,52 R$ 60,00
Drenagem de Abcesso Amigdaliano e drenagem de hematoma de ouvido R$ 22,56 R $ 
127,44 R$ 150,00
Retirada de cerúmen R$ 5,63 R$ 21,87 R$ 27,50
Retirada de Corpo Estranho R$ 26,42 R$ 39,58 R$ 66,00
Videonasofaringolaringoscopia R$ 45,50 R$ 75,50 R$ 121,00
*Retirada de corpo estranho, tratamento de hemorragia digestiva alta.
( Ulcera gástrica sangrante e ligadura elástica).
**Retirada de corpo estranho, Tratamento de hemorragia digestiva baixa.
( divertículo sangrante, ulcera de cólon).
- Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos humanos 
especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos pacientes.
ULTRASSONS DIVERSOS:
Descrição Valor unitário tabela SUS – Recurso Federal – (R$) Valor unitário do complemento - 
recurso próprio- (R$) Valor unitário total – (R$)
Ultrassom morfológico - R$ 115,00 R$ 115,00
Ultrassonografia com Doppler venoso( membro inferior ou superior) unilateral R$ 39,30 R $ 
128,88 R$ 168,18
Ultrassonografia de articulações R$ 24,20 R$ 60,80 R$ 85,00
Ultrassonografia de bolsa escrotal com Doppler; R$ 39,60 R$ 49,40 R$ 89,00
Ultrassonografia de carótidas bilateral; R$ 39,60 R$ 90,40 R$ 130,00
Ultrassonografia de obstétrica com doppler R$ 42,90 R$ 50,60 R$ 93,50
Ultrassonografia transfontanela R$ 24,20 R$ 75,80 R$ 100,00
Ultrassonografia partes moles; R$ 0,00 R$ 120,00 R$ 120,00
Ultrassonografia transvaginal com Doppler; R$ 39,60 R$ 60,40 R$ 100,00
Ultrassonografia vertebrais bilateral; R$ 39,60 R$ 90,40 R$ 130,00
Ultrassonografia infantil sem doppler (0 a 10 anos) qualquer parte conforme solicitação médica R $ 
0,00 R$ 120,00 R$ 120,00
Ultrassonografia renal com doppler R$ 0,00 R$ 165,00 R$  165,00
Ultrassom abdominal com doppler R$ 0,00 R$ 170,00 R$  170,00
Angiotomografia de tórax R$ 0,00 R$ 295,00 R$  295,00
Urotomografia abdominal R$ 0,00 R$ 400,00 R$  400,00
Ultrassonografia de Cervical R$ 0,00 R$180,00 R$ 180,00
- Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos humanos 
especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos pacientes.
INCENTIVOS DE CIRURGIA:
Descrição Valor Tabela SUS (federal) Complemento rec. próprios Valor total
-Adenoidectomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Amigdalectomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Turbinectomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Septoplastia para correção de desvio R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
- Amigdalectomia C/ Adenoidectomia R$ 0,00   R$ 800,00 R$ 800,00
-Hipospadia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Paratireóide R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Neurocirurgia  ( eletivas ) R$ 0,00 R$ 600,00 R$ 600,00
-Tireóide R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Vasectomia R$ 306,47 R$ 293,53  R$ 600,00
- Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos humanos 
especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos pacientes.
PROCEDIMENTOS DE OFTALMOLOGIA:
Descrição Valor Tabela SUS (federal) Complemento rec. próprios Valor total
Tomografia de coerência óptica – OCT binocular R$ 0,00 R$ 109,00 R$ 109,00
Tomografia de coerência óptica – OCT monocular R$ 0,00 R$ 70,00 R$ 70,00
Ultrassom de olho (unilateral) R$ 24,20 R$ 25,80 R$ 50,00
Vitrectomia posterior com infusão de perfluocarbono e endolaser R$ 0,00 R$ 900,00 R $ 
900,00
Vitrectomia posterior com infusão de perfluocarbono/ óleo de silicone/ endolaser R$ 0,00 R $ 
900,00 R$ 900,00
- Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos humanos 
especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos pacientes.
PROCEDIMENTOS DE ORTOPEDIA:
Descrição Valor unitário tabela SUS – Recurso Federal – (R$) Valor unitário do complemento - 
recurso próprio- (R$) Valor total
Artroscopia de ombro/joelho/quadril - 650,00 650,00
Cirurgia ortopédica membro inferior/superior – Eletiva - 450,00 450,00
- Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos humanos 
especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos pacientes.
- Todos os procedimentos deverão ter a guia de autorização da Secretaria Municipal de Saúde, liberada 
dentro do mês que for executado o procedimento.
- A empresa interessada no edital de credenciamento deverá preencher a proposta de inscrição no cadastro 
de serviços especializados (modelo em anexo) identificando qual área ou áreas que tem interesse e a 
quantidade de procedimentos/mês que poderá disponibilizar.
- Fica a cargo da contratante estabelecer em contrato a quantidade de consultas, exames ou procedimentos 
mensais levando em consideração a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, a disponibilidade 
financeira e orçamentária e a capacidade instalada da empresa.
- Todos os serviços são para atendimento de usuários do Sistema Único de Saúde residentes em 
Umuarama.
ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº ____/2022
           Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo 
Pedrosa de Alencar, 4253, nesta cidade de Umuarama - Pr, neste ato representado pelo Secretário de 
Saúde o Sr. HERISON CLEIK DA SILVA LIMA, brasileiro, casado, servidor público, inscrito no CPF sob nº 
055.559.169-73, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.885.007-4 SSP/PR, residente e domiciliado 
nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa __
_________________________________, pessoa jurí¬dica de direito privado, devidamente inscrita no 
CNPJ sob o nº _______________, com sede à Rua ____________, nº _____ – CEP: ___________, na 
cidade de Umuarama-PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio 
administrador o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG 
nº _____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado nesta 
cidade de Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no 
Processo Administrativo - Protocolo nº ____, de ___ de ____ de ______ , Inexigibilidade nº ____/2022, 
ratificado em ___ de ____________ de 2022, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia ___ de 
____________ de 2022, edição nº ____, regido pelo Artigo 25 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e posteriores alterações.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
a prestação de serviços de __________________ aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do 
Município de Umuarama, conforme Edital de Chamamento Público nº _____/2022 – Credenciamento de 
Serviços de Saúde.
Procedimentos Previsão de quant. de exames/ano Valor unitário Tabela SUS (recurso 
federal) Valor do complemento (recurso próprio) Valor total Unitário  Valor total
Total anual
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR: O valor total anual do presente contrato em R$ __________
(_____________), de acordo com os valores constantes na Tabela do Chamamento _____/2022 – 
Credenciamento de Serviços de Saúde.
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de 
ISSQN, nos termos da Legislação Municipal em vigor;
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município fará a 
retenção de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, 
devendo, para apuração da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e 
materiais previstos neste contrato.
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições gerais:
I - o acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II - encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabelecidas para a referência 
e contra-referência;
III - gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não podendo haver cobrança, aos usuários 
ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos 
termos deste contrato;
IV - a eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, 
conformando-se às listagens Municipal, Estadual e Federal;
V – a eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados na Tabela 
de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
VI – as solicitações de exames, procedimentos e medicamentos não contemplados nos instrumentos 
referidos no inciso anterior, uma vez geradas pela CONTRATADA, passam a configurar como direito do 
usuário, e deverão ser atendidas exclusivamente pela CONTRATADA, sem expectativa de remuneração 
adicional pelo CONTRATANTE, a qualquer título;
VII - atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS;
VIII - observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo 
Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;
IX - sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar exercidos pelo 
CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de 
controle e a autoridade normativa genérica da direção nacional e municipal do SUS, decorrente da Lei 
Orgânica da Saúde 8.080/90.
X - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução 
do objeto deste contrato, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais 
resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser 
transferidos para o CONTRATANTE ou para o Ministério da Saúde.
XI - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos os insumos 
necessários à execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, medicamentos, insumos, 
órteses, próteses e materiais comuns ou especiais, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão 
ser transferidos para o CONTRATANTE.
XII - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou seja, por membro do 
seu corpo técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo empregatício com a CONTRATADA 
ou por profissional autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam 
atividades na área de saúde e que prestem serviços à CONTRATADA.
CLÁUSULA QUINTA – DA INDICAÇÃO DO GESTOR/FISCAL: De acordo com os requisitos exigidos no 
artigo 2º, da Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da Divisão de Controle Interno da 
Prefeitura Municipal de Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR (A) DE CONTRATO do presente contrato 
o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal de 
Saúde de Umuarama, e como FISCAL DE CONTRATO: Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº 

_________, __________,, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama - Pr.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO:
1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o _____ (_____) dia do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente 
deverá vir acompanhada pelos relatórios de faturamento do Sistema Informatizado da CONTRATANTE 
contendo o nome do paciente, procedimento e data da realização dos exames/e/ou consultas, sendo que a 
empresa CONTRATADA deverá autenticar o código de barras das requisições de autorização emitidas pela 
Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes atendidos.
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem acompanhadas da 
documentação exigida no item 01 desta cláusula serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento 
ocorrerá após a reapresentação da mesma.
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome da CONTRATADA.
4 – Quando o CONTRATANTE atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será aplicado 
o índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV, alínea “c”, da Lei 
n.º 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante a Fazenda Federal, Municipal 
e Estadual, apresentar a CRF (FGTS), bem como manter-se regularizada perante a Justiça do Trabalho, 
para que o CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da CNDs 
e CNDT por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 55, inciso XIII da 
Lei 8.666/93.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária;
Parágrafo Quinto: As notas fiscais deverão ser encaminhadas diretamente a Secretaria de Saúde.
Parágrafo Sexto: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, 
o prazo para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva representação;
CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO:
I - O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria 
Municipal de Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do presente contrato.
II -  Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA.
III - A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, 
regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade 
suplementar, exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde 
já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção municipal da 
Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal
para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações 
em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no 
presente Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo 
CONTRATANTE, ressalvadas às situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou 
as situações de urgência e/ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos valores pagos 
pela Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
CLÁUSULA OITAVA – OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA ainda se obriga a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre 
a qualidade na prestação de serviços;
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da 
decisão de não realização de qualquer ato profissional decorrente deste contrato;
Parágrafo Primeiro: A Contratada deverá atender a todos com dignidade e respeitos, de modo universal e 
igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na prestação de serviços;
Parágrafo Segundo: Notificar o CONTRATANTE de eventual alteração de sua razão social ou de seu 
controle acionário e de mudança em sua diretoria, contrato ou estatuto, enviado ao CONTRATANTE, 
no prazo de sessenta (60) dias, contados a partir da data do registro da alteração, cópia autenticada da 
Certidão da Junta Comercial ou do Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas.
CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA é responsável 
pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação 
ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência, praticadas pelo profissional e seus 
empregados, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de regresso.
PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos 
competentes da Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência com início em ___ de ______ de 
2022 e com término previsto para _____de _________ de 2022, podendo, contudo ser prorrogável  até o 
limite previsto na Lei nº 8.666/93, se for de interesse do CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do 
presente contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO: Os valores pactuados neste Contrato serão pagos da seguinte forma:
I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês 
subsequente à prestação dos serviços.
II - O CONTRATANTE, após revisão dos documentos, os encaminhará à Secretaria Municipal de Fazenda, 
para que esta efetue o pagamento do valor finalmente apurado, até o _____ dia do mês subsequente à 
prestação de serviços;
III - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento será 
entregue à CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor do CONTRATANTE, com aposição 
do respectivo, carimbo funcional.
IV - As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas à CONTRATADA para 
as correções cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser representadas até o quinto (5º) dia útil do 
mês subsequente àquele em que ocorreu a devolução. O documento reapresentado será acompanhado do 
correspondente documento original devidamente inutilizado por meio de carimbo.
V - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do CONTRATANTE, este 
garantirá a CONTRATADA, o pagamento no prazo avençado neste contrato, pelos valores do mês 
imediatamente anterior, acertando-se as diferenças que houver, no pagamento seguinte, mas ficando a 
Secretaria Municipal de Saúde exonerada do pagamento de multas e sanções financeiras obrigando-se, 
entretanto, a corrigir monetariamente os critérios da CONTRATADA.
VI - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de controle, avaliação e 
auditoria da Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: A CONTRATADA quando da emissão 
das notas fiscais/faturas, deverá fazer constar na mesma o nº do Processo Inexigibilidade nº _________ – 
Saúde e Contrato nº ______ – Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO:
A execução do presente contrato será avaliada pelos setores competentes da Secretaria Municipal de 
Saúde, mediante procedimentos de supervisão, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e 
condições estabelecidas neste contrato, a verificação do movimento dos atendimentos e de quaisquer 
outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados.
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, não 
eximirá a CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou para com os 
pacientes ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização 
permanente dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados.
Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla defesa e ao 
contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA, sujeita a multa de 20% (vinte 
por cento) do valor total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição deste Contrato, sem 
prejuízo das demais penalidades previstas na legislação referente às licitações e contratos administrativos, 
assegurado o direito à ampla defesa.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS MULTAS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: A CONTRATADA 
sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste instrumento ou em outros 
que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 
e responsabilidades civil e criminal:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre 
o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do 
contrato, exceto prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação e/ou contrato, ensejar 
o retardamento da execução do certame e/ou contrato, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos 
causados à (citar o órgão) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) 
anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade;
d) nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 
interessado e recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.
Parágrafo Único: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE 
à CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO:
Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar 
quaisquer atos previstos na Lei 8.666/93, e posteriores alterações, bem como na legislação correlata em 
vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – ANTICORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção 
à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 
8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 
contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou 
aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio 
de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos 
de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como 
de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA DECIMA NONA  – RESCISÃO PELO CONTRATANTE: O CONTRATANTE poderá rescindir 
administrativamente o presente contrato nas hipóteses e condições previstas nos artigos 78 e 79, no que 
couber, da Lei 8.666/93, sem que caiba à contratada direito a indenização e sem prejuízo das penalidades. 
Poderá ainda, ser rescindido por interesse da administração, devendo nesta hipótese o CONTRATANTE 
notificar a CONTRATADA com antecedência de 30 (trinta) dias, não sendo devida neste caso nenhuma 
indenização ou pagamento além do estabelecido na Cláusula Terceira, pelos dias que efetivamente tenha 
prestado os serviços e/ou produtos que tenham sido entregues.
CLÁUSULA VIGÉSIMA– DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O presente contrato terá duração até 12 
(doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, 
nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93 e suas alterações;
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/PROPOSTA: O 
presente contrato é oriundo do processo administrativo – Protocolo nº _____, de ____ de ______ de _____ 
- Inexigibilidade nº _____/2022 – Saúde, bem como vincula-se à proposta da empresa vencedora, ora 
CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos documentos e 
registros contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores dos órgãos e entidades 
públicas concedentes e dos órgãos de controle interno e externo, conforme Portaria Interministerial nº 424 
de 30 de dezembro de 2016, bem como alterações posteriores e/ou legislação correlata.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL:
a) - Pagará a CONTRATADA, o valor da multa calculada sobre o valor de contrato, por dia de atraso, 
conforme disposto na cláusula décima sexta, independente de interpelação judicial ou extrajudicial podendo, 
a critério do MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ser descontado de preço previsto no presente instrumento, sem 
prejuízo da ação de perdas e danos e das responsabilidades daí decorrentes.
b) - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir à terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste 
Contrato.
c) - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, independente de quaisquer 
procedimentos judiciais e extrajudiciais, a ocorrência das seguintes hipóteses:
 - O requerimento de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, e alteração social ou modificação da 
finalidade ou estrutura interna da CONTRATADA que, à juízo do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, prejudique a execução deste contrato;
- Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência do MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO – A cessão total ou parcial a 
terceiros dos direitos decorrentes deste contrato, dependerá da prévia anuência da CONTRATANTE, sob 
pena de rescisão de pleno direito, sujeitando o inadimplemento às condições previstas neste contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da 
CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, 
incidentes sobre os serviços objeto deste Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Por determinação da CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a 
aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, em 
até 25% do preço inicial atualizado do contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente Contrato, 
o não cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na 
legislação referente às licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na 
Cláusula Décima Sexta.
Parágrafo Único: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder 
causar prejuízo à população, será observado o prazo de (60) sessenta dias para a ocorrência de tal 
rescisão. Se durante este período, a CONTRATADA cometer qualquer infração, seja ela causada por culpa 
ou dolo, que trague prejuízo à prestação dos serviços contratados, a multa cabível poderá ser duplicada.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente contrato será objeto 
de Termo Aditivo, em atendimento à legislação referente às licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão dirimidos de comum 
acordo entre as partes, com base na legislação em vigor, sobretudo na Lei 8.666/93 e alterações posteriores.
CLAUSULA TRIGÉSIMA – DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de Umuarama-PR, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente 
contrato que não puderem ser resolvidas pelas partes e pelo Conselho Municipal de Saúde.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de 
que produza seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2022.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
 Secretário Municipal de Saúde
Contratante
Empresa Prestadora dos Serviços
CONTRATADA
GESTORES:
 (Gestor do contrato)
 (Fiscal de Contrato)
TESTEMUNHAS:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2021 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo Municipal de 
Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa 
de Alencar, 4253, de conformidade com a Lei nº 8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90, 
Lei Estadual nº 15.608/2007, art. 24 e demais legislações aplicáveis à espécie, torna pública 
a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, nos 
termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da 
Comissão Técnica de Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em 
conformidade com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, 
vistoria técnica e o cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2 - OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas 
na Área de Saúde para a prestação de serviços nas Unidades de Saúde do Município de 
Umuarama para atender aos usuários , em todos os ciclos de vida, do Sistema Único de 
Saúde do Município de Umuarama, os serviços serão prestados de acordo com o descritivo 
em anexo.
Obs: os valores para a contratação foram estipulados com base na média do mercado do 
Município de Umuarama.
3 - REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com alterações posteriores e demais legislação pertinente, aplicando-se, caso necessário, os 
princípios de direito público, suplementados pelo direito privado.
4 - PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de 
Credenciamento, acompanhado de toda a documentação exigida de acordo com o item 5 
deste Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria Municipal de Saúde, a qualquer 
momento  do dia 13 de dezembro de 2021 até 13 dezembro 2022, durante o horário de 
funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde, em envelope lacrado;
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento 
será de até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, 
por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme legislação 
aplicável à espécie;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da 
convocação do interessado.
5 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente 
com o pedido de credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº1.751, de 02/10/2014. A regularidade 
com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social, poderá ser comprovada individualmente, 
mediante a apresentação da Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, 
expedida pela Receita Federal e Certidão Quanto a Dívida Ativa da União expedida pela 
Procuradoria Geral da República e a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social 
(INSS-CND),desde que dentro do prazo de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Tributários e a Dívida Ativa Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará de 
funcionamento (licença) e certidão negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do Município 
da sede da proponente, ou outra equivalente, na forma da lei, em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido 
pela Caixa Econômica Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
h) Inscrição do profissional no Conselho Regional;
i) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional;
j)Declaração de  que inexiste qualquer fato impeditivo à seu credenciamento com Poder 
Público, que não foi declarada inidônea e não esta impedida de contratar com o Poder 
Público, ou suspensa de contratar com Município de Umuarama/PR. e que se compromete a 
comunicar ocorrência de fatos supervenientes.
k)Declaração de que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública; em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal 
de que não possui em seu quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos; e que não possui 
em seu quadro de pessoal servidor público municipal, seus fundos, fundações e autarquias.
Documentos que devem ser apresentado por profissional (médico) disponibilizado pela 
empresa:
a) Cópia autenticada do diploma de graduação médica
b) Se houver alguma pós apresentar cópias autenticadas dos diplomas
c) Cópia do RG.
d) Cópia do CPF.
e) Prova de inscrição dom número do PIS/PASEP;
f) Comprovante de residência atualizado e com CEP;
g) Certificado de Titularidades;
h) Comprovante de inscrição junto ao respectivo Conselho Regional;
i) Certidão negativa atualizada (ético-disciplinar e financeira) do respectivo conselho;
j) Cópia do Titulo de eleitor.
k) Certidão de quitação eleitoral;
5.2. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro 
processo de cópia autenticada, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente 
mediante a documentação completa estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, 
convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem 
necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no 
presente Edital.
5.5 A classificação será de acordo com os critérios estabelecidos pela Secretaria Municipal de 
Saúde, seguindo os itens do Anexo I deste edital.
5.6.  Na ocasião da assinatura do contrato a contratada deverá apresentar as seguintes 
certidões abaixo descritas em atendimento a  Lei Municipal nº 4.384, de 29 de agosto de 
2019, conforme segue:
a) As certidões negativas  em nome da proponente e seus sócios (em plena validade),  
referente à Justiça Federal podendo ser expedidas nos sítios eletrônicos disponibilizados 
pelos Tribunais Regionais Federais.
b) As certidões negativas em nome da proponente e seus sócios (em plena validade),  referente 
à Justiça Estadual podendo ser expedidas na Comarca da sede ou principal endereço 
comercial, ressalvado do direito do Município requerer certidões de outras comarcas, após 
a devida motivação.
c) Em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, as pessoas jurídicas 
tratadas na presente Lei deverão apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro 
teor.
d) Quando o prazo de validade não estiver expresso na certidão, o mesmo será considerado 
validado até  o prazo de 180(cento e oitenta) dias, contados da data de emissão.
6 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos neste 
Edital, de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama e 
conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e com base no parecer técnico elaborado pela Comissão 
Técnica de Credenciamento, esta emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do 
credenciamento, por especialidade e/ou área de interesse, o qual será submetido de imediato 
para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à Comissão 
Especial, no prazo de 05 dias, a contar da data da ciência da decisão;
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por meio de 
instrumento de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade 
e discricionariedade, onde se estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer tempo, sem que caibam aos contratados 
quaisquer direitos, vantagens ou indenizações;
7.2. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações 
pelos encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução 
do Contrato;
7.3. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados 
diretamente a Secretaria Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, 
decorrentes da execução do contrato.
8. DO PREÇO
A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com os valores atualmente pagos 
às empresas contratadas que prestam estes serviços a Secretaria Municipal de Saúde e a 
média de mercado.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios do 
município, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente da Secretaria Municipal de Saúde, 
a serem discriminadas no ato da contratação.
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no 
contrato, assegurado o direito de ampla defesa.
11 DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar 
total ou parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer 
direito ou indenização ou ressarcimento para os interessados, seja de que natureza for;
11.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, 
através da divulgação de um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do 
presente Edital deverá ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do município e na 
internet através do site. www.umuarama.pr.gov.br
Umuarama, 06 de dezembro de 2021.
MARIA HARUE TAKAKI
 Secretária Municipal de Saúde
ANEXO I
I- CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO
Serão credenciados médicos que atuem na área clínica, para atendimento dos Usuários do 
Sistema Único de Saúde – SUS das Unidades de Saúde, recém-nascidos, bebês, crianças, 
adultos (homens e mulheres), idosos, urgências e emergências, livre demanda bem como 
deve atender aos programas da Estratégia de Saúde da Família do Ministério da Saúde.
Descrição Valor mensal Valor total anual
Medico clínico geral para atender 20 horas 8.500,00 102.000,00
Medico clínico geral para atender 40 horas 17.000,00 204.000,00
Obs: os valores para a contratação foram estipulados com base na média do mercado do 
Município de Umuarama.
1 - As empresas interessadas no edital de credenciamento deverão preencher a proposta de 
inscrição no cadastro de serviços identificando a carga horária que tem interesse.
2 - Fica a cargo da Secretaria Municipal de Saúde estabelecer qual empresa será contratada, 
de acordo com as necessidades de cada Unidade de Saúde.
3 - Somente os médicos sócios da empresa podem se credenciar, sendo que cada empresa 
poderá credenciar no mínimo 20 e no máximo 80 horas semanais.
4 - Caso a procura por credenciamento seja maior que a necessidade da Secretaria Municipal 
de Saúde, será levado em consideração, como critério de desempate, o profissional que 
apresentar maior experiência profissional e/ ou pós-graduação na área de Saúde da Família.
5 - Todos os serviços são para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), 
residentes em Umuarama.
6 - A Secretaria Municipal de Saúde definirá o local onde cada médico atenderá, conforme as 
necessidades de cada Unidade de Saúde.
7 - O controle dos serviços prestados será através de produção gerada pelo sistema utilizado 
pela Secretaria de Saúde.
ANEXO II
(Em papel timbrado da empresa)
Modelo de proposta de inscrição no cadastro de serviços especializados –
Chamamento público nº¬_____
(adequar a área pretendida)
A ……….(razão social)………………...CNPJ:……………………………..situada no 
endereço:…………………………………………………..na cidade de ………………………...
vem manifestar seu interesse no credenciamento para prestação de serviços especializados 
de atenção a saúde de acordo com os critérios e condições estabelecidos  no Edital de 
Chamamento Público nº-______Credenciamento de médicos clínico geral para atendimento 
em unidades de saúde:
(   ) 20 horas semanais

(   ) 40 horas semanais
Nome e CRM do médico responsável pela realização dos serviços:
Médico responsável pela empresa:
CRM do médico responsável:
RG do médico responsável:
CPF do médico responsável:
Telefone para contato:
E-mail:
Data:
                                                                                              __________________________
_________
                                                                                                             Assinatura do responsável
ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO
DECLARAÇÃO
Razão Social/Nome da Pessoa Física:
Endereço:
Cidade/Estado:
CNPJ/CPF:
(Nome da Empresa ou Pessoa Física)_______________________________, inscrito (a) no 
CNPJ/CPF nº_______________________, DECLARA, sob as penas da lei, que:
  - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública;
  - em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal de que não possui 
em seu quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos;
 - não possui em seu quadro de pessoal servidor público municipal, seus fundos, fundações 
e autarquias.
- a pessoa jurídica (a empresa e seus sócios) e/ou a pessoa física a ser contratada preenche 
os requisitos da Lei Municipal nº 4.384 de 29 de agosto de 2019.
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
________________, em ______ de __________________ de 2021.
ASSINAR E CARIMBAR
(Assinatura do representante legal da pessoa jurídica (empresa) ou pessoa física)
ANEXO IV
 MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº ____/2021
 Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua 
Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, nesta cidade de Umuarama - Pr, neste ato representado 
pela Secretária de Saúde a Sra. MARIA HARUE TAKAKI, brasileira, divorciada, enfermeira, 
inscrita no CPF sob nº 517.785.489-20, portadora da Cédula de Identidade RG nº 3058287-0 
SESP/PR, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante 
denominada CONTRATANTE e de outro lado, a empresa_____________________, pessoa 
jurí¬dica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº____________, com 
sede à __________________________, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo sócio administrador o 
Sr.(Sra) __________, brasileiro, casado(a), médico(a), inscrito(a) no Conselho Regional de 
Medicina (CRM) do Estado do Paraná sob o nº_________, portador da cédula de Identidade 
nº___________ SSP/PR, inscrito no CPF sob o nº __________, residente e domiciliado na 
Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, resolvem firmar o presente contrato resolvem firmar 
o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO:  O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Processo Administrativo - Protocolo nº ____, de ___ de_____ de 2021, 
Inexigibilidade nº ____/2021, ratificado em ___ de ____________ de 2021, publicado no 
jornal Umuarama Ilustrado no dia ___ de ____________ de 2021, edição nº ____, que 
integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e demais 
alterações posteriores.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de 
empresa para a prestação de serviços de médicos na área de clínico geral aos usuários do 
Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, conforme Edital de Chamamento 
Público nº ____/_______ – Credenciamento de médicos que atuem na área clínica, sendo 
que os atendimentos serão realizados em local determinado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, e todo material, insumos e recursos humanos necessários a sua realização serão de 
responsabilidade da contratante.
Descrição Quantidade Valor mensal (R$) Valor total anual (R$)
Medico clínico geral para atender ____ horas semanais
Valor total:   R$
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR: O valor do presente contrato será de R$_______ 
(______) mensais, perfazendo o valor total anual do presente contrato em R$_______ 
(______________), de acordo com os valores constantes na Tabela do Chamamento 
_____/________ – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Parágrafo Primeiro: Dos valores a que se refere esta cláusula, será abatido o montante devido 
a título de ISSQN, nos termos da Legislação Municipal em vigor;
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o 
Município fará a retenção de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos 
termos da IN-SRP 03/2005, devendo, para apuração da base de cálculo, deduzir os valores 
relativos à utilização de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições 
gerais:
I - o acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pelas unidades básicas de saúde;
II - encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabelecidas para 
a referência e contra-referência;
III - gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não podendo haver cobrança, 
aos usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos 
serviços prestados nos termos deste contrato;
IV - a prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, 
conformando-se às listagens Municipal, Estadual e Federal;
V – a prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados na 
Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
VI - atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS;
VII - observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos 
estabelecidos pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;
VIII - sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar, 
exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já 
reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção nacional 
e municipal do SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde 8.080/90.
IX - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou seja, 
por membro do seu corpo técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo 
empregatício com a CONTRATADA ou por profissional autônomo, empresa, grupo, sociedade 
ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área de saúde e que prestem 
serviços à CONTRATADA.
X – O (a) médico (a) contratado (a) deverá atender nos locais indicados pela Secretaria de 
Saúde, não sendo autorizado a troca de horários ou profissionais para a prestação desses 
serviços, sem autorização prévia.
XI - Caso por algum motivo o profissional médico não tiver condições de atender no seu 
horário ou local, este deve comunicar a Secretaria de Saúde, e providenciar um profissional 
para substituí-lo, temporariamente, visando manter o atendimento já programado aos usuários 
do Sistema Único de Saúde (SUS). Caso não haja a devida substituição serão realizados os 
descontos cabíveis de maneira proporcional ao período não trabalhado.
XII — Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços médicos prestados ao 
município caberá ao credenciado as seguintes obrigações funcionais tais como:
a) Assiduidade
b) Pontualidade
c) Estar em dia com a documentação exigida
d) Registro de frequência de acordo com as ferramentas de controle de horário 
fornecidas pela instituição (biometria digital, relógio ponto)
CLÁUSULA QUINTA – DA INDICAÇÃO DO GESTOR/FISCAL: De acordo com os requisitos 
exigidos no artigo 2º, da Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da Divisão 
de Controle Interno da Prefeitura Municipal de Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR 
(A) DE CONTRATO do presente contrato o Sr. ________________, inscrito no CPF sob 
nº ______________, Assessor Especial II-CC-04, e como FISCAL DE CONTRATO: o Sr 
____________, inscrito no CPF sob nº ________________, Coordenador da Atenção 
Primária da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama - Pr.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO:
1 - O pagamento será efetuado até ___ (_____) dias, do mês subsequente à prestação dos 
serviços e mediante a apresentação da nota fiscal/fatura ao Fundo Municipal de Saúde, à 
vista do respectivo Termo de Recebimento do objeto, devidamente atestados/fiscalizados 
pelos fiscais do contrato.
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem 
acompanhadas da documentação exigida no item 01 desta cláusula serão devolvidas à 
CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá após a reapresentação da mesma.
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome da 
CONTRATADA.
4 – Quando o CONTRATANTE atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações 
será aplicado o índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 40, 
inciso XIV, alínea “c”, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante a Fazenda 
Federal, Municipal e Estadual, apresentar a CRF (FGTS), bem como manter-se regularizada 
perante a Justiça do Trabalho, para que o CONTRATANTE possa efetuar os devidos 
pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à 
apresentação da CNDs e CNDT por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o 
Artigo 55, inciso XIII da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente 
de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção 
monetária;
Parágrafo Quinto: As notas deverão ser encaminhadas mensalmente, sempre a partir do 1º 
dia útil, com as certidões em anexo exigidas abaixo:
- Certidão negativa de débitos trabalhistas;
- Certidão de débitos relativos a créditos tributários federais e à dívida ativa da União;
- Certidão da consulta regularidade do empregador;
- Certidão de débitos tributário e de dívida ativa estadual;
- Certidão municipal de débitos.
Parágrafo Sexto: O envio das notas se dará exclusivamente através do e-mail: nf.aps@
umuarama.pr.gov.br - (Notas Fiscais Atenção Primária), não sendo necessário enviar em 
outros e-mails da prefeitura e/ou da coordenação da Atenção Primária.
Parágrafo Sétimo: No campo da discriminação dos serviços prestados da Nota deverá seguir 
as normas adotadas por este departamento para fins de auditoria e fiscalização, conforme 
exemplo abaixo:
Consultas médicas em atenção básica no mês de novembro, de acordo com o Processo de 
inexigibilidade
 n° 000/0000 - Saúde Contrato n° 000/0000 — Saúde.
Lote 1: 20hrs – Profissional: Médico Teste Silva – Unidade Central
Lote 2: 40hrs – Profissional: Medica Teste – Unidade Serra dos Dourados
Lote 3: 20hrs – Profissional: Medico Silva – Unidade Lisboa
Informações bancárias da empresa
Banco: XXXXX Agência: XXXX   Conta: XXXXX
CLAUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO:
I - O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado 
pela Secretaria Municipal de Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do 
presente contrato.
II - Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA.
III - A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, 
regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da 
normatividade suplementar, exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto 
deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa 
genérica da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica 
da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização 
de pessoal para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com 
todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo 
empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para 
o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços 
constantes no presente Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias 
no pagamento devido pelo CONTRATANTE, ressalvadas às situações de calamidade pública 
ou grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/ou emergência.

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos 
valores pagos pela Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
CLÁUSULA OITAVA – OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA ainda se obriga a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, 
mantendo-se sempre a qualidade na prestação de serviços;
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas 
quando da decisão de não realização de qualquer ato profissional decorrente deste contrato;
V – Utilizar como registro PEC, o sistema de registro informatizado, em uso pela Secretaria 
Municipal de Saúde.
CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA 
é responsável pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, 
decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência, 
praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando assegurado ao CONTRATANTE o 
direito de regresso.
PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato 
pelos órgãos competentes da Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação referente a licitações e 
contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência com início em ___ 
de _____ de 2021 e com término previsto para ____ de _____ de 2021, podendo, contudo ser 
prorrogável por iguais e sucessivos períodos, até o limite previsto na Lei nº 8.666/93, se for 
de interesse do CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura 
das despesas do presente contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES 
DE PAGAMENTO: Os valores pactuados neste Contrato serão pagos da seguinte forma:
I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do 
mês subsequente à prestação dos serviços.
II - O CONTRATANTE, após revisão dos documentos, os encaminhará à Secretaria Municipal 
de Fazenda, para que esta efetue o pagamento do valor finalmente apurado, até 30 dias útil 
do mês subsequente à prestação de serviços;
III - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de 
pagamento será entregue à CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor do 
CONTRATANTE, com aposição do respectivo, carimbo funcional.
IV - As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas à 
CONTRATADA para as correções cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser 
representadas até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente àquele em que ocorreu a 
devolução. O documento reapresentado será acompanhado do correspondente documento 
original devidamente inutilizado por meio de carimbo.
V - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do CONTRATANTE, 
este garantirá a CONTRATADA, o pagamento no prazo avençado neste contrato, pelos 
valores do mês imediatamente anterior, acertando-se as diferenças que houver, no pagamento 
seguinte, mas ficando a Secretaria Municipal de Saúde exonerada do pagamento de multas 
e sanções financeiras obrigando-se, entretanto, a corrigir monetariamente os critérios da 
CONTRATADA.
VI - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de controle, 
avaliação e auditoria da Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: A CONTRATADA 
quando da emissão das notas fiscais/faturas, deverá fazer constar na mesma informações 
conforme abaixo:
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO:
A execução do presente contrato será avaliada pelos setores competentes da Secretaria 
Municipal de Saúde, mediante procedimentos de supervisão, os quais observarão o 
cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, a verificação do 
movimento dos atendimentos e de quaisquer outros dados necessários ao controle e 
avaliação dos serviços prestados.
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços 
contratados, não eximirá a CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio 
CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na 
execução do contrato.
Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a 
fiscalização permanente dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem 
solicitados.
Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à 
ampla defesa e ao contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA, sujeita a multa 
de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou 
condição deste Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação 
referente às licitações e contratos administrativos, assegurado o direito à ampla defesa.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS MULTAS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas 
neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das 
sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, 
calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula 
nove por cento);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula do contrato, exceto prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar 
o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação e/
ou contrato, ensejar o retardamento da execução do certame e/ou contrato, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as 
seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo 
infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;
d) nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 
prévia do interessado e recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao 
processo.
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos pelo 
CONTRATANTE à CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO:
Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 02 (dois) 
anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou 
jurídica, que praticar quaisquer atos previstos na Lei 8.666/93, e posteriores alterações, bem 
como na legislação correlata em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA –  DA CORRUPÇÃO:
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato, 
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou 
aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 
benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal 
ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do 
presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA DECIMA NONA – RESCISÃO PELO CONTRATANTE: O CONTRATANTE 
poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses e condições previstas 
nos artigos 78 e 79, no que couber, da Lei 8.666/93, sem que caiba à contratada direito 
a indenização e sem prejuízo das penalidades. Poderá ainda, ser rescindido por interesse 
da administração, devendo nesta hipótese o CONTRATANTE notificar a CONTRATADA com 
antecedência de 30 (trinta) dias, não sendo devida neste caso nenhuma indenização ou 
pagamento além do estabelecido na Cláusula Terceira, pelos dias que efetivamente tenha 
prestado os serviços e/ou produtos que tenham sido entregues.
CLÁUSULA VIGÉSIMA– DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O presente contrato terá 
duração até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 
limitado a 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93 e suas alterações;
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/
PROPOSTA: O presente contrato é oriundo do processo administrativo – Protocolo nº_____, 
de____ de ____ de 2021 - Inexigibilidade nº _____/2021 – Saúde, bem como vincula-se à 
proposta da empresa vencedora, ora CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos 
documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado, para os 
servidores dos órgãos e entidades públicas concedentes e dos órgãos de controle interno 
e externo, conforme Portaria Interministerial nº 424 de 30 de dezembro de 2016, bem como 
alterações posteriores e/ou legislação correlata.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL:
a) - Pagará a CONTRATADA, o valor da multa calculada sobre o valor de contrato, por dia 
de atraso, conforme disposto na cláusula décima quarta, independente de interpelação 
judicial ou extrajudicial podendo, a critério do MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ser descontado 
de preço previsto no presente instrumento, sem prejuízo da ação de perdas e danos e das 
responsabilidades daí decorrentes.
b) - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir à terceiros os direitos e obrigações 
decorrentes deste Contrato.
c) - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, independente de 
quaisquer procedimentos judiciais e extrajudiciais, a ocorrência das seguintes hipóteses:
 - O requerimento de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, e alteração social ou 
modificação da finalidade ou estrutura interna da CONTRATADA que, à juízo do MUNICÍPIO 
DE UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, prejudique a execução deste contrato;
- Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência do 
MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO – A cessão total 
ou parcial a terceiros dos direitos decorrentes deste contrato, dependerá da prévia anuência 
da CONTRATANTE, sob pena de rescisão de pleno direito, sujeitando o inadimplemento às 
condições previstas neste contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da 
CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social 
ou tributária, incidentes sobre os serviços objeto deste Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Por determinação da CONTRATANTE, a CONTRATADA fica 
obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessárias, em até 25% do preço inicial atualizado do contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do 
presente Contrato, o não cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem 
como os motivos previstos na legislação referente às licitações e contratos administrativos, 
sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula Décima Sexta.
Parágrafo Único: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em 
andamento puder causar prejuízo à população, será observado o prazo de (60) sessenta dias 
para a ocorrência de tal rescisão. Se durante este período, a CONTRATADA cometer qualquer 
infração, seja ela causada por culpa ou dolo, que trague prejuízo à prestação dos serviços 
contratados, a multa cabível poderá ser duplicada.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente 
contrato será objeto de Termo Aditivo, em atendimento à legislação referente às licitações e 
contratos administrativos.
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão dirimidos 
de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor, sobretudo na Lei 
8.666/93 e alterações posteriores.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao 
ato, a fim de que produza seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2021.
MARIA HARUE TAKAKI
 Secretária Municipal de Saúde
Contratante
Empresa Prestadora dos Serviços
Contratada
GESTORES:
 (Gestor do contrato)



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ UMUARAMA, teRçA-feiRA, 3 de maio de 2022Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c5

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2021 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo Municipal de 
Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de 
Alencar, 4253, de conformidade com a Lei nº 8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90, Lei 
Estadual nº 15.608/2007, art. 24 e demais legislações aplicáveis à espécie, torna pública a 
realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, nos termos 
das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão 
Técnica de Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade 
com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados e o 
cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2 - OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas 
na Área de Saúde para a prestação de consultas de Psicologia para atender os pacientes 
encaminhados pelo fluxo estabelecido pela Secretaria Municipal de Saúde, que serão pagos de 
acordo com os valores constantes na tabela SIA/SUS, disponível no endereço eletrônico – sigtap.
datasus.gov.br e complementação com recurso próprio.
OBS: SERÃO FORNECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE AS MODALIDADES 
PARA O CREDENCIAMENTO DA ÁREA DE SAÚDE, CONFORME DISCRIMINAÇÃO 
CONSTANTE NO ANEXO DESTE EDITAL.
3 - REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
alterações posteriores e demais legislação pertinente, aplicando-se, caso necessário, os princípios 
de direito público, suplementados pelo direito privado.
4 - PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de 
Credenciamento, acompanhado de toda a documentação exigida de acordo com o item 5 deste 
Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria Municipal de Saúde, a qualquer momento, 
entre o dia 20 de dezembro de 2021 e o dia 20 de dezembro de 2022, durante o horário de 
funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde, em envelope lacrado;
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 
até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e 
sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme legislação aplicável à espécie;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação 
do interessado.
5 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente com o 
pedido de credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº1.751, de 02/10/2014. A regularidade com a 
Fazenda Federal e com a Seguridade Social, poderá ser comprovada individualmente, mediante 
a apresentação da Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela 
Receita Federal e Certidão Quanto a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da 
República e a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS-CND),desde que dentro 
do prazo de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Tributários e a Dívida Ativa Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará de 
funcionamento (licença) e certidão negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do Município da 
sede da proponente, ou outra equivalente, na forma da lei, em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela 
Caixa Econômica Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
h) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde;
i) Inscrição do profissional no Conselho Regional pertinente;
j) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente;
k) Anexo I Preenchido;
l) Anexo II preenchido;
m) Na ocasião da assinatura do contrato a contratada deverá apresentar as seguintes certidões 
abaixo descritas em atendimento a Lei Municipal nº 4.384, de 29 de agosto de 2019, conforme 
segue:
I) As certidões negativas em nome da proponente e seus sócios (em plena validade), referente 
à Justiça Federal podendo ser expedidas nos sítios eletrônicos disponibilizados pelos Tribunais 
Regionais Federais.
II) As certidões negativas em nome da proponente e seus sócios (em plena validade), referente 
à Justiça Estadual podendo ser expedidas na Comarca da sede ou principal endereço comercial, 
ressalvado do direito do Município requerer certidões de outras comarcas, após a devida 
motivação.
III) Em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, as pessoas jurídicas 
tratadas na presente Lei deverão apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.
IV) Quando o prazo de validade não estiver expresso na certidão, o mesmo será considerado 
validado até o prazo de 180(cento e oitenta) dias, contados da data de emissão.
V) Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitidas pelo CNAS (quando couber);
5.2. Os documentos exigidos deverão ser protocolados no Setor de Saúde Mental – Atenção 
Primária em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama durante o horário de 
expediente e poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro processo de cópia 
autenticada, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação 
completa estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, 
convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente 
Edital.
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação 
exigida.
5.6.  Na ocasião da assinatura do contrato a contratada deverá apresentar as seguintes certidões 
abaixo descritas em atendimento a Lei Municipal nº 4.384, de 29 de agosto de 2019, conforme 
segue:
a) As certidões negativas  em nome da proponente e seus sócios (em plena validade),  referente 
à Justiça Federal podendo ser expedidas nos sítios eletrônicos disponibilizados pelos Tribunais 
Regionais Federais.
b) As certidões negativas em nome da proponente e seus sócios (em plena validade), referente 
à Justiça Estadual podendo ser expedidas na Comarca da sede ou principal endereço comercial, 
ressalvado do direito do Município requerer certidões de outras comarcas, após a devida 
motivação.
c) Em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, as pessoas jurídicas 
tratadas na presente Lei deverão apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.
d) Quando o prazo de validade não estiver expresso na certidão, o mesmo será considerado 
validado até  o prazo de 180(cento e oitenta) dias, contados da data de emissão.
6 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos neste Edital, de 
acordo com as necessidades e conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e com base no parecer técnico elaborado pela Comissão 
Técnica de Credenciamento, esta emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do 
credenciamento, por especialidade e/ou área de interesse, o qual será submetido de imediato 
para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à Comissão Especial, 
no prazo de 05 dias, a contar da data da ciência da decisão;
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise de toda a documentação, estejam os requisitos atendidos ou 
não para o credenciamento, os interessados serão comunicados no prazo máximo de até 60 
(sessenta) dias corridos, a contar da data final de entrada das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por meio de 
instrumento de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e 
discricionariedade, onde se estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, 
podendo o contrato ser rescindido, a qualquer tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer 
direitos, vantagens ou indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos 
encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente 
a Secretaria Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução 
do contrato.
8. DO PREÇO
A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com os valores constantes na Tabela do 
Sistema Único de Saúde e complemento de recurso próprio do Município.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios e que 
estejam livres e não comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente do Fundo 
Municipal de Saúde, a serem discriminadas no ato da contratação.
1 -O pagamento será efetuado mensalmente, até o ____ (_____) dia do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente 
deverá vir acompanhada pelos relatórios de faturamento do Sistema Informatizado da 
CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento e data da realização dos exames/e/
ou consultas, sendo que a empresa CONTRATADA deverá autenticar o código de barras das 
requisições de autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos 
pacientes atendidos.
2-.  As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá após a reapresentação da mesma.
3 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada.
4 - Quando o Contratante atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será 
aplicado o índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV, 
alínea “c”, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante a Fazenda Federal, 
Municipal e Estadual, apresentar a CRF (FGTS), bem como manter-se regularizada perante a 
Justiça do Trabalho, para que o CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação 
da CNDs e CNDT por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 
55, inciso XIII da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente 
de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção 
monetária;
Parágrafo Quinto: As notas fiscais deverão ser encaminhadas diretamente a Secretaria de Saúde.
Parágrafo Sexto: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa 
da CONTRATADA, o prazo para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva 
representação;
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, 
assegurando o direito de ampla defesa.
- DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO: Além das sanções previstas na 
cláusula décima primeira, a Contratada ficará impedida de licitar e contratar com a Administração 
direta pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos na Lei federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.
– DAS MULTAS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste 
instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções 
legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, 
calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula 
nove por cento);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula 
do contrato, exceto prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação e/ou 
contrato, ensejar o retardamento da execução do certame e/ou contrato, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem 
prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 
05 (cinco) anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade;
d) nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 
do interessado e recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.
– DAS CONDIÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL:
a) - Pagará a CONTRATADA, o valor da multa calculada sobre o valor de contrato, por dia de 
atraso, conforme disposto na cláusula décima quarta, independente de interpelação judicial ou 
extrajudicial podendo, a critério do MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ser descontado de preço previsto 
no presente instrumento, sem prejuízo da ação de perdas e danos e das responsabilidades daí 
decorrentes.
b) - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir à terceiros os direitos e obrigações decorrentes 
deste Contrato.
c) - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, independente de quaisquer 

procedimentos judiciais e extrajudiciais, a ocorrência das seguintes hipóteses:
 - O requerimento de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, e alteração social ou modificação 
da finalidade ou estrutura interna da CONTRATADA que, à juízo do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, prejudique a execução deste contrato;
- Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência do 
MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
11 DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total 
ou parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou 
indenização ou ressarcimento para os interessados, seja de que natureza for;
11.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, 
através da divulgação de um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do 
presente Edital deverá ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do município e na 
internet através do site. www.umuarama.pr.gov.br
Umuarama, 13  de dezembro de 2021.
MARIA HARUE TAKAKI
 Secretária Municipal de Saúde
ANEXO I
CONSULTAS E CONSULTAS ESPECIALIZADAS.
.
 As empresas interessadas localizadas em Umuarama terão preferência, por ser mais 
cômodo e rápido ao paciente/usuário e não demandar gastos com transporte para a Secretaria 
Municipal de Saúde, desde que, preste o solicitado no local e horários disponibilizados pela 
Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama.
CONSULTAS:
Descrição Valor Tabela SUS (Federal) Complemento rec. próprios 
Valor total
*Psicólogo para psicoterapia individual R$ 6,30 R$ 13,70 R$ 20,00
**Psicólogo para atendimento individual com habilitação, especialização e/ou experiência 
profissional no atendimento referente ao Transtorno do Espectro Autista e Transtorno do Déficit de 
Atenção e Hiperatividade. R$ 6,30 R$ 23,70 R$ 30,00
*Para o atendimento de psicoterapia individual, o Município disponibilizará local para o atendimento.
**Para o atendimento, o Profissional deverá apresentar comprovante de titulação, especialização 
e/ou experiência profissional na área referente à demanda descrita. O Município disponibilizará 
local para o atendimento.
-Todos os atendimentos deverão seguir o fluxo estabelecido pela Secretaria Municipal de Saúde.
 - A empresa interessada no edital de credenciamento deverá preencher a proposta de inscrição no 
cadastro de serviços especializados (modelo em anexo) identificando qual área ou áreas que tem 
interesse e a quantidade de procedimentos/mês que poderá disponibilizar.
- Fica a cargo da contratante estabelecer em contrato a quantidade de consultas, exames ou 
procedimentos mensais levando em consideração a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, 
a disponibilidade financeira e orçamentária e a capacidade instalada da empresa.
- Todos os serviços são para atendimento de usuários do Sistema Único de Saúde residentes em 
Umuarama.
ANEXO II
 (Em papel timbrado da empresa)
Modelo de Proposta de Inscrição no Cadastro de Serviços e Serviços Especializados
Chamamento público nº¬_____
(adequar à área pretendida)
A ………. (razão social) ………………... CNPJ: …………………………….. situada no 
endereço:…………………………………………………..na cidade de ………………………... vem 
manifestar seu interesse no credenciamento para prestação de serviços especializados de 
atenção a saúde de acordo com os critérios e condições estabelecidos  no Edital de Chamamento 
Público nº¬______ Credenciamento de Serviços de Saúde, para prestação de serviços nas 
seguintes áreas:
Anexo_____                                                                                   Quantidade de procedimentos/mês
(listar procedimentos conforme consta do edital)
_________________________________________
_________________________________________
_________________________________________
Nome e CRP do Psicólogo responsável pela realização dos procedimentos:
Psicólogo responsável pela empresa:
CRP do Psicólogo responsável:
RG do Psicólogo responsável:
CPF do Psicólogo responsável:
Data:
                                                                                              ___________________________________
                                                                                                             Assinatura do responsável
ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO
DECLARAÇÃO
Razão Social/Nome da Pessoa Física:
Endereço:
Cidade/Estado:
CNPJ/CPF:
(Nome da Empresa ou Pessoa Física)_______________________________, inscrito (a) no 
CNPJ/CPF nº_______________________, DECLARA, sob as penas da lei, que:
  - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública;
  - em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal de que não possui em 
seu quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos;
 - não possui em seu quadro de pessoal servidor público municipal, seus fundos, fundações e 
autarquias.
- a pessoa jurídica (a empresa e seus sócios) e/ou a pessoa física a ser contratada preenche os 
requisitos da Lei Municipal nº 4.384 de 29 de agosto de 2019.
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
________________, em ______ de __________________ de 2021.
ASSINAR E CARIMBAR
(Assinatura do representante legal da pessoa jurídica (empresa) ou pessoa física)
ANEXO IV
  MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº ____/2021
           Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, com 
sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, nesta cidade de Umuarama - Pr, neste ato 
representado pela Secretária de Saúde a Sra. MARIA HARUE TAKAKI, brasileira, divorciada, 
enfermeira, inscrita no CPF sob nº 517.785.489-20, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
3058287-0 SESP/PR, residente e domiciliada nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATANTE e a empresa __________________________________
_, pessoa jurí¬dica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº _______________, 
com sede à Rua ____________, nº _____ – CEP: ___________, na cidade de Umuarama-PR, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio administrador 
o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº 
_____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado 
nesta cidade de Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO:  O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Processo Administrativo - Protocolo nº ____, de ___ de_____ de 2021, 
Inexigibilidade nº ____/2021, ratificado em ___ de ____________ de 2021, publicado no jornal 
Umuarama Ilustrado no dia ___ de ____________ de 2021, edição nº ____, regido pela Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações, bem como pelo Decreto Municipal nº 
029, de 23 de fevereiro de 2007.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de 
empresa para a prestação de serviços de __________________ aos usuários do Sistema Único 
de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, conforme Edital de Chamamento Público nº 
_____/2021 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Procedimentos Previsão de quant. de exames/ano Valor unitário Tabela SUS 
(recurso federal) Valor do complemento (recurso próprio) Valor total Unitário  
Valor total
Total anual
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR: O valor total anual do presente contrato em R$ __________
(_____________), de acordo com os valores constantes na Tabela do Chamamento _____/2021 
– Credenciamento de Serviços de Saúde.
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a 
título de ISSQN, nos termos da Legislação Municipal em vigor;
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município 
fará a retenção de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-
SRP 03/2005, devendo, para apuração da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização 
de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
Parágrafo Terceiro - Do Reajuste: Caso se enquadre o objeto do presente contrato, o valor acima 
pactuado, será reajustado mediante termo aditivo, na periodicidade mínima de 12 meses à data 
de sua celebração, pelo IGP-M (FGV) primeiramente, ou IPC (FIPE) na falta daquele, ou, na falta 
dos índices anteriormente mencionados, aplicar-se-á o índice fixado pelo Governo Federal, no 
período do reajuste.
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições gerais:
I - o acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II - encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabelecidas para a 
referência e contra-referência;
III - gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não podendo haver cobrança, aos 
usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços 
prestados nos termos deste contrato;
IV - atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS;
V - observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos 
pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;
VI - sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar exercidos 
pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a 
prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção nacional e municipal do 
SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde 8.080/90.
VII - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para 
execução do objeto deste contrato, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais 
e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese 
poderão ser transferidos para o CONTRATANTE ou para o Ministério da Saúde.
VIII - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos 
os insumos necessários à execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, 
medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais comuns ou especiais, cujos ônus e 
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
IX - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou seja, por 
membro do seu corpo técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo empregatício 
com a CONTRATADA ou por profissional autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado 
de profissionais que exerçam atividades na área de saúde e que prestem serviços à CONTRATADA.
CLÁUSULA QUINTA – DA INDICAÇÃO DO GESTOR/FISCAL: De acordo com os requisitos 
exigidos no artigo 2º, da Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da Divisão 
de Controle Interno da Prefeitura Municipal de Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR (A) DE 
CONTRATO do presente contrato o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, 
__________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, e como FISCAL DE CONTRATO: 
Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________,, da Secretaria Municipal 
de Saúde de Umuarama - Pr.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO:
1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o _____ (_____) dia do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente 
deverá vir acompanhada pelos relatórios de faturamento do Sistema Informatizado da 
CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento e data da realização dos exames/e/
ou consultas, sendo que a empresa CONTRATADA deverá autenticar o código de barras das 
requisições de autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos 
pacientes atendidos.
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem acompanhadas 
da documentação exigida no item 01 desta cláusula serão devolvidas à CONTRATADA e seu 
vencimento ocorrerá após a reapresentação da mesma.
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome da 
CONTRATADA.
4 – Quando o CONTRATANTE atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será 
aplicado o índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV, 
alínea “c”, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante a Fazenda Federal, 
Municipal e Estadual, apresentar a CRF (FGTS), bem como manter-se regularizada perante a 
Justiça do Trabalho, para que o CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação 
da CNDs e CNDT por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 
55, inciso XIII da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente 
de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção 
monetária;
Parágrafo Quinto: As notas fiscais deverão ser encaminhadas diretamente a Secretaria de Saúde.
Parágrafo Sexto: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa 
da CONTRATADA, o prazo para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva 
representação;
CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
I - A prestação dos serviços ora contratados serão de responsabilidade da empresa Contratada.
II - O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

Secretaria Municipal de Saúde, a carga horária/quantidades estabelecidos na Cláusula Segunda 
do presente contrato.
III - Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA.
IV - A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, 
regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da 
normatividade suplementar, exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste 
contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica 
da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de 
pessoal
para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e 
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços 
constantes no presente Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no 
pagamento devido pelo CONTRATANTE, ressalvadas às situações de calamidade pública ou 
grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos 
valores pagos pela Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
CLÁUSULA OITAVA – OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA ainda se obriga a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se 
sempre a qualidade na prestação de serviços;
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas 
quando da decisão de não realização de qualquer ato profissional decorrente deste contrato;
Parágrafo Primeiro: A Contratada deverá atender a todos com dignidade e respeitos, de modo 
universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na prestação de serviços;
Parágrafo Segundo: Notificar o CONTRATANTE de eventual alteração de sua razão social 
ou de seu controle acionário e de mudança em sua diretoria, contrato ou estatuto, enviado 
ao CONTRATANTE, no prazo de sessenta (60) dias, contados a partir da data do registro da 
alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do Cartório de Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas.
CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA 
é responsável pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, 
decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência, 
praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito 
de regresso.
PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos 
órgãos competentes da Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência com início em ___ de 
______ de 2021 e com término previsto para _____de _________ de 2021, podendo, contudo 
ser prorrogável  até o limite previsto na Lei nº 8.666/93, se for de interesse do CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das 
despesas do presente contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO: Os valores pactuados neste Contrato serão pagos da seguinte forma:
I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês 
subsequente à prestação dos serviços.
II - O CONTRATANTE, após revisão dos documentos, os encaminhará à Secretaria Municipal de 
Fazenda, para que esta efetue o pagamento do valor finalmente apurado, até o _____ dia do mês 
subsequente à prestação de serviços;
III - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento 
será entregue à CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor do CONTRATANTE, 
com aposição do respectivo, carimbo funcional.
IV - As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas à 
CONTRATADA para as correções cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser representadas 
até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente àquele em que ocorreu a devolução. O documento 
reapresentado será acompanhado do correspondente documento original devidamente inutilizado 
por meio de carimbo.
V - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do CONTRATANTE, 
este garantirá a CONTRATADA, o pagamento no prazo avençado neste contrato, pelos valores 
do mês imediatamente anterior, acertando-se as diferenças que houver, no pagamento seguinte, 
mas ficando a Secretaria Municipal de Saúde exonerada do pagamento de multas e sanções 
financeiras obrigando-se, entretanto, a corrigir monetariamente os critérios da CONTRATADA.
VI - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de controle, 
avaliação e auditoria da Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: A CONTRATADA quando da 
emissão das notas fiscais/faturas, deverá fazer constar na mesma o nº do Processo Inexigibilidade 
nº _________ – Saúde e Contrato nº ______ – Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO:
A execução do presente contrato será avaliada pelos setores competentes da Secretaria Municipal 
de Saúde, mediante procedimentos de supervisão, os quais observarão o cumprimento das 
cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, a verificação do movimento dos atendimentos 
e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados.
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, 
não eximirá a CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou 
para com os pacientes ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a 
fiscalização permanente dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem 
solicitados.
Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla 
defesa e ao contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA, sujeita a multa de 
20% (vinte por cento) do valor total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição 
deste Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação referente às 
licitações e contratos administrativos, assegurado o direito à ampla defesa.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS MULTAS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste 
instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções 
legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, 
calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula 
nove por cento);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula 
do contrato, exceto prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação e/ou 
contrato, ensejar o retardamento da execução do certame e/ou contrato, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem 
prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 
05 (cinco) anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade;
d) nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 
do interessado e recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos pelo 
CONTRATANTE à CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO:
Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 02 (dois) 
anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos na Lei 8.666/93, e posteriores alterações, bem como na 
legislação correlata em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA –  DA CORRUPÇÃO:
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato, 
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou 
aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 
benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou 
de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente 
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda 
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA DECIMA NONA – RESCISÃO PELO CONTRATANTE: O CONTRATANTE poderá 
rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses e condições previstas nos artigos 
78 e 79, no que couber, da Lei 8.666/93, sem que caiba à contratada direito a indenização e sem 
prejuízo das penalidades. Poderá ainda, ser rescindido por interesse da administração, devendo 
nesta hipótese o CONTRATANTE notificar a CONTRATADA com antecedência de 30 (trinta) 
dias, não sendo devida neste caso nenhuma indenização ou pagamento além do estabelecido 
na Cláusula Terceira, pelos dias que efetivamente tenha prestado os serviços e/ou produtos que 
tenham sido entregues.
CLÁUSULA VIGÉSIMA– DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O presente contrato terá duração 
até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 
(sessenta) meses, nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93 e suas alterações;
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/
PROPOSTA: O presente contrato é oriundo do processo administrativo – Protocolo nº_____, 
de____ de ____ de 2021 - Inexigibilidade nº _____/2021 – Saúde, bem como vincula-se à proposta 
da empresa vencedora, ora CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos 
documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores 
dos órgãos e entidades públicas concedentes e dos órgãos de controle interno e externo, conforme 
Portaria Interministerial nº 424 de 30 de dezembro de 2016, bem como alterações posteriores e/
ou legislação correlata.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL:
a) - Pagará a CONTRATADA, o valor da multa calculada sobre o valor de contrato, por dia de 
atraso, conforme disposto na cláusula décima quarta, independente de interpelação judicial ou 
extrajudicial podendo, a critério do MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ser descontado de preço previsto 
no presente instrumento, sem prejuízo da ação de perdas e danos e das responsabilidades daí 
decorrentes.
b) - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir à terceiros os direitos e obrigações decorrentes 
deste Contrato.
c) - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, independente de quaisquer 
procedimentos judiciais e extrajudiciais, a ocorrência das seguintes hipóteses:
 - O requerimento de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, e alteração social ou modificação 
da finalidade ou estrutura interna da CONTRATADA que, à juízo do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, prejudique a execução deste contrato;
- Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência do 
MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO – A cessão total ou 
parcial a terceiros dos direitos decorrentes deste contrato, dependerá da prévia anuência da 
CONTRATANTE, sob pena de rescisão de pleno direito, sujeitando o inadimplemento às condições 
previstas neste contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da 
CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou 
tributária, incidentes sobre os serviços objeto deste Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Por determinação da CONTRATANTE, a CONTRATADA fica 
obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessárias, em até 25% do preço inicial atualizado do contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente 
Contrato, o não cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos 
previstos na legislação referente às licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas 
cominadas na Cláusula Décima Sexta.
Parágrafo Único: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento 
puder causar prejuízo à população, será observado o prazo de (60) sessenta dias para a 
ocorrência de tal rescisão. Se durante este período, a CONTRATADA cometer qualquer infração, 
seja ela causada por culpa ou dolo, que trague prejuízo à prestação dos serviços contratados, a 
multa cabível poderá ser duplicada.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente contrato 
será objeto de Termo Aditivo, em atendimento à legislação referente às licitações e contratos 
administrativos.
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão dirimidos de 
comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor, sobretudo na Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a 
fim de que produza seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2021.
MARIA HARUE TAKAKI
 Secretária Municipal de Saúde
Contratante
Empresa Prestadora dos Serviços
Contratada
GESTORES:
 (Gestor do contrato)
 (Fiscal de Contrato)
TESTEMUNHAS:
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PORTARIA Nº 1.794/2022 
 
Concede férias aos servidores do Fundo Municipal De Saude De 
Umuarama. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições,  

R E S O L V E: 
Art. 1º Conceder férias aos servidores do Fundo Municipal De Saude De 

Umuarama, em consonância às disposições do Art.91 da Lei Complementar Nº. 018/92 
(Estatuto do Servidor Público do Município), conforme relação abaixo: 

 

ITEM NOME DO SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO 
PERÍODO 

AQUISITIVO 
PERÍODO 
DE GOZO 

 1  Adriana Midori 
Gonçalves Ushijima  

6.169.943-0 
SSP / PR  

Fundo Municipal De 
Saúde  

Aux.Servicos Gerais   - 
Estat.  

2019\2020  19/05/2022 à 
28/05/2022  

 2  Alessandra Guidelli De 
Almeida Fragnan  

8.363.220-8 
SSP / PR  

Fundo Municipal De 
Saúde  

Enfermeiro  Estat.  2020\2021  18/05/2022 à 
06/06/2022  

 3  Andressa Miranda De 
Souza  

10.478.976-5 
SSP / PR  

Fundo Municipal De 
Saúde  

Agente De Controle E 
Combate A Endemias-   

2020\2021  02/05/2022 à 
31/05/2022  

 4  Ane Cristine De 
Almeida  

8.615.176-6 
SESP / PR  

Fundo Municipal De 
Saúde  

Agente Comunitário De 
Saúde - Estatutário  

2020\2021  02/05/2022 à 
16/05/2022  

 5  Arildo Gonçalves 
Ferreira  

6.071.585-8 
SSP / PR  

Fundo Municipal De 
Saúde  

Assist Administrativo  - 
Estat  

2021\2022  02/05/2022 à 
21/05/2022  

 6  Dayane Fernanda Do 
Nascimento De 
Almeida  

9.815.106-0 
SESP / PR  

Fundo Municipal De 
Saúde  

Agente De Controle E 
Combate A Endemias-   

2020\2021  02/05/2022 à 
31/05/2022  

 7  Irla Dessica  5.971.869-0 
SSP / PR  

Fundo Municipal De 
Saúde  

Agente Comunitário De 
Saúde - Estatutário  

2020\2021  16/05/2022 à 
25/05/2022  

 7  Irla Dessica  5.971.869-0 
SSP / PR  

Fundo Municipal De 
Saúde  

Agente Comunitário De 
Saúde - Estatutário  

2021\2022  26/05/2022 à 
14/06/2022  

 8  Kleberly Menezes 
Soares  

5.653.261-7 
SESP / PR  

Fundo Municipal De 
Saúde  

Agente De Controle E 
Combate A Endemias-   

2020\2021  02/05/2022 à 
31/05/2022  

 9  Laucy Batista Da Silva 
Tutini  

8.941.370-2 
SSP / PR  

Fundo Municipal De 
Saúde  

Agente Comunitário De 
Saúde - Estatutário  

2020\2021  02/05/2022 à 
21/05/2022  

 9  Laucy Batista Da Silva 
Tutini  

8.941.370-2 
SSP / PR  

Fundo Municipal De 
Saúde  

Agente Comunitário De 
Saúde - Estatutário  

2021\2022  23/05/2022 à 
01/06/2022  

 10  Maria Angelica Viviani 
Meira Dos Santos  

8.012.199-7 
SSP / PR  

Fundo Municipal De 
Saúde  

Enfermeiro  Estat.  2021\2022  02/05/2022 à 
11/05/2022  

 11  Mariana Andrade 
Canno  

12.361.552-2 
SSP / PR  

Fundo Municipal De 
Saúde  

Agente Comunitário De 
Saúde - Estatutário  

2020\2021  16/05/2022 à 
04/06/2022  

 12  Michele Oliveira De 
Carvalho Silva  

12.903.209-0 
SSP / PR  

Fundo Municipal De 
Saúde  

Agente Comunitário De 
Saúde - Estatutário  

2020\2021  18/05/2022 à 
27/05/2022  

 13  Priscila Malafaia De 
Oliveira  

12.410.020-8 
SSP / PR  

Fundo Municipal De 
Saúde  

Agente De Controle E 
Combate A Endemias-   

2020\2021  02/05/2022 à 
31/05/2022  

 14  Priscilla Kelly Dos 
Santos Rodrigues  

22.401.628-3 
SSP / SP  

Fundo Municipal De 
Saúde  

Agente De Controle E 
Combate A Endemias-   

2021\2022  02/05/2022 à 
31/05/2022  
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 15  Rogerio Rodrigues Da 
Silva  

6.837.497-9 
SSP / PR  

Fundo Municipal De 
Saúde  

Agente Comunitário De 
Saúde - Estatutário  

2020\2021  02/05/2022 à 
21/05/2022  

 16  Rosemeire Aparecida 
Moreira Gerotti  

22.229.246-5 
SSP / SP  

Fundo Municipal De 
Saúde  

Aux.Servicos Gerais   - 
Estat.  

2020\2021  02/05/2022 à 
11/05/2022  

17  Sara Rodrigues De 
Carvalho Comini  

8.130.308-8 
SSP / PR  

Fundo Municipal De 
Saúde  

Agente Comunitário De 
Saúde - Estatutário  

2021\2022  05/05/2022 à 
03/06/2022  

 18  Simone Feitosa Moura 
Alves  

10.383.912-2 
SESP / PR  

Fundo Municipal De 
Saúde  

Auxiliar De Consultorio 
Dentario - Estatutario  

2020\2021  04/05/2022 à 
13/05/2022  

 19  Wilkner Lennon Aragão 
Roberto  

48.436.821-7 
SSP / SP  

Fundo Municipal De 
Saúde  

Agente De Controle E 
Combate A Endemias-   

2020\2021  02/05/2022 à 
31/05/2022  

 
 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
                      PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de abril de 2022. 
 
 

HERMES PIMENTEL DA SILVA 
Prefeito Municipal   

 
 

SARA DAMIANA BORGES URBANO 
Secretária Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 1.795/2022 
 
Concede férias aos servidores do Fundo Municipal De Saúde De 
Umuarama. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições,  

R E S O L V E: 
Art. 1º Conceder férias aos servidores do Fundo Municipal De Saude De 

Umuarama, em consonância às disposições do Art.91 da Lei Complementar Nº. 018/92 
(Estatuto do Servidor Público do Município), conforme relação abaixo: 

 

ITEM NOME DO SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO 
PERÍODO 

AQUISITIVO 
PERÍODO 
DE GOZO 

 1  Alessandra Midori 
Miyamoto  

5.859.485-7 
SSP / PR  

Fundo Municipal De 
Saúde  

Dentista 4h           - 
C.L.T.  

2020\2021  16/05/2022 à 
04/06/2022  

 2  Ana Paula Da Silva 
Paixão Feldhaus  

6.648.084-4 
SESP / PR  

Fundo Municipal De 
Saúde  

Agente De Controle E 
Combate A Endemias -   

2020\2021  02/05/2022 à 
31/05/2022  

 3  Anderson Kleber Dias 
De Almeida  

6.639.941-9 
SSP / PR  

Fundo Municipal De 
Saúde  

Dentista 8h           - 
C.L.T.  

2020\2021  23/05/2022 à 
01/06/2022  

 4  Antineia Ruthis Selicani  4.121.221-7 
SSP / PR  

Fundo Municipal De 
Saúde  

Aux.Servicos Gerais   - 
C.L.T.  

2020\2021  02/05/2022 à 
11/05/2022  

 4  Antineia Ruthis Selicani  4.121.221-7 
SSP / PR  

Fundo Municipal De 
Saúde  

Aux.Servicos Gerais   - 
C.L.T.  

2021\2022  12/05/2022 à 
21/05/2022  

 5  Antonio Carlos Ruiz 
Junior 

 6.524.736-4 
SESP / PR  

Fundo Municipal De 
Saúde  

Dentista 8h           - 
C.L.T.  

2019\2020  02/05/2022 à 
11/05/2022  

 6  Creagair Aparecida De 
Oliveira  

3.491.570-9 
SESP / PR  

Fundo Municipal De 
Saúde  

Educador Em  
Saneamento- C.L.T.  

2020\2021  04/05/2022 à 
13/05/2022  

 7  Daniela Batista Ravazzi  6.414.075-2 
PR / PR  

Fundo Municipal De 
Saúde  

Dentista 4h           - 
C.L.T.  

2020\2021  09/05/2022 à 
28/05/2022  

 8  Dulce Pereira Dos 
Santos Zacari  

4.421.055-0 
SSP / PR  

Fundo Municipal De 
Saúde  

Auxiliar De 
Enfermagem- C.L.T.  

2021\2022  02/05/2022 à 
21/05/2022  

 9  Eliude Baroni Mazieri  4.263.562-6 
SESP / PR  

Fundo Municipal De 
Saúde  

Dentista 4h           - 
C.L.T.  

2020\2021  30/05/2022 à 
08/06/2022  

 10  Gilberto Massami 
Yamashiro  

5.983.140-2 
SESP / PR  

Fundo Municipal De 
Saúde  

Medico Gineco/Obst/2h 
- C.L.T.  

2020\2021  09/05/2022 à 
18/05/2022  

 11  Helena Kmniechich 
Kovalski Da Silva  

4.446.898-0 
SESP / PR  

Fundo Municipal De 
Saúde  

Agente De Controle E 
Combate A Endemias -   

2020\2021  02/05/2022 à 
31/05/2022  

 12  Izack Francisco Pires  4.425.014-4 
SSP / PR  

Fundo Municipal De 
Saúde  

Agente De Controle E 
Combate A Endemias -   

2021\2022  02/05/2022 à 
31/05/2022  

 13  Jaqueline Kellyn Dias 
De Almeida  

7.131.976-8 
SSP / PR  

Fundo Municipal De 
Saúde  

Dentista 20 H Ceo     - 
C.L.T.  

2020\2021  03/05/2022 à 
12/05/2022  

 14  Joao Carlos Hildebrand 
Martini  

5.871.597-2 
SESP / PR  

Fundo Municipal De 
Saúde  

Dentista 8h           - 
C.L.T.  

2020\2021  09/05/2022 à 
28/05/2022  

 15  Josiele Rodrigues 
Salomao De Souza  

8.295.374-4 
SSP / PR  

Fundo Municipal De 
Saúde  

Tecnico H. Dental 40h - 
C.L.T.  

2020\2021  16/05/2022 à 
25/05/2022  
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 16  Juliana Cappellari  5.239.146-6 
SSP / PR  

Fundo Municipal De 
Saúde  

Dentista 20 H Ceo     - 
C.L.T.  

2020\2021  23/05/2022 à 
01/06/2022  

 16  Juliana Cappellari  5.239.146-6 
SSP / PR  

Fundo Municipal De 
Saúde  

Dentista 4h           - 
C.L.T.  

2020\2021  23/05/2022 à 
01/06/2022  

17  Julio Nobuo 
Okabayashi  

3.046.281-5 
SESP / PR  

Fundo Municipal De 
Saúde  

Dentista 4h           - 
C.L.T.  

2020\2021  04/05/2022 à 
23/05/2022  

 18  Liane Regina Paixao 
Santos  

7.277.693-3 
SSP / PR  

Fundo Municipal De 
Saúde  

Agente De Controle E 
Combate A Endemias -   

2020\2021  09/05/2022 à 
07/06/2022  

 19  Lucia Ramos Crispim  6.796.758-5 
SSP / PR  

Fundo Municipal De 
Saúde  

Agente Comunit Saude  
- C.L.T.  

2020\2021  02/05/2022 à 
21/05/2022  

 20  Luciana Aparecida  
Zafanelli Doria Ramos   

4.999.892-9 
SESP / PR  

Fundo Municipal De 
Saúde  

Dentista 4h           - 
C.L.T.  

2020\2021  25/05/2022 à 
03/06/2022  

 21  Marcia Clivati Da Silva  3.493.540-8 
SSP / PR  

Fundo Municipal De 
Saúde  

Dentista 4h           - 
C.L.T.  

2020\2021  23/05/2022 à 
01/06/2022  

 22  Maria Aparecida Velozo  114.928  
SESP / PR  

Fundo Municipal De 
Saúde  

Auxiliar De 
Enfermagem- C.L.T.  

2020\2021  02/05/2022 à 
11/05/2022  

 22  Maria Aparecida Velozo  114.928  
SESP / PR  

Fundo Municipal De 
Saúde  

Auxiliar De 
Enfermagem- C.L.T.  

2021\2022  12/05/2022 à 
21/05/2022  

 23  Maria Da Gloria Souza  272.654  
SSP / RO  

Fundo Municipal De 
Saúde  

Auxiliar De 
Enfermagem- C.L.T.  

2020\2021  16/05/2022 à 
04/06/2022  

 24  Maria Elza De Oliveira 
Dos Reis  

3.990.187-0 
SSP / PR  

Fundo Municipal De 
Saúde  

Agente Comunit Saude  
- C.L.T.  

2021\2022  11/05/2022 à 
20/05/2022  

 25  Marilda Osvaldo Da 
Silva  

3.320.010-2 
SSP / PR  

Fundo Municipal De 
Saúde  

Auxiliar De 
Enfermagem- C.L.T.  

2020\2021  09/05/2022 à 
18/05/2022  

 25  Marilda Osvaldo Da 
Silva  

3.320.010-2 
SSP / PR  

Fundo Municipal De 
Saúde  

Auxiliar De 
Enfermagem- C.L.T.  

2021\2022  19/05/2022 à 
28/05/2022  

 26  Neila Maria Fernandes 
Da Silva  

4.691.628-0 
SSP / PR  

Fundo Municipal De 
Saúde  

Agente Comunit Saude  
- C.L.T.  

2021\2022  09/05/2022 à 
28/05/2022  

 27  Raquel Alvarez 
Rodriguez  

1.067.214  
SESP / PR  

Fundo Municipal De 
Saúde  

Psicologo(A) 40h      - 
C.L.T.  

2020\2021  14/05/2022 à 
23/05/2022  

 28  Realinda Da Silva 
Trindade Siqueira  

3.092.065-1 
SSP / PR  

Fundo Municipal De 
Saúde  

Agente Comunit Saude  
- C.L.T.  

2020\2021  02/05/2022 à 
16/05/2022  

 29  Rosimary Cristine 
Conegero  

4.284.991-0 
SSP / PR  

Fundo Municipal De 
Saúde  

Agente De Controle E 
Combate A Endemias -   

2020\2021  02/05/2022 à 
31/05/2022  

 30  Samantha Moreno 
Prieto  

5.221.446-7 
SESP / PR  

Fundo Municipal De 
Saúde  

Dentista 8h           - 
C.L.T.  

2020\2021  25/05/2022 à 
03/06/2022  

 31  Silvana De Oliveira 
Zanon  

8.001.539-6 
SSP / PR  

Fundo Municipal De 
Saúde  

Tecnico  Enferm. 40 H - 
C.L.T.  

2020\2021  02/05/2022 à 
11/05/2022  

 32  Suely Mariko Watanabe  3.073.446-7 
PR / PR  

Fundo Municipal De 
Saúde  

Fonoaudiologo 6h      - 
C.L.T.  

2020\2021  01/05/2022 à 
20/05/2022  

 33  Vanda Martins Teixeira 
Liutti  

3.002.484-2 
SESP / PR  

Fundo Municipal De 
Saúde  

Farmaceutico(A) 40h   - 
C.L.T.  

2020\2021  04/05/2022 à 
23/05/2022  

 34  Viviane Zafanelli Doria 
Ramos Garcia  

5.809.469-2 
SSP / PR  

Fundo Municipal De 
Saúde  

Dentista 4h           - 
C.L.T.  

2020\2021  23/05/2022 à 
01/06/2022  

 
 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
                      PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de abril de 2022. 
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HERMES PIMENTEL DA SILVA 

Prefeito Municipal   
 
 

SARA DAMIANA BORGES URBANO 
Secretária Municipal de Administração 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE são JoRgE Do PATRoCíNIo
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 351/2022, de 02 de maio de 2022.
CONTRATA sob Regime Especial de Trabalho, a Candidata Aprovada no Processo Seletivo 
Simplificado – PSS, instituído pelo Decreto Municipal nº 02/2022, Sra. ELIARA DE LIMA 
SILVA, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONTRATAR sob Regime Especial de Trabalho, instituído pela Lei Municipal 
nº 2.098/2017, alterado pela Lei Municipal nº. 2.017/2017, e Decreto Regulamentar nº. 
93/2017, pelo período de 172 (cento e setenta e dois) dias, com vigência a partir de 03 
de maio de 2022, a Sra. ELIARA DE LIMA SILVA, brasileira, solteira, portadora do RG nº 
12.801.354-7 SSP/PR, para assumir o Cargo de TÉCNICA EM ENFERMAGEM, visando 
cobrir temporariamente o período de Licença Maternidade concedido à Servidora TATIANE 
GRIGOLETTO VETORATO AÇALIN, ficando lotada na seguinte Funcional Programática: 
Órgão – 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; 
Atividade: 2.138 - Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e 
Hospitalar - MAC; no qual a Candidata Contratada desempenhara as atividades inerentes ao 
Cargo, cuja previsão de término é dia 21/10/2022, podendo ser prorrogada ou interrompida 
nos termos da legislação em vigor.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

HAUDREY LUCIANE SALA FREGADOLI CPF/CNPJ:  81276257953
CADASTRO: 4825500 QUADRA:  0010 LOTE:  0008

ENDEREÇO: RUA PAULO MARTINS DE LIRO * PQ RES BELO HORIZONTE,  S/Nº CEP:  87507648

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1189 / 2022 

SEQUENCIA: 84

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0010, Lote: 0008  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 2 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  84  / 1189 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

HAUDREY LUCIANE SALA FREGADOLI    CPF/CNPJ: 81276257953

ENDEREÇO: ESTRADA LOTE 8, LT 24A1, Nº SN , FAZENDA SANTO ANTONIO, UMUARAMA PR-PR, CEP: 

87480--000

ESPÓLIO DE ANTONIO MARTINHO DE MELO CPF/CNPJ:  13855395934
CADASTRO: 188400 QUADRA:  0003 LOTE:  1 A 20

ENDEREÇO: AV SAO PAULO,  4660 CEP:  87501420

BAIRRO:  ZONA 2 COMPLEMENTO: UNIF LTS 1 A 20

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1191 / 2022 

SEQUENCIA: 4

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0003, Lote: 1 A 20  - ZONA 2 - N.º: 4660  - UNIF LTS 1 A 20

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 2 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  4  / 1191 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ESPÓLIO DE ANTONIO MARTINHO DE MELO    CPF/CNPJ: 13855395934

ENDEREÇO: RUA MIN OLIVEIRA SALAZAR, Nº 4699 , ZONA 003, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87502-070

CLAUDIO DA SILVA RIZO CPF/CNPJ:  20316518972
CADASTRO: 189800 QUADRA:  0004 LOTE:  0013

ENDEREÇO: AV PRES CASTELO BRANCO,  4723 CEP:  87501170

BAIRRO:  ZONA 2 COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1191 / 2022 

SEQUENCIA: 5

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0004, Lote: 0013  - ZONA 2 - N.º: 4723  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 2 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  5  / 1191 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

CLAUDIO DA SILVA RIZO    CPF/CNPJ: 20316518972

ENDEREÇO: RUA GOIAS, Nº 5336 , ZONA 02, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87502-030

ESPÓLIO DE EUZEBIO DA SILVA ANDRE CPF/CNPJ:  00537608915
CADASTRO: 381750 QUADRA:  0047 LOTE:  09,10,17 A 19

ENDEREÇO: AV PRES GETULIO VARGAS,  5473 CEP:  87502020

BAIRRO:  ZONA 3 COMPLEMENTO: LOTES 09, 10, 17 A 19

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1191 / 2022 

SEQUENCIA: 33

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0047, Lote: 09,10,17 A 19  - ZONA 3 - N.º: 5473  - LOTES 09, 10, 17 A 19

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 2 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  33  / 1191 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ESPÓLIO DE EUZEBIO DA SILVA ANDRE    CPF/CNPJ: 00537608915

ENDEREÇO: AV PRES GETULIO VARGAS, Nº 5503 CEP.:   87502020 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

BENEDITO MACHADO CPF/CNPJ:  05843774953
CADASTRO: 3805550 QUADRA:  0004 LOTE:  007B

ENDEREÇO: RUA AUGUSTO ORSI,  S/Nº CEP:  87504706

BAIRRO:  PARQUE ALTO DA PARANA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1191 / 2022 

SEQUENCIA: 70

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0004, Lote: 007B  - PARQUE ALTO DA PARANA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 2 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  70  / 1191 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

BENEDITO MACHADO    CPF/CNPJ: 05843774953

ENDEREÇO: ESTRADA ALTO ALEGRE, Nº SN SITIO ESTANCIA XINGUARA, SANTA MARTA, MARIA 

HELENA-PR, CEP: 87480--000

CLEOBIS RAMILO CPF/CNPJ:  00573065918
CADASTRO: 4262920 QUADRA:  0003 LOTE:  007B

ENDEREÇO: RUA CATARINA PIRES SANCHES,  2680 CEP:  87505554

BAIRRO:  JARDIM MORUMBI COMPLEMENTO: Nº 7-B, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 7.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1191 / 2022 

SEQUENCIA: 82

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0003, Lote: 007B  - JARDIM MORUMBI - N.º: 2680  - Nº 7-B, DA SUBDIVISÃO 

DO LOTE Nº 7.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 2 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  82  / 1191 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

CLEOBIS RAMILO    CPF/CNPJ: 00573065918

ENDEREÇO: RUA DOMINGOS CANO LOPES, Nº 2117 CEP.:   87506475 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR
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MIRIA CRISTINA NESPOLI SERONATTO CPF/CNPJ:  00412733978
CADASTRO: 4768750 QUADRA:  0019 LOTE:  00A5

ENDEREÇO: RUA ADIB GUERRER,  S/Nº CEP:  87511009

BAIRRO:  PQ. RES. INTERLAGOS COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1191 / 2022 

SEQUENCIA: 199

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0019, Lote: 00A5  - PQ. RES. INTERLAGOS - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 2 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  199  / 1191 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

MIRIA CRISTINA NESPOLI SERONATTO    CPF/CNPJ: 00412733978

ENDEREÇO: RUA PEDRO ALVARES CABRAL, Nº 2869 CEP.:   87506220 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

EDER GILDO RIGONATO CPF/CNPJ:  00207107122
CADASTRO: 5307600 QUADRA:  0013 LOTE:  0011

ENDEREÇO: RUA MARLI TERESINHA MARCONDES,  S/Nº CEP:  87511128

BAIRRO:  PQ. RES. INTERLAGOS II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1191 / 2022 

SEQUENCIA: 260

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0013, Lote: 0011  - PQ. RES. INTERLAGOS II - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 2 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  260  / 1191 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

EDER GILDO RIGONATO    CPF/CNPJ: 00207107122

ENDEREÇO: RUA MARIALVA, Nº 6068 CEP.:   87502100 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

APT 01, SOBRE LOJA

REGINA LUCIA FERREIRA CPF/CNPJ:  98206800930
CADASTRO: 4274420 QUADRA:  0004 LOTE:  005B

ENDEREÇO: RUA VICENTE BIELLA,  S/Nº CEP:  87503200

BAIRRO:  JARDIM ARAXA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1193 / 2022 

SEQUENCIA: 44

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0004, Lote: 005B  - JARDIM ARAXA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 2 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  44  / 1193 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

REGINA LUCIA FERREIRA    CPF/CNPJ: 98206800930

ENDEREÇO: EST MARIA HELENA, Nº S/N CEP.:   87500000 CIDADE:  CRUZEIRO DO OESTE UF.:  PR

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3950700 QUADRA:  0009 LOTE:  0014

ENDEREÇO: RUA ANGELO VILLAR,  S/Nº CEP:  87507712

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1200 / 2022 

SEQUENCIA: 33

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0009, Lote: 0014  - JARDIM REAL - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 2 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  33  / 1200 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA    CPF/CNPJ: 09452779000150

ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL, Nº 465-S APT 302, CENTRO, LUCAS DO RIO VERDE-MT, CEP: 

78455-000

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CPF/CNPJ:  09452779000150
CADASTRO: 3950800 QUADRA:  0009 LOTE:  0015

ENDEREÇO: RUA ANGELO VILLAR,  S/Nº CEP:  87507712

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1200 / 2022 

SEQUENCIA: 34

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0009, Lote: 0015  - JARDIM REAL - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 2 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  34  / 1200 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

HORIZONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA    CPF/CNPJ: 09452779000150

ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL, Nº 465-S APT 302, CENTRO, LUCAS DO RIO VERDE-MT, CEP: 

78455-000

BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA CPF/CNPJ:  12951550000175
CADASTRO: 4410700 QUADRA:  0018 LOTE:  006A

ENDEREÇO: RUA WILMA MOREIRA ZANATTO,  S/Nº CEP:  87508662

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1200 / 2022 

SEQUENCIA: 70

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0018, Lote: 006A  - PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 2 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  70  / 1200 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA    CPF/CNPJ: 12951550000175

ENDEREÇO: ROD ROD PR-487 SAIDA SERRA DOURADA, Nº 1033 CEP.:   87509685 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

ROSANGELA MALINOWSKI CPF/CNPJ:  00590094971
CADASTRO: 3960100 QUADRA:  0015 LOTE:  0016

ENDEREÇO: RUA MARIA JOSE GUEDES DE SOUZA,  S/Nº CEP:  87507713

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1202 / 2022 

SEQUENCIA: 96

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0015, Lote: 0016  - JARDIM REAL - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 2 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  96  / 1202 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ROSANGELA MALINOWSKI    CPF/CNPJ: 00590094971

ENDEREÇO: TRAVESSA CASCALHEIRA II, Nº 90 , VILA MARIANA, PRUDENTOPOLIS-PR, CEP: 87400--000

NIVALDO LUIZ DA SILVA CPF/CNPJ:  64793141900
CADASTRO: 4153300 QUADRA:  0025 LOTE:  0035

ENDEREÇO: AV JUNQUEIRA FREIRE,  S/Nº CEP:  87510000

BAIRRO:  CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1202 / 2022 

SEQUENCIA: 120

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0025, Lote: 0035  - CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 2 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  120  / 1202 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

NIVALDO LUIZ DA SILVA    CPF/CNPJ: 64793141900

ENDEREÇO: R JOSE BATISTA GUIMARAES, Nº 32 , CJ HB MARIA CECILIA S OLIVEIRA, LONDRINA-PR, CEP:  

8608-5-410

JOSE APARECIDO DOS ANJOS CPF/CNPJ:  52755614900
CADASTRO: 4395000 QUADRA:  0008 LOTE:  0003

ENDEREÇO: RUA ALVINO DOS SANTOS FANECO,  S/Nº CEP:  87508665

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1203 / 2022 

SEQUENCIA: 18

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0008, Lote: 0003  - PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE - N.º: S/Nº  - 0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 2 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  18  / 1203 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

JOSE APARECIDO DOS ANJOS    CPF/CNPJ: 52755614900

ENDEREÇO: AVENIDA BRASIL, Nº 1225 , CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, CEP: 87580-000
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PORTARIA Nº 1.786/2022 
 
Concede férias aos servidores CLT do Município de 
Umuarama. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições,  

 
 

R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º Conceder férias aos servidores CLT do Município de Umuarama, em 

consonância às disposições do Art.134 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, 
conforme relação abaixo: 

 

ITEM NOME DO 
SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO 

PERÍODO 
AQUISITIVO 

PERÍODO 
DE 

GOZO 

 1 Ailton Carlos 4.123.309-5 
PR / PR 

Sec. Mun. De  
Serviços Públicos 

Servente Geral        - 
C.L.T. 

2021\2022 02/05/2022 
à  
31/05/2022 

 2 Antonio Silva Dos  
Santos 

8.830.912-0 
SSP / PR 

Sec. Mun. De  
Fazenda 

Servente Geral        - 
C.L.T. 

2020\2021 02/05/2022 
à  
21/05/2022 

 3 Donizete Pereira Dos  
Santos 

5.831.465-0 
SSP / PR 

Sec. Mun. De  
Segurança, 
Trânsito E  

Servente Geral        - 
C.L.T. 

2020\2021 02/05/2022 
à  
21/05/2022 

 4 Edilene Das Graças  
Jacintho Dos Santos 

6.740.584-6 
SSP / PR 

Sec. Mun. De  
Habitação 

Aux. Serviços Gerais   
- C.L.T. 

2020\2021 02/05/2022 
à  
21/05/2022 

 5 Edson Dos Santos 
Silva 

9.120.184-4 
SSP / PR 

Sec. Mun. De Meio  
Ambiente 

Servente Geral        - 
C.L.T. 

2020\2021 02/05/2022 
à  
21/05/2022 

 6 Elizabethe Ferreira 
Da  
Silva 

6.065.858-7 
SESP / PR 

Sec. Mun. De  
Administração 

Aux. Serviços Gerais   
- C.L.T. 

2021\2022 09/05/2022 
à  
18/05/2022 

 7 Fatima Aparecida  
Davantel 

3.879.325-0 
PR / PR 

Sec. Mun. De  
Assistência Social 

Agente Social         - 
C.L.T. 

2021\2022 16/05/2022 
à  
30/05/2022 

 8 Giovana Luzia 
Borges  
Padilha De Abreu 

8.563.442-9 
SSP / PR 

Sec. Mun. De  
Administração 

Aux. Serviços Gerais   
- C.L.T. 

2020\2021 02/05/2022 
à  
11/05/2022 

 9 Jair Ferreira 1.341.202 
SSP / PR 

Sec. Mun. De  
Segurança, 
Trânsito E  

Vigia                 - 
C.L.T. 

2020\2021 04/05/2022 
à  
02/06/2022 

2 
 

 10 Jose Maria Candido 
De  
Lima 

1.087.939 
SSP / PR 

Sec. Mun. De  
Serviços Públicos 

Servente Geral        - 
C.L.T. 

2020\2021 02/05/2022 
à  
31/05/2022 

 11 Julio Cesar Da Silva 13.417.521-
4 
SSP / PR 

Sec. Mun. De  
Serviços Públicos 

Servente Geral        - 
C.L.T. 

2021\2022 02/05/2022 
à  
31/05/2022 

 12 Rosemar Da Costa 
Sirilo  
Neves 

8.528.903-9 
SSP / PR 

Sec. Mun. De  
Administração 

Aux. Serviços Gerais   
- C.L.T. 

2020\2021 23/05/2022 
à  
11/06/2022 

 13 Valdemir Manoel De  
Oliveira 

4.334.113-8 
SSP / PR 

Sec. Mun. De 
Obras,  
Planejamento 
Urbano,  

Motorista II          - 
C.L.T. 

2020\2021 09/05/2022 
à  
07/06/2022 

 14 Wanderlei Guandalim 1.603.441 
SSP / PR 

Sec. Mun. De  
Serviços 
Rodoviários 

Motorista III         - 
C.L.T. 

2020\2021 02/05/2022 
à  
31/05/2022 

  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
                      PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de abril de 2022. 
 
 
 
 

HERMES PIMENTEL DA SILVA 
Prefeito Municipal   

 
 
 
 

SARA DAMIANA BORGES URBANO 
Secretária Municipal de Administração 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

 

PORTARIA Nº 1.787/2022 
 
Concede férias aos servidores de Cargo Comissão do 
Município de Umuarama. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições,  

 
 

R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º Conceder férias aos servidores de Cargo Comissão do Município de 

Umuarama, em consonância às disposições do Art.134 da CLT – Consolidação das Leis 
do Trabalho, conforme relação abaixo: 

 

ITEM NOME DO 
SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO 

PERÍODO 
AQUISITIVO 

PERÍODO 
DE 

GOZO 

 1 Benedito Barbosa 1.398.799 
SSP / PR 

Sec. Mun. De 
Obras,  
Planejamento 
Urbano,  

Chefe De Divisão - 
Cc-2 

2019\2020 02/05/2022 
à  
21/05/2022 

 2 Fernanda Periard  
Mantovani 

13.145.337-
0 
SSP / PR 

Sec. Mun. De Meio  
Ambiente 

Chefe De Divisão - 
Cc-2 

2020\2021 11/05/2022 
à  
20/05/2022 

 3 Jose Clovis Alves 
Bueno 

3.861.251-4 
SSP / PR 

Sec. Mun. De  
Administração 

Chefe De Divisão - 
Cc-2 

2020\2021 20/05/2022 
à  
29/05/2022 

 4 Reginaldo Meira De  
Barros 

62665882 
SSP / PR 

Sec. Mun. De  
Industria, 
Comércio E  

Chefe De Divisão - 
Cc-2 

2021\2022 02/05/2022 
à  
21/05/2022 

 5 Thailison De Souza  
Neves 

13.419.887-
7 
SESP / PR 

Sec. Mun. De  
Proteção E Defesa 
Do  

Assessor Especial -  
Cc-6 

2020\2021 02/05/2022 
à  
11/05/2022 

  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
                      PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de abril de 2022. 
 
 
 

HERMES PIMENTEL DA SILVA 
Prefeito Municipal   

 
 

SARA DAMIANA BORGES URBANO 
Secretária Municipal de Administração 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

 

PORTARIA Nº 1.788/2022 
 
Concede férias a servidora do Processo Seletivo Simplificado – 
PSS do Município de Umuarama. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições,  

R E S O L V E: 
Art. 1º Conceder férias a servidora do Processo Seletivo Simplificado - PSS 

do Município de Umuarama, em consonância às disposições do Art.134 da CLT – 
Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo: 

 
ITEM NOME DO SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERÍODO 

AQUISITIVO 
PERÍODO 

DE 
GOZO 

1 Maria Ines Dos Santos 
Felizardo De Lourenco 

13.832.564-4 
SESP / PR 

Sec. Mun. De 
Educação 

Secretário 
Escolar-40hs-
CLT 

 
2021\2022 

02/05/2022 
à 
21/05/2022 

  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
                      PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de abril de 2022. 
 

HERMES PIMENTEL DA SILVA 
Prefeito Municipal   

SARA DAMIANA BORGES URBANO 
Secretária Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA Nº 1.793/2022 
 
Concede férias a servidora do Fundo Municipal De Saúde De 
Umuarama. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições,  

R E S O L V E: 
Art. 1º Conceder férias a servidora do Fundo Municipal De Saúde De 

Umuarama, em consonância às disposições do Art.91 da Lei Complementar Nº. 018/92 
(Estatuto do Servidor Público do Município), conforme relação abaixo: 

 

ITEM NOME DO SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO 
PERÍODO 

AQUISITIVO 
PERÍODO 
DE GOZO 

 1  Camila Bertolin De 
Oliveira  

12.457.997-0 
SESP / PR  

Fundo Municipal De 
Saúde  

Chefe De Divisão - Cc-
2  

2019\2020  02/05/2022 à 
31/05/2022  

 
 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
                      PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de abril de 2022. 
 
 

HERMES PIMENTEL DA SILVA 
Prefeito Municipal   

 
 

SARA DAMIANA BORGES URBANO 
Secretária Municipal de Administração 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

 

PORTARIA Nº 1.796/2022 
 
Concede férias a servidora do Processo Seletivo Simplificado – 
PSS da Administração de Cemitérios e Serviços Funerários - 
ACESF. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições,  

R E S O L V E: 
Art. 1º Conceder férias a servidora do Processo Seletivo Simplificado - PSS 

da Administração De Cemitérios e Serviços Funerários - ACESF, em consonância às 
disposições do Art.134 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação 
abaixo: 

 

ITEM NOME DO SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO 
PERÍODO 

AQUISITIVO 
PERÍODO 
DE GOZO 

 1  Valeria De Freitas Medici  8.705.771-2  Administração De 
Cemitérios E 
Serv.   

Agente  
Administrativo-Clt-Pss  

2021\2022  02/05/2022 à 
31/05/2022  

 
 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
                      PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de abril de 2022. 
 
 

HERMES PIMENTEL DA SILVA 
Prefeito Municipal   

 
 

SARA DAMIANA BORGES URBANO 
Secretária Municipal de Administração 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
                      PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de abril de 2022. 
 

HERMES PIMENTEL DA SILVA 
Prefeito Municipal   

 
 

SARA DAMIANA BORGES URBANO 
Secretária Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 1.789/2022 
 
Concede férias aos servidores Estatutários da Prefeitura 
Municipal De Umuarama. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições,  

R E S O L V E: 
Art. 1º Conceder férias aos servidores da Prefeitura Municipal De 

Umuarama, em consonância às disposições do Art.91 da Lei Complementar Nº. 018/92 
(Estatuto do Servidor Público do Município), conforme relação abaixo: 

 
ITEM NOME DO SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERÍODO 

AQUISITIVO 
PERÍODO 
DE 
GOZO 

 1 Adaise Gomes Da 
Silva 

9.623.481-3 
SESP / PR 

Sec. Mun. De  
Educação 

Professor(A)          - 
Estat. 

2021\2022 21/05/2022 
à  
19/06/2022 

 2 Albari Alvaro Dos 
Santos 

3.540.859-2 
SSP / PR 

Sec. Mun. De  
Administração 

Motorista Ii          - 
Estat. 

2020\2021 02/05/2022 
à  
31/05/2022 

 3 Ana Paula Vidotto  
Farinha Mendes 

8.074.733-0 
SSP / PR 

Sec. Mun. De  
Educação 

Professor(A)  -  
Estatutário 

2021\2022 03/05/2022 
à  
01/06/2022 

 4 Antonio Carlos 
Lavagnini 

808.037 
SSP / PR 

Sec. Mun. De 
Obras,  
Planejamento 
Urbano,  

Auxiliar De 
Engenharia- Estat. 

2017\2018 02/05/2022 
à  
11/05/2022 

 5 Carine Dos Santos  
Garcez 

12.502.352-
5 
SSP / PR 

Sec. Mun. De  
Educação 

Secretario Escolar    - 
Estat. 

2021\2022 16/05/2022 
à  
25/05/2022 

 6 Cecilia Denis Pereira 
Da  
Silva 

34.776.049-
1 
SSP / PR 

Sec. Mun. De  
Serviços Públicos 

Servente Geral        - 
Estat. 

2020\2021 02/05/2022 
à  
31/05/2022 

 7 Claudio Campanaro  
Braga 

5.588.157-0 
SSP / PR 

Sec. Mun. De  
Serviços Públicos 

Servente Geral        - 
Estat. 

2020\2021 02/05/2022 
à  
11/05/2022 

 8 Ediane Monica Dos  
Santos Nogueira 

6.722.357-8 
SSP / PR 

Sec. Mun. De  
Fazenda 

Assist Administrativo - 
Estat. 

2019\2020 02/05/2022 
à  
11/05/2022 

 9 Eduardo Vinicios 
Frello 

8.322.208-5 
SESP / PR 

Sec. Mun. De  
Serviços Públicos 

Motorista Ii          - 
Estat. 

2020\2021 02/05/2022 
à  
16/05/2022 

 10 Eduardo Vinicios 
Frello 

8.322.208-5 
SESP / PR 

Sec. Mun. De  
Serviços Públicos 

Motorista Ii          - 
Estat. 

2021\2022 17/05/2022 
à  
15/06/2022 

 11 Emerson Roberto  
Florian 

5.773.759-0 
SSP / PR 

Sec. Mun. De  
Segurança, 
Trânsito E  

Guarda Munic  
1a.Classe- Estat. 

2019\2020 13/05/2022 
à  
22/05/2022 
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 12 Erika Jaqueline Do  
Nascimento 

12.356.574-
6 
SSP / PR 

Sec. Mun. De  
Serviços Públicos 

Servente Geral        - 
Estat. 

2021\2022 02/05/2022 
à  
31/05/2022 

 13 Fabiana Salete Da 
Silva 

12.969.846-
2 
SESP / PR 

Sec. Mun. De  
Educação 

Aux.Servicos Gerais   
- Estat. 

2019\2020 04/05/2022 
à  
02/06/2022 

 14 Fabiano Luiz Pessoto 8.077.118-5 
SSP / PR 

Sec. Mun. De  
Segurança, 
Trânsito E  

Vigia - Estat. 2021\2022 04/05/2022 
à  
02/06/2022 

 15 Flavio De Oliveira 7.601.456-6 
SESP / PR 

Sec. Mun. De  
Serviços Públicos 

Gari Coletor  Estat 2019\2020 02/05/2022 
à  
31/05/2022 

 16 Gildo Junio Schiavon 6.837.477-4 
SSP / PR 

Sec. Mun. De  
Segurança, 
Trânsito E  

Guarda  
Munic.2a.Classe- 
Estat. 

2020\2021 17/05/2022 
à  
31/05/2022 

 17 Gláucia Yamamoto  
Moreno De Freitas 

7.617.565-9 
SSP / PR 

Sec. Mun. De  
Assistência Social 

Assist Administrativo - 
Estat. 

2019\2020 16/05/2022 
à  
25/05/2022 

 18 Gumercindo Arlindo  
Vieira 

7.864.323-4 
SSP / PR 

Sec. Mun. De  
Serviços Públicos 

Gari Coletor  Estat 2019\2020 02/05/2022 
à  
31/05/2022 

 19 Huana Da Silva De  
Godoi 

8.910.634-6 
SSP / PR 

Sec. Mun. De  
Agricultura 

Assist Administrativo - 
Estat. 

2019\2020 02/05/2022 
à  
11/05/2022 

 20 Jessica Fernanda Da  
Silva 

12.917.348-
3 
SSP / PR 

Sec. Mun. De  
Educação 

Professor(A)          - 
Estat. 

2021\2022 17/05/2022 
à  
15/06/2022 

 21 Jocilene Bernardeli  
Furlaneto 

6.876.761-0 
SSP / PR 

Sec. Mun. De  
Administração 

Assist Administrativo - 
Estat. 

2020\2021 09/05/2022 
à  
28/05/2022 

 22 Joze Kelly Fator 6.458.491-0 
SSP / PR 

Sec. Mun. De  
Assistência Social 

Psicologo(A)          - 
Estat. 

2020\2021 09/05/2022 
à  
18/05/2022 

 23 Lucineia Da Silva 
Santos 

6.817.836-3 
SSP / PR 

Sec. Mun. De  
Administração 

Gari                  - 
Estat. 

2021\2022 16/05/2022 
à  
25/05/2022 

 24 Luis Carlos De Souza 7.374.620 
SSP / SP 

Sec. Mun. De  
Industria, Comércio 
E  

Urbanista             - 
Estat. 

2019\2020 23/05/2022 
à  
01/06/2022 

 25 Luzia Pereira Do  
Nascimento 

5.673.884-3 
SSP / PR 

Sec. Mun. De  
Serviços Públicos 

Servente Geral        - 
Estat. 

2020\2021 02/05/2022 
à  
31/05/2022 

 26 Mara Cristina Rocha 
Da  
Silva 

7.029.619-5 
SSP / PR 

Sec. Mun. De  
Educação 

Secretario Escolar    - 
Estat. 

2020\2021 02/05/2022 
à  
21/05/2022 

 27 Marcos Fernando Dos  
Reis 

8.514.755-2 
SSP / PR 

Sec. Mun. De  
Assistência Social 

Assist Administrativo - 
Estat. 

2020\2021 04/05/2022 
à  
13/05/2022 

 28 Maria Luisa Vicente  
Ribeiro Bertoco 

9.807.208.-
0 

SESP / PR 

Sec. Mun. De  
Assistência Social 

Psicologo(A)          - 
Estat. 

2020\2021 16/05/2022 
à  
04/06/2022 

3 
 

 29 Matheus Nicolette  
Fernandes 

10.225.166-
0 
SESP / PR 

Sec. Mun. De  
Educação 

Secretario Escolar    - 
Estat. 

2020\2021 23/05/2022 
à  
01/06/2022 

 30 Meire De Jesus  
Santanna Castilho 

5.500.137-5 
SSP / PR 

Sec. Mun. De  
Serviços Públicos 

Servente Geral        - 
Estat. 

2020\2021 02/05/2022 
à  
21/05/2022 

 31 Michael Navi 8.707.671-7 
SESP / PR 

Sec. Mun. De  
Educação 

Secretario Escolar    - 
Estat. 

2021\2022 02/05/2022 
à  
21/05/2022 

 32 Miriam Caetano 
Bezerra  
Lueders SSP / PR 

Sec. Mun. De  
Segurança, 
Trânsito E  

Assist Administrativo - 
Estat. 

2021\2022 16/05/2022 
à  
30/05/2022 

 33 Neusa Peres 
Rodrigues 

4.710.938-8 
SSP / PR 

Sec. Mun. De  
Educação 

Aux.Servicos Gerais   
- Estat. 

2021\2022 01/05/2022 
à  
30/05/2022 

 34 Odair Jose Da Silva 7.359.198-8 
SSP / PR 

Sec. Mun. De  
Serviços 
Rodoviários 

Operador 
Equip.Rodov. - Estat. 

2019\2020 02/05/2022 
à  
31/05/2022 

 35 Paula Cristina Gonfio  
Pires 

6.062.931-5 
SSP / PR 

Sec. Mun. De  
Administração 

Assist Administrativo - 
Estat. 

2018\2019 02/05/2022 
à  
11/05/2022 

 36 Silvana Claus Dos  
Santos 

5.097.076-0 
SESP / PR 

Sec. Mun. De  
Administração 

Aux.Servicos Gerais   
- Estat. 

2021\2022 02/05/2022 
à  
21/05/2022 

 37 Silvana Leite Da Silva  
Gomes 

7.917.927-2 
SSP / PR 

Sec. Mun. De  
Segurança, 
Trânsito E  

Vigia - Estat. 2020\2021 17/05/2022 
à  
26/05/2022 

 38 Silvana Leite Da Silva  
Gomes 

7.917.927-2 
SSP / PR 

Sec. Mun. De  
Segurança, 
Trânsito E  

Vigia - Estat. 2021\2022 27/05/2022 
à  
05/06/2022 

 39 Sonia Aparecida Da  
Cruz Siqueira 

6.116.506-1 
SSP / PR 

Sec. Mun. De  
Educação 

Aux.Servicos Gerais   
- Estat. 

2021\2022 02/05/2022 
à  
21/05/2022 

 40 Suellen Rodrigues  
Pereira 

10.839.321-
1 
SSP / PR 

Sec. Mun. De  
Educação 

Aux.Servicos Gerais   
- Estat. 

2020\2021 16/05/2022 
à  
25/05/2022 

 41 Susy Kelly Martins 
Buzzo 

8.264.389-3 
SSP / PR 

Sec. Mun. De  
Educação 

Secretario Escolar    - 
Estat. 

2020\2021 02/05/2022 
à  
21/05/2022 

 42 Talita Piologo Correia  
Possato 

12.844.439-
4 

Sec. Mun. De  
Assistência Social 

Aux.Servicos Gerais   
- Estat. 

2020\2021 23/05/2022 
à  
01/06/2022 

 43 Valdecir Bardellin 7.791.428-5 
SSP / PR 

Sec. Mun. De  
Serviços Públicos 

Motorista Ii          - 
Estat. 

2020\2021 02/05/2022 
à  
31/05/2022 

 44 Valdilei Brocanelo 5.993.953-0 
SSP / PR 

Sec. Mun. De  
Serviços 
Rodoviários 

Mecanico Ii           - 
Estat. 

2019\2020 02/05/2022 
à  
21/05/2022 

 45 Wagner Ruiz Vieira  
Guebara 

8.934.879-0 
SSP / PR 

Sec. Mun. De 
Obras,  
Planejamento 
Urbano,  

Servente Geral        - 
Estat. 

2019\2020 02/05/2022 
à  
11/05/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO 58/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DA EDIFICAÇÃO DO 
CONSELHO TUTELAR E SECRETARIA DE AGRICULTURA
DATA DO PROTOCOLO: ATÉ DIA 18/05/2022 ÀS 09:00 HORAS
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA: 18/05/2022 ÀS 09:00 HORAS
LOCAL DE ABERTURA: SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL.
ENDEREÇO: RUA PARANAGUÁ, 518 – CENTRO – TAPIRA – PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Empreitada Global
VALOR MÁXIMO: R$ 165.903,67 (cento e sessenta e cinco mil novecentos e três reais e sessenta e sete centavos).
DO EDITAL: O edital completo está disponível para os interessados no site da Prefeitura Municipal de Tapira – www.
tapira.pr.gov.br. Os interessados poderão obter melhores informações na Divisão de Licitação da Prefeitura Municipal 
de Tapira, durante o período normal de expediente até 16 de Maio de 2022.
Tapira, 02 de Maio de 2022
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES
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